
PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 060001www.camposdeiul io.mt. goubr

PROCESSO LICITATORIO: 1 55t2023

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços

tDENTtFtcAÇÃo: P.E. n" 6#023

\
LEGISLAÇÃO: LeiS F

I

OBJETO: Adesão à Ata de
no 040/2023, realizado pelo M
tipo van, zero km, '15 passageir

gno

, onginada do Pregão Eletrônico
, para aquisiçáo de 01 (um) veículo
des Benz Sprinter Van

CATüPIOS DE IULIO
DATA DO PROCESSO: 0711212023.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

t
Í;.
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INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde

de Sorriso -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.614.516/0001-99
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Solicitação de Mâtêriais / Serviços

Requisiçáo Responsável
.I3551/23 DANYELASAMIRAGUIMARAES
Descrição

ADESÃO PARA AOU|S|ÇÃO DE VETCULO TtpO VAN 15 + í

Datâ

05112t2023

Poder

urgáo

Selor Solicitântê

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde

TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD
710 TRATAi'ENTO FORA OE DOMICILIO . TFD

Observação
REFERENTE A ADESÂo A ATA DE REGISÍRo DE pREÇo 22412023, pREGÃo ELETRôNtco 040/2023 Do MuNtctpto DE soRRtso - MT
PARA AOUISIÇÁO DE UMA VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN CAPACIDADE MINIMA OE PASSAGEIROS 15 + Oí MOTORISTA PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

.-. ltem Cód. Produto Descrição do Píodulo
DescíiÉo Detâlhada do Produto

lJnidade Qtdê Otde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
Observaçâo

í OO5,OO1,O33 VEICULO PASSEIO. TIPO VAN, ZERO KM. COMUN O 710 TRATAMENTO FORA DE DOÀ

RESPONSAV
0r n vc le S;r
soi. M:r n,

marães
Saudc

Poíij n 127 de 27 Ot;2023
Matricula 2264

PÍeb'l!r: Yuf : !rldi :iir0!5 de Ju]l}MT
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Número da Cotação: í3551/23 Data: 0511212023 Abenu.a: 0511212023 EncerÍamento:

Item

,|

Código

005.00'1.033

DescÍição Qtd.

VEÍcULo PASSEIo - TIPo VAN, zERo KM, coM CAPACIDADI 1

Valor Médio

31 1.950,00

Valor Total Médio

311.950.00

TOTAL I 311.950,00 31 1.950,00

aran
.t'rrlc

Port: n"! 27 (l 0
Matriculi

I rle

i t-.-. 't_ " :, i :; .: ," i!-

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

',, 
"' 

CttPJ : 0í.6í 4.516/000í -99t ll Resultado da Cotação
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIOo,r0 00 4

SECRETARIA MUNtCtPAL DE SAÚDE(

TERMo DE REFERÊNcIA

Dâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicitaçáo:'13551 l2O2X

No da Cotação: 1355112023

í. DO OBEJTO

í.1 Referente a Adesáo de Ata Registro de PÍeço no 22412023, Pregão Eletrônico n0 04012023, do Municipio de

Sorriso -MT, empresa detentora Sêbba Motors LTDA, inscrita no CNPJ no 02.050.048/0001-30, para fornecimento de

Veiculo dê passeio tipo Van, para atendêr ao Municipio de Campos de Júlio - MT.

1.2. Também seráo observadas, no que forem aplicáveis, as normas do íabricante, âs noímas pertinentês à

Associação BrasileiÍa de Normas Técnicas - ABNT- e, ainda, ao lnstitulo Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

. INMETRO.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a grande demanda de viagens fora do município, no intuito de garantir a segurança

e de proporcionar maior conforto ê comodidade a pacientes que necessitam deste transporte. A aquisiçâo de

uma Van adaptada, principalmente para cadeirantes é essencial para garantir que os pacientes tênham

acesso adequado aos tratamentos necessários, melhorando a eficiência do serviço e a segurança dos

pacientes.

2.2. Além disso a aquisição de uma Van adaptada, apesar de custo inicial, representará uma economia

ao evitar despesas de manutenções recorrentes e imprevistas, demonstrando o comprometimento do

Município com qualidade de vida de seus cidadáos e a excelência nos serviços de saúde pública.

2.3, Considerando o desgaste que o vêículo sofre por todas as viagens realizadas, esse desgaste

geÍa manutençÕes e reformas que causam custo aos cofres públicos, sendo mais viávela aquisiÇão de novos

veículos.

3. DA LEcrsLAçÃo APLrcÁvEL

3.í. Conforme DECRETO No 7.892, Arl. 22. e seguintes.

4. oAS ESpEctFtcAÇÕEs E ouANTtrATtvo Do vEícuLo

4.1 . Na tabelâ a seguir conslam códigos, descriçôes, unidades de medida, quantitativos e valores de referência

do Veiculo a seÍem adquiridos.

Unid. Quânt.
PÍüço

unitario
Item

Código

Sisteme

Código

TCE/MT
Descriçáo

01

T

005.001.033 0003384 UN

Veiculo pâsseio - tipo Van, zero KM, com
capacidade minima de passageiros'15 +

01 motoÍista, ano/modelo correspondente
a emissão da nota Íiscal; na cor brancal
com cambio de 06 (seis) maÍchas; relação
das marchas 1 .5,O7O - ?:2,614 - 3:1,524

01

Rua VolmirTaborda Câmara,395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(6s) 3387-2800 R.6000'

R$ 311.950,00

ú
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Item
Código

Sistême

Código

TCE/MT
Dascriçáo Unid. Quant.

Proço

unltárto

- 4:1 - 5:0.770 - 6:0,657 - 14.823: motor
com potência CV/KWde 163i120@ 3.800
rpm, torque KGF.M /NM de 36,4/360 @
1.200 - 2.400 RPlVl, alternador 14V 250A
e bateria de 12v 92AH: ar condicionado
Írontal de serie com saidas para o
compartimentos motoristas e
passageiros: rádio AM/Fl/l de serie:
tacógrafo eletrônico; airbag para
motorista e acompanhante; volante com
a.iuste de altura e proíundidade: vidros
dianteiros elétricos, espelhos retrovisores
elétricos; alarme, fechamento centíãl das
portas via controle Íemoto, faróis de
neblina e luzes de circulaçáo diurna, freio
hidráulico a disco em todas as rodas, com
discos fronlâis aulo ventilados: programa
eletrônico de estabilidade e assistente
ativo de frenagem; modelo de teto alto,
com númêro de passageiros 15 + 01, com
distáncia entre eixos 3.665, comprimento
total de 5.932, altura (sem e com ar
condicionado ) 2.ô3212.820,altura interior
(máximâ) 1.840, diámetro de giro 13.400i
váo da porta lateral ( altura e larguÍa)
1.23'1, váo da portal trasêira ( altura e
latguÍa\ 1.542, balanço dianteiro 1.021,
balanço traseiro 1.246; peso bruto total
(PBT) 4.100, preso bruto total combinado
(PBTC) 5.880; velocidade máxima de 157
km/h: direçáo elélrica. tÍaÉo lraseiÍa,
suspensão dianteira independentes com
molas transveÍsais parabôlicas,
amorlecedores hidráulicos e bârra
estabilizadora. suspensão traseiía rígido
com molas parabólicâs, amortecedores
hidráulicos e barra estabilizadora, tanque
de combustivel 71, pneus 225 / 75R 1ôC.

5. OA PROPOSTA

5.í A propostâ, que compreende a descriçáo do material ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser

compalivel com o Termo de Reíerência e seus anexos, bem como atender às seguinles exigências:

e). Conter as especiíicâções do material de forma clara, descrevendo dêtâlhadamênte as caracteristicas

do produto ofertado, incluindo especiÍicaÉo de marca, procedência e outros elementos que de forma rnequivoca

identiÍlquem e constatem as ca[acterísticas do malerial;

b). No pÍeço ofertado deverão estaÍ incluídos ainda todos os cuslos dirêtos e indiretos, inclusive frete,

seguro, impostos, taxas e outÍas despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento e entrega do material.

6. DO LOC , PRAZO E FORMA OE ENTREGA DO MATERIAL /^

Rua VolmirTaborda Câmara,395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saudêg,camplsdq,ulio.I!t.gaubr
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0rt0006
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLlO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

6.í O mateíial será enlregue de acoÍdo com as especiÍicaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes

condiÇóês:

a) O veiculo deverá ser enlregue na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Volmir Taborda Câmâra,

no 365E, Bairro Centro, Cep: 78.319-000, Campos de Júlio - Mato Grosso Fone (65) 3387-2800/ 992'18-3673 nos hoÍários

07:10 as 16:45 com a presença dos fiscais do contrato.

b). Ficâ êstipulâdo o prazo para enlrega do veiculo conforme disposto no Termo de Referência, quê

originou a ARP a ser aderida.

c). ExecutaÍ a entrega dentro dos padróes e prazos estabelecidos, de acordo com as especiÍicaçóes do

Termo de Referência, responsabilizando-se poÍ eventuais preiuizos decorÍentes do descumprimento das condições

estabelecidâs.

d) O transporte do veículo até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor. O

método de embalagem deverá ser adequado à proteçâo efetiva de todo o equipamento contra choques e intempéries

durante o transpoÍte (conforme está no termo de referência que originou a ARP a ser aderida)

6.2. O Íiscal do contrato poderá solicitar a presença de um técnico/proÍissional da áÍea paÍa auxiliar na

conÍerência e Íiscalização do veiculo.

6,3. O veiculo será recebido provisoriamenle para efeito de posterioÍ veriÍic€Éo de sua conformidade com as

especiÍicações constantes neste TeÍmo de RefeÍência e demais documentos que vinculam o foÍnecedor.

6.4. Reparar, crnigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, as partes do objeto do edilal e seus

anexos, em que se verificarem ou substituir, ás suas expensas, âs pârtes do objêlo do edital e seus anexos, em que se

verificaÍem

6.5. Garantia e assistência técnica (conforme está no termo de referência que originou a ARP a seÍ aderida)

7" Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzaçÃo

7.í A ÍiscalizaÉo do objeto de presente contratação pela Prefeilura do Município de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional (is) dêsignado (s) para tal finalidade, nos termos do aí.67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

rêgistro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regulaÍização

de falhas ou deÍeitos observados.

7.2 A fisçâlizaçâo acima mêncionadâ nâo exclui nem reduz a responsabilidade do Íornecedor, inclusive perânlê

terceiros, poÍ qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência

destes, nâo implica em corresponsâbilidâde da PrêÍeitura do Município de Campos de Júlio - l\4T, de conformidade com

o art. 70 da Lei no 8.666/1993.

7.3 O (s) profissional (is) designado (s) receberá (áo) os materiais, cabendolhe (s):

7.3.í A conferência qualitativa e quantitâtiva dos mâteriais, recusando-os caso não estejam de acordo

com as especiÍicações técnicas desse Têrmo de Referência;

7.3.2 Proceder de forma cdteriosa o seu recebimenlo e guarda;

7.3.3. Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclaÍecimento quanto à identilicaçâo, quantidâde ou

matêriars;fiq ualida

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - 5aude@ernpqjd_ejulio.m!.gov.br
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0rl000?
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.4 O fornecedor licará sureito a mais ampla e irrestrita Íiscalização, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pela Administraçáo.

7.5 A ÍlscalizaÉo não aceitará, sob nênhum pretexto, a líansfêrência de qualquer Íesponsabilidade do fornecedor

para outras entidades, sejam íabricânles, têcnicos, dentre outros.

8. DAS OSRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.1. lndicâr um preposlo responsável pelo atendimento às demândas da CONTRATANTEi

E.2. Entregar materiais conforme as especifcações constantes desse TeÍmo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.3. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva

Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicaçóes refêrentes a mârcâ, Íabricante, modêlo, pmcedência e prazo de

gârantia ou validade;

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiâis fornecidos, que deveráo ser novos

e de pÍimeira qualidâdê;

8.5. Providenciar imediata correçáo de deÍiciências, íalhas ou irregularidades constatadas pela PreÍeitura do

Municipio dê Campos dê Júlio - MT, reÍerentes às condiçÕes firmadas neste Termo de Referência;

8.6. Rêsponsâbilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.7. FoÍnecêr, sempre que solicitado, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, documentâÉo de habilitaçáo e

qualiÍicaçáo cujas validades encontrem-se vencidast

8.8. Ressarcir os eventuâis preruizos causados à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a

terceiros, provocâdos por inêíiciência ou irregulãÍidades cometidas na execução das obrigaÇÕes assumidas;

E.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, lransporte, laxâs, frete e/ou

seguro, lributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida

quâlquer cobranÇa posteÍior da PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÉo;

8.í í AbsteÊse de veicular publicidade ou qualqueÍ outra infoÍmação acerca das atividades objeto deste Termo

de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í2. PrestaÍ esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação:

8.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras:

8.í4. Emilir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fomecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado

de Regula perante o FGÍS;

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saudeilrcaqpesdejulio.mt.§tov.bÍ
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0rt0008
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8.'15. Responsabilizer-se pelo liel cumprimento do obieto contratado, prestândo lodos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas Íeclamaçôes se obÍiga a alendeÍ;

8.í ô Qualquer dano causâdo ao patrimônio da PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos

materiais serào ressarcidos pelo fornecedoÍ, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer âçóês. demândas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorÍentes de danos, ocoÍridos

por culpâ sua ou de qualquer de seus empregados e pÍeposlos. obÍigando-se, poÍ quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.í 7. Demais obrigações conforme está no teÍmo de refeÍência que originou a ARP a ser aderida

9. DAs oBR|GAÇÕES DA GoNTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimênto dos materiais;

9.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entregâ dos

mateÍiais e as eventuais alteraçóes efetuadas em tais pÍeceitos;

9.3. Prestar as infoímaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuadot

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedoÍ, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no fornecimento dos maleriais,

solicitando a substituição de meÍcadoria defeiluosa ou que não esteia de acordo com as especificações deste Termo de

ReÍeÍência;

9.5. Estando os materiais de acordo com o solicitâdo e â respectiva Nota Fiscal/Fâtura devidâmente atestade, a

Contratanle efeluará o pagâmento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste Termo dê Referência;

9.6 A Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega. exigindo que

o fornecedorlome as providências necessáriâs paÍa regularizaçâo do fornecimenlo, sob pena das sançôes âdminislralivas

previstas na Lei 8.666/93 e demâis cominaçôes legâis;

9.7. Comunicâr, por escrito, ao fornecedor o não-recebimênto dos maleriais, apontando as razóes, quando for o

caso, das suas não-adequaçóes âos te[mos contÍatuais:

9.8. Proporcionar âs condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigagões pactuadas.

ro. oas sluçôes ADMrNrsrRATtvAs

10,í. Na hipótese de o íornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parle, ficará sujeito às

sançôes previstas nos aÍtigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos.

í 0.í.í. Pelo descumprimento total da obrigâçáo assumida, caracterizãdo pela recusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a notâ de empenho ou documento equivalente no prazo eslabelecido, ressalvados os

casos previslos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cenlo sobÍe o valoÍ conslante da nota de empenho ou conlÍato;

b) cancelamento do preço registrado;

Í

Rua VolmirTaborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camposdejqlto.lu!.gey.br
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0rl000sMUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

c) suspensão temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contralar com a administraÉo

no prâzo dê âté cinco anos.

í0.í.2. Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimenlo:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valoÍ da prestação em alraso até o

décimo diai

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

'10.í.3. Por inexecução parcial ou execuçáo irregular do contrato de foÍnecimento ou de prestação de

serviço:

e) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor corrêspondentê à parte náo cumprida ou da totâlidade do

fornecimento ou serviço não executado pelo Íornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a administração

pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até que sejâ promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

'10.1.4. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamentê.

'10.2 A penalidade prevista nâ alinea 'b' do subitem '10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alineas'a', "c" e'd", sem prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participâçáo em licitação

ou impedimento de contralar com a administração de até cinco ânos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apresentar documenlação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude Ílscal, sem

prejuízo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que não recolher as mullas previslas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicação da pena de suspensão temporária de participação êm licitação ou impêdimento de contrâtâr com â

âdministrâção, enquanlo não adimplida a obrigaçáo.

í0.5 A âplicaçáo das penalidades previstas nas alineas "c" e'd" do subitem 10.'1.3, será de compêtênciâ

exclusiva do Prêfeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo

a reabilitaÉo ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o prazo de sanÇão minima

de dois ânos

í0.6. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respeclivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍlcação.

í0.7. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

OT"OOW

Rua Volmir Taborda Câmara,395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-000
(65) 338/-2800 R. 6000 - saqde@qêlnBa5detula.nÉSor.bÍ
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,F

'10.8. As imporlâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio

11. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será eÍetuado pela Prefeilura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT conforme disposto no

Termo de Refêrência, que originou a ARP a ser aderida. O pagamento decorrente do processo licitado será eÍetivado com

a entrega do objeto licitado, dêvidamente acompanhada da Nota Fiscal e de todos os dados exigados pelo pÍocesso,

atestada pelo deparlamento responsável.

í í.2 O pagamento será creditado em mnta corrente, poÍ meio de ordem bâncária a favor de qualquer instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í í.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pâgamenlo de lmposlos e Contribuições das

l\4icroemprêsas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deveÍá aprêsentar, juntamenle com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a Íetenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lêi Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

I í.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamenlo Iicárá pendente até que ela pÍovidencie as medidas saneadoras. Nessa hipôtese, o prazo para

pâgâmênto iniciar-se-á após a regularizaçâo da situaçâo ou reapresentaÉo do documento Íiscal náo acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í í.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de TesouÍaria veriÍicârá âs certidÕes de regularidade

flscal e trâbalhista, para veriflcar â manutenção das condiçõês de habilitação do fornecedor.

íí.6 Os tributos e âs contribuiçôes Íiscais, bem como quaisquer outras despêsas necessáÍias à entrega dos

bens/mâtêriais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratanle exigir, a qualquer lempo, a compÍovação

de sua regularidade.

í 1.7. Nos cásos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a Contratada náo tenhâ concorrido de alguma

formâ pâra tanto, Íica convencionado quê os encargos moralórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

- MT, entre o término do prazo reÍerido no item 11.2 e a data do efetivo pagamento dâ nota fiscal/falura, a serem incluidos

em fâtura própria, sâo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: ElVl = lx N x VP, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmentoi

VP = Valor da parcela em atÍaso;

I = lndicê dê compensação linanceiÍa = 0,00016438. assim apurado:

l= i/365 l= 6/100/365 l= 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 67o.

í í.9. Havendo erro na Nota Fiscâl/Fâtura, esta será restituidâ à êmpresa.

'11.í0. Oualquer irÍegularidade que impeÇa a liquidação da despesa será comunicada ao fomecedor, ficando o

pagame

319-000

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

Rua Volmir Taborda Câmara,395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP
(65) 3387-2800 R. 6000 - saudeg,c,rrnposdejulio.r1t.qov.br
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se-á após regularização da situação ê/ou a reapresentaÉo do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

I2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

í2.1. As despesas decorrentes desla contrataÉo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município de Câmpos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e seÍáo indicadas no momento em que

as adjudicações ÍoÍem realizadas.

.Í3. FONTE DE RECURSOS

Í3.í. O valor da aquisição do Veiculo tipo Ambulância, seÉ pago conforme o orçamênto de 2023, siÍo no órgáo

06 - Secretaria Municipal de §aúde, na unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde, através:

Complemento do elemento/desdobro: 4.4.90.52.52.00.00.00 - Veiculos de TraÉo Mecânica

Unidade Centro de custo Dotâção

Veículo passêio tipo Ven - Tratamento Fora de Domicilio 710

14. DAS DtSPOStçÔES FtNATS

í4.í A Nota de Empenho da despesa teÉ Ío.ça de contrato, conforme prevê o art. ô2, § 40, da Lei Federal n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 05 de dezembro de 2023

(- t
crpal dc Saude

araes

pal de Saúde
nrre-büíÍarães

Marcia

Ag

de FÍeitas

inislÍativo

PoÍt: n'í 27 dc 27 06 2023
Matricula 2264

trpí91g'; V"r " 9; dr :l-i.. ".a Jull$íi
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>\

í

]-

I



tI
0rr0012
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Campos de Júlio - MT, 04 de dezembro de 2023

Comunicação Interna na 033/2023lSMSCI/GS

Ao

Setor de Compras

Com meus cordiais cumprimentos, utilizo-me deste, para solicitar elaboração do
processo de adesão de ata para aquisição de um veículo tipo van - Mercedez Benz Sprinter
Van, no valor de R$311.950,00 [trezentos e onze mil e novecentos e cinquenta reais) para

Secretariâ Municipal de Saúde.

lustificativa:

Considerando a grande demanda de viagens fora do município, no intuito de
garantir a segurança e de proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que

necessitam deste transporte. A aquisição de uma van adaptada, principalmente para

cadeirantes é essencial para garantir que os pacientes tenham acesso adequado aos

tratamentos necessários, melhorando a eficiência do serviço e a segurança dos pacientes.

Além disso, a aquisição de uma van adaptada, apesar do custo inicial, representará
uma economia ao evitar despesas de manutenções recorrentes e imprevistas,
demonstrando o comprometimento do Município com a qualidade de vida de seus cidadãos

e a excelência nos serviços de saúde pública.

Centro de Custo e dotações:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Custo: 710 - Tratamento Fora do Domicilio
Dotação: 776 - equipamento e material permanente.

Encaminho em anexo os seguintes documentos: ATA de Registro de preços

ne224 /2023, declaração da empresa fornecedora e documento de aceite da Prefeitura
Municipal de Sorriso/MT.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de

estima e apreço.

Atenciosamente,
. rt,

tkv^"\
S e

sru n
tt trll)

Rua Volmir mara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CÊP 78-307-000
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O lvlunicipio de Campos de Júlio-MT necessila conlratar a empresa para eventual e futura aquisiçâo de

um Vêículo Passêio - tipo Van com í5 passageiros + 0l motorista para atender a demanda da SecretaÍia

Municipal de Saúde.

Conforme Acórdão no '1.20212014 doÍÍibunal de Contas da União a aquisiÇão por meio do pÍocedimento

denominado carona é aceitável desde que demonstrâda a vantajosidade conforme se evidencia a seguir:

"Licitação. Rêgistro de Prêços. Adesão. A edêsão a ata de rêgistro de preços

(carona) esÍá condicionada à comprovação dâ adequação do objeto registrado às reais

nêcessidadês do ótgão ou da entidade aderente e à vântagem do prêço registÍado

em relaçáo aos preços prâticados no mercedo onde setão adquiridos os bens ou

serviços. (TCU, AcóÍdáo no 1.20212014, PlênáÍio.) (Grifamos.) "

Nessê condáo foram realizadas pesquisas de preço, conforme se verifca dos orçamentos em anexos

que os valores proposlos se enconlram acima do valor registrado na ata de rêgistro de preço do Município de

Sorriso - MT, restando demonstrado que a adesáo a referida ata se lorna mais vântajosa economicamente para

a administração municipal.

Ademãis ressalta-se ainda que a adesão a Íeferida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.66ô/93

colacionada a seguir:

"Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverão:

l-Atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidadê de

especiiicações técnicas e de dêsêmpênho, observadas, quando Íor o caso, as

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

ll - seÍ processadas atÍavés de sistema de registro de pÍeços;

lll - submeter-se às condiÇóes de aquisição e pagamento semelhantes âs do setor

pÍivado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quanlas necessáriâs para aproveitâr as

peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administraçâo Pública. ' Gnfei

Assim, resta demonstrado que a adesão a Atâ de Registro de Preços cumpre os principios da

vantajosidade, economicidade, eÍicácia e eficiência, uma vez que, com este procedimenlo, o municipio de Campos

de Júlio estará adquiÍindo um produto iá aceito por outra entidade pública, Íator que propicia segurança de que o

referido objeto atende a delerminados requisitos de qualidade, e com um pre@ mais acessível em relaÉo ao

praticado pelo mercado. devidamente comprovado pelâ diferença entre o pÍeço regislrado e os orçados no
/1

mercâdo, conÍorme orÇamentos apresentados

Rua Volmir Taborda Câmara,395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.319-OOO
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camposdeiu!ia-In!.pv.bj

a

I



0r10015
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando ainda que a vantajosidade para a AdministraÇão Públicâ, Íeside na avaliaçáo dos preços

constantes da Ata e na forma da aquisição do veiculo, considerando que a adesáo à ata é um processo menos

moÍoso do que um processo licitatório comum

Oiante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido paÍa a aquisiÉo da solução em questão foi a

adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Sorriso - MT, uma vez que este procedimento gerará

economicidade e celeridade processual para Campos de Júlio.

Campos de Júlio, 05 de dezembÍo de 2023

Danyela Gu raes

Secretária Municipal de Saúde

Danyela Sanr rr r, üuirnarães
Sei. Mrinrcip.rl de Saude
Pori: n 127 de 27 Ott 2Í123

Matricula 2264
ttÊrJ'u/u Vun : !i di :rn c,"! ar Jultr[1Í
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Relatório Resumido
Relarórro g€íadoeÍn 0al12l)013 118 1t
0uôntidrde lolal de reqrstrost :1

Filtros aplicados
ldfara i9a706r oí t911085

txcrüirio ÍÀnoda ônnrprâ) 2022, 2023

DosÚçío/Codruo dô Malêía (00055139) vAN ló LUGARES Í15 PASSÀGflROS 1 0r MOr0FrSrÁJ\. vflculo uE fABRtcacÁ0 NAcIoNAL\, MoToR Dt[SrL p0TÉNCtÂ MtNtMA 130CVr.
INJ[.CÁO TLTTRONICA\. OIRECAO HIOIiÁULICA ÊI ETRICA OU EIITROHIOflAUTICA

Valor Máximo Unit do Material Médla Saneada Global Medaôna Valor unit do Material

R$330000,00 nSzgooos,ot Rs328000,00

V Nome Modrlidâdc

Fiscalazádo dê CornDrs

PM DT

POXOREU

Códlgo dâ

Lieitrção

Códigodo

MâtêÍill

(Btnse 000000000,16/202300055439

0escÍiÇáo

i00055139, VÀN 1ú

IUGARES (r5
PÁSSAGEIRôS + 01

MOIORISTA), VEICULO

DE F,AERICACAO

NACIONÀ1, MOTOR

DIESTL POÍÉNCIA

MIi,JIMÂ ]3{)CY INJECAO

ELEÍRONICA, DIRTCAO

HIDRÁUTICÀ ELETRICA

OU ELEIROHIDRAULICA

(00055{39) VÁN,16

LUÔÁRÉS í]5
PAssaGaRoS + 01

M0T0RtsÍA). vEtcuL0

Df fÂ8Rtcaca0

NACIONÂT, MOTOR

DIESÊL POÍENCIA

Mr.ltMA 130CV |NJECA0

IL[TRCTNtCÂ, DIR[t^0
HIORÂULICÂ EI!TRICA

0u EttTRofit0RÂuUcÂ

r00055439)VÁN-1ó

LUGARTS 05
PÂSsAGtlRos r o1

MOTORISTA), VIICTJLO

DT TABRICÁCAO

IIACIONAL, MOÍOR 2

DIESET POÍ€NCIÂ

MINIMA l30CV lliJtCÂO

EtfiRONtC^, DtSECA0

HIDRAUI.ICÂ €LETRICA

OU ELfiROHIORAULICÁ

UNIDADE
ns 20 250 7S2t0001,

3 rs.950,00 60

c0NcEtÍ0
ESCRrr0Rr0.

c0MÊlct0 E 25/r0/2023

stRvtcos
íRtLt

do

Mr!êÍir,

oulntldrdc lJnldsded€ Vâlor uíil
do UalÊíâl FoÍnacimênlo do MstêÍirl

CI./PJ/CPF dô

Fornêc€dor

Dltâ dt
Hdnologr§ro

Nôme do

Foín€cador

VAN

PM OE

2 6ÂUCHÂ

00 IoRÍE

P,egão

{8ens e

cômuns)

RS 30.260 53s,i o0or-

328 000,00 04

REAVTL

VÉICULOS

TIRELI

Rs 30.260 538/000r-

330.000,00 04

RÉAVEt

vEtcut0s

TIR€TI

000000000r3l2023 0005543, vÂti

preqào

PM tr[ pírsoÍ]cral

3 LIJCAS00 {8srs0 0000000000//2023 000rs439 vÀN

Ê10 VERDT sêÍv,ços

côÍnuns)

UNlt,Ál,L

ÚNIDADt

01 01i2023

2/i01,2fi23
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Relatório de Cotação; cotação rápida 5549

Pesquisa realizada enlr,e OS/12/ZO2O 1S tB:OS e OB/12/2023 l S:.tS:22

Em conformrdade com a lnstrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021

\, ltem i veículo van

QI]ANTIDADI

Método Malemálico Aplicedo: Médiâ Aritrnética dos preqos obtidos - PreÇo cabulãdo com base na média aÍitmé1câ dê todos os preÇos
selecionados pelo usuário par€ aqüeb d€terminado ltem.

&h1!çro tb ràlo. estnô6 ,

PREÇO

ESTIMADO

RS 338 463.33 (un)

PREÇO EST

CALCULADO

ns $8 463,33

PEBCENTUAI TOTÀL

BS 338.463.33

BS 348 400,00

Ês 349 000 00

RS 3r 7.990.00

Rs 338.463,33

Preço Compras
Governamenlais ÓÍqáo Público

PREFEIÍURA MUNIcIPÂL OE JAPoRÁ/MS

ldentiÍcaçâo Dala

Licilôção

13/11/2A23

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÔES/I,IG

PBEF MUN.DÊ IÍÂUNA

NoPrêgáo 52023

UASG:980161

NôPÍegão 542023

u4SG.985385

NoPíegâo 2202023

UASG:984675

11/10t?A23

Vâlor Uniláíio

12/07 i2023

opclonals'aÍ condlcona

f.4ed anâ dos Preços 0btidos: RS 948.400,00

Detalhamento dos ltens

Quantidade

I Unidâdê

Descrição

veÍculo van tipo motor diêsê|, cilindradâ: Zl60 cm3, potêírcia motoÍ: l29 cv, capacidadê psrssgêiro: l s
do, diíeção hdraúlicá, côhbio rÍrahuel , corl brancs

ValoÍ Globâl Fs 338.463,33

Observaçáo

Médiâ dos Prêços Obtidos: RS 338.463,33

Prêço Estimado: RS 338 463,33 (un) percentuâ|. . preço Estimado Calculado: RS 338 463.33

Item 'l: veÍculo van

Média dos Preços Obtidos: RS 338.463,33

ffiI 
^o,,o,. 

n*"ao n ó úa051?t2o2]l -5 
22.4a np ,co 1!5 14 13or

mE cod ,o v.rraÉo psUqíÀpso1ifDsúaZvTw«9EhnryOxpt6;ocú%2b%2btJkpxd{roNcsO%3d903d

i§m 
hüe //w mn@dcp,eoe co.-.uacenláoe,,ru"r"r"ao.,o-=p.üqieiplg.,jsroíiàã,',iiiir.^^a,",e"o94%25?!?c252bÍJkpxd.,.oNc5oc"253d%2srd

PÂEÇOS /
PROPOSTÂS

I



Prêço (Compras Governámentâis) l: preço do Foínecêdor Vencêdor
hc t Á,t 5a da tN 65 de Ai dê Jultté de 20) I

ÓÍgão PREFetrURA MUNtCtpAL DE JApoRtMS
Obieto: Contratáçào de empresa vsândo á aqursição de veícLrlo tipo van, pára transporte

de passâgeiaos, nos termos dâ píopostâ no I I I 79.976000/ I 230.02. pê,â
atendimento à Secretaria Municlpalde Saúde deJaporâ/MS. conforme
coidçõês. quantidader e exigÉncias êstabelecdês no Termo dê RefeÍénc6

Descrição: VêÍculo Van - VeícLrlo Vân Tipo Motor: Diesel , Cilindrada: 2.150 ôM3, potêncra

Motor 129 CV, Capacidade passâgêiro 15, Opcionais: Ar Condrconado, DiÍeÇào
Hidrôúlica, Cambio Manual . Coí Branca

CNPJ

Data:

Modôlidade:

SRP:

ldentiricação;

Lote/ltem:

0rt0018
R§ 318 400.00

as 357 000.00

13,'t r /1023 u9 U0

Pregão EleÍónico

NÁO

NôPrêqão 52023 / L,ÂSG 98016t

/1

Lr[k3la

www comPrêsgoveí0âmerla!s gov

bÍ

I

Unidâde

trs

Valor dâ Propostá Final

R$ 3,l8.,to0,oo
09 t37.236/0001-49
TVENCEOOR'

Marcâ:MERCE0ÊS-BENZ
Fabícânte MERCEDES-8ENZ
Mod€Io SPRINÍEB VÁN 4]7 ]5+]

Estâdo
MS

Cidâde:

33 863.833/0O0I.35 SMART OO BRASILCOMENCIO R€PRESENIACAO EIRELI

MaÍcar MERCEDES BENZ
Fâbricsntê: MERCEOES BENZ
Modelo sprinter4tT

quânlidâdê:

Unidade:

UF:

Razão Sociâl do Fornecedor

ENZO CAMINHOES LTDA

EndêreÇo:

R0DOVIA BÊ 163, 13.245

Têleíone:
(6/) 34rh-8300

Emâil:

âdmrnrslracêo@eôrocsmlnhoês côm.br

oêscíiÇáo vêíôulo tipovan, pâra t.ansportedê pâôsâgeiro§. zero km, novo, anod. tabíicaçào E modeto 2023/2023, conien.,o no os sêgurnr.s rtens olpoílâ lâteralcom abenuÍâ EoÍediçâ i motoíizâçào de Z.Oc6 de 4 crlindro§: com potência dê tTocvimovido a diêseltcom tÍánsm ssão m;nuálcoín 06velocidades â fÍÊnte ê ol a ré, com acionâm€ o âtr8vê§ de ô lâvancâ posicion;da no parnclt rodas de sço dê o Ío t 6i Írejos dtâniekos a dis co e tras€iíos âdiscô ou tambôrcom ôbs, trâção tíâseríâtdÍeçâo etétÍlcê; reúovisores €xternos nos jois tados do veícllo; cor brâncâ ôu pratâ. capâcrdáde pa.â tíênspone
de I 6 pâ§sâgelro§ lncluhdo o moioÍlsta, pbtc/cmli 6.I oo kgm. mínima câpâcrdade de críqa I 600 kg, seído poltronâs rndrvdúârs e Íeclnáversj equrpâdo
de: aí condrconado Írontâl ê lraser.o oíigrnalde fábÍicâ: lacógrafoi Íád o am/Ím e demars ãquipamentos de sérlê e os e\rgdos pelo código naoonald€vánslro incluso ârnda 01 (uma) ircençâ d. sistems dê monilora m€nio de veÍculo s. por I 2 meses, para çstâo de in formâçÕes de entrad; e sâída do ve Ícuto
no pâtio dâ prefc(ura; pêrmitrhdo ãrmâzenares iníormâçdes do veículo como chêssrs, placa, coi modelo, condutor e localzaÇão ps.â ãccsso seRrpre quc
necc6sánol permitlro mon(olâm€nto, locálizaçào ê ôc€s§o às lnlomâ§Ée§ doveE!lo ontinê, p€la rnternêt,24 horâs poÍ dia,7 dias porsemana êm lêmpo.eaL de!êÍá possuaÍ râ6treamento vrâ 9p6 com fomecmênto dê equpâmento com chip, devrd;mente instôlado no vebub, devendo seÍ compacloe stqrloso,
devêrá possuir batêria própaa ê ântena intcí,tâ;dcvêÍâ pcÍmítiÍ â idcnl iíicôçáo do con;úoí dovcículo.ê o sêu históíicodc movtme uçO"a t.niruA"" 

"saídas)ld€vêrá possurÍ conkoled€ libêrãçáo dâs movim.nt3çó.s do veículo por um usuário dêLêrminadô, dêvêrá possib lirâr vrsuã ti.a;âo d. ênuadas !saídas dovêÍculo libêrádo edemai6 êquipamertos de séries ê 03 exrgidos pelo códrgo bmsrleiro dê trànsito, emissôes maímas dêacordocom o progra-a
de conlroleda poluiçáo do aí por vebulos automotorrs (pÍoconve)

Descíçâo VEÍcULo TIPo vAN, PARÂ TRANsPoaTE DE PÀSSAGEIRos zERo l<M. Novo, ANo DE FABB|cÀÇÃo E MoDELo Do ÂNo conFENÍE oUPOSÍEFIOR, CONTFNDO NO IVíNIMO OS SFGUINTFS ITENS O I PORTÂ LATERAI COM AAFRTUAÂ COBRFOTÇÀ, MOTORI/AÇÃO MíNIMA DF :,OCÇ DF,IcltlNDRosicoM PorÊNcla lllNlMA DE tTocv; MovrDo a Dr€sEt, coM fRANSMrssÀo MAN;ar coM No MÍNrMc 06 vELôclDADEs A FREN;E E or aBÉ c0M acloNÁMENTo ATRÁvÉs DE aLAVANCA PostctoNA0a No parNEr., RoDÂs DE aÇo ;E N0 MrNrMo ano r6, FREros DraN.rÊrBos A Drsço E

.T1:l: 
llo!10]!c o ou raMBoÍr coM ÂBS;rRAÇÀo rBASÉiFA, orREçÀo HTDBAULTca oLiELÉÍRtca, ÊÉrBovlsoRis EXrÊRNos Nôs óãisLru" oovElculo coÂ BBANCÀ ou Paara. caPAcloÁDE PARA TBANSPORTE DE tto MlNtMo r6 pÀssAcEtBos lNcLUtNDo o MoToFtsra, pBTc/cMr MrNlMo6'000 xGM caPAclDÀoE DE caBGA MINTMA 1.600 KG. sENDo PoLTRor,ras rNt vrouÂrs E REcLttavErs. EeurpaDo DE AR coNDrcroNAoo FBoNTÂr ETRÂsElBo 0RIGINÁL 0E FÁBRlcÁ. ÍaúóGÀÂFo. RÁDtoaM,rFM E DEMATs EourpÀMENros oE sÉsrE E ôs ExrcrDos pELo cóDrco *oiàruor- or

]:al:l'!-'lt!"s9o,^940r(riMA).LrcENÇaoEsÍsÍEMÀDÉM0Nrr0BAMENroDEvEicuLos,poFr2rvlÊsES,eARAcEsjrÃoDÉrNFonMAÇÕEsD[
ENTBADÀ EsaíDA DovEícuLo No PaTro DÁ PREFEtTuRAj PEBMrÍlNDo ABI..4AzENAF As INFoRMAÇôEs oovri"r.o coüo ôraiiü íilco. 

"un.MODELO. CoNDUToÊi E ToCALIzÁÇÃo PÂRAAcESso SEMPBE QUI NECEssÁÂIo, PERMITIE o MoNIIo8AMENIo. LocALIzAÇÂo EAcEsso ÀsINFoRMAÇÔts Do vEÍcuto oNLlNt, PtLÂ lNTtnN t r. 24 HoRAs poÊ 0rÀ 7 Dns pos st*a^Na ru rrupo R[aL: oEvaRA possurR RAsTRIAMENTovrÂ cps cúM ÉcBNLCtMENTO Dr EOUtpaMENi O COM CHtp. DEVTDAMEN I L INS taLADO NO VêÍCULO. OrVrlOO Sen cor,lpoÀ rà r srcliàlo. oevrBaPosstjlR BATEBIA pBóPRla E ANTENÂ INTERNATDEvERÁ PERMTTR a ÍDENÍrFrcAÇÂo DO c0NDUroR D0 vEÍcuLo, E o sÊu HrsróÂlco;iMovIMENTA0ÔES (ENTnÀDAs E salDAs). DEvEÂÁ Possurn coNTnoLF DE LrarÀniaôôrJüovruer,irAÇôEs Do vEícuLo poR uM usuÁ6roDETERMINADo. DEVEBÁ PossÍBlLlraF vlsuatlzaÇÀo DÊ ENrÂ^DAs E sAIoas oo veícuro rtetnaoo r oEMAts EourparvlENTos DE sÉFrES E osF\rGrDos pFr o coDtGo BEASII FIRô DF TRÀNslÍo. FMtssÕEs MÁxntas DF aconoo cotl o pRoGBÂr,ia DF coNÍFot F DA pot utÇÀo Do aÀ pon
VEÍCULoS AUToMoÍoBEs (PBocoNVE)

Estàdo
Mri

Cidade Endeíêqo:
FUASEV€ÀINO LARA,33 t3r) 96:18,4r t8

Emârl:

smârtdobrasilTadgmarl coín

ffi;;:'*i"1mr.t"1?ifl,r3"fi',**ê',',-r?;l1',ã1ffioo.*o*,0,,,0,.,DNc5o%3d%3d
l*ffi 

n* 
"* *'-ocprccà'm-tao,'raaoaoror''dádêàor6="Lzqí+§s-úsio'is;à'i;;"'gFn""oxPtc.oo.%252b'cs2bíJk,)&r{nprksor.2s3d%253d
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CNPJ

3'/.446.312/OAOI20

Razáo Social do Fornecedor

CONCEPT COMERCIO E IMPOÊTACOES LTDA

0rt0019
Valor da Propostâ Final

Bs 385 000.00
Maíca:AENAULT
FabÍrcanre RENAULT
Modelo i4ASTER MtNtgUS
DE§CT|çãO: VÊICULO TIPO VAN, PÀRA TRÁNSPOÂÍE DE PASSAGEIROS, ZEÀO I(M. NOVO, ANO DE FABRICAÇÃO E MOOELO DO ANO COFBENTE OUPoSÍÊRloR, CoNTFNDo N0 MíNtMo os sFôutNTFs TTFNS 0t poRÍÂ LATFÊal CoM aBEBTURA coBnFnçai MOTORtzaÇÃo MíNtMA 0F 2 occ DF 4clLlNDRosi coM PorÊNcB MÍNIMA DE l Tocv MovtDo A DlEsEl; coM ÍRANsMrssÀo MANUAT coM No MrNrMo 06 vELôcrDADEs a FRENTE E or AÊ€' coM acloNAMENlo arBAvÉs oE atavaNca PostctoNADA No PATNEL. Rooos ot nço óe ruo utuMo aRo r6. rÂÊros DrÁNTElFos Â Drsco ETRASÊIROS A OISCO OU ÍÂM8OR COM AgS;TNÀÇÃO TRASEINA, DIÊ€ÇÀO HIDRÁULICÂ OU ELÉIRICÂ, REÍROVISOFES ÊflERNOS NOS DOIS IADOS OOVEICULO, COB ENANCÂ OU P8AÍA, CAPACIOAOE PANA TRANSNORTE OE NO MiNIMO ]6 PASSÁGÉINOS INCLUINDO O MOTORISTA, PBTC/CMT Mh,IIMO6.000 KGM cÁPAclDÀ08 DE cAÂGA MINrMÁ r 600 kc, sEN Do ÊoLÍRoNAs rN DrvrouArs E REcLruvirs, iõúrpÀóo oi rÀ ôãlôlàúüió'r"o"roL rTR^sElÊo oRlG,NÁL DE FÁ8nlc^. ÍÂcóGnAFo. RÁDto 

^M/ÊM 
E DEM^rs Eourp^MENTos DE sÉÂrE E os Eirôroos p-rLô àb-oràõ ú;il;i r.TRÁNSlTo lNc]-uso alNoa ol (uMA) ucENQA DE slsrEMA oE MoNtToRAMENTo DE vEícrJLos, poB t2 MEsEs, paRA GEsrÃo DE tNFoÂMAçÕES DE

ENTRADA ESAíDA DovEícuLo No PÁTro DA PREFETUBA PERMrÍrNDo ÂBMÁ2ENAR Âs TNFoRMAÇôEs oo vrt'cuLo coúo CHiii,s.,úão, ao*.MoDELo, coNDL,roR E LocAllzaÇÂo PÀBA AcEsso sEMPnE ouE NEcEssÁntoi pEFMrrrB o MoNtroFAMÊNTo, LocÂLtzÁÇÁo É acEsso ÀsINFoRM^ÇÕEs Do vEÍcuLo oNllNE, PELA INTEBNET, 24 HoRAS pon orÂ, 7 DrÂs poR stMANA EM TEMpo RtAq 0tv[BÁ possurn RAsrntANr[NTovra 6PS coM EoRNEcTM[N I0 DL leurpaMÉru ro coM cHrp. DEvTDAMÊN rE rNsrÂL^oo No vLÍculo. Drur"oo'ir* ôoüpiãlo t iiàiiôiã, orur*lPossulR EarEfflA PRóPBÁ EÂNTÊNÁ TNTEBNÂ: DEVERA PEBMTTR A roENIFrcÁÇÀo Do coNDUToR Do vetcur-o, g o seu Nrsiónrco ôi 
-

!t9!11!NÍ1ÇÔEs (ENrffÁDÂs E sÂíoas); DEvEnÁ P_ossurn coNrBoLÊ DE Lrsen{aà oes uovrur^rnçôes oo vetcuroeoÀ úuüJulnroDFTERMINADOi DEVEBÁ PoSSIBILIIAR vISUÁLIzAÇÃo DE ENÍFADAS E SÂIoos ooveÍcuró rlarneoo E DÉMAIS EQUIPAMENÍoS oE sÉÊIES € oSExlGlDos PELO cóDlGo BFA§lLElBo oErnÀNsrÍo, EMrssÕEs MÁxrMAS DE acosoo córrl o pnoGnaÀ{l ot coruTnoLt oa poLurçlo oo ln pon
vFíCUI os AUÍoMoToBFs (PBocoNVF)

ÊndeíeÇo

38 ]20 508/OOO].04 G ] O TRANSFORMADORA, COMEBC IO E SERV1COS LIDA

E§lado: Cidâde Eodêreço:
GO Ííndade Av PFESIDENTE VAFGÂS 1579

DescÍiçáo:vEIcuLo rlPo vÂN paBA TÍlÁ N sPo ttrE 0 E PÁssAcÊruos, ztRo kM.Novo aNo o€ FABRlcaÇÀo E MoDELo DoaNocoaHENTEoupcrsÍFBroÂ c0NTÊNDo No MÍNtMo os sFcurNTFs trENS or poRTA rÂÍÊRAt cola agr"iLrno conarDtÇai MoÍont7aÇÃo MÍNIMA DF ?.occ DF 4clLlNDnos;c0M POTÊNCn MINIMA DÉ lTocvr MovrDo Á DTESEL, coM TRÂlrsutssÃo r,llNl,ll cot,r No MINTMo 06 vÊLocrDADEs a FRENTE E 0 r aRÊ coM acloNAMENTo ÁÍaavÉs DE ÁLÁvaNca poscrcNAoA No pArri Er. AooÀ oÉ aço or nuo utr.rMo a'o r 6, FBEros DraNTErnos Â Drsco €TÀasElaos a Dlsco cu raMSoR coM aBS. TRAçÃo TRASEtBA. DtREçÀo HtDRAULrcÂ ou EtíBtca. FETRovtsoRES EtrEBNos Nos Dots LAD9s t)ovFÍculo. coR aFANCÀ ou Paara. caPAcIDÂDF pann rnauseon rr àç ro utlrtruo rapaisncrtnos rNCr urNDo o Moroârsra. pnÍc/cMÍ MrNrMo6 000 KGM cAPAcl0Á0Ê DE caÊcA MÍNl[44] I 600 KG, sENoo PoLTRoNAS rNntvtoueÉ e ÀicltNlversi EQUrpÁD0 DE aF coNDrcroNADo FBoNraL EÍÂASElF0 oRIGTNAL DE FÁBRlcÁr ÍAcóGRÀí'0, RÁDio aM/FM E DEMÂrs Eeurpauerlrõs óiórnrr r os ei,c,ooi üil àoo,àõ;;;óil; D,-RÁr.JSrO INCL.,SU AINDA trl {UtVA) Lt(:ENçA DE SrSt ÊMÀ 0É M0\trORAVErrO Ot vriCurós pOF r 2 MISES. PARA GESTÀU DE tNEuÊMÁÇ0ES DEENTRÀDÁ E SÁÍDÂ Do VEÍcUTo No pÁrlo DÁ PnEFEITURÂ PERMITINDo ARMe.zeIen ÀiNronuIçoes Do vEIcULÚ coMo cHAssIs, PLACA.coa.MoDLLc. CONOUTOa E I OCALTZÁCÃo pÁRÁ ÁCtSSo stMpqE euE NtCtSSÁB,O pEnMti,* Jror,ttrOnaMENTO. LOcaLtZAçÀo t ACESSO ÀSINFOBMAÇÔts Do vEícuLo oNLlNt PEL tNTtRNtr.24 HoRÂs pon orA, 7 Dns pon soaoin ru ltvpo RaAL. D[vtRA possurR trasrBEAMLNrovlÂ oPS coM l0tlN ÊclMÉN I o Dt EoulPaMÊN ro coM cH rp DTvTDAMEN r L rNs raLAú No ;É lcuLo. Drvtr, oó iú ionnroilã r sràliàiã, orur rlPossulB BATEBIA PRÓPRÁ E ANÍENA INTEFNAiDEVERÁ PERMTTF a rDENrrrrcaçao óo Jorouron oo vetcuro, r o seu usroniáôói 
-

M-ovrMENTAÇÔEs (ENrRÂDAS E saÍDAs)TDEVEnA possrtn corrnorroi rraeão|,1ô-oiiüounrrruraÇoEs Do vEiculo pon rrM usuanoDETERMINADO. OEVERÁ Possl8lLlrAF vrsuaLrzÂÇÀo DE ENrnÂDÁs E sAtDAs ooviÉúrõ iiàe"eoo e oEMÂrs EourpÂrvlENTos DE sÉBES E osE\lGloos PELo ccDlco BRÂslLElRo DE TRÀNslÍo. EMlssÕEs MÁxIMAS DE aconoó Coir o ónocnnr"rÁ DECoNÍRoLE DA polurÇÀo Do aR po6
VFÍcUt oS AUIoMoroBFs (PRoCoNVE)

Rs 40r 2u0,cc

Rs 480 000,00

Íêlêíone:
(b2)9s303.1827

Emarl:

9l 0tÍansformadorâl @gmail.com

31.179.773tOO01-26 BELTSA COMEBCTO E SERVTCO§ LTDÂ

Morcâr MERCEDÊS BÊNZ
Fshíicantê: MERCEDE§ BENz
Modêlo: SPÂlNT[R
Dêscíição: MERCEDES BÉNZ SPRINIÊB 417 t5+l passaGElFos coNtoÂMt Éul]Â1.

E§tâdo:

SP

Cidade: EndêreÇo
AV IMP LEOPOLDINA, ] 248

Telefohe:
(r r) 5071-5535

Emâil'
celrtânogueira@teÍs.côm br

ffi codgc vátdaçào. FL2qlÀpss%mEBcdczvrü<gFhíryoxpt6.oo{wb%2brJkpxd4npr&5o%3d%rt,

§ffi'*,*.0",-ocoocà"--orccaráooe"re",".*àoii,^=o"iiqiüs;;jzi;;"'áããr,'jJ*"g.n"uo*o,t ooaqo252b%252b,J.pldaroNcso,o253d%2s3d



0r10020
Vâ,oÍ da PÍopostâ Final

R§ 500 000,00

Mâícâ:FORD
Fábíêanle:FORD
Modclo: TRANSIT

DêscÍção: VEíCULO TIPo VAN. PARÀ TRANSPoÀTE DE PÂSSAGEIHoS, zERo kM. Novo, ANo DE FABR|cÂÇÃo Ê MoDTLo Do ANo CoRRENTE oU
POSTFBIOR, CONÍFNDO NO MÍNIN4O OS SFGUINTFS ITFNS O] POÊÍÀ IÁÍÊRAI COM ABFETUFÁ COBRFT'§A] MOTORITAÇÁO MINIMA DE 

',OCC 
DF 4

CII INDROS]COM POTÊNCIA MÍNIMA DE ]70CV, MOVIDO A DIESÊL] COM TBANSMiSSÂO MANUAL COM NO MíNIMO 06 VELOCIDÂDES A FRENTT É O] A
ÊÉ,coMACloNAMENToÂÍÂavÉsDÊaLAVANCÁPosrctoNADANoPAiNEL,B0oasDEAçoDENoMÍNtMoARot6TREtosDtÂNTEtRosaDtscoE
TBÂSEIROS A DISCO OU TAMBOB COM ABSiÍRAÇÀO TBASEIRA] OIÂEçÃO HIDRÁULICA OU ELÊTF ICA. 8EÍR OVISGF ÊS ÊXÍEANOS NOS DOIS LADOS lIO
VEICULO:COB BRANCÁ 0U PRATA CAPACTDADE PABA TÊÁNSPORTE cE No MINtMO l6 pÂSSÂcÊtROS tNCLU|NDO O MOToRtSÍA. PBTC/CMT M[,IMo
6.Ô00 (GM CAPACIDADE 0E cÀÂGA MíNtMÁ I 600 KG, sENDo poLTBoNAS tNDtvlDUAls E RECLINÁvEtst EoutpADo DE:ÂF coNDtctcNADo FaoNTAL E
r8^sElRo oÊlclN^L DE FÁBBlca, TÁcÔGÂ^Fo. BÁDlo 

^M./FM 
E DEMATS EoutpÁMENÍosDE sÉHlE E os ExtctDos pELo cóDtco N^0oN^L !E

IÊÀNSIIO INCLUSO AINOA OI (T,MA) LNINÇA DÊ SISÍÊMA OE M0NIÍORAMTNT(] DÊ VEICL]LOS, PoB ] 2 I.4€SÊs, PARÀ GESTÀO DE INFOâMACÕEs DE
ENÍnADA E SAíDA Do vEícuLo No PÁTl0 DA PREFETTUBA; pEnMtÍlN0o ARMAZ€NAB as TNFoBMAÇôÊs Do vEÍcuLo coMo ctlassts, pLÂcA coR.
MODELO CONDUTOR E LOCALIZAÇÃO PABA ACESSO SEMPRE oUE NEcESSÁRIo PEBMITIR o MoNIToSAMENTO, LoCALIzÁÇÁo E AcEsSo As
lNFoSMAÇÔts 00 vtÍculo oNLlNt. P[LA tNÍtRNfT.24 HoBAs poB Dta.7 olas poÊ STMANA LM TtMpo RtÁL: DtvtRÁ possulR aÂsrÊtaMtN ro
vla cPS coll FollNEclMENTo ot toulPÂMLN to coM cHlP. DtvloÁMÊN I t tNs IALADo No vE{cuLo. DtvtNDo sEB cotvtpAc I o L st6ltosô i)bvHia
PossL,lR BAÍEnla PRóPBIA EÂNTENA INTEÊNA. DEvEqa pEnMrÍrB a rDENTrFtcÂÇÂo Do cDNouroB DovEtculo. E o sEU HlsróBtco DE
MOVIMENTÂÇÓÊS (ENTRADAS E SÁíOÁ§):DEVE8Á POSSUIN CONTRDLE DE LIEEBAÇÀO DAS MOVIMENTAÇÔ€S DO VEÍCULO POI] UM USUÁNrc
DEÍERMINADo, DÉvEBÁ PosslBlLlraB vlsuÁLlzAÇÃo DE El.rTRÀôAS E saíDAs oo vEÍcuLo LtBERADo E DEI,4Ats EeutpaMENTos DE sÊRtES € os
ExlGlDos PELo cÓDl6o ERASTLEIRo DÊ ÍRÁNstÍ0, EMlssÕEs MÁxtMAS DÊ Ac0BDo cot4 o pRoLiRAMA 0E coNrBot-E u^ poLUtÇÀo tlc aR poR
VFÍCLII oS AUToMoToSF-s (PBocÔNVF

CNPJ

uÍqâo

Objeto

..j I 552 005100[r],ô8

EÍiderêço:

Píeço (Comprâs Governamentais) 2i P.eço do FornecedoÍ VencedoÍ
tt: t 4t1 5. d2 lN 65 d. O; ic Jult-ô d? 2021

DescÍiçào

PBEFEITIIEA MUNICIPAL DE TBÊS CONÁÇÕES/MG

Aquisrçáô de 2 (dois)veÍculos tipo ván tS lLrqares e 20 lugâres okm (zêro

quilómêtro). modelo 2023/2024 pârâ âteí\deÍ as necêssdadês da secrêtar,â
municipal de educação aquisiçào de veÍculo escolâr destmado ao âtendiÍrento
de âlunos mátriculados em escolas da rede muntcipêl de ensino, coníoÍme
descnto no plano de aplicâÇão de tecursos, o !rcsêntâ convênio len como
objetvo á mútla cooperaÇão entre êstado e mutlicÍpio pâÍa âtendrmento à Íede
municipal.

Veículo van ' Veículo Vân Tipo Motor: Oiesel . Crlindrâda 2_ I SO CM3, pot6ncia

Moror 129 CV, Capacidade Passagei.o: 15, Opconâts. Ar Condicbnado, Direção
Hidrâúlica, Cambio Manuâ|, Coít Bran.â

CNP.I

Razâo Sodâl do Fornecedo.

NOVO HONIZON TÉ COMEÊCIO E SERVICOS LTDÀ

Bâzáo Sociâl do FoÍhecedor

ÂOOA BFÂSIL, REPÂESENTACOES COMEBCIO E S€RVICOS LTDÂ

Dâtâ:

Modâlidade:

SRP:

ldentificâçãol

Lotê/hem:

Fonte:

ll/l0/2023 13 30

P,eqóo Elelrônic.)

NÀo

NoPÍegâo 542023 / UÂSG 985385

i1

Lrnk4lÂ

www comprasqovernâmenta s qov

bÍ

l
Unidade

MG

ValoÍ da Píoposla Frnal

Rs 349.000,00

0uanlidader

trnidade:

UF:

Íalefonê
(r2)3r44.00t3

Emáal:

asconrsbil@gupêÍig.com.br

Rs 349.000.00

15.332.8S0/0001-06

"VENCEDOR'

MâÍcarÍRANSIÍ
Fabncânte:FOBD
Modêlor MININUS 14+t OBtc|NAL OF FÁBntCA 2o23tz0?4
Dlscrição: vElculo rlPo vAN i5 tuGAREs g^oaPTAÇÁo, o (zERo) KM. cÁpactoaoE MÍNtMA paFA I s tuGABÊs veíclb ôúomotoí Tipo ven novo zeÍo

-quilômÊtro 
ânÔ/modab 202312024 com câpscidô& d. l5lugâíês (l moto.ista r l/t passôg€r.os), motor 4 cilindros, turbo c intarcool.r. combuslvrta

dê6ê1. potêôcia mi\rma 163 cv. inieÇão êletróíica, diÍeçào hdráulicâ. votânte com âlu6lê de;[urã e proÍundidedê, câmbro dê 6 maÍchas sincÍoni:adas e ] à
ré, §istamâ dê Íreio â di§co dia nteiro e tê§eiro com 

^Bs,vidíos 
a ratrovisorê! alétÍrco§, âirbâg motorislos ê acompsnhânles. pintura 6ólida, cor branca,

traçàottâ§e râ, tanquacapacida& m,ôim6 70liÍos, ar cond icionado,têto alto, pollÍonôs r.ch;ávei$, idêntiÍicaÇáo com fúixâ escolâÍ, parâ reâtiuaÍ otrêmport. dô§ alunos dâ§ êscota§ municipêi§ ccstaduâis ds Sêcrêtsriâ Municrpatdr EducaÇào

Estâdo: Cidãde: Enderêço:
SP Cruzêro R PRESIDENTE JUscEuNo (UBITSCHEK DE oUVEIRA- Is4

ffi;*:;lss;*,u.1gll^1x,í,1l,li*#J"',#f;llu,ú.ill3looo"o,on,o,,,,,o4hpNc5o%3d%3d
ffiE 

n,'o 
'^,* o";"-àpeàs cori.brrcenrreaoalrontcrdâd.ão*ên=psLzqÍarpsgyi2sioríúi2urügrr,"iuoxae.o04%2s2b%2S2brJkpxdarnpNcso%2s3!%253d



CNP.J Râzâo Social do FoÍnecedor

33,863.833/OOOI.35 SMABT DO BRASIL COMERCIO BEPRESENTACAO EIRELI

Mâíca: MEBCaDES EENZ
Fab cônte MEnCEDES BENZ
Modelo SPRINTER 417

Estâdo
MG

cidsdê EndeÍeÇo

RI]A SEVEEINO LAFA,33

31 .479,773,/0001-26 BÉL|SA CoMÊRC|O E §ERV|COS LTDÁ

Mâíc€ FORD
Fabricânte: FOÊD
Moda,o TR^NS|T
Oêôôrlçáor FOBDTnANSIT PARA 14+t paSSACEIAOS CONFORMETERMO DE REFÊnÊNCA

s martdôbra s il 7:ô9m â rl côm

0r)0021

RS 354 000 00

Ês 354.333.33

R§ 380.900,00

Valor dâ Proposla Finâl

BS 354 000,00

DercriÇáor vEÍcuto rlPo vÂN l5 I-UGARES s/aDÂPTÂÇÀo. 0 (zERo) KM cÁpac|DADE MíNtMA paRÁ I5 LUGARES veículo aulomotor Trpo van novo. Ierc
qualômetro, ano/modefo 2 023/20?4, caíít cagacidade de I 5 lLrgaÍ€s (l moto.ista + I 4 pôssâgerros). motor 4 cltindros, tuíbo ê IntercooleÍ. cofi bustvet a

ré, § stêmâ de írêro a disco d ântejÍoc treseiÍo com ABs, vtdros e Íetíovlsorês elóÍi;os, âiÍbag motoristâs cacompanhant€s, pintilíâ sólidâ. cor brânca.
tíaçâotÍase,í6, tanque capacrdadê míflmâ 70 titros. aí condEronado.rêto atro, pohÍo.âs rect;ávêr§. idenríicáçáo com faira êscôtâr. paÍa reatr2aÍo
transpoÍtedos ãlunos das escolâô municrpôis eastêduais da Secíêtêíê Muntcrpalde EducáÇão

(31) qíirl8'4 r 18

20 4q5 149100ô1"04 pRoDoEsTE VETCULOS E SEnúCOS LÍDÁ fls 354.300,00
Mãrcar MeÍcedês- 8ênz
Fãbricents: MeÍcedes- Benz
Modêlo: Sp.inte.4t 7 CDt leto âtto
Descnção: vEIcULo TlPo vaN I5 luGÂREs s/aDAPTAÇÀo. o (zÊBo) KM. cÂPÂctDADÊ pARA I6 {t s+ I I tuGARE§ âno/modeto 20?3/2024. moror 4
cilrndÍos. turbo e inteÍcoohr. combuslÍveta dicsel, porência de t70 cv, in eçào eler.onjca. di.efão êtélricâ, votânte oom atuste de âttuÍa e pÍoíurddade.
câmbiodc6 maíchâs srncronrzâdâs e I à íé, sjstêma dê íícloa drsco drantflío e kaserrocomABs, vtdros c retíovisorerelétricos, ãrrbâq motonst8s c
acom.pânhante6, plnl uÍa sólida, coí bÍancâ, trâçâo tíâseiía, tanquê capâcrdâ de de 7I hl ro§, ar condtclonâdo, teto a lto, poltronas íêclinávers, ldentlÍtcâÇáo
com Íaixa escolâr. parâ Íêallza I o Íângpo(ê dos âlunôs das escolâs munictpa;s eêstadua;s da SecíêtârE Munolpôlde Fducâçáo

Estedo
SP

Cadade:

São Paulo
EndeÍêço

ÀV IMP LEOPOLDINA ] 248 0 r) 5071-553s
Emarl:

celrtanogLrarÍa@teÍa.com.bí

Estêdo crdade: Endereqo:

Ê0D tvlG{50. SN (37)3329 r 7',tor (37) 3329.tb00

43.287 386/0001,77 tA M BOCHA COMEÂCIO ESEFVTCOS

Maícâ:FORD
Fsbricantê. FOÀO
Modêlo TIIANS|T MlNtBl.rS t4+01 MT L3H3

03 093 776/00 1 ].63 MANUPA CO M ERCIO EXPORTACAO IM PORTACÂO DE EQU IPAII EN I OS I VEICULOS
ADAPTADOS ITDA

Moí1êlô ÍnANrltTL4H3 t7*t vAN pÂSSÂcEtR0

D€§CNçáOJ VÊíCUlO I IPO VAN I5 LUGÂAES S/ADAPIAçÂO, O (IÉÊO} l(M, CAPÂCIDÂDE MÍNIMA PÀEÂ ] 5 LUGARES VêbUb AUIO,,',OIO, I PO VâN ,'oVO, ZêrOqurlómetro ãno/modelo 2023/2024 com câpacidâde dê I 5 lu9âÍe6 (l motonsta + l4 passâg€r.os). hotor 4 crlindros, turbo e rntêrcoolet combustNet êdi€sel. poténclâ mhima 163 ú"v. in .çáo.letíônicâ. dirêçáo hldíáulicâ, votsnle com rlrste au ánuiu. prorundidsdê, cánrbio de 6 msrchâs sincroniz.das e I àró. §18ternã de ícro a disco diântêrÍo o tr*s€rro êôm ABs, vrdros e retovisorcs elétieos, arrbeg motoristas e acômpsnhântes, ptntuÍa sólida, coÍ branca.treção traaerra, taôq!ê câpãêdade mlnrme 70 lilros. ôÍ condiconado,leto alto, poltronâ6 íecl;ávers, identificaçáo corn farxa escol"r,p;; r:";ii;, olransEorte dos aluno6 das êscolas Íhunicrpâi6 c estôduai6 ds Sccretaraâ Municrpât de Educação MAnCA. FORD. MO DELO: TnANS|T M tN |BUS I 4+Ot MTL3H3

EndeÍeÇo:

Email:

conlâb lidâdecdânrep cont bí

Descíiçào vEícuLÓ TlPo vAN l5 LIJGABEs s/ADAPTAÇÃo,0 (zERo) kM. capaciDADE MíNrMA PABA r 5 LUGARES veÍclro â!tomoror T,po v.in novo,;Êrôq'rrlóm€lÍo, áno/mcdêlo 2023/2024, com câpácidade d. l5lugaíes íl motorista + tr passaçrrosi. motor 4 crtindros lúrbo ê rnlêÍcootêr combu§tft,etãdEsêI. potêncra mínrmã 163 cv, rnieÇáo elêlÍónrcâ, drrcÇào hrd;utlca. votãntecom 
"luire 

c"ãnr.a u prorrnadadê. càm bro de 6 maÍchas s,ncíonrzâdâs e I ârê- srslema defrêro ô drsco d Énieto e t râseÍo com ABS, vidros e rêtÍovtsoÍês êlétÍr;os, alrbag motoÍistâS e acompânhântês, prntu[a sohda, cor branca,

t.arspoÍtc dos àtLrnos das escotas Írtlnicrpars e cstáduars dâ Secrerâ!á Mun cipatde Educaçào

Êstado
MG

Cidade tndereço:
AV JOAO PINHEIRO, 274 (r'r) 36r7-4?08

tmarl
contecconlôb úrêcíôqm ôil côm

ffi;r;x****m*ms*i**#****,,;**t*nivo,.6coo*2§2!*2s2b,Jk",."4inp,.se%25rd%253d 5/ 10



CNPJ Bazáo Sociâl do FoÍn€cedor

45 572.093/0001-67 RATZA NATHALTA S. S. CUNHA

MâTcaTMERCENDES
Fabricântê MEnCENDES SPn,NTÊR
Modelo 417 CDIALÍo t5+l

VâloÍ da PÍoposlâ Fioal

Rs 390 000,00

Endêrêço:

A SELA VISTA, SN

Íelelonêi
(73) C8r 8-2I99

Emâil:

nasohrcoê§.lntêgrâdâs@0mail.oom

Estâdo
BA

Cidâde:

lbrrâpiiaflgâ

Preço (Coínprâs GoveÍnsmentai§) 3: preço do Fornecedor Vencedoí
ttc t,ttt 5r dt tN 65 de 07 de Juthé tu 20: I

Órgão: PRÉF.MUN.DE TTAUNA

Objeto: Aquisição de yeículo tipo VAN parE SecretaÍiâ Municipâl de Êducâção,
coNFoRME DÊSCRIÇôES CONSÍANTES NO 

^NE(O 
tOO EDtÍAL, rendo como

cíitéÍio de julgameÍÍo o MENOR PREÇO ÍOrÂL pOR tÍEM.
Oesêíição: Veículo van, Veícolo Van Tipo MotoÍ.Diesel, Citindradâ Mínimâ 1.990 CM3,

Tapo CaÍroceria: Bâú, potênciô Motori MÍnimâ I20 CV, Capâcidade pêssâgeiro:

I5. Ano/Modelô: Correntê / 0 (Zero) km

CBtMâtI 46620I , VÊíCULO VAN

Errra I

1álirhaempresa@hoiír drl co r

0r)0022

BS 3r 7 gg0 00

Lrescriçáo vEíclJLo rlPo vaN l5 L u6ÂR Es s/aDAPÍaÇÃo 0lzERo) (M, cÂpactôaDE MÍNtMÁ pÁHA ts tucaREs veículo sulomotor Tipovân ôovo_ rÊÍo
qurlÔmetÍo. âno/modêb 20?3/2024, com câpacrdade dê I 5 llgarês ( I Ínolon sta r r 4 passôqetros), motoÍ 4 cilindros, tuôo . rntêrcoolêí. combusltvet á
diesel. potênciâ mlnima l63 cv. injeçáo .letrónica, direção hldíáulicâ, volânrecom álu;tedê;[ura e protundrdâch. câmbio de 6mârchao slncroni:adas e I àré.sistemâ deÍreioa d;sôo diânteiro e l.a3ei.o com aBs, vdros e relíotiso.es elatÍicos, âiÍbaq motoristas êâcompânhantcs, pintuÍa sólidâ. cor bíanca
tração lrâs€rÍa.lsnquê capacidadc mhrmâ 70litros. árcondlclonâdo,tato âlio. pottronâs reclinávers, id€ntiícsçáo com íaixa êscolâr, ps,â rêauêr o
lraospo(ê dos âlunos das êscolos municjpaisê e6tâduais da Sêarêtaftô Munlctpaldê Educaçáo

0âtâ:

Modâlidade:

SRP:

ldêntificâção:

Loie/ltem:

Fonte;

12107/2023 08 30

Pregão Elelrónrco

NÀO

NêPreqâo 2202023 / UASij 984675

/)

LiokÁ(a

www comprôsgovet namentôrs gov

br

l

Unidade

MG

Valoí da Píopostâ Frnal

R§ 3r7.990,00

CNPJ

0uântadade:

Unidade:

UF:

42.11 1 .920/OA01 .27

*VENCEOÔR*

MâÍcâ FOAD
Fabricanlê FORD

Modelo ÍBANSIÍ MtNtE(§

Razâo Socral do FoÍnecedor

ÍORQUIMAX MOTORS LÍDA

Descriçâo: vAN oalGlNÂLDE FÁBRtca. ts + I tugárês, BANcos nEcLtNÁvEts. ÍEToALTo, com An coNDtctoNADo coMpLETo, anlí.êiro dê3.Õ55Inm.DIFEçÀO ELÉTRICA esisrêmê Assysr, rnovdo a ólêodiêset{ ignçáo po, compro"*;o1 . ii*trrrC rrruCv, TANQUE DE CoM BUSTÍVEt- 71 L|ÍROS.04cilrndÍos em linhâ. 2,2 lrlros. PÔÍÊNcla I63cv. toÍque de 36.4kgmf, PRocoNVt ez, niturto, rnnqÃo rnlsÊtRA. caixa oe cá,nlio co. i Inl"nã" . ,n *.coÍrênle dc comândo (§em coíe,â .lentêdâ) , âirbâg ríontal, íâróis antinpbinâ. porta tátêral dêstizêntc. ex.lrlsrvo sisicrôâ Esp adâDtaiivo, .íicrentê ê estávêtsrstêmâ de íraôagêm com Á8A as6tstênt. atrvo de Í.anâgem que datEcta o v.Íc!lo â írmt! 
"Íâz 

a lrênâgêm dc sêgurança, êEsistênte de vento lâteí.rt,pallrd3 em Íâ m pá e de fadrgâ, € tntegre ABS êvna.o trâvêmento dãs rodâs mesmo em íreôâgen§ bruscas i ÂSR eviia que- âs rodâ s pât inêm BAS reconhece ávêlocrdÁdê de gcion6mênto do fr€io € Íeduz â dr§tárÉlá dô írenâgem, EBV evrtã o tomoamenioem s,tlaqoes crnicss êalustâ â forÇô de trênâgem dovêÍculo;galântê melhorcontrolê a estábildade gara olranspone decargas ê Dossageiros e reduzos íscos de âcrdêntes, taróg.afo, rádto AM / FM, bluêtooth,eÍúrêda usB -c êm tod,s as fileiÍa! de bancos, (eylêss sla4lpanrda scro;ada pd boráo). espcltrcs retíovisorês etélricos com áquecrmenlo.e pn€us
ràdlâ,s scm câínara 225/ ?5 El6. com xtT MULTTMíDA M BUx ORt6tNAt DE FABFTCA

tndeíêço:

37 532,344/OOO].5] FRP MAOUINAS E EMPNEENDIMENÍÔS LTOA RS3]8OOO,OCI

Fâbricante FOBLr MoToR coMpÀNv
Modelor TRANSTT ?0 - t5+t LUGÂRES
DescírÇão veiculo van Trpô MotcÍ Diesel. citindrôdô Minimô t.990 cM3, Íapo caÍíccê:ra Bâú. potancrà Motoí Minimâ 120 tv capacrdadÉ pâssaqerrc
r5.Áno/Modero coíêôre/0{zeío)km DtMArsrTtNsotacoRoocoMttrrÍaLtrtaMoDtRtFtRtNCrÂ

Esiâdo
SP

Cidade Endereço

Ê BOLtVtA. 1380

Norne de Contâto
Tãlúhâ (r6) 3432-6055

ffin*imruí#ííiÍ, im'i*T-xi"j$:rmffÉ:'l*.y,g* nvoxp,6coo.%zs2àí252bíJkp,(d4npNc.o%253%253d
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CNPJ

08.299.803/0003-62

Razâo Sooiâl do Fornecedoí

BEM ESÍAÊ HOSPITALÀR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E

MATERIAIS PARA SAUOE

0 r)0023
Vâlor dá Píoposta Finâl

8§ 320.000.00

Marcei Mêrccdês Benz
Fâbricsntet Me&edes 8ênz
Mod€lo: Spanter 41 7 C0t
DQscíação: VAN O'{G|NAL DÊ ÊÁBBtCA, l5 + 1 lugâres, BÂNCOS BtCLINÁVUS. I ErO a!ro, com Aâ coNDtctoNADo coMplt to, êntre êiro de 3_õ65mm.
DIHEÇÀO ÊLÉTB|CÂ e sastrÍna Âssyst. ínovdo a óleo dlêsel ( isnção DoícompÍessáo) r BlueEFFtctENCy. TÂNQUE DE COM BUSTÍVEL 7t L|TROS, 04cilndtosemlinh.2,2lltros.PoTÊNcAl63cv,torquedê3ô4kgmÍPnocoNvEp7,bituíbo.TRÂÇÀorÍtasEtRA,caixadecámboco;omrrcr,as,re.*.
coíente d€ comândo (sem coíela dcntâda), ôiÍbâg íÍontal, Íáróis antneblina. rlorta lâre.al desÍrante. exctusryosÉtems Esp adaptâtivo, eticÊnte c estávet
srstêma de íienâgê{n com Â84 essistênte âtivo dê írênâgêm que detedá o verculo â ftpntê ê Íâz â fÍenâgêm de segurança. assrstente de vênto lateral,
pêírdâ ên1râmpa a dêÍ5di0r, e iôtcaíe ABS.vib o travâmento dôs rodês mesmoem írenagans bÍuscas: ASB êvr; queas rodêspôtincm. BAS Í.cohhece a
vêlocidâd. dê ôcionamento do ííeio e rêdu2 â dÉtânciâ dô írenagem, EBv evkâ o rombamemio em sí0aqôes cÍíicas; ajusrâ a força dê trcnêgeni do vêÍcuto
qarante melhor contÍolê ê ê§têbihdade pârs o transport€ de caÍgas e pâssagerros e reduz os riscos de acidêotes, tacoqÍafo. íádio iM / FM , búêtooth,
eôlrada U§8 -C .m todâs as íílcirôs dê bancG. x€yle6r Slart ( psrlida ôcioôadâ poí botão). espelhos reÍÍovisores êtéàcos com aquêcrmento, c pneus
radiâi§ sem cámaíâ 2251 75 Rr6, com KtÍ MULTTMíola M 8ux oÀtctNAt DE FÀBR|CÁ

EndeÍeQo

03'0S3,76/00 1 ] -63 IVANUPA COMERCIO EXPORTACAO IM POBTACAO DE EQUIPAM ENTOS E VEICULOS ÊS 338.985,00
ADAPTÁDOS LÍDA

Mãícâ: MERCEDES 0ENZ
Fâbricânlê: MEItCEDES BENz
Modelor SPEINTFÂ VAN PASSAGFIBO I S+l
DêscÍrçào:VAN OnIGINAL DE FÁBRlCA, l5+llusares,BANCOSRECLtNÁVE|S,TEToaLTo.coínancoNDtctoNADocoMpLEroent,eeixode366smm,
DIREÇÀO ELÉTRICA e sistema Assysl nrovdo 6 óleo dleset ( ignr{ào porcompÍcssão) * Btlc EFFtCtENCy, TÂNeUE OE C0M BUSTíVÊL 7t LtTROS,04
c lindÍo§ êm linha,2,2 litro$' PoTÊNclÀ I63cv, to.que dê 36,4kgnrf, PÀocoNVE Êi, bíurbo, TÀaÇÁo rRAsttu, caira ae cjmtrã coml -.i"ir. 

" 
,e. *Í,correnle de comândo (sêm coíreia deniads), ôiÍbag íro.rtal, Íâróis ántlnebJrnê, porta iaterôl deslizântê, exctusrvo srsterôa Est' adaptatrvo, eficrente e êslávclsrslema dê lrenagem com ABA assl§tente â1ryo de lrenágêm que dêtêcta o veículo â kente e íôz â írenâgem de seg!ransâ, ass st;ntê de vento lôleral,partrdá em rsínpâ e dê fâdrga, e ntegra ABS êVitâ o tÍávaínenlo das roda§ mesmo em Írênâgeíls bruscas, ASR êviaâ queâs rodás pâtinem g^S reco.hece avelocr.tade de acinnâmento do Ííeio e íeduz â distáncia dô lrênagem, EBV êvitê o tomtun]enio.* s,t,raqoes crrticss e atusta a tôÍÇâ de frenâqeÍr íto veÍc!b,

! ar ante nlelhor conl rclê e eslabilidade pa râ (, Íans porte de ca r 9âs e pa ssâgeiros e reduz os riscos de âcrdentês lãcóg raÍo, r âdo ÀM / FM , blrretix,t h,Éntrada IJSB _c erí todas as íileíâs de bancos, (eyle,.s sta,i ( parrida âcro;ddô poí botão) espethôs Íerrovisores eléiricos com oquectrnenlÕ e pne\r!
'ad,ats :.A.àmatà 225t 75 ! 6. com kt_ MUL ItMtDtA M Bij^ OptCt\AL 0L FÁBÂtcÁ

Esiado
MG

Cidade Endêr€ço

av .10Ào PtNFEtnO.2/.1 (r 3617 4298
Email:

conteccontabrtecG)9míltl corl1

t3.308.204/0001-36 PREMIER COMEBCTO LÍDA 
RS 342.500,00

Mãrc8 FORo
Fabricântêr F0HD
Modalo: TR^NS|T
Dc§criçáo: vÂN oRlGlNAt DE FÁ8FlcÀ !5 + 1 lugáÊr, BANcos BEcLtNÁvEtg ÍEro arÍo, com aR coNDtctoNADo coMpLETo,.ntíê êixo (h 3.66smm,D,ÊE§Ào ÊLÊrÂrca esisrêínôÂssyí, movido ô ó-teo dreset( isnção poÍ côín;à"Jo1. ãiÃ Éiircrer.,c.r, TÂNeuE DE coM BUsTÍvEL7t Lrnos 0,tcilind.os .ín linhâ,2,2 titíos. poTÊNCA l63Cv, toíque dê 3ó,4k9mí, paocoNvE pt bíuÍbo. rRÂçÀO TRAsErnel*t,, À 

"Srnb,ã 
coÀi."r"irl* a. -_coÍenlê dê comândo ( aêm corÍelo dentâds) . aiíbsg íÍootâ|, íaíóis an neblin6, poía lârêrêl dêstizânte exclusivo sisrêmâ Esp Adaptalivo, êíicaente e aíávêi§isl'mã dê Í'Gnigcm co,n aBA ascist.nt? etl,o dê írcnagcm quc dctecta o vercuu a írenre e Íaz a írcnagm oc stgurança, assisüntc ac 

"."io 
r"urrr,pandâ êm rampa . dê Íadqs. ê int.grâ ags .vitâ.o tíeveme^to dâs rodes mesmo em frenagefls bíusca-s; lsn eviia que as roaas prri*., aÀ,*-h"". ,vêlocidad' dê âoonamÊnto do íraio e rêdt : á dlslàncra da fí€nâgam. EBV eÍjtâ o lonruamenú cm srtuaçoes crÍtEe6 ê ajustâ â íoÍÇâ da fÍênaqrm do vêícLrlo,gãíânte melhol controle e 6tôbllidsd! prrs o transponê d€ caígas e passêg€iros ê rêduz os nscos de acdentes, teógÍâÍo, rádlo aM / FM , btrêlooth,Ênrí3dâ USB -C êm todas âs íitlir.s dc bancos, Xêyters Start ( panida scronada poÍ bolão) . €;pêhos íetrovisorcs elóicos com aqr.",..nio. .'pn r"râdE's 3êm cámer. 22Sl 75 â I6. coín (lT MULTTMíDI^ M BUx OE|G|NAL DE FÁdsrco -

fndêreÇo:

ffii*"i,iljrruíg1ítlÍà{r#tid,,[mx#:;:r.,.,m*J}*1?gJtr;f,T?#."*xp,€Éoo4%282h%2s2bíJkpy\d4npNée%2s3d%253d 71,t0



CNPJ Râzão Socialdo Foínecêdor

A2 O54.744/OOO].92 IECAB CÂMINHOES E SEFVICOS LTDA

0r)002'1
Vâlor dâ Proposta Final

RS 343 500,00

Marca MEÊCEDES BENZ
Fâbricântê: MERcEDES BENz
Modelo: SPRINTER l5+l MINIBUS
DescriÇãoVr\NOÂIcINALDEFÁ8BtCÁ,15+ ugâ.êsBANCOSÊEíjtiNÁVEIsTEToALTO.lJomARCONDtCtONÀDoCOMpLITO.entreei\ode3.ó65mrj
D,RECÁO Êt ÊTRICA e srstema Assysi, mcvrdo ê óteo diesel(§nrcâo poí conrpressáo)r B[]eFFFtCtFNOy. ÍANeUF nF COrvi BUSÍÍVFl 7t i |ÍFOS.04
.rlindÍos êm llnhâ.2,2 lit,os, PoTÊNCla l63cV. torquê de 36,4lqmf. PROCToNVE p7. b11rjÍbü. TRAÇÀo TFAsEIBA c.rrrn de c,n,bru cun, 6 maíL:hrs i re. conr
corrcnlo de comândo ( sêm êoÍre;a denlada) , 3iíbâ g Írôôia I faróís an lineb I i a, po(a lâ trxa I doslizântc êxctusrvo sislem a E Sp Ádaplàrivo eÍicrente s csiáve
srslêmã de frenâgÉm .:om aBÂ âssrslentÊ âtrvo de frenâgern quê dêtecta o veLulú â fíente -Â Íâz a fÍênagêm de seguÍânça, assiíêntê de vento lâteral
pã 11 ida em rà mpê e de fâdiga e inlegrá: 

^BS 
evita o lrâvamento das Íoda s mesínn erI írenasens bru$cas, aSF evria qle âs rodas pat inern, BAS reconhece a

v€locidâde de âcionamento doíreio e reduz a d:stância dâ Írená(em, EBV evita o lofirbâ'nento em situaÇóes crrticas e âtusts a ÍoÍQô cle Íienaqem do veicLrtc,
gâÍ6nte mêlhorcontÍolê e estabihdâde pâra o úânsporte de cêígas e pâssaqerros ê Íeduz os riscos dê acidenres. rôcógÍaío. íádro AM r ÊM. bLêho1h,
cnÍadâ Us8 -L' Fín tôdas âs Íiteiras dê bânco§. K-Áyless sral1 ( pârti.iâ â.ronadâ poí bctão) espelhos rerrovisorês elevrcos conr áqrecimenlo. ê Dneus
tadta)s se.n càÍ\at a 225/ 7 5 Bt 6, com KiT MULT|MtDIa M Bux ORt6tNAL DE FÁBBtCA

Eslodo cidadê:
60 Apârecida de 6oiániâ

Endeíêço

BOD BB-]53,SN CLALIDIO

Teleíone:

i621.10r3 88b/
Eme il

clBUdro.as@tecar.conr.br

Estador

GO

Cidádê

Gorániê AV NADRA IJUFAICAL.4S] (62) S458 2ó26 .onc€ ttoconiab@hotmarl com

3 ] 479,773IOOO I.26 EELÍSA COMERCIO E SÊRVICOS L TDA

Mã.CA IYIERCEDÊS BENZ
Fãbíicanle: À/ERCEDES-BENZ

0escÍiÇão: MtÂCÊDÊS OtNZ SPptNTtR PARA I5+t LUGABaS CONFORTút ITRMO Dt IttÊ[RCNCtA

Rs 375 000,00

Esiado
SP

Crdade Enderêço:

AV IMP LEOPOLDINÁ. ] 248 01) 507r -5535
Email
celitônogucrÍâ@tcra corn br

04.939.426/0001,66 ypE coMERCtO Ê SERV|aOS E|FELI RS 347.000,00

Marcá:FORn
F6briceore FOBD
Modelo:TB^NSlÍ
DescriÇão: VAN OB|CINAL Dt FÁBRtCA, tS + I lugêre§ BANCOS REoLtNÁVEtS. TEÍO ALTo. com AF CONDlcloNADo CoMPL€TO. entÍê eixo dê 3.6Õbmrn,
DIR!ÇÂO ELÊfÊlCA e sisteínê Assysr, movidoâ ôleo diesel( iqnição por cornprÉs§ãc)r BlueEFFtCtENCy. TANQUE DE COM BUSTIVEL 7t L|TROS, u4
cilindros em linhá, 2,2 liiro§, PoTÊ Nc lÂ I 63cv tclrque de 36,4kgm f, PROC o NV E P7, bilurbo, TRAÇÀo ÍBASEtaa, .âirô de câ mbio com 6 m a rcha s t re. com
corrente de comando ( seín colreiá dêniada), âióâgírontal, fâróis ântineb|na, porta lateí61 desli zante, ercl!§ivo srsternâ ÊSp 

^dâptâttvo 
efictenre eestável

srstema de írenagêm co.n ÂBA âssi6tenle slivo de fienaqem que detectã o!êículoâ írenteeísz â frenagem de §egurênÇâ, âssrstenle de vento tâ1eÍâ,
pârtidâ em ra m pâ e de lôdagá, e inlegra ABS evta o travômênto das rodâs mes mo êm fienagens bíuscãs; ÂSB evitâ queas rodâs palinem, BAS rêconhece s
vrlocldâdê de aclonâmênro do ír.io e reduzâ dis!á.cia dâ fÍ.nagêm. EBV evirê o tombarhento eÍ]] sjtuaçóes ôiíl;cas e âJUsta a ÍoÍÇ, dE firnagem do veilulo.
gârântê methor coot.olê e êstãbilidâd. para olransporlê decargas e prssã!€,ros ê reduz os ris.os ck acrdentes ta€ógrafo, rádio AM / FM, búêtoôth,
entrada USB -c êm todâ§ â§ filêims de bânco.!, Kêylêss§ad (pariidâ acronadâ por botào). espBlhos retrovisores eHiicos cofi âquecrmentô, e pn€us
radrars sem cámarâ 2251 75 R16, com KII MULTIMÍDlA M BUX OBtGÍNAL DE FÁBRlCA.

47.341 605/0001-0ú FENtx D|STR|BU|CAO E COÀIEFC|O LIOA RS 350.0011,00

MAíCô I.,iEÂCEOES-BÉNZ
Fàbricanle MERcEDES.BENz
Modelo' )PFINÍFFvAr,4l7CDt'[+l _UGAqÊS
DêscÍição:vaNoRlGlNALDtFÁBBlcÁ.15+llugáÍes,BANcosÊrtaLtNÁ\'tts,TtroALTo,côÍnaitcoNDtctoNÂDOCoMpLETo,ênirêeirodêg.665mm,
olFEÇÃo ELÉÍRlCÀ ê sistemâ assvst, movrdo ã ô1-êo dresel ( qnção po..ompress:o)* BluêEFFt0l€Ncv, TANoUE DE ooM BUSTIVEL 7] LlTROS, 04
cihndros enr hrha 2,2 lúros PolÊNcia l63cv lor.rLrê d-ê 36 4kqmÍ. PBocoNVE p7. b;rurbo rRAQÃo TBASE|RA, caixâ a" 

"an,Àio ""n, 
o rí1."r,"" , ,e, 

"","
s is têmê de hena gem coÍn aBA sesistentê a trvo de frená gem que det€ctá ô v€ rcu lo â Írente e taz a frenaqem de sêgurânçâ as s rs rênte de v€nto tatera t,partrda enr râmpa e dê fad ga, e rnleqra aBs evita o llavamento das rodâs .resmo em frenaqenr bruscâsiAsH evna qusas rodas ,atinemr BAS reconhece avelo.rdade de acronamento do freio e Íeduz a drstá.cr3 dã frefaqem, FBV ev(a o tombBmenà em srtuaÇÕes crtlrcas e oj!5ta â forçá de Íenaqem do veÍcuto:garanle Í'elhoÍ control€ e estábitjdade pâla o nârrsporte de cârgas e pãssâgerros ê.edu: os íscss de àcidenles racóSrâfo, rádio ÁM / FM búetooth,
enlrada usB -c e lodas 3s frleiíês de bancos feyless stsrl (pad,dà sc,onada por borào) , espethos rerrovisores eEtrtcos com aquecimento, e pnêu§'àCiràisserrjàmara77l/75Ê1b.coh(tIt,/U.T,MtltÁVp(J\OFtGtNA.DIr-AÊÂ,1.Â

ÊnderêÇo:

ffi RolãróíloOorado no dia 0s/1220231512248 (tp: 1eO 115.74130)
C_@'go vãlidáç4. osLZqrAPSgoom)sB.dCZ.TwXgrhnvO{pI6.O04!2o9o2oíJ.pxo4,npNc5Ooold!o3d
nrp /w bancod€prê@s 6m br/Cêí í@doAuro.o.idádênokên=psLZqÍÀpS99.2srD;BcdCZvÍwKgF hn,Lexpl6.OO4%252b%2S2bíJkpxd4,npNcse9o253d%253!
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0rt0025
CNPJ Âázão Social do Fornecedor

17161241/OOO1 15 MTNASMAQUTNAS SÂ

VabÍ da PÍoposta Final

PS 380 000.00
MaÍca: MêÍcÊdes bênz
f abncânte' M€ícedes b€nz
Modolo: Spnnter Vân 4I 7
Dêscnçâo'VAN oRIGINAL DE FÁaREA.l5 + I luqêres. SANCOS Rtc[|NÁVEIS, TETo aLTo. com AB CON0tctoNAoO COMpLETo. entr€ er\o dea.665mÍn.
DIRFÇÀO Ft íRICAe srstema A§sysl, movidoâ óleo diesel(rgnição porcompíess3o) I §lueFFFtctFNcy, TANQIIF DF coM EusTlvFt 7t I tTÊôs 04
crlindío§ em linhâ. 2,2 litíos, POTÊNClA t63Cv. torque de 36,4tgmf, PROCONVE p7. b(urbo, TBAçÀO TFASetRt c,ar,a <ie câmbo co. e .",..nr" _ r.. 

""",cotÍente de comândo ( sêm correia denládâ), sirbágÍÍontal. Íâíóis antineblna, po(a lãterct destizântc, s)(clu§lvo §istema ESp Âdãptarivo. êíicieôtec cslávet
srslêma dê frêôâgem com aBA âssrstenteátrvo de Íienôgeín que dêtêcta o veíc!lo â fíente ê faz â íÍenâgem de seguíánsã. assislentê dê vênto laterâlpaIlida êm rarrpâ e de íadioa. e iniêgra:ABs evila o lravomento das rodas mesmo ern Írenageôs bruscas, AsR evria queâs rodas patinem BAs reconhece a
velÔcidâde dê âcionsmento dofrêio e reduzô dislánc â dâ írêna(efl, EBV êvjtê crlombamênio em silu6Ções cÍiticss êôlustê a íor;a deírênâoem dô vetcLrk,
9áÍânle mêliroÍ controle e êslabrld€de párô o lÍênsponê de câígê§ e passâgÉirôs e íeduz os r §côs de acidenlê§, tôcógrâfo rádto AM / FM bi;ebotn,
cnlradá tlsB _c êm todás ôs ÍileiÍas de bâncos, Kêyle$s s1âí (pârtidâ ác onâ.jâ por botáo), espêlhôs rctrovisores eleincos com aqueciínênto, e pneos
radiâis Âem càmáíâ 225l 75 816, côm XtT MULTtMiDtA M 6tJX OBtcINAL DE FÁBRICA

Eslado
MC

EBtado

MG

Cidadê:

33.863.833/0001,35 SMART DO BR.AS|L COMERCTO BEPRESENTACÂO EtRELt BS 4OO.OOO.0O

Mâícô: MFRCFDES AENZ
Fâbricantê: MERCEDES BENZ
Modelo: SPRINÍER 417
De§cíçáo vaN oRlGlNAt DE FÁBRrca, I5 + I lugárês. EaNcos RÉcLtNÁvEts, TEÍo aLTo. com aa coNDtcloNADo coMprETo. êntrê êixo de 3-665mm
olRÉÇÂo ELÊTRICA êsistemô a§sy§r. movido a óleo di€§êl ( jgniçâo por compíêssão) . 8luêEFFtclENcy TANouE DE coM BUSTIVELTt LtÍÂOS,04
orlindÍos €m linhâ.2,2liÍos, pOTÊNCtA t63CV,lorque dê 36.4kgmÍ, PROCONVÊ p7, bíuÍbo, TRAçÂO TRASEtnl, cai,a ae camtà coín S *l.ir" r 

", 
*nrcofiente de comândo ( sem corÍeis defltáda), sirbâg kontal, íâróis sntinêb|nâ, poía lsterâld$lizantê, êrclusrvo Bistema Esp Âdaplatrvo. €íicrênte e es1ávêl

slstemâ de Írenagem coíÍ ÂBA asgi§tênle átivo c,€ fíênage que detectâ ovêtculoâ írêntê ê íê2 ô Írenaoêm d€ seguÍônça, assrstenle devento lêleíatpartidâ em rsmpâ e dê íâd;9â e iÔtêgraiABS êvits otrovsmenlo dss rodás mesmo êm ÍrenâgÊns bÍuscâgiaSR evite quess roda6 paijnem, BAs aeconkce av'locidâdê dt âcisnsmenlo do íílio e r.duz â distánciâ dâ frcnâg.m. EBv êvitê o lombamenio êm sitlaÇ6cs críticas ; atusta â Ío4a aeirnnagem ao uearto,gárânle melhor conkôle e êslabilidade p.rs otransponê dêcaíqês epasságêirôs ê rêduz oa fr6côs dê âcraentes. tacograÍo. radro ÁM / FM, búeroôth,envâda t)sB -c êín lôd.§ âs filsirâs de bâôco6,têyless starl ( partidô ãcro;âdô poí botáo) êspêlhos rcvôvisorcs ebíioos com aguertr.",.. 
" 
p**

íâdiôrs §.m cámara ?25l 75 nl6, com KtT MULÍ|MtOtA M BUX OR|CtNAL DE FÁBâ|CA.

Cidâde EndereCo

BOO ÉtBNÂO DtÀS.22t l

EndêÍaÇoj
RUA SÊVERINO LÂRA,33

Telclonêl
(3t) 9M8-41t8

Emâil
6martdoàíasilTGlgmàil.com

ffi R.larôrÉgsado no o,ã05-22021.5 r48rtp. .901.5 r{ 130)
côd go v8ld3çáo psL2q'APSs""2iDsB6czlTrxgFhn^,oxpt6roo4r.2ó%2oítkoro4FoNL509.:do.ld
hlrp //ww banc.dêprê@3 com.brcení cadotursnricidsde ro*e" =pruqrapso'izszóíeiãii"i;xçiin,"qxp,6"oolxrs:o%2s2b,Jkoxó4,noNcso%2s3d%2s3
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Extrato dê fontes Utilizadas neste relatório

Fontes ulilizadas nesta cotação:

ATENÇÃo - o Bânco de Preços é umâ soluÇào lecnológicâ que atende aos pârâmetÍos de pesguisa dispostos em Leis yigentês,
lnrmJçôes NoÍmativâs, AcóÍdãos, Begulamentos. DecÍêlos e PonaÍias. sendo âssim. poÍ reünir diyeÍsíls Íonles govcmamentais,
clmpLmentares e sites de domínio amplo, o sislemâ não é considerado uma fontê e, sim, um meio paÍa que as pesquisas sêiarn
Íealizâdas de íoÍma segúíâ, áqil e eficaz.

I 'ComprasNet
www.comprâsgovernamenlâis.gov.br

Dqta. 2t /07/2023 I 2. I 3.45
Acessar a Íonte aqlli

ffi 190I15.741 30)

l0/ 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br\

OÍício n' 570/2023/GP.

Campos de Júlio, 24 de novembro de 2023.

Ao Senhor, Prefeito

Ari Gênézio Lafin

Prêfeitura Municipal de Sorriso - MT

Av. Porto Alegre, n" 2525, Centro, Sorriso - MT

Assunto: Adesão à Ata de RegistÍo de Preços 22412023, reÍerente ao PÍegão Eletrônico n" 04012023.

Senhor Prefeito.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adesáo à Ata de

Registro de Preços n" 22412023, roÍeronte ao prêgão elotÍônlco n' 040/2023. A referida adesão visa a

aquisiçáo de um Veículo passêlo - Tlpo Van, Írmado entÍe a Prefeitura de Sorriso - MT e a empÍesa Sebba

Motors LTDA, CNPJ 02.050.048/0001-30, conÍormê descritivo e quantidades constantes na relação a seguir.

llem DoscÍlção Qrd vrloÍ Unitárlo (Rl) Vrlor Total (R3)

8s4844

Veículo passeio - Tipo Van, zero km,

capacidade mínima de passageiros '15 +

01 motorista, ano/modelo correspondente
a emissão da nota íiscá!. Contorme
descíitrvo complelo do teímo dê rêfêíência

da reÍerida Ata.

01 Rs 311.950,00 RS 311.950.00

Registro que a contrataÇão mencionada se Íigura como medida vantajosa para a PrêÍeitura Municipal de

Campos de Júlio - MT, a qual necessita dos itens citados e por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência

veriflque a possibilidade de adesão a referida Ata de Registro de Preço.

Sem mais para o momenlo
Atenciosamente,

lRl NEU MARcosiffili#'ffitr.::J::^*"
PARMEGG lANl:4r^§crfftsuri::

I

6205578034 ffi":::,r.,xnr
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal

Prêfeitura Municipal de Campos de Júlio

CNPI: 01.614.51.6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - lúT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.goubr

Ofício no 571/2023/GP.
Campos de Júlio, 24 de novembÍo de 2023

Ao Senhor,

Alexandrê Sebba Ferreira

SEBBA MotoTs LTDA

cNPJ 02.050.048/000í -30

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 22412023, ÍeÍeÍente ao Pregão Elêtrônico n'040/2023

Senhor Fornecedor,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoriâ. a possibilidade dê Adesão à Ate de

Registro de Preços n" 22412023, refersnte ao pregão eletrônico n' 040/2023. A referida adesão visa a

aquisição de um Veículo passêio - tipo van, Ílrmado entre a Prefeilura de Sorriso - MT e a empresa Sebba

Motors LTDA, CNPJ 02.050.048/0001-30, conforme descritivo e quantidades constantes na relaçáo a seguir.

Neste sentido formulamos consulta acerca dâ possibilidade da anuência para o fornecimento do

refeÍido item para a prefeituÍa Municipal de Campos de Júlio.

Item Descrição Qrd Valor Unitário (R$) Valor Totãl (RS)
854844 Veiculo passeio - Tipo Van. zôÍo km,

capacadade mínima de passagoiÍos 15 +
01 molorista, ano/modelo conespondente
a emissáo dâ nota Íiscâ|. ConÍo.rnê
descntivo completo do têrmo de reíerência
da reíerida Ata.

01 Rs 3'11.950.00 RS 311.950.00

Sem mais para o momento
Atênciosamentê,

IRINEU MARCOSffi!ffá:f,tí.:::Ji:,--
PA R M E G G I AN l' 4 ffir*í;rrlii'trêã'*'

6205578034 bffi,,,,,,",,.,-
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito Municipal

PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

I
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(}FÍCIO GAPRE N' {OtzOA].

Âo Seúor
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prcfeito MuniciPal
Campos de Júlio - MT
CNPJ: 01.614.51í0001-}}
Ãsaal.iú, soltcirsção de auroriz!çâo de adêsâo de 8râ dc rcSisrÍo dc prcc* n' 22412021|

Prcgâo [letrônico n' 040202]'

Em resDxxts ao \iosso olicio n" 51OnO23lGP, assinado pclo prcfeito municipal. âIIIÍlBliíôMQ§ a

Prcfeitura Municipal de campos de Júlio - MT. a adcrir a Ata dc Rcgisto dc PÍaço6 tf 22412021- Pt\fu
Ei"rrOni.o n" 040)2023. no ualor tle R§ 3 I 1.950,00 (tÍczcntos c onzc mil. novcccntos c cinqucnls Ílâis)'

confonne solicitado no oficio acima

outossiÍ&dctt*rmosquecasoadetentoredaAtsdcRcgittrodcPrçosaccitc.fornccer
o objeto 8 adercnle. ss equisiçôes. os fÚútnentos c o§ psgssreotod serío de cxclurive rcsporBrbilid'dc d8

aaeârc, neo receindo sobG e PÍcfeiturs Municipal dc Soniso qualquer Íerponssbilidrde.

Scndooquescapre§enlapsrsomomcÍto.coloc&I§nÔ§ainteirodispoeiçloporaoutrl6
csclarecimenlos quc Vossa Excelchcia cnlendcr necc§girio, nesül oÍrortutlidadc, agradec€moB e rcitcllÍtrs-

the voos dc clcvada cstiÍna e distints considençio.

Scriso/MT. 0l dc dczcdm dc 2ü23

§,
I

a
7

!
útt
T

?
3

I

:

:
:

a

:
a

a
a
I\
l:
a

a

x
,
i

IJ,i{!
7'E
ÊÉ
>E
!g
2A

ü

Assinada Digitalmcnle
ARt GT:NÍ]ZIO LAT'IN

PÍefcilo IíuniciPâl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
ESTAOO DO MATO GnOSSO
& ar..Aara !-.G.ra trtb. l.,tErl'
rúrI)trstEadi.a.{Errrãt.t-ihí.Fr.

soRRrso

oEscEçÂo oo lrEx

IIÉRCEOEZ-
BET€

SPRINTER -
VAN

vElcuLo PAssElo - ÍlPo vA,í. zERo xt , cot/t c PASsfP.E-I{!E!ç
pÃ§dgnos io. or MoÍmtsÍA. ANqlloo€Lo coflREsPotlo€nÍEâ
àü*ú-àÀloie risclr-. He coR sR Nc.couc rano oE 6 (sEls)

liffims:rcion cou PorENclA cv/l$ DE 183120 3.6m RPir.
;i #ãxarirR rlv zsol e B TERIA DE tav 92lrl. 

^R 
cotolclollADo

r'nirrrlr- oe sÉEE ÍAcôGRÂFo ELETRoNco AIRBAG PARÁ

miómérl À rcqnuxalTE: voLANÍE cotl.AJt§rt oc &ryRÂ q
i;ivrrix-riir-m úonos utretnos ELÊrRcos. esPELHos
il#ôÀsctnE§' ErÊÍflcos, At.rRrr€. FEcrtlMENÍ-o cEMTaeL--o^s
iõiiiÊ. ÉÀÀi5É oE NEatrr.t^ E LUzEs oE oRcuteÇ^o orury'tl: F1prg
r-rinluró Ã osco. Dtsr lrcn ENrRE€lxos 3.€ô5. couPntcMro
iiíiÀi oe- s.ú. Àrune tseu E cou ln courcrc.uDo )

;ãúAarolrúú lNÍEi{oR 
'lÍuÁ)orr ) r.s.o, u^rf,rRo oÉ .dRo
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I)REI'EITURA MUNICIPÂL DL SOITRISO

do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso

ROB EDSON LIMA DA SILV

Autorização de Ata Registro de Preço

Autorização da Ata de Registro de Preçô

Núm. LicitaÇão

00000000040/2023

Núm. Ata

00000000224t2023

Participante

01.614.5',I6,/00014S

Data da âulorização

04t12/2023

Aulorizado por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Itens

Portal de Serviços

854844

Pori.l dê S6M@s /ÍCEr1rÍ

VEICULO PASSEIO. TIPOVAN, ZÉNO (M.COM CÂPACIDÀOE MINIMA DE
PASSÀGEIROS ]5 + O] MOTORISTÂ, ÀNO/MODETO CORRESPONDENTE A
EMISSAO DA NoTA FISCAL;NA COR DO BRANCA, COM CAMBIO DE
Os(CINCO) MARCHÂS Á FRENTE E O1(UMA) A RE MANUÁL COM MOTOR
TURBO DIÊSEL TLTTRONICA MINIMO 04 CILINOROS, COM TACOGRÀFO
ÊLETRoNtco, poÍÊNctA MtNtMA DE 140 cvt AR coNDÍctoNADo
AQUENTE/FRIO ORIGINAL DE FAERICÁ COM SÂIDAS PARA OS
COMPARIIMENTOS DO MOTORISTA Ê PASSAGIIROS, OIRECAO
EL ETRICA ORIG INAT DE FABRICA, PNEU RADIAL SEM CAMARÁ, JANEI-A
COMVIDRO FUMT OU COM INSULFILME COM CORTINA NAS JANTLAS
TRASEIRAS: POLÍRONAS RECLINAVEIS COM NO MINIMO DE 45o DE
ANGULACAO.
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DEcT.ARAçÃo DE acE|TE DA ADEsÃo

GOIANIA, 24 DE NOVEMBRO DE 3
AO
MUNtcíPto DE cAMPos oe túlto - ur

RESPoSTA eo oríoo N. 571/2023/cp

ASSUN]O: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2023, REFERENTE AO PREGÃO ELEÍRÔNICO N"
04012023

SENHOR PREf EITO,

TEMos ToTAL |NTERESSE EM ATENDER A ADEsÃo. poRTANTo coNCEDEMoS A ADEsÀo DA ATA DE REctsTRo
DE PREÇos Na 22412023 oRtuNDA Do pREGÀo ELETRôNrco o4ol2o23 oFERECtDo PARA PREFETÍURA
MUNICIPAL DE soRRIso - MI, MEDIANTE As SEGUINTES CoNDIÇÕEs:

QUANT MARCA /
MODETO

VATOR UNIT

R§

VATOR
IOTAT RS

vEÍcuLo PAssEro - TrPo vAN, zERo KM.
CAPACTDADE MÍN|MA DE pAssAGEtRos r5 + or
MOTORISTA, ANO/MODELO CORRESPONDENTE
A EMrssÂo DA NOTA FtscAL. coNFoRME
DESCRIÍIVO COMPLETO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DA REFERIDA ATA

MERCEDES
B ENZ

SRPINTER VAN

R$

3t 1.950,00
R$

3I L950,00

IAGAMENTo otvrnÁ srr REAUZADo Após EmtssÃo E ApREsENÍAÇÃo DA NorA flscAt.

A ENTREGA senÁ ntalrzloa TMEDIATAI,IENTE erós o necrgrmENro Do EMpENHo / oRDEM DE
TORNECIMENIO.
o vrícur.o stnÁ txrneour No ENDETEço A coMprNAR.

ATT,

ALEXANDRE Á$'ôàdodeíoÍôà

SEBBA 
dis,tat poÍ aLExaNDRr

FERRElRA.52l 50 rÉFRÉrna 52r50)30r7s

7AO17A jsrt rs -or.oo

SEBEA MOTORS
CNPJ: 02.050.048/0001 -30

CNPJ: 02.050.048/0001 -30.

Av. 01, Qd. 07, Lt. 04, ResidenciàlVale Azul
Cep.: 75.408-'l 96, lnhumas-G0
Emai l: !3uDug!9lgg!!ê!!s9tr

Alexandre Sêbba (ó2) 9991 5-651 1
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SORRISO
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4O/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 224t2023

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na sede
da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNTCíP|O DE SORR|SO, ESTADO DE MATO
GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.o 03.239.076/0001-62, neste ato representado pêlo
Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENÉZ|O LAFIN, brasilelro, casado, agente político, portador da
CIRG sob o n." 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n..411.319-161-15, doravante denominado
'MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa SEBBA MOTORS LTDA, inscrita no CNpJ sob o n.o
02.050.048/0001-30, e lnscrlção Estadual n.o 10.985.450-0, estabetecida a
Rua 21 F, s/n, Quadra 07, Lote 04, Residencial Vale Azul, CEP 75.408-187, cidade de
lnhumas/GO, neste alo Íepresentada pelo Sr. ALEXANDRE SEBBA FERREIRA, portador do RG
n.o 1826493 DGPC/GO e CPF n." 521.507.801-78, doravante denominada ,,PROMITENTE

FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federat 8.666 de 2í de junho de 1993, da Lei
Federal no 10.52O|2OO2, Decretos Municipais n' 116/2019 e O44t2013 e alterações posteriores,
que regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de Sorriso e das
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRôNICO No
04012023, para REGISTRO DE PREçOS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS,
obedecidas as disposições da Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações posteriores e as
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS
1.1. Constitui o objeto da presente ARP o REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AOUrstçÃo oE vEtcuLo oE pASsEto Ttpo vAN, ATRAVÉ§ Do coNvÊNlo N. 1893-2022 No
QUAL O OBJETTVO É "AaUtStçÃO DE VEíCULO PARA TRANSPORTE OE SERVTOORES,
UTENSíLIOS E DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL E DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO
FAMILIAR PRESENTES NO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
1.2. Os- produtos deverão ser fornecidos, conforme especiÍicaçÕes constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA em anexo ao presente edital-
1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS:

cLÂusuLA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGTME DE ExEcuçÃo
2.1. Os itens registrados serão Íornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos lermos do
art. 6o e c/c art. 15 da Lei n.8.666/93.

CLÂUSULA TERCEÍRA - Do PREço E DAS CoNDIçÓES DE PAGAMENTo
3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especiÍicaçôes dos
itens abaixo:
ITEM oEscRtçÃo oo ÍTEM MARCA UNID QTO VALOR

TOTAL

454844

vEiculo pAssEto - Ttpo vAN. zERo KM, coM cApACtDADE t\,1tNtMA DE
PASSAGEIROS 15 + 01 MOTORISTA, ANO/MODÉLO CORRESPONDENTE
A El\rlSSAO DA NOIA FISCAL; NA COR BRANCA; COL4 CAt\rBtO DE 06
(SEIS) MARCHAS;MOTOR COM POTENCIA CV/KW DE 163/120, 3.800
RPM, ALTERNADOR 14V 250A E BATERIA DE 12V 92AH; AR
CONDICIONADo FRoNTAL oE SERIE, TACÔGRAFo ELETRoNICo:

MERCEDEZ-
BENZ

SPRINTER. UN 1

A\. Portr) r\legre. rr''1515. (lenlrí' Sorriso'l\ll- ( tjP: 78890-900 'frl.r (6(r).15-15-470(l

NOH ^.*..6^

?olhas a

CPL

RAZÃO SOCIAL: SEBBA I\4OTORS LTDA
RESPONSAVEL: ALEXANDRE SEBBA FERREIRA
CNPJ: 02.050.048/0001 -30
ENDEREÇO: RUA 21 F, SN, QUADRA 07, LOTE 04, RESIDENCIAL VALE AZUL, CEP
75.408-187
CIDADE: UNHUMAS
TELEFONE(S): (66) 9981 5-651 I
EMAIL: alexandresebba@outlook.com

aEESEIRÁ5 tr$u, Ír
2r5o7sorr LX" ",,.,,
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311.950.00 
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SORRISO
AIRBAG PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTE; VOLANTE COM AJUSTÊ
DE ALTURA E PROFUNDIDADE; VIOROS DIANTEIROS ELÉTRICOS,
ESPELHOS REÍROVISORES ELÉÍRICOS; ALARME. FECHAMENÍO
CENTRAL DAS PORTAS; FARÓlS DE NEBLINA E LUZES DE CIRCULAÇÁO
DTURNA; FRErO HrDRÁULTCO A DtSCO, DISTANCtA ENÍRE-E|XOS 3.-665,
COMPRII\4ENTO TOTAL DE 5.932, ALÍURA (SEIM E COM AR
coNDtctoNADo ) 2.632i 2.820.ALTURA tNTERtOR (NrÀXtMA) 1.840
DÁMErRo DE GiRo r3.4oo: vÃo DA poRrA LATERAL í ALTURA E
LARGURA) 1231. VÃO DA PORTAL TRASEIRA ( ALTURA E LARGURA)
1.542, PESO BRUTO ÍOTAL (p8T) 4.100, PRESO BRUTO TOTAL
CoMBINADO {PBTC) 5.880; VELOCTDADE MÁX|MA DÉ 157 KMiH,
ESPECIFICAÇÔES COMPLETA NO TERMO,

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programaçáo Financeira de Pagamentos
deÍinidos através do Decreto Municipal n' 81612022 para o exercício de 2023, sendo que, não excederá
o prazo máximo de ate 3o(trintâ) dias para realizaçáo dos pagamentos após o recebimento das Notas
Fiscais já devidamente atestâdas pelo servidor responsável pela fiscalizagão.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal câberá âo fiscal do contrâto atestar a regular realização dos mâteriais
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela Íiscalizaçâo.
3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando .iuntamente com a
Nota fiscal, as certidões de RegulaÍidede Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS,
atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento sêrá efetuado à Fornecedora enquanto pêndente de liquidaÇão qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemenlo, sem que isso
gere direito a qualquer compensaçâo.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigâtoriamente a assinatura dos fiscais
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças_
3.7, As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria,
para que os Íiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorizaçâo de Fornecimenlo.
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICíPlO.
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simullaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda coÍrente do país.
3.11. O CNPJ da detentora da Ata constanle da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregáo que
lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOS
4.í. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de PreÇos.

4.1.1, Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas
e custos até a entrega no local indicado, tais como: tÍibutos (impostos, taxas, emolumênlos,
contribuições fiscais e paraÍiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que
incidam no cumprimento das obrigaçõês assumidas pela empresa detentora da ata na execuçâo
da mesma.

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preÇos, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorÍência de situaÇões previstas na alínea "d" do inciso ll e do § 50 do
art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito
ou falo do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extraconlratual).

4.2.1 . A dêtento ra da Ata de Reoistro dê PreCos não ooderá Dleitear oedido de reequilíbrio

ÇPL

ah So(

com base no disDosltivo da Lei 8.666/9 nos casos êm oue o municíDio iá houver3
Íormalizadoo ido de aouisicão do Droduto e ouando iá estiver decorren do o Drazo limite

entre do item
4.3. O rgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou câncelamento do preço
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no
processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar convenlenle, poderá optar pelo cancelamento do preço,

ffi {v. Porto Alegre. uó]515. Centro - SorrisorNÍf alEP: 78t{90-90{) lTel.:1ó6) 35-15-47írd!l

ÁLErANoÊr j;lifl ''"''
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liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinaÍ a
negociação.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão
Gerenciador notificará o Íornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando
à negociaÇão para a redução de preços e sua adêquaÇão ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado. qualidade e especiÍlcações.
4,6. Dando-se por inÍrutífera a negociaÇão de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonêrará o
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais Íornecedores, respeitada a ordem de
classificaÇão visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4.8. Quando o preÇo registrado se tornar inferior aos pratrcados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante reguerimento devidamente instruído,
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preÇos ou do pedido de cancelamento do
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços
inicialmente pactuados, mediante luntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levântamento das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos para Íins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamênto da decisáo de deÍerir ou re.ieitar o pedido;
4.í0. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer
negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao
Íornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem
de classificaÇão-
4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o
preço máximo a ser pago pela Administraçào, o Ôrgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de
Preços, liberando os Íornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ala proceder
à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A E DE FORNECIMENTO, E DAS
CARACTERISTICAS DOS SERVIçOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNClA
5.1. A Ata de Reglstro de Preço firmada por força do presenle procedimento terá validade de 12 (doze)
meses, iniciados a partir da dâta da sua assinalura, ou seja. 05/06/2023 d 0410612024.
5.2. ConÍorme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão ser entregues
conÍorme segue:

5.2.1. O item deverá ser entregue através de Autorização de Fornecimento, onde a empresa
contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria Municipal de
Assistência Social, localizada na Avenida Tancredo Neves, '1600 no centro do município de
Sorriso - MT, em horário comercial. No prazo máximo de 30 (trinta) dias contadas a partir do
recebimento a oÍdem de fornecimenlo.
5.2.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no
horário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas nesse termo.
5.2.3. Serão recebidos apenas o item descrito e na quantidade estabeleclda na Autorização de
Fornecimento. A empresa contralada deverá seguir as orientações do íiscal de contrato.
5.2.4. A contratada suportará todos os custos transporte, embalagens, instalações até a entrega
dos itens no municÍpio de Sorriso.
5.2.5. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo veriflcaÇão de sua conÍormidade com
as especificações.
5.2.6. A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos
relacionados a deslocamento para assistência técnica e reposição de pêças até a sede do
município licitante, salvo em casos êm que há necessidade de equipamentos específicos
para tais serviços.
5.2.7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de Íabricação, nos
termos da lei. aLrxrronr l.:,ii.,l -'
5.2.8. Os acessórios deverão ser conÍorme a Resolução no 356 - CONTRAN. iElil,.^,,;,i1:l 'll

A\ l1rflo,\lc!.lf(.tr'lila.(clrlrÍ, S(|rriro l\'l I ( ll' làX,)0-()ílll lrl t ((Í)l i545'lr0{l r50730173 1"'il'r'-3
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5.2,9. Fazer o pagemento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos socaais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diferença do
ICMS entre os Estados:
5.2.10. Os itens deverão ser conferidos na presenÇa do fiscal de contrato responsável.
5,2.'11. Os veículos deverão ser 0 KM, em pleno funcionamento, com todos os componentes
Íuncionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens solicitados ou veículos
modificados para atender as descrições, somênte veículo com especificações originais.
5.2.12. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar os veículos emplacados em nome da

preÍeitura e com a documentação em dia, dentro do prazo de entrega dos veículos'
b.Z.f S. Ua proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descrições técnicas

do produto em português para facilitar a enálise da equipe técnica.
S.2:14. Os veículos deverão possuir âssistência técnica no Estado de Mato Grosso, garantia

mínima conforme lermo descritivo, sem limile de quilomelragem.
5.2.í5. Em caso de não cumprimento das especiÍicações exigidas' ou de erro e defeito na

entrega do item, a empresa contratada deverá efetuâr a entrega de novo item no pE!zol!!já!q!o
ae tõ (aez) dias, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoÇão e troca do item

solicitado.
S.2.16. Apresentadas irregularidades ou deÍeitos pelo Íiscal a contratada será notiÍicada e terá

prazo de 10 dias para proieder à regularização. Findo esse prazo, em não Se maniÍesto ou não

iegularizando, o ôestor de Contrato certiÍicaÍá o Íato e submeterá ao Ordenador de Despesa

(Piefeito Municipal) para que se maniÍeste quanto à rescisáo contratual'
à.2.12. Apr"".nt"dã a ftota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos

itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados
pela Íiscalização.
b.Z.tS, O" itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisiÇão

pelo Município de Sorriso - MT.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
6.1. As despesas relativas a esie processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em

ôrfrr"nto Municipal, conforme Parecer Contábil n" 34112023 emitido pelo Departamento de

Contabilidade, conforme a seguir:

CLÁUSULA SÉTIMA - OOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. São dirêitos e responsabilidades do Município:

7 .1.'|. Disponibilizar todos os meios necessários paa o recêbimento dos

produtos/equipamento(s), objeto da contratação;
7.í.2. Comunicar imediatamente a contratada, qualquer irregularidade no Íornecimento do objeto

licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de

48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação;
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata,

conÍorme ajuste representado pela nota de empenho;
7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando Íor o caso;

7.1.S, piestar à detentora da ata toda e qualquer inÍormaçáo, por estas solicitadas, necessárias à

perfeita execuçáo da nota de empenho;
?.1.S. et"tr"r' á pagamento à detentora da ata no prâzo avençado, após a enlrega da nota Íiscal,

devidamente atestada, no setor compêtente;
7.1.7. NotiÍicar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sançáo'

7.'1.8, Conferir e íiscalizar a entrega dos itens objeto da prêsente licitaÉo.
7.Í.9. Receber ou reieitar os p;odutos/equipamento(s)/serviços após verificar a qualidade e

quantidade do mesmo. 
i.L;Ji-*,;i*;;l ;_
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7.1.í0. Rejeitar os produlos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte entregues/preslados
em desacordo com as obrigações assumidas.
7.í.11, Observar paÍa que se.jam mantidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação da
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos
sociais e trabalhistas pela contratada.
7.1.12. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para

atender as requisições dos produtos/equipamento(s).
7,í.í3, Emitir empenho e ordem de Íornecimento no valor e quantidade a ser
adquirida/contratada;
7.'1.í4. Receber, analisar e decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em prazo não

superior a 05 (cinco) dias úleis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamentoi
7.1.15. Realizar pagâmento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;
7,1.16, Fiscalizar a execução do objeto do contralo;
7.í.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou

irregularidadê na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a enlrega dos
produtos/equipamento(s)/prestagão de serviços nas quantidades, no horário e nas datas
estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.
7.2.2. Forneer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a qualidade
exigida;
7.2.3. Pagü todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens Íornecidos;
7.2.4, Manlet, duranle a validade da Ata, as mesmas condiçôes de habilitaÇâo;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta pÍeços e Termo de ReÍerência do

edital de licitação.
7.2,6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93.
7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificaçôes êxigidas no edital, à empresa se
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ónus algum à conkatante.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente a Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
7,2.9. Levar imediatamenle ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas
no fornecimênto do obieto.
7.2.10. Prestar informaçÕes/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender
suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade,
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo

Contratante.
7.2.1 1. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte dâ Contratante para

acompanhamento da execuÇão da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalizaÇão de
modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do íornecedor pela entrega do produto.
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos/equipamento(s)
obieto da contrataçáo, para conferencia e ateste de recebimento.
7,2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais;
7.2.14, O ônus decorrente do cumprimento da obrigaçáo de fornecimento Íicará a cargo
exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.í5. Comunicar à Íiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer
condições Inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perÍeita execução do contrato;
7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor
do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;
7.2.'17. A contralada não poderá transfêrir a outrem, no todo ou em parte, a(o) prêsente ata
de rêgistÍo de preços/contrato;
7 .2.18. Plane)at a entrega dos produtos/equipamento(s)/serviços juntamente com o Fiscal de
Contrato da Secretaria solicitante; a LrxÂNDÂr t:,,rr ''' " '
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7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamenle;
7.2.20. Náo havendo possibilidade de enlrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7 .2.2'1. A CONTRATADA deve entregar os produtos/equipamento(s) solicitados em
conÍormidade aos requisitos previstos em edital.
7.2.22. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) fornecidos.
7.2.23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas,
horários, locais e quantidades.
7.2.24. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risôo os itens
solicitados.
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os ilens que estiverem em
desacordo com o que Íoi solicitado pelo Íiscal do contrato.
7.2.26. RealizaÍ o fornêcimento dos produtos/equipamento(s)/seNiÇos denlro dos pâdrõês e
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais.
7.2.27.lev imediâtamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas
no fornecimento do objeto.
7,2.28. Coloc à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovaÇão da
qualidade dos produtos/equipamento(s), permitindo a veriíicação de sua conformidade com as
especificações.
7.2.29. Alender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de
ReÍerência do edital formulado pela Sêcretaria solicitante. Sendo que, o Termo de
ReÍerência é parte integrante da presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.'1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicâção das penalidades enunciadas no art.87
da Lei Federal 8.666/93 com as alterâqÕes posteriores.
8.2. O licitante que ensejar o retârdamento da execuÇão do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou
Íraudar na execução do objêto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer Íraude fiscal, garantido o direito prévio da cilaÇão e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Prefeitura de Municipal de Sorriso, pelo prazo de alé 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os molivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei
8666/1993.

8.2.1. A penalidade será obrigatoriamenle registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/|\4T e no
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominaçôes.

8.3. No caso de inadimplemenlo, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes
penalidades:

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.,uízos
significativos para o município de Sorriso-MT;
8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ate o 10o
(decimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério
da Administração, no caso de execução com âtraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilâterâl avença;
8.3.3. Nilulta de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecuçáo parcial da obrigação
assumida;
8.3,4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecucão
total da obriqaÇão assumida
8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por
descumprimenlo de prazos ou divergências do item requerido.
8.3.5. Multa de até 2O1o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rêscisão; iEL;Jl"*,itíãi;_;,"
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licitante. o municíDio dê Sorriso-MT oodêrá cobrar o valor rêmanescente iudicialmente, conforme
aÉ. 419 do Códiqo Civil
8.6. Ocorrendo à inexecuÇão de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o dlreilo de optar
pela oÍerta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.
8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçÕes
estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no arl.77 da Lei n.
8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser íeito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mÍnima de í0 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do
documento peIa "PROMITENTE FORNECEDORA".
9.2, A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata
quando:

9.2.'1. A detenlora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua justificativa;
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de
preços, a critério do MUNICiPIO; observada a legislaçao em vigor;
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial de contrato decorrente de
regisko de preços, se assim for dêcidido pelo MUNICiPIO, com observância das disposições
legais;
9.2,4. Os preÇos registrados se apresentarem Superiores aos praticados no mercado, e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.2,5. Por razões de inleresse públicos devidamente demonstrados e justificados pela
Administração.

9.3- A comunicação do cancelamento do preÇo registrado, nos casos previstos neste item, será Íeila por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração
da presente Ata de Regislro de PreÇos.
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicaçáo no Órgáo Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicaÇão.
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar eslar impossibilitada de cumprir
as exigências desla Ata de Registro de Preços, ou, a iuízo do MUNICIPIO, quando comprovada a
ocorrência de qualquer das hapóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal n'
8.666/93.

9.5.í. A solicitação da detentora para cancelamento dos preÇos registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

GLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo ADMINISTRATIVo DA ATA DE REGISTRo oE
PREçO
10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a
presente Ata de Registro de PreÇo, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências

ais e as previstias em lei ou regulâmento, nos termos do art.77 da Lei n. 8.666/93. i5ll*" ffi.;
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8,3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa
Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas
irregularidades já praticadas; e
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a
reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contratante pelos preju ízos causados;
8.3.8, A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses,
em caso de reincidência de alraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulaÇão de
inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, Íacultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
8.5. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os preiuízos causados oela conduta da
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cLÁusuLA oÉctMA pRtMEtRA - DA vtNcuLAçÃo Ao EDTTAL
11.1. Farão parte da prêsente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
transcriÇão no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO No.
O4O|2O23, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL
12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO N".
04012023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que
determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520/2002, e Decretos Municipais n'
11612019 e 04412013, bem como suas alterações posteriorês.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA MANUTENçÃo DAS coNoIçÕES DE HABILITAçÃo E
ouALrFrcAçÃo
13.1. A Fornecedora deverá manter duranle a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo
exigidas na licitaçáo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA EFtcÁcrA DA ATA DE REGrsrRo DE pREço
í4.1. O Município promoverá a publicação resumida da presenle Ata de Registro de Preços na imprensa
oÍicial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei No 8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15.1 . A presente Ata de Registro de Preços podeÍá ser alterada, com as devidas justificativas desde que
ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FISCAL DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presenle aquisição:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
TITULAR: MARCOS PAULO RIBEIRO BARRETO
SUBSTITUTO: ANDREIA DE MEDEIROS GOULART

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DA AUToRtzAçÃo PARA AeutstçÃo
17.'1. A Aquisição dos itêns objeto da presente Ata de Registro de PreÇos serão autorizâdas, em cada
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de
Compras do Município, os quantitativos dos itens.

17 ,1.1 . A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial
serão, igualmenle, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem eslá delegar a competência
para tanto.

cLÁusuLA oÉctMA otTAVA - DA pRoTEçÃo DE DADos
18.1, E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execuçáo contralual para finalidade distinta daquela do ob.yeto da contrataçáo, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicaÉo das normas previstas pela Lei no 12.527, de 18 de novembro de2011,
as partes se comprometem a manler sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei no 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), sendo vedado o repasse das inÍormaçÕes a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrenles de obrigaçôes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumenlo contratual.

18.2.1. O dever de sigilo e conf idencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
vínculo existenle entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

í8.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE. para a
execuÇão do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereÇos eletrônico e residencial, e cópia do

ento de identificação, os quais serão tratados conÍorme as disposiÇões da Lei no 13.70912018
.\\ I)(rrt(l ,\lcgr(.n lili.t.,ntrr' \or|rsrr \ll ( l'l'r là)'90-(l0li I(l r(lÍ,)is{S-.la(xl l(

C'IL

solhaç



0r)0042

PRETE ITURA Í)E

SORRISO
í8.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteçáo de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais rêpassados pelo CONTRATANTE.
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamenlo inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art.48 da Lei Geral de ProteÇão de Dados.

18.5.í. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigaçóes, sançôes e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acimâ relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicaÇão das penalidades cabiveis

cúusuLA DÉctMA NoNA - DA cARoNA
19.1. Nos lermos do aÍ|.21 do Decreto n. 044 de 06 de março de 2013, fica Íacultado aos órgãos ou
entidades desse MunicÍpio e dêmais municípios interessados a adesão a essa atâ de registro de preço.

CLÁUSULA vIGÉsIMA - oo FoRo
20.1, As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

Sorriso - MT, 05 de .iunho de 2023

ALEXANDRE ^s,Edod.fo,màdiqr.rpor 
^LErANoirSEBBA stBBA

FERREIRA:S2 s

150780178

MUNICÍPIO OE SORRISO MT
ARI GENEZIO LAFIN

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

SEBBA MOTORS LTDA
ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

PROMITENTE FORNECEDORA

NOME: ROB EDSON L, DA SILVA
CPF: 653.136.902-72

NOME: MARISETE M BARBIERI
CPF: 65'Í.470.061-68
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Siqnatário í: MARISETE M BARBIERI
Assinado corr (Senhê) por MARISETE M BARBIERI em 06/06/2023 às 08:26 de Brasília

Siqnatário 2: ROB EDSON L. DA SILVA
Assrnâdo com (Senha) por ROB EDSON L. DA SILVA em 06/06/2023 às 08:26 de Brasília

Siqnatário 3: ARI GENEZIO LAFIN
Assinado com (Cer. Diqital) por Ari Genezio LâÍin em 06/06/2023 às 08:28 de Brâsitiá

Para confirmar o estado dêsse documento consulte:
https://application.kashimasoftware.com.br/assinador/servleVDocumento/consultar

Código: wf4JyGUAvX

wf4JyCUAvX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GRO§SO

www.camposdêjullo.mt.gov.br

Art. 30. A inexatidão das aÍirmativas e/ou irregu

apresentaçâ o dos documentos :xigidos no edital do certame,

qualquer tempo, âcarretará na nulidade de pleno direito

nomeação do candidato ora convocado.

Art. 40 Essa ria entra e vigor na ata de sua

publicação

Registre-se e Pu rque-se.

CAMPOS DE JULIO

PORTARIA NO.127, DE 15 DE JUNHO DE2O2O.

NOTIEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

OE PROVIIIIENTO EFETIVO OE PREGOEIRO.

JosÉ oDlL DÀ SlLvA, PreÍeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas atribuições legais e'

COn STDERAÍVDO as dispos'Çóe s preconizadas no artigo A 9 O9 §

2o do aiigo 17 do Estatuíi Jã" é"ràor"" Públicos. instituído pela Lei

Compleme:ntar no. 001 ' de 15 de iutho de 2008'

cONSroERA,vDo o disposlo no adigo T e arligo 4a do 
-edital 

de

convacaçáo ,i it , a" t s ae iuinà'oe 2a2o e ao edítat do ceftame no 1/2016:

.IESOLVE:

AÊ 'lo Nomear o segundo candidato na ordem de

classiÍicação do cêrtamê ogiào puro-ãdit"l no 1/2016' ERlc RoDRlGo

ÉÉffiNÀf.f ao cargode prov'imento efetivo de Pregoeiro, para tomar posse

;"-;;;;;;*;Ãã so (trint") dias, contados da publicação da presente

portaria.

Art. 20 o servidor deverá preencher todos os requisitos

necessários a po§se no prazo previsto no artrgo primeiro' sob pena de ser

tornado sêm efeÍto o pr"""ri" áto de nomeaçao, na forma do § 6" do artigo

)i oãÉrtátúo oos sàrvidores púbticos de campos de Júlio, instituido pela

Lei Complementar no 001 , de 15 de iulho de 2008'

laridades na
veriÍicadas a
do ato de

Campos de Júlio, 1 de lunho de 020.I
t*-vl-

JOSÉ ODIL SILVA
PÍéfeito de Cam de Júl

Av. Valdir Masutti, ne 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - C€P 78.307-000 - fone/Fax: (65) 3:!87-2EOO
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AÍt 2Ô A $rvidoro dcvcrá proencà€r lodog os r6qui6(os nccassários a

pos§e no pÍâzo previsto no artigo primeiro, sob pena d€ 60r tomrdo sêm

eígito o pros€nts alo de nomeaçâo, na foÍma do § 60 do attigo 27 do Êstâ-

tuto dos SEÍvidores Públrcos do Campos de Júio, instituido pslâ Lsr Corfl'
plem€ntar no 001. dê 15 de julho dô 2008.

Art 3'. A n€xaüdão das alirmatlvgs e/ou iÍrogul{idads6 na âpíos€ntaçeo

dos documentos gngldos ng oditâl do ceÍiame, yenicâd63 a qualQueÍ !6m_

po. acar.etará na nulidadê dê plsno di eilo do sto ds nomesçáo da caÔdi-

data oía mnvocada.

Ar! 4'ES3a poítaíia entrâ etn vi{oÍ nâ drta de §ua publcâçáo, retloâgindo

os seus §fsrtos ao dia 10 ó€ rnarço do 2020.

RlglrtÍEt I publlquo.r.,

Campos de Júlia. 15 de luího de 2020.

JOSÊ ODIL DA SILVA

Pr.Í.ilo dc Crmpo3 d. Júllo

CHEFE DE GABINETE
PORTARIÂ N'.125, DÉ t5 OE JUNHO DE 2020,

,OiIEIA SERVIOOR PÚBLICO PARA OCUPÀR CARGO DE PROVI-

Yrerro ermvo oE AGENÍE oE corrBATÉ As EtroE rAs- AcE

JOSÊ OOIL DA SILVA, PreÍeko do Municipro de Csmpo3 d6 JÚlio, Estsdo

ce Mato Gros§o, nô uso de suas atnbuiçóes leoais e.

COXSTDERÁITTDO o d,s posto oo atugo Z' e adigo ? do edilal de conv@a-

çõa nô 37. de 22 de fiaio ctê 2020 e do editsl.to cedân€ no ,.Q020:

RESOLVE:

Art. l' NomêBr a seNidora QUELI PRISCILA §ÂNTOS OÊ Ll Â ao câ,go

de provirnênto efêlivo d€ Agente dê Combab & Endemiss-AcE íegido
pelo odital no 1l?0?0. para tomêí po3§e no píazo márimo de 30 (tdnto) di-

as. conlâdos dâ públrcaçáo da presanb poÍlaria.

Ârt. 2' A ssÍvdors d6verá pre€nchor todos os requisitos n€c6§sáriog a
posse no prazo pÍevisto no aíligo primoiro. sob ponâ do 6âÍ tomado som

eferlo o píesênlê âlo de noíneâçào, na Íorma do § 6c do aÍlbo 27 do Esta-

luio dos Servidgres Públicgs dê Campos óê Jüio. iílstilulóo p€la Ler Cotn-
plemontar n'001. d6 15 dâ lulho dc 2008.

Art 3'. A ineraüdão dâs aíiÍmativss e/ou lrrogularidâdes na apreEontaçào

dos documentos sxigidos no 6d{tal do canamB, vênlicadâs â quelquer bm-
.)o. acarrgtaÍá m nulrdadê de plono diíqito do aüc d€ nomsaçáo da candi-

Vdata ora (onvocãda.

AÍL 4' Essa portafia ent a gm vigor na data de sua pudrcâÇâo. rêlroagindo

os seus eÍertos ao dia ?2 de rnaio de 2mO.

Ragi.lr.-s. . publiquc{a.

Csrnpos os Júlio. 15 do junho d6 2020,

JosÉ oDtL DA sllvÂ
Pref!lto de Csmpos dq Júllo

CHEFE OE GAAINEÍE
PORÍARIA N".Í23, OE í5 OE JUNHO OE 2020.

ríolrEta sERvrDoR púBuco paRA ocupaR caRco oE pRovl-
íÚENÍO EFENVO DE AGENÍE DE COUBATE A3 EIDETIAS. ACÉ

JOSÊ OüL DA SlLva. Preíoito do Muncipro de campos dê Júlao. Estado

dê Mato Grosso. no uso de suag aurbuiçóas legais €,

COTVSIDERAITDO o dis posto no âiigo ? ê atligo :y do odital ds Çonvoca'

çào t1o. 37. de 22 de ndo do 2020 ê do odildl da csdana no 1/2020:

RESOLVÉ:

diariomunrcipal.orgrmUaÍnm . wwlv,amm.or0.br 68 Assinado Digilal rnente

Âê 1o Nomêar o seÍvdoÍ tllAGO VINICIUS OE iaORÂÉS CRUZ 8o cêrgo

do provimenlo ereüvo ds AgGote d€ Combatê âs Endemias-AcE ro§ido

p9l9 edital nô 1/2020, pêra toínar pos§e no prazo máximo de 30 (lrinla) di-

a9. contados da publicâçào dâ pro§rnta portâria.

A.t 2'O s.ervidor dev€rá preeochêr lodos 08 rêquialto§ nece9sános a pos'

s6 no prazo prcvrsto no aÍlrgo primeiro, sôb pena de ser tomado 5âm oíeito

o pro§oot€ ato d€ oomeâçâo, nâ forma do § 60 éo anago 27 do Êslallto dos

ServidoÍG Públicos de Csmpos de Júio. instiluldo pela Lei ComPleÍlenlâí

no 001 de 15 do lulho de 2008.

Ârt 3'. A insralidáo das afitmalivas e/ou iíÍegulaÍidsdeÊ na apresentrÉo

dos documonlo! €xigido8 no odilal do cârtamê v€rilicôdãs a qualquêr tom'

po, ac{írotará n8 nulldada ds dsno dlr§ito do ato dg nomsagão do candF

dato ota convocado.

Art 4' Egsa ponaris êntra 6m vigor na dals de sua pdblicãçáo. Íetroâgindo

ôs sêus eíeito.r ao dia 22 óe fiaio de 2020,

R!gistr.{. . publiqúr{..

Campos dô Júllo, 15 de iunho dê 2020.

JosÉ ootl oa stlva
Pr.têlto d. Clmpos dê Júlb

CHEFE DE GÂBINEÍE
PORTARIA No.í22, DE 15 0E Jutal{Ô DE 2040.

iIoiIEIA SERVIDoR PÚBLICO PARÀ OCUPAR CAROO DE PROVI.

HENro EFETIVO DE AGENTE DE corBAÍE AS ENDEIIiIAS' ACE'

JOSÉ ODIL O^ gLVA. P.eíeito do Municlpio de C"mpos dê Júho. Estado

de Mâto GÍosso. no uso da suâs at lbuiçôg§ legaas ê.

CONSTDÉnANDO o disposto no arligo 7 g adigo 3" do edital de cotrvoca'

çáa n'. 37, do 22 ds malo de 2020 s do gdltal do cedame no 1n020;

iEsoLvÊ:

A.t 1o Nom6ar a servrdoÍB EDUARDA RIBEIRO OE PAuLA ao cargo da

pÍovimento ef6tivo de Agenlr de Combate às EndomraE-ACE. rsgdo pe'

to e'dttâl no l/2020, páÉ lomaÍ posso no prazo máimo de 30 (tíinta) dias,

contado§ de publicáçáo da presenle poflariã.

Art 2. A sêrvidofa deveaá preênchêr todos os requlsilos nêcêssáíio§ a

po6sê no paazo proüslo no ânigo prim6iío, sob pona de §e. IoÍnado ggm

síeito o prscsntê ato da nomoação, nâ Íormâ do § 6o do a.ligo 27 do Êstâ'

tuto dog Seívidoros Públims ds Campos de Júlio, insttuido pola L€i Com"

dêmênt€r no 00'1, do 15 de julho de 2008.

Ârt 3a- A in€xatdão das slkmativâs e/ou ríegulandadss ns apresentaÉo
dos documentos exrgidos no editd do certâme, veriílcadas a qualqueÍ lern-

po. ac€netaÉ na nulidado de plono di.aito do alo de noíÍêãÇão da caMi-
datâ ora coírvocada.

Ârt 40 Es6a portarlÊ sntrâ cm vigor na daia de EUa publicação, retroagindo

ôs sêus oÍoitos âo dis 22 dê mso do 2020.

Rogllln€" c publlqu..§c.

Campo6 dê Júllo, 15 dê lunho de 2020.

JO§É OD|L OA SILVA

PÍ.í6to dc C.mpoE dG Júllo

XO ÊIA SERVIOOR PüALICO PÂRA OCUPAR CARGO DE PROVI.

"ENÍO 
ETÉNVO DE PRÉGOEIRO.

JOSÊ OOIL OA SILVA. Preíeito do MunicÍpio d€ camoos de JÚlio, Estado

de Malo Gro33o. no uso do suas atíibul@es legais e
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COIYSTDE&{rÍDO as dispostçfus p.o@ntzadas no atlgo f e da § 2o do

ad$o 17 do Estatuto dos Se/vidolgs Priôricos. ulstituldo pêld Lêi ComPlo'

nehtar na 001, de 15 de julho do 2008,

CONSÍDERANDO o disposlo oo âttigo ? e odigo 4o do edilel do coôwca'

çào no 41. de 15 de ju\ho de 2020 e do edital do ceiane ôo 1n016:

RESOLVE:

Aít 1'Noírl€ar o segundo candk ato na ordêm de classiÍcâçào do cgÍta-

mo .egrdo pelo edilal n' l/2016, EnlC RODRICO PEÍÍEalAll ao caÍgo de

provrrnsnlo 6Í!lNo d6 Prêgoliro, pgla tomsÍ po§§o no pa'ázo md$mo da 30

(t'rnta) diâ§. contâdos dâ publiçâçâo da prcsente portâna.

Aí. ? O s€Ívit or dev€rii preoncfisr todos os rqqriisilo§ n6ca§saoos a pog-

sB ôo prâzô píovrslo no artigo pÍim€lÍo. sob pana de seÍ tomado §€íÍI Eíêito

o prêseote ato de nomê6çáo, na íotmâ do § 60 da artigo 27 do Estatulo do§

S€Ívidoíe3 Púbtrsos do Campos de Júlio, lô§tituído pêls Lsi Complemenlar

n' 001. dê 15 de Julho do 2008.

AÊ 3c. A rnoxatidáo das allÍmaúvêE o/ou irÍ60u1âridádôs na apt€9snta9âo

dog docr.rmênbs exigidós no odital do cârtâm€, wn{icadaê a qualquer iBm'
po acáÍrotará na n/lidad€ de plêno dirêlto do âto dê noÍneaçào do ürndi-

cato oía @nvocado.

\r^rr l' Essa portaria enlta em vigor na data dg sua publbaçáo.

R.gi!tta-.a o 9üblhuêaa.

Campos de Júlio, 15 dêlunho de 2020.

JOSÊ OOIL DA §ILVA

PÍtÍllto do Crmpo! dG Júllo

CHEFE DE GABINETE
PôRÍAR|Á No.í29, OE t5 0E JUNHO OE 2020.

NOMEIA SERVIDOR PÚEUCO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI.

ÍXENÍO EFEÍIVO DE AGEI{TE ÂOÍTIII{ISTRATIVO.

JOSÊ OÍXL DA SILVA, Pr€Í€ito do Munaclpo do Campos de Júllo. Estodo

de Mato Grosso, no uso de sr.Es ahbu(ro3legais e,

CO ISTDE;üI^/DO as d6pos,çõ€s prucorlrâdâs no anigp f e do § 2' do
ôt1igo 17 da Éslêldo dos So/vdolss Púàlrcos. instiluido pald Let Cotuple-
menlat no 041, dê 15 de Nlho oa 2008,

COÀlSrDER/trrDO o disoô-slo no ddtgô ? a adigo 4D do edilal dê cotlvoca-

çãa n' 42 de, 5 de jonho de 2020 ê do edital do cenaíro h" I n01 6:

\-rlESOLVE:

Art 'l'Nomeâí o vigésrmo sêgundo cârÉilato nâ oÍdsm d6 dassílicaçáo
do certemê Íegido pelo edital nô 1/2016, JOSÉÍ{ILTO ROSÂ DÊ JESUS
ao cargD ó€ provmonlo oíeüvo de Agonte Admrnrstrativo, para tomar po6-

sÊ no prazo mâximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da pr€sêo-

le portâriâ.

Art 2! O sorvrdor doveÍá pro€ncher todoB os requisitos necôssános a po§-

3e no p€zo prêvi§lro no 6íigô pÍimêiío. §ob p6no do §êrtomôdo sêm efollo
o presente alo de nomeaÉo, na foma do § 6" do artlgo 27 do Estaiulo dos
Servdo.ss Pü rcos de Câmpos dB Júlio, inslituldo pel6 Lol Complemgntâr
nô 001, do 15 de julho de 2008.

Att 31 A roôxâtdão das airmaüvâs 6/ou iríogularidsdos na apÍosrítação
do8 docuriênbs exbidos no êditôl do cêrtâmê. venficâdas a qualqucí lêrÍr.
po. &aÍrêErá na nulidadê de gleno dhêho do alo de norneaÉo do candi-

dalo oía @nYocâdô.

ArL 4o E6sâ ponaria êntra em vigor na daia de sua public€çào,

Rrgldro.g. . publlqu.-rê.

Campos oê Júlio. 15 dê junho de 2020-

JOsÊ ODIL DA SILVA

PÍrfclto d. C.mpor dê Júllo

diaíromunicipal.o.g/mUamm . www.êmnr.ong.bí 69 Assinado Oigatal'n€nle

CHEFE DE CABINETE
LEt Nc. 1.141. DE t0 DEJUT{HO DE 2020.

ol§PÔE soÊRE a AÍIPUAçaO DO OUÂNTITAÍiVO OE VAGAS DO

CARGO OE i{ÁTURÊZA PÉRTIAI{ENÍE OÊ ÀOENTE ADTINISTRATI.

vo.

JO§É ODIL DA §ILVA" PreÍêilo do Municipio de Campo§ de JÚlio, Eslado

d! Mato Grosso, no ugo d6 suas âtnbuiçõ6ô logais, íaz s8b€l'qus a Cáma-

ra Lêgislalrvê Municipal aprovou s ele sânc,oflô e promuloa a sêguinte ler.

A1L ío. Fics amplrBdo em quatro vag6 o quantilalivo atual do cargo efeli
vo de Agentê AdmiflÉtratrvo. cnodo pda Lor n""18 de 19 de abril dê 200'l .

passando a v!?orar cour 39 lkinlâ e nove) vagas

AÍl. ? O ingÍesso e píosochim€nto dâ vaga reÍeíida no anigo píimêiío ê

seglndo será poí nleio dg concu.so público, no§ teÍÍnos do inÇiso ll do ar-

tigo 37 da Constilulçâo Fêderal.

A.l. 3c As dâspêsss dgcoÍrenlos da prgsents lei, nos lgrmos do lnci§o I

do arligo 169, da Coníituição Fodôral, ssíâo 8t€ndidâs por dotação orça'

môntáriâ pIópria, estando o Podêr Executivo aulorizado s pÍocêder ás al-

toraçôos leg€is necessáÍlas ao adimplemento dessa.

Aê 4' Essa ler ênlra em vigor na dalâ dê sua ÊJblrcâçáo.

Câmpos dê JúIo. 10 de iunho de 2020.

JOSÊ OD|L OÀ STLVA

Prctclto dc CâmFo6 dê Júlb

CHEFE OE GASINÊÍE
PORTARIA N1 12'I. OE !5 OE JUNHO DE 2O2O

coxcEoE LrcÊxça ríaÍÉRNloaDE À SERVIDORÂ OUE I|ÊNCIONA.

JOSÊ ODIL OA S|LVA. Preíeltq do Municipio do CarÍtpos de Júlio Estado

ds Mato Grosso. no uso de guas atíiburçô€s lsgais E.

COfl§0ERATúDO o djsp osto ao arligo 131 do E§alulo dos So|ido.ec Pú'
blicos Munkxpais, inslituido pela Lqi Complemeotar no 001, de 15 de Ulho
de 2008;

COIúSrôEÊÁit DO o ôteslâdo médico @n@dendo liôa!1ça mctamidade d

satuiatoê adiànle nomin ado,

RÉSÔLVE:

Árt t'Conc€dêr licÊhça mahrhrdadê à 6êrvidm JACQUEUNE ALVE3

BORBÀ DE OLIVEIRA DÉÍTllER. admiüda na fo(ma do inciso llda Coo§'
llluiçáo Fêde.al ê nomeâdâ êm cârálor êfelivo paÍa o cargô dê Eôísímôiro
Padrào atrsvê3 dâ Portsria n'.286, de 13 dê iunho de 2017. pelo p.a7o de

120 (c€nto B vlnls) dias compuEdos a partir do dia 3l da maio do lluGntê

ano.

Aú 2. Esss poíariâ €ntra 9m vigoí na dâta de §ua publicação. relroagtndo

o§ $eus 6Íêilo§ âo diâ 31 dê msio de 2020.

n!girt.a{e o publique.to.

Campôs dE Júlio, 15 d8 iunho do 2020.

JOAÊ OOIL DÂ ALVA

PrarÉllo dê Cempos dê Júllo

CHEFE DE GABI}IETE
LEI NC t.í42, OE ,IO DE JUNHO DE 2020.

RÂnFrcA O PROÍOCOLO DÉ INTE çÔES OESTII{^DO A INÍEGRÂ'

çÃo oo mul{lciPlo oÊ caMPo§ oE JÚLlo ao coNsÔRclo alrBl-
ENÍAL DÔ CHAPAOÀO DO§ PARECIS.COAMPÀ

JOSÉ ODIL DA SILVA. PreÍeito do Município d6 Campos d€ Jülio Estado

do Mato Gaosso, no ulo dê suas alribuiÉê3 lêgais ía. sabôr qÚ6 e Câmâ_

.a Legislaüva Municipsl ap.ovou ê êlo sanciona a píomúlga â §69úinto lêi
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitaçÕes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

X: - HE recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaÇão (ôes) especificada (s)
abaixo,

I l- NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇÕes;

[ ]-Adesão a Ata de Registro de PreÇos, com necessidade de saldo orçamentário no momênto da aquisiçâo.

I l- Sistema de RegistÍo de PÍeços, com indiceção de dotaçáo no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO:

M do Processo/Ano. 155 12023

Data do Processo: 0711212023

Modalidade: Adesâo a Ata de Registro de PreÇos / Pregão Eletrônico

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 22412023, originada do Pregào Eletrônico n' 04012023,
realizado pelo MunicÍpio de Sorriso - MT, para aquisição de 01 (um) velculo tipo van, zero km, 15 passageiros
t 1 motorista, Mercedes Benz Sprinter Van.

Ficha Exer Unid. Exec Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

776 2023 020601 '1 0.302.0004. 1 1 02.0000 4.4 90.52.52.00 1 .2.500 3í 1.950,00 41 1.950,00

Campos de Júlio - Mf , 0711212023

Assinatura do esp el

Recursos orçamentários:
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Processo Licitatório no 15512O23

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO OE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

,0r)0048
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcamposdejulio.mt.gov.br

sso deAutorizo a a de Registro de Preços no

alizado pelo Município de

ro km, 15 passageiros + 1

detentora do

311.950,00, tendo como
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Semeon envo mento

lrineu M s Parmeggiani
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MARISETE M. BARBIERU ROB EDSON L, DA SILVA
Pregoeiros/Preíeitura de Sorriso/MT

ATENÇAO
EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA
NA PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A
INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS E DECLARAÇOES DE
HAB|LTTAçÃO PREVTSTOS NO EDITAL, POIS, OS
MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATE O PRAZO LIMITE
ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA
PLATAFORMA.
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PROCEDIMENTO LICITAT Rto
PROCEDIMENTO LICITAT RIO PRE O ELETR tco N" 040/2023
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM
INTERESSADA (S):
- Secretaria llunicipal de Assistência Social;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com sede a
Avenida Porto Alegre, no 2.525, Centro, Sorriso/MT, por seus PREGOEIROS, designados
pela Portaria n.o 43412021 , torna público para conhecimento de todos os interessados, que
Íará realizar licitação na modalidade de PREGÃO procedimento PREGÃO ELETRÔNrcO
do tipo MENOR PREçO POR ITEM, conforme descrito neste êdital e seus anexos, de
conformidade com as Lêis 1O.52O|2OO2; 8.666/93 e alterações posteriores, com os
Decretos Municipais n' í 16/2019 e 04412013 e alterações posteriorês, que regulamenta
respectivamente o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de Sorriso e
com base no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema lnformatizado de
Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÔES, Íealizará Licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM".

SORRISO: A CAPITAL NÀCIONAL DO AGRONEGOCIO

01. PREÂMBULO

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS ELETRÔNICAS E
INCLUSÂO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACÃO:

A partir das 14:00 horas do dia 1210512023
ate às 08:00 horas do dia 2510512023
(horário de Brasília)

PRAZO FINAL PARA IMPUGNAçÔES E

ESCLARECIMENTOS
Alé 2310512023 (lmpugnações) e ate
221 OSI 2023 ( Esclarecimentos)

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA E DA
OISPUTA DE LANCES:

Dia 2510512023 as 09:00 horas (horário de
Brasília

Endereço:
Av. Porto Alegre, 2525, Centro, CEP: 78890-000 - Sorriso/MT

Sites: www.sorriso.mt.gov.br (link: "Pregãô Eletrônico") e www.bllcompras.org.br (Bolsa
de LicitaÇões e Leilões).
Contatos:
Tel.: (66) 35454700
E -m a i l: licilacao@sorriso. mt.gov. br.
Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas
(Horário Oficial de Sorriso - Mato Grosso).
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o
horário de Brasília (DF)

FONE (66) 35454700 - Avenida Po(o Alegrc. n 2525 Cenl.o - CEP 78.890-900 Soniso Mâlo Grosso Brâsil
wslv sornso.mt.gov,br - E-mail lcilâcaoaaDsoraso.mt.oov.br

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇÂO DE
VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" í893.2022 NO QUAL
O OBJETIVO É 'AOUISIçÃO DE VEICULO PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES,
UTENSÍLOS E DEMAIS PRoDUToS NECESSÁRpS PARA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS
UNIDADES DE ATENDIMENTO FAMILIAR PRÉSENTES NO MUNICÍPIO, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.

I
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02. Do oBJETo E Dos vALoREs oe RereRÊucta
2.í. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI Ç O DE VEICULO
DE pAssEto npo vAN, ATRAVÉs oo colrrvÊHto ru" 1893-2022 NO OUAL O
OBJETIVO É "AQUISIçÃo DE VEícULo PARA TRANSPoRTE DE sERvIDoREs,
UTENS|LIOS E DEMAIS PRoDUToS NecessÁR|os PARA MANUTENÇÃo DAs
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNIGIPAL DE AssIsTÊNcIA socIAL E DAS
UNIDADES DE ATENDIMENTo FAMILIAR PRESENTES No MUNICÍPIo, coNFoRME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimênto licitatório foram
obtidos através de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s),
conforme estabelecido no Termo de Referência (anexo) e seguindo regras de
pesquisa de preços, dêterminadâs no Decreto Municipal 37112020.

3.í.í. Maiores informaçóes, quanto a previsão oreamêntária ê fontes do recurso
poderão ser veriÍicadas junto ao Parecer Contábil supracitado, que é parte integrante do
presente processo licitatório.

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas
as exigências dêste Edital e cu.ia atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e
desde que previa e devidamente credenciada no sistema eletrônico "Licitações", site
www.bllcompras.orq.br da BOLSA DE LICITAÇÔES.
4.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as âtividades descritas no Contrato
Sociel, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.1,2. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de LicitaÇões e leilões a expedir
boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e
condições abaixo detalhadas:
a) Para Processos com Registro de Preços: - 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do
lote/item adjudicado, com vencimenlo em 45 dias após a emissão da declaração do
Município - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de LicitaÇões e Leilões
do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado.
b) Para Processos sem Registro de PreÇos: - 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do
lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicaÇão - limitado ao teto

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

ENT RIA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISÍÊNCIA

soctAL

08.005.08.244.0002.í034 AQUIS. VEICULOS/EQUIP./
MAT.

PERMAN. SEMAS

/t49052 5í8 1,5.00.000000

2.6.66.000000

FONE: (66) 3545-4700 -Av€nidâ Podo Alogre. n. 2525 - Cenrro - CEP 78.a90-900 - Soíiso - Mâto G.osso - Brasil
www,soííl§o.ml.gov,b. - E-mail: licilacaoôsoííiso,mt.oov.bí

3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal, conÍorme Parecer Contábil no 34112023 emitido pelo
Departamento de Contabilidade, conforme a seguir:

óRcÁo ooraçAo PROJ/ATIVIDADE

ÊLEII
DESP

coD
REO

FOi{ÍE DÊ
RECURSOS

03. DA DOTAC

04. DA DOS LICITANTES
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máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor de Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil.
4.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços está em coníormidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de
Referência elaborado pela secrelaria solicltante, coníorme ANEXO lll do edital.
4.2.1. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.
4.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente
aos obietos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituÍdas e que
satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital.
4.4. A participação na licitação implica, âutomaticamente, aceitaÇão integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis.
4.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrenles da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o l\rlunicípio de SORRISO/IIIT não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou do
resultado do processo licitatório.
4.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividâde sejâ compatível
com o objeto desta licitação.
4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.7.1. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar conlratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.7.2. Empresas que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.3. Empresas eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administratrva ou judicialmente;
4.7.4. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666,
de 1993;
4.7.5. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
4.7.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 4612ú4-f CU-Plenário).
4.E. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (4í ) 3097-4600, ou
através da Bolsa de Licilaçôes do Brasil ou pe lo e-mail contato@bll.orq.br.
4.9. As licitantes deverão menter sêus cadastros, iunto a plataforma eletrônico BLL,

CPL

ç6lhas a

devidamente atualizados. em êsDecial. lefone, e-mail. reDresentante leqal etc..
tendo em vista oue. os meios de comunicacão referente a realizacão do certame e
ouestões relacionadas â êxêc odoob eto contratado serão tratados oelos meiosuca
Qle comunicacão informados pela empresa quando do seus cadastro.

5,1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio e
assessória jurídica, que terá, em especial, as seguintes atribuiÇôes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
MENOR PREÇO;
g) veriíicar â habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

05. DO CREDENCIAMENTO E REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

FôNÊ:(66) 3545-4700 - Avênrda Po(o Aloqrs n 2525-Cenlro-CEP78.890-900-Soffiso-MâloGrosso-Brasil
www.soínso.ml.gov.br - E-marl Istc.çê9@s9!I§9.!]L99r!!

Ir



0 rt0 054
PREFEITURA DE

soRRrso
c^tttÂt r^aro,lat oo r(itoiloÔcto

i) receber, examinar e decidir sobre a peÍinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÇão;
l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

I - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E
LEILÕES:
5.2. As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador dêvidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamenlo de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediantê
previa definição de senha privativa.
5.5, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
5.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão elêtrônico.
PARTICIPAÇÃO:
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhâmento da proposta de preços, êxclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do sêu representante,
5.í0. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇões efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu represenlanle, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.1. Os licitantes farão o registro/lanÇamento de suas propostas diretamente na plataforma
eletrônica, quando também deverão fazer a inclusão dos documentos de habilitação
exigidos no edital, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo do presentê
instrumento convocatório, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.
6.1.í. A proposta gerâdâ na plataforma eletrônica deverá conter o preço e demais
inÍormações exigidas no presente Edital.

SORRISO: A CAPITAL NACIONÀL DO AGRONEGOCIO

CPL

çOlhas a

06. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

FONE: (66) 35454700 - Avenida Porlo Âlegre. n 2525 - Cenlro - CEP 78.890-900 Soniso - Malo G,osso - Brásil
www.sorfl so.ml.gov.br - E-rnaÍ: llcalacáorAsornso.mt.oov.bí
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análise da equipe técnica e doís) Preqoeiro(s) para a exclusão/desclassificação do(s)
itemís) requeridos.
6.í 7. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer
outras informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das
propostas, respeitado o art. 43, § 3o da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser
enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de
desclassiÍicação das propostas.
6.18. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o
Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar
nova data para sua continuidade, intimando todos os paíicipantes via sistema eletrônico.
6,í9. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.
6.20. A Proposta deverá estar no idioma oÍicial do Brasil, constando o preço de desconto
para cada item ofertado, expresso em reais (R$), com 02 (dois) díqitos após a vírqula no
valor unitário em algarismos arábicos, conforme mencionado acima;
6.20.1, O registro da proposta na plataforma eletrônica, pela empresa licitante, gerará
todas as obrigações e responsabilidade estabelecidas no presente instrumento
convocatório.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio veriÍicará as propostas
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em coníormidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

7.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no slstema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e conforme ordem cronológica
registrada na plataforma eletrônica.
7,7, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferenÇa de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oíerta
deverá ser 0,01 .

7.í0. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçóes.

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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07. DA DISPUTA OE LANCES

FONE: (66) 3545-4700 -Avônida Podo Alêgre. n 2525 - Cenlro- CEP 78.890-900 - Somso- MaloGrosso- B.asil
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1" da LC no 123, de 2006.
6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
6,5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresenladas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.6. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
6.7. O licitante deverá formalizar SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO
PELA PLATAFORMA ELETRÔNICA, dos seguintes campos:

6.7.í. Valor unitário
6.7 .2. MARCA/ÍI,IODELO DETALHADO (o presentê descritivo deve ser
aDresentada de maneira a oarantir a il identiÍicaÇão e eventuais pesquisas
para validacão de eouipe técnica.):
6.7.3. Fabricante;
6.7.4. Poderá ser solicitado, das empresas deelaradas vencedoras, caso
necessário, a apresentação de amostra(s) elou folders, Íichas técnicas ou outros
documentos complementares, do(s) produto(s) ofertado(s) nos itens descritos
conforme Termo de Rêferência êleborado pela secretaria solicitante;

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimenlo dos bens.
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.íí. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.
6.12. Os licitantes devem respeilar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.Í3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrâção por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legâ|, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriíicada a ocorrência de superfaluramento
por sobre preço na execução do contrato.
6.14. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o
caso, ao Pregoeiro é facultada a rcalização de diligências, e, não sendo alterados esses
prazos, desclassificârá a proposta da licitante.
6.15, Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissóes ou irregularidades
insanáveis.
6.í6. Após a abeÉura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser
requeridês pelas empresas licitantês, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇão da sessão pública.
7.í2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente-
7.14. Encerrada a fase competitiva sem gue haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe dê apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.
7.15, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em lempo
real, do valor do menor lancê registrado, vedada a identificação do licitante.
7,í6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da elapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
7.17. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7,í8. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas dê pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
no 8.538, de 20'15.

7,18,1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.'18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação.
7.í 8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado soíeio entre elas para que se identiflque aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro juntamente com a equipe técnica de
apoio examinará a proposta classiíicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 2o, §2o do Decreto
Municipal 11612019, aplicando-se também, de maneira subsidiária, as regras do art. 70 e
do § 9" do art.26 do Decreto Federal n.o 10.02412019.
8.2. Conforme entendimento do Acórdão n' 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão
como critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quândo da
Íormalizaçáo de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor
final, apresentado, for superior ao preço máximo fixado ou que apresenlar preço
manifestamente inexequível.
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zeÍo, incompatÍveis com os preÇos dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇões de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se rêalizem diligências para aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios
que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, quando da análise das propostas,
poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio e-mail
licitacao@sorriso.mt.qov.br, no prazo a ser estabelecido no momento da solicitação, que
caso não respondido acarretará a desclassificação do item ou da proposta.
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justiflcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8,8. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou píopostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e pÍazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pêlo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9. Caso a compatibilidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio poderá solicitar que a
licitante declarada vencedora, apresentê amostra(s) no local a ser indicado e dentro do
prazo máximo a ser estabêlecido pela equipe técnica da secretaria solicitante, contados da
solicitação, sob pena de sua desqualificação para adjudicação e homologação do objeto.
8.'10, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justiÍicativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaÇões
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados
nos subitens abaixo, desde que, atendidos os requisitos especiíicados no presente edital.
9.2. As licitantes deverão anexar todos os documentos de habilitação e demais
documentos complementares através da plataforma BLL http://bll.orq. br/, opção OUTROS
DOCUMENTOS seguindo, preferencialmente, a ordem sequencial de documentos de
habilitação conforme sequencia estabelecida no presente edital;
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9.2.1, AS EMPRESAS DEVERÂo ANEXAR SEU DOCUMENTOS E
DECLARA DE HABILITA o NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS
A O PRAZO ESTABELECIDO EM EDITAL E DISPON VEL NA PLATAFORMA

(olhas a

CPL

eleÍnõxrcl:
9.2.2. AS LICITANT ES QUE NÃOANEXAREM OS ARQUIVOS DENTRO DO
PRAZO E CONIIORME REGRAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL,
ESTARÃo sUJEITAS A INABILITAcÃo
9,2.3. A Íim de, sarantir a reqularidade e a inteqralidade do cêrtame, não serão

uivos em extens diversas ao PDF

| - HABtL|TAçÃO JURTDTCA;
q) Cédula de ldentidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os

sócios dâ empresai
bl Registro comercial, no caso de Empresa lndividual; ou Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reqistrâdo na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores ou; lnscrição do ato constitutivo no câso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou Decreto de autorização,
em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao aft.28
da Lei n' 8.666/93.

Q Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de
Sorriso - MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de
Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência. Para comprovação
de HABILITAÇAO o CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante,
já que todos os dados da empresa seráo previamente lançados no sistêma
operacional da Prefeitura Municipal de SORRISO - t\ilT, dando celeridade no
julgamento da licitação, na fase de lances e, posteriormentê, na prêstaÇão de
contas e envio das informações aos órgãos fiscalizadores, bem como mantém
o cadastro da empresâ para futuras licitações promovidas por esta Prefeitura
e garante à regularidade nos pagamentos a serem feitos, conforme regras da
lnstrução Normativa 0O7 12009.

II - REGULARIDADE FISCAL;
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com

expedição não superior à 90 (noventa) dias da data de iulqamento do
@c,;

b) Prova de lnscriÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto licitado, salvo nos casos em oue a Lei não exiqir,
com expedieão não superior à 90 (noventa) dias da data de iulqamento
CS,grtême.;

9) Certidão Negaliva de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS,
forneôida pela Fazenda Federal, e a DÍvida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

9[ Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo a débitos
estaduais, fornêcidâ pela Secretaria de Fazenda do Estado de l\ilato Grosso;
ou certidão equivalente na hipótese de a licitante ser estabelecida em outro
domicílio tributário e Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado de Mato
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Grosso, emitida pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso -
PGE/MT, ou certidão equivalente na hipótese da licitante ser estabelecida em
outra Unidade da FederaÇão.

g! Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal.

D Certidão Negativa de Debito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

gl Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, fornecida pela JustiÇa do
Trabalho.

h) Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência) de
Pessoa Jurídica disponÍvel no endereço: https://certidoes-apf.aops.tcu.qov.br/,
conforme modelo ANEXO lX;

ilr - QUALIFTCAçÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA;
eI Demonstraçõês contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício

social apresêntados na forma da lei ou documentação equivalente, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. Para as empresas que são facultadas a
apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das empresas
com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional
(EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de
lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS em caso empresa
optante do simples nacional.

!) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, caso a presenle certidão não apresente data de
validade, a mesma, será considerada váiida desde que sua emissão não seja
superior à 9O(noventa) dias da data de julgamento do certame.

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA E OEMAIS DOCUMENTOS
e) Apresentaeão de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa

iurídica de direito público ou orivado, que comprovem o fornecimento de
equipamento e/ou serviÇo similar ao especificado neste documenlo. Na
descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos
trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou âfinidade com o
objeto licitado.
a.1 Os atestados devem conter:
| - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;
ll - Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;
lll - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.
a,2, A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
jurídica emitente do Atestado/Declaraçáo de Capacidade Técnica, visando a
obter inÍormaÇões sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da
execução/Íornecimento do serviço.
a.3 Em hipótesê alguma será aceito pela Administrâção atestado/declarâção
emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da
moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para
atestar suâ própria capacitação técnica;

D Apresentação de Declaração UniÍicada de Habilitação (Modelo de
Declaração Disponível no Anexo V), que deverá conter os seguintes
têrmos:
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b.1. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo Municipal exercendo funÇões técnicas, comerciais, de
gerêncta, administraÇão ou tomada de decisão, nos termos do inciso lll, do
art. 90 da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n.
04/90.
b.2. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do
art. 7o da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8.666/93, com
redação determinada pela lei 9.854/í 999.
b.3, QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de
todas as informações e das condiÇóes estabelecidas no presente edital, bem
como concordo com todos os itens nele estabelcidos.
b.4. QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir
contra a mesma DeclaraÇão de lnidoneidade emitida por órgão de Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Dishito Federal, e nao está impedida
de transacionar com administraÉo pública municipal ou qualquer de suas
entidades direta.
b.5. QUE sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a
d isponibilidade, caso venha vencer o certame, de executar/entregar os
serviços/materia is/equ ipamentos nos prazos e/ou condições previstas no
edital e Projeto Básico.
b.6. QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de
reÍerência e anexos;
b.7. QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras,
obrigações e direitos estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a
executar o objeto da presente licitação;

Q Declaração de Elaboração independente de proposta (Modelo de
Declaração Disponível no Anexo Vlll).

OBSERVAÇÔÊS:
l- As empresas deverão anexar apenas l VlA de cada documento solicitado no
presente edital. conÍorme orientacões do item 9.2 e seouintes:

Drêfêrêncialmente os documêntos devêrão ser enviados na ordêm cronolóoica do
item 9.2:
9.3. O oreooeiro ooderá solicitar. aoós encerramento da fase de lances e iulqamento

cP!
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de habilitacão. o ênvio dos documentos oriqinais ou outros que possam comprovar
a autenticidade dos documentos apresentados, através de e-mail
licitacao@sorriso,mt.qov.br ou encaminh ar para Prefeitura de Sorriso, conÍorme
endereco rodaoé dentro do prazo de até 05 dias úteis;
9.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar,
tambem, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9,5. Os documentos cuio conteúdo não apresentar prazo da validade serâo considerados o
razo de velidade de 90 (noventa) dias. contados a partir da data de expedição dop

referido documento.
9.6, Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
9.7, Se a documentaÇão de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente
inabilitado.
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9.8. Declarada as em Dresas vencedoras o Preqoeiro. iuntamente com a Eouioe de
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9.8.1. O envio da documentacão comolementar ficará condicionada a determinacão
da eouiDedea Doio da secretaria solicitante. cuia solicitacão ocorrerá mêdiante e-

la ser encaminhado elo De rtamên
9.9. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco)
anos, se o documento e público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) ânos, e multa, se o
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 70 da Lei
Federal no 1O.52O|2OO2.

í1.1. Nos termos da Lei Complemenlar n. 123, de 1411212006, as microempresas e
empresas de pequeno porte deverão âpresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1 .í. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o venôedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regulerização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não
suspenderá o prazo supracitado.

10.2. A não regularização da documêntâção no prazo previsto no item acima implicará da
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas no art. 81 e Lei
no 8.666, de 2'l de junho de 1993, sendo facultado à AdminisÍação convocar para nova
sessão pública os licitantês remanescenles, na ordem de classiÍicação, para contratação,
ou revogar a licitação.
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microemprêsas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada e desde que a melhor oíerta inicial não seja de uma microempresa ou empresa
de pequeno porte.
í0.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10,4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subilem anterior, serão convocadas as remanescentes que
porvenlurâ se enquadrem na hipótese do item í0.3, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresêntados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem
í0,4.4. Será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
10,4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei
Complementar 12312006, possuir alguma restrição na documentação referente à
regularidade Íiscal, esta deverá ser mencionada.
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10.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a LC 12312006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situaçôes do § 4o do Art.
30 da reÍerida Lei.

'11.1. Em ate 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para a abertura da sessão pública,
poderá ser Íeito pedido de esclarecimentos sobre este Edital (art. '14 do Decrêto
Municipal 116120191, através do e-mail licitaceo@-sorriso.mt.gov.br , deverá (a)
Pregoeiro (a) Oficial com apoio da(s) equipe(s) tecnica da(s) secretaria(s) solicitante(s),
julgar e responder sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento.
íí.2. Qualquer cidadão ou empresa poderá impugnar este Edital de Pregão, em até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão
Eletrônico larl. 13, caput do Decreto Municipal 116/20í9), devendo o Município, através
do (a) Pregoeiro (a) Oficial com apoio da(s) equipe(s) tecnica da(s) secretaria(s)
solicitante(s) e assessoria jurídica, julgar e responder sobre a petiÇão no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas após o recebimento. As impugnaÇões deverão ser encaminhadas para o e-
mail licitacao@sorriso.mt.qov.bt, em sua via original, devidamente assinadâ por quem
tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso.
1í.3. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e,
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para
a Íealização do certame.
1í.4. A fim de, garantiÍ a análise técnica em tempo hábil e dentro do prazo legal, as
impugnações e solicitação de esclarecimentos deverão ser encaminhadas
durante o horário de expediente do DepaÉamento de Licitação das 07 às 13
horas, de segunda a sexta.feira.
1í.5. As impugnações e esclarecimento poderão ser encaminhadas ao Departamento de
Licitaçôes através do e-mail !!9!@a@&!!!s9-9! A bem como protocoladas no
Departamento de Licitação da PreÍeitura Municipal de Sorriso - MT.

12.1. Declarado o vencedor (encerramento da fase de habilitação), a Ata de Julgamento do
certame sêrá encaminhada diretamente no e-mail registrado pelas empresas na
plataforma BLL X!!ú!!!..gÍg.lEI, bem como será disponibilizada no Portal dâ
Transparência, sendo que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encaminhamento,
qualquer licitantê poderá manifestar motivadamente (art.21, caput do Decreto Municipal
1í6/20í9), por meio do e-mail licitacao(@sorriso.mt.oov.br, euanto a sua intencão de
@g1gg, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias, conÍorme regras do art.40,
Xvlll dâ Lei 10.5201202 para apresentâção das razões do recurso, por escrito, através do
e-mail supracitado ou protocolados no Departamênto de LicitaÇão da Prefeitura Municipal
de Sorriso - MT.
12,2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual prazo, que começarão a corrêr do término do prazo dê rêcorrentê, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4o, XVlll da Lei n. 10.52012002.
í2.3. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de recurso ê na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
12.4. O recurso contra decisão do pregoerro não terá efeito suspensivo.
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
í2.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaÇão do objeto da
licitação ao licrtante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade
competente para publicaÇão do resultado da licitação.
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12.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:
a) tempestividade; b) legitimidade recursal; c) interesse de agir; d) forma escrita e pedido
de nova decisão e) fundamentação, com eslrita conformidade com a motivação
apresentada na sessão.
12.7.1. Eventuais rêcursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de
admissibilidade e seráo submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).
12.8. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados ao Departamento de
Licitações alravés do e-mail licitacao@sorriso.mt,qov.br ou protocolados no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso - MT.
12.9. Os recursos deverão ser encaminhados durante o horário de expediente do
DepaÉamênto de Licitação das 07 às 13 horas, de segunda a sexta-feira.

13.1 A Ata de Registro de PreÇo firmada por Íorça do presente procedimento terá validade
de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.
í3.2. Os itens deverão ser entregues de acordo as especificaçôes e parâmetros
definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo lll) do presente edital.

14.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de
Pagamentos deÍinidos através do Decreto MunicipalNo 81612022 para o exercÍcio de 2023,
sendo que, não excederá o prazo máximo de âte 3o(trinta) dias para realização dos
pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor
responsável pela fiscalização.
í4.2, A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO.
14.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicaÇão da penalidade.
14.4. As notas íiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
í4.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
14.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.
í4.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrâto atestar a regular entrega dos
produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento
aprovados pela fiscalização.
'14.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda
Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua
competência.

í5.'1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de
homologação.
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í5.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do
resultado da licitação
í5,3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura
da Ata de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do
representante legal, sendo que, após assinalura deverá ser devolvido ao Departamento de
LicitaÇão para assinatura da autoridade competente.
15.3.í. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a
assinatura e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de
até O5(cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail.
15.3,2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no
Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data em que o mesmo for convocado.
í5.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar
injustificadamente a assinar a Ata, retomaÍ a sessão pública ê convidar os demais
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação
independentemente da cominação do aÍigo 81 da Lei Federal no 8.666/93.

í6.í. Os direitos e responsabilidades das pârtes estão devidamente estabelecidas no item
7 da Ata de Registro de Preços.

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
17.1. A ala poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no ad,,.77 da Lei n.
8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notiíicação
extrajudicial com antecedência mÍnima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de
quaisquer das cláusulas do documento pela "PROMITENTE FORNECEDORA".

18.1 . A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta
classificada na licitaÇão conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraÇões posteriores.
18.2. O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, Íalhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração Íalsa ou comêter íraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Preíeitura de Municipal de
Sorriso, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reâbilitaÇão perante a própria autoridade que
aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993.
'l.8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas -
TCE/MT e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das demais cominações.
18.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às
seguintes penalidades:
18.3.1. Advertência por faltâs leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para o município de Sorriso-MT;
í8.3.2. Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de alraso na entrega do objeto, até
o 10o (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimenlo. Após o decimo
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
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aceitação do objeto, de íorma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigaÇão
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral avença;
í8.3,3. Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
À/ulta de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida;
18.3.4, Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecução total da obriqacão assumida
í8.3.4.í. Entende-se como inexecuÇão total os casos em que a contratada não promover a
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto
por descumprimento de prazos ou divergências do item requerido.
í8.3.5. Multa de ale 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;
'18.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com essa AdminisÍação por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência
nas irregularidades já praticadas; e
í8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;
'18.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 18.3.1., não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 18.3.2., '18.3.3., 18.3.4., 18.3.5., principalmente sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licilado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a deÍesa prévia do
interessado, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis.
18.4. As sanções previstas nos itens í 8-3.1 ., 18.3.5., 18.3.6., poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 18.3.2., 18.3.3., í 8.3.4., facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis.
'18.5. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os preiuízos causados
pela çonduta da licitante, o município de Sorriso-MT poderá cobrar o valor

nescente udicialmente conforme aÉ.419 do ivi

sobre a responsabilização administrativa de pessoas iurídicas Dela prática de atos contra a
Administracão Pública, e da outras providências" bem como no Decreto Municipal no
73712022 que "Reoulamenta o Processo Administrativo por lrreeularidade Contatual -
PAIC e a Cobra nca de Multas Contratuais a icadas no âmbito da Administracão Direta e

Çolhas a

lndireta do município de Sorrlso "

19. DO FISCAL DO CONTRATO
19.í. Atuarão como fiscais de conlrato da presente aquisição
a) Secrêtaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Marcos Paulo Ribeiro Barreto
Substituto: Andreia de Medeiros Goulart

í9.1,1. A nomeação dos fiscais, da presente contrataÇão, ocorrerá por meio de Portaria
especÍfica a ser publicada, após a formalização do instrumento contratual.

SORRISO: A CAPITAL NAcIONAL DO AGRONEGOCIO
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í8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item í8.3., reserya-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação.
í8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
í8.8. A empresa vencedora do certame estará subordinada e sujeita as regras e previsóes
legais estabelecidas no Decreto Municipal n" 62912O21 que " Begllarnento,_0o_êabjojlo.
poder Executivo Municipal. a Lei Federal no 12.846 de 1o de aqosto de 2013, que dispõe
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20. DA CARONA
20.í. Será facultado aos órgãos ou entidades não participântes a utilização desta ata de
Registro de Preço nos termos do Artigo 21 e seus parágrafos do Decreto n'44 de 06 de
março de 2013.

21.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições
da Lei Federal no 8.666/93 e 10.52O12002, com as suas alterações posteriores e Decreto
Federal no 1O.02412019 e lrlunicipal no í 16/2019 e demais diplomas legais aplicáveis,
dêsde que não colidentes com a legislaÇão supracitada, subsidiariamente, serão aplicados
os princípios gerais do Direito.
2í.2. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de inÍcio e incluído
o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.
21.3. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras inÍormaçôes suplementares com
relação a eventuais dúvidas de interprêtação do presente edital, poderão ser obtidos
junto à Comissão Permanente de Licitação ou através do e-mail
licitacao@sorriso.mt.gov.br, no horário de expediente das 7:00 às 13:00 horas.
2í.4, A Plataforma do BLL será de uso exclusivo paÍa a inclusão das propostas ê
documentos de habilitação, bem como para julgamento da fase de lances;
2í.4.í, Documentos formalizados após o certame, nos casos previstos no presente
Edital, serão encaminhados pelo e-mail : licitacão@s orriso.mt.qov.br ou
disponibilizados no Portal da
https://site.sorriso.mt,oov.br/transoarencia/f/356/licitacoes.

Transparência:

21. DAS DTSPOS|çÔES FTNA|S

22. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

SORRISO - ÍVlT, 1O DE IVAIO DE 2023

MARISETE M. BARBIERU ROB EDSON L. DA SILVA
Pregoerros/Prefeitura de Sorriso/MT
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a) Anexo l- Modelo de Proposta de Preços;
b) Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
c) Anexo lll- Termo de ReÍerência;
d) Anexo lV - RelaÇão de Documentos CRC Pessoa Jurídica;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação (Pessoa Jurídica);
f) Anexo Vl - Requerimento Tratamento Diferenciado LC 12312006 (Pessoa Jurídica);
g) Anexo Vll - Modelo de Procuração:
h) Anexo Vlll - Modelo de Declaração lndependente da Proposta (Pessoa Jurídica);
i) Anexo lX - Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência);
j) Anexo X - Minuta de Contrato;
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Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de
Ivlato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o
MUNICíPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, iNSCritA NO

CGC/MF sob o n.o 03.239.076/0001-62, neste alo representado pelo Prefeito
lvlunicipal, o Sr. ARI GENÉZlO LAFIN, brasileiro, casado, agente polÍtico,
porlador da CIRG sob o n.o .e CPF/iúF sob o n.o ., doravante
denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa , inscrita no
CNPJ sob o n.o ., e lnscriÇão Estadual n.o estabelecida a ., n.o....,
bairro ., cidade de ., neste ato representada pelo Sr. , portador
do CIRG n.' SSP/PR e CIC n.o doravante denominada
'PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de '1993, da Lei Federal no 10.52012002, Decretos
Municipais n" 11612019 e 04412013 ê alterações posteriores, que
regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no lvlunicípio de
Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado
do PREGÃO ELETRÔNICO No 040/2023, para REGTSTRO DE PREçOS,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, obedecidas as
disposições da Lei Federal no 8.666/93, suas alterações posteriores e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E suÁs cARÁcIER,sT,cÁs
1.1. Constitui o objeto da presente ARP o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIçÃO DE VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN, AÍRAVÉS DO
coNvÊNto N' 189s-2022 No QUAL o OBJETTVo É 'AQUrsrÇÃo DE vEícuLo PARA
TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENSÍLIOS E DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS
PARA MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO FAMILI,AR PRESENTES
NO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA em anexo ao presente edital.

í.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FoRMA E Do REGIME DE ExEcUçÃo
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos
termos do art. 60 e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93.

SORRISO: A CAPITÂL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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CLÁUSULA ÍERâEIRA - Do PREça E DÁs coA,D,çÓEs DE PAGAMENTO
3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA sáo os aqui registrados, conÍorme
es ecifica es dos itens abarxo

3.2, Os pagamentos serão efetuados conforme escala de ProgramaÇão Financeira de
Pagamentos deÍinidos através do Decrêto Municipal no 81612022 para o exercício de 2023,
sendo que, não excederá o prazo máximo de ate 3o(trinta) dias para realização dos
pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor
responsável pela fiscalização.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos
materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento,
aprovado pêla fiscalização.
3.4, A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as cêrtidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda,
Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês
de sua competência.
3.5. Nenhum pâgamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penâlidade ou
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.6, As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos
Íiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o
departamento de finanças.
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administratavo de cada
Secretaria, para que os Íiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de
Fornecimento.
3.8. A nota Íiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho esliver em
tolal conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICiPIO.
3.9. Na eventualrdade de aplicaÇão de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
3.í0. As notas Íiscais deverão ser emilidas em moeda corrente do país.
3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota íiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número
do pregão que lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOS
4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos matêriais, incluindo todas
as despesas e custos até a entÍêga no local indicado, tais como: tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuiÇões fiscais e parafiscais), transporte, embalagens,
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras
não especificadas neste Edital, mas que incidem no cumprimento das obrigaçóes
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma-

4,2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situaçóes prêvistas na alínea
"d" do inciso ll e do § 5" do art. 65 da Lei n' 8.666/93 e alterações (situaÇões
supervenientes e imprevistas, força maior, caso foíuito ou fato do prÍncipe, que conÍigurem
área econômica extraordinária e extracontratual).
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4.2.'1. A detentora da Ata de Reqistro de Precosnão ooderá oleitêar Dedido de
reequilíbrio com base no dispositivo da Lei 8.666/93. nos casos em que o munacípio
iá houver Íormalizado o pedido de aquisicão do Droduto e quando iá estiver
decorrendo o prazo limite para entreqa do item solicitado.
4.3 preÇos ou cancelamenlo do
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior
devidamente justificado no processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preÇo
inicialmente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preÇo, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
4.5. Na ocorrência do prêço registrado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado,
O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o
item ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiíicações.
4.6. Dando-se por infrutÍfera a negociação de redução dos preÇos, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação ao ilem e cancelará o seu registro, sem prejuízos das
penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4.8. Quando o preço registrado se lornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante
requerimenlo devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu
registro.

4.8.í. A comprovação, para eÍeitos de revisão de prêços ou do pedido de
cancelamento do registro, deverá ser fêita por meio de dooumentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de
transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do
serviço ou Íornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou reieitar o pedido;
4,10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido
de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados,
dando-se preÍerência ao fornecedor de primeiro menor preÇo e, sucessivamente, aos
demais classificados respeitados a ordem de classiÍicação,
4.í1. Não havendo êxito nas negociaçôes para definição de novo preço ou as licitantês
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de
recurso.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS
0ARACTERISTICÁS DOS SERy,çOS REGTSTRÁOOS CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA
5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade
de 12 (doze) meses, iniciados a partrr da data da sua assinatura.
5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretâria solicitante os itens deverão
ser entregues conÍorme segue:

SORRISO: A CAPITAL NAcIoNAL OO AGRONEGOCIO
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5,2,'1. O item deverá ser entregue através de Autorização de Fornecimento, onde a
empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria
Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Tancredo Neves, 1600 no centro do
municÍpio de Sorriso - MT, em horário comercial. No prazo máximo de 30 (trinta) dias
contadas a partir do recebimento a ordem de fornecimento.
5.2.2. E responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no
horário e data estipulada, bem como nas condiÇões estabelêcidas nesse termo.
5.2,3. Serão recebidos apenas o item descrito e na quantidade estabelecida na
Autorização de Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal
de contralo.
5.2.4. A contratada suportará todos os custos transporte, embalagens, instalações até a
entrega dos itêns no município de Sorriso.
5,2.5. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificaÇão de sua
confôrmidade com as especif icações.
5.2.6. A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos
relacionados a deslocamento para assistência técnica e reposição de peças até a
sede do município licitante, salvo em casos em que há necessidade de
equipamentos específicos para tais serviços.
5.2.7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, nos
termos da lei.
5.2.8. Os acessórios deverão ser conforme a Resolução no 356 - CONTRAN.
5.2,9. F azer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diferença do
ICMS entre os Estados;
5.2.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do Íiscal de contrato responsável.
5.2.1 1. Os veículos deverão ser 0 KM, em pleno funcionamenlo, com todos os
componentes Íuncionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens
solicitados ou veículos modificados para atender as descriçóes, somente veículo com
especiÍicações originais.
5,2.'12. A(s) empresa(s) vencedora(s) dêverá entregar os veículos emplacados em nome
da prefeitura e com a documentação em dia, dentro do prazo de entrega dos veículos.
5.2.13. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descrições
técnicas do produto em português para facilitar a análise da equipe técnica.
5,2.14. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estado de Mato Grosso,
garantia mínima conforme termo descritivo, sem limite de quilometragem.
5.2.15. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na
entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo item no p4
máximo de 10 (dez) dias , arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e
troca do item solicitado.
5.2.í6, Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contrâtada será notificada e
terá pruzo de 10 dias para proceder à regularizaÇão. Findo esse prazo, em não se
manifesto ou não regulerizando, o Gestor de Contrato certificará o Íato e submeterá ao
Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão
contrâtual.
5.2.17. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao Íiscal do contrato atestar e regular a entrega
dos itens, encaminhando o documenlo para as providências relativas aos pagamentos
aprovados pela f iscalização.
5.2.í8. Os itens licitados somenle serão adquiridos se houver evenlual necessidade de
aquisição pelo Município de SoÍriso - MT.
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cLÁusuLA 9EXTA- DA DorAÇÃo aRçAMENTÁRIA
6.í. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil no 34112023 emitido pelo
Departamento de Contabilidade, conforme a seguir:

âLÁUSULA SÉT,MA - Dos D,RE,Tos E RESPaNSABILIDADES DAs PÁRIES
7.1 . São direitos e responsabilidades do Município:

7.í .í. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos/equipamento(s), objeto da contrataÇão;
7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no
Íornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) hÕras do
recebimento da comunicação;
7.í.3. Atestar nas notas Íiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto
desta Atâ, coníorme ajuste representado pela nota de empenho;
7,í.4, Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas,
necessárias à perfeita execução da nota de empenho;
7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega
da nota Íiscal, devidamente atestada, no setor competente;
7.1.7. Notificar, por escrito, à detentoÍa da ata da aplicação de qualquer sanção.
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.1.9. Receber ou rejeilar os produtos/equipamento(s)/serviços após vertficar a
qualidade e quantidade do mesmo.
7.1.10. Rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte
entregues/prestados em desacordo com as obrigaçôes assumidas.
7.í.1í. Observar pâra que seiam mantidas, todas as condições de habilitação e
qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
7 ,1,'12. EntÍegd à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades
necessárias para atender as requisições dos produtos/equipamento(s).
7.1 .í 3. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser
adquirida/contratada;
7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando
para o pagamento;
7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades
solicitadas;
7.1 ,16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.1 ,í 7. Comunicar por escrito e tempestivamente ao conlratado qualquer alteração
ou irregularidade na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:
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7 ,2.'1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos
produtos/equ ipamento(s)/prestação de serviços nas quantidades, no horário e nas
datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.
7.2.2. Fo,neceÍ os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a
qualidade exigida;
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens Íornecidos;
7.2.4, Manler, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de
Referência do edital de licitaÇão.
7.2,6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa nas situações prevista no arl.77 da lei n. 8.666/93.
7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, à
empresa se responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus
algum à contratante.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratanle ou a
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.
7.2.9, Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no íornecimento do objeto.
7.2.'10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem
como atender suas reclamações inerenles ao Íornecimento do objeto,
principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.
7.2.íí. Sujeitar-se à ampla e irrestrita íiscalizaÇão por parte da Contratante para
acompanhamenlo da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da
íiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor
pela entrega do produto.
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos
produtos/equipamento(s) objeto da contratação, para conferencia e atesle de
recêbimento.
7,2,13. Fornecer o objeto da contrâtação de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e
legais;
7,2,14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de íornecimento ficará a
cargo exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a perÍeita execuÇão do contrato;
7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;
7,2.17. A contratada não poderá transÍerir a outrem, no todo ou em parte, a(o)
presente ata de registro de prêços/contrato;
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/equipamento(s)/serviços .iuntamente com o
Fiscal de Contrato da Secretaria solicitante;
7.2,19, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
7.2.20. Não havendo possibilidade de entrega dos ilens, emitir Relatório de Não
Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7.2.21. A CONTRATADA deve entregar os produtoslequipamento(s) solicitados em
conformidade aos requisitos previstos em edital.
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7.2,22. Pagar todos os tributos, despesas e custos quê incidam ou venham incidir,
direta ou indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) fornecidos.
7.2.23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com
as datas, horários, locais e quantidades.
7.2,24, A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os
itens solicitados.
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem
em desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contÍato.
7 ,2.26. Realizar o Íornecimento dos produtos/equipamento(s)/serviços dentro dos
padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido,
segundo exigências legais.
7 .2.27. Levar imediatamente ao conhecimento da contratanle quarsquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7.2.28, Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos/equipamento(s), permitindo a verificação
de sua conformidade com as êspêcificações.
7.2.29. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas
no Termo de Referência do edital Íormulado pela Sêcretaria solicitante. Sendo
que, o Termo de Referência é parte integrante da presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.í. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da emprese com proposta
clâssificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.
8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Preíeitura de Municipal de
Sorriso, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que
aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993.
8.2.í. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo,
sem prejuízo das demais cominaçóes.
8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às
seguintes penalidades:
8.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signiÍicativos para o município de Sorriso-MT;
8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso nâ entrega do obleto, até o
10o (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o decimo dia
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a náo-
aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução tolal da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral avenÇa;
8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de
atraso na execuÇão do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa
de 11o/o (dez por cento) sobrê o valor total do contrato no caso dê inexecução parcial da
obrigaÇão assumida;
8.3.4. Multa de 20olo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecucão total da obrroacao assumida
8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a

entrega total dos ilens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitaÇão do objêto
por descumprimento de prazos ou divergêncras do item requerido.

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

cPt

çolhas ,,

FôNE: (66) 35454700 -Avenida Porlo Alôgle n 2525 - Cenlrc - CEP 78 490'900 - SoríisÔ - Malo Grosso Bra§il_

www.soÍn§o.ml.gov br - E-mâil l§44ç39@§9ÍÉ9-D!g9!!!



0'!00?6
PREFEITURA DE

SORRISO
cllrtr! x^arot 

^ 
a oo 

^oloiloôclo
cPt

( olhas

conduta da licitante. o município de Sorriso-MT ooderá cobrar o valor remanescente
iudicialmente. conforme art. 419 do Códiqo Civil
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserya-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosâ, pela ordem de
classificação.
8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, Íicará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

cLÁusuLA NoNA - Do âANâELAMENTo DA ATA DE REctsTRo DE pREÇos
9.í. A presente ala poderá ser cancelada pelo Ívlunicípio, nos casos previstos no art.77 da
Lei n. 8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante
notificação extrajudicial com antecedência mínima dê í 0 (dez) dias, no caso de
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela "PROMITENTE
FORNEGEDORA".
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2,í, A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua iustificativa;
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
registro de preços, a critério do MUNICíPIO; observada a legislaÇão em vigor;
9.2,3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNIC|PIO, com
observância das disposições legais;
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados
pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preÇo registrado, nos casos previslos neste item,
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao
processo de administraÇão da presente Ata de Regisko de Preços.
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no órgão Oíicial do Estado, por 01 (uma) vez,
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir dâ última publicação.

lll*o'
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8.3.5. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;
8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso dê reincidência nas
irregularidades já praticadas; e
8,3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a
reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;
8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3-í, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na enlrega do objeto licitâdo ou caso haja
cumulação de inadimplemento, Íacultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
8.4. As sançóes previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 8.3.2,8.3.3,8.3.4, Íacultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
8,5. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os oreiuízos causados oela
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9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do
MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal n" 8.666/93.

9.5.í. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá
ser Íormulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Adminishação a
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões
do pedido.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do GANCELAMENTo ADMINISTRATIVo DA ATA DE
REGISTRO DE PREçO
10,1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em
cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do arl- 77
da Lei n. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA wNcuLAÇÃo Ao EDTTAL
íí.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente
de transcrição no corpo do presente, as inslruções contidas no Edital de PREGÃO
ELETRONICO No.040/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA LEGISLAçÁ' ApLtcÁwL
12.1 . A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO No. 040/2023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela
Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a
Lei no 10.520/2002, e Decretos Municipais n' í16/2019 e 04412O13, bem como suas
alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA MANUTENçÃo DAs coNDtÇôES DE
HABILITAçÃO E OUALIFICAÇÃO
'13.í. A Fornecedora deverá manler durante a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habililaÇão e
qualificaÇão exigidas na licitaÇão.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA EFIGÁCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREço
í4.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condigão indispensável para sua eficácia, ate o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conÍorme dispõe o art. 6í da Lei No
8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
'15.í. A presente Ata de Registro de PreÇos poderá ser alterada, com as devidas
justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder
Público.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - Do FtscAL DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos
16.1 . Atuarão como fiscais de conlrato da presente aquisição:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Marcos Paulo Ribeiro Barreto
Substituto: Andreia dê I\4edeiros Goulart
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17.í. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório
informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitalivos dos itens.

17.1,1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancêlamenlo, totalou
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está
delegar a competência para tanto.

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA - DA pRoTEçÃo DE DADos
í8.1. E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratâção, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminâ1.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei no 12.521 , de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonáncia com o disposto na
Lei n" í3.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados pessoais - LGpO), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentês de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
Í8.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e enÍe êsta e
seus colaboradores, subcontratados, presladores de serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos
representantes dâ CONTRATADA, tais como número do CpF e do RG, endereços
elelrônico e resrdencial, e cópia do documenlo de identificaÇão, os quais serão trataàos
conforme as disposiçóes da Lei n" 13.7Ogl2O1B.
í8.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto nâ
legislação com o intuito de protegeÍ os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situaçóes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
í8.5.í. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas enselará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades câbÍveis

CLÁUSULA DÉàIMA NoNA - DA cARoNA
í9.1. Nos termos do arl.21 do Decreto n. 044 de 06 de março de 2013, fica facultado aos
órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão a essa
ata de registro de preço.

CLÁUSULA VIGÉ,IMA_ Do FoRo
20.'1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

c^trY^r x^croi^t 0(} 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.
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ANExo III - TERMo DE REFERÊNCIA
TERMo DE REFERÊNCIA

DISPONIVEL www.so RRISO.MT.GOV.BR
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ANEXO IV

P

DoGUMENToS NEcESSÁRIoS PA FAZER cRc PESSoA JURíDtcA
i Contrato social da empresa em vigor;
i Telefone para contato;
i RG e CPF dos sócios da empresa;
> AlvaÍá de funcionamento - ano atual;
i lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa;
! Certidão negativa de tributos munacipais e da dívida ativa municipal;
> Certidão negativa de débitos da recêita federal e dívida ativa fêderal

(conjunta);
, CeÉidão de íegularidade do FGTS
I Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidaderonta corrente);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Observaçôes: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados
ao Departamento de Compras do lvlunicípio de Sorriso - MT, em cópia simples. Os
documentos de CRC (Certificado dê Registrâdo Cadastral) somente terá validade
enquanto todas as certidões nele constantes estiverem válidas, sendo que, os documentos
para atualizaçôes poderão também ser encaminhados através do site oficial do município
por meio do endereço htto://orefsorriso-mt.aoilicloud.com.brl rtal/sorriso/#/

ara partlcipação da licitação o CRC e um documento FACULTATIVO, mas importante, já

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
FoNE: (66) 3Y54700 - Avenida Porto AIêgíe, n. 252s - centro - cEp 78.890-900 - soíriso - Mato Grosso - Brasat-

ww!r/.sorriso.ml.gov.bí - E-mailt licitacao@sorriso.mt.qov.br

que todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema operacional da
Prefeilura Municipal de SORRISO - tvlT, dando celeridade no julgamento da licitação, na
fase de lances e, posteriormente, na prestação de contas e envio das informações aos
órgãos fiscalizadores, bem como manlém o cadastro da empresa para Íuturas licitações
promovidas por esta Prefeitura. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará
impedida de participar deste certame.
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ANEXO V
MoDELo DA DECLARAçÃo uttrrrcaoa DE HABtLtTAçÂo

(Papel timbrado da empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo
PREGÃo ELETRôNtco No_/_

A Empresa , CNPJ N
na
CEP

n bairro,

(A), 

-, 

CPF NO

Município , por sêu rêpresentante legal
SR

ERGNO
abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei que, reúne todos os requisitos exigidos no
Edital, sejam elâs quanto às condições de qualificação jurídica, Íiscal, técnica e econômico-
financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital, tudo de
acordo co
solicitado

m a Lei n. 10.520102, subsidiada pela Lei n- 8.666/93, ainda, em cumprimento ao
no presenle instrumento convocalório, ITEM 9 2 IV "8" do edital

DECLARAMOS sob as penas da lei, que
l- NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Ívlunicipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão, nos lermos do inciso lll, do art. g. da Lei n.
8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90.
ll - NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7. da
Constituição Federal e inciso V, arl. 27, da Lei 8.666/93, com redação
determinada pela lei 9.854/1999.
lll - RECEBEU todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como
concordo com todos os itens nele estabelcidos.
lV - ESTÁ apta a tomar parte do procêsso licitatório, tendo em vista inêxistir contra
a mesma Declaração de lnidoneidade emitida por órgão de Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e nao está impedida de
transacionar com administraÇão pública municipal ou qualquer de suas entidades
direta.
V - SOB as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade,
caso venha vencer o cêrtame, de execu tarlentregar os
serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições previstas no
edital e Projeto Básico.
Vl - CONCORDA com todos os termos estabelecidos no edital, termo de
referência e anexos:
Vll - TEM pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos
estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da
presente licitação;

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano
NOME COMPLETO, ASSINATURA RESPONSAVEL

DA EMPRESA
(CPF)

(Carimbo com CNPJ da empresa)

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
FONE: (66) 3545-4700 - Avenida Porlo Alegre n. 2525 Centro - CEP 78.890-9OO - Sorriso - Í\ralo crosso - Brasrt-
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ANEXO VI
SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO

PAPEL TIMBRAD RESA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO NO

MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa , inscrita no CNPJ sob o
no , p@al ou credenciado Sr(a).

-.,,"p""JãlT 

.o3oo n"o'""*to _ 
o" 

. §Ê3'ff1i, .J;
as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta e.mpresa, n-a presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
411212006i

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme lnciso ll do artigo 3. da Lei
Complemenlar no'123, de 141 1212006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualguer das
hipóleses descritas no § 4', do art. 3o, da Lei Complementar no 123, de 14t12t20\6.

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano

EMPRESA
REP LEGAL

Obs: 1) Assinalar com um "X" a condição dâ empresa,

CAPIÍAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 35454700 - Avenida Pono Aleg.e, n. 2525 - Centro - CEP 78.890-900 - SoÍiso - Mato Gíosso - Bíâsit-
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ANEXO VII
sucESTÃo DE MoDELo DE pRocuRAçÃo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
coMrssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo
PREGÃo eLETRÔN|co N"

MoDELo DE pRocuRAçÃo

Por este instrumento de procuração a empresa , devidamente
inscrita no CNPJ sob o no , com sede à Rua/Av , No _, Cidade
., Estado , neste ato representado pelo Sr , brasiletro, casado,
portador do CPF ., RG ., residente e domiciliado na Rua , no .,cidade .,estâdo , Representante legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Sr. ., portador do RG ., CpF , aos quais concede
poderes especiais para representá-lo junto a Prefeitura tvlunicipal de Sorriso, com poderes
para praticar todos os atos refeÍentes ao PREGÃO ELETRôNICO No tais
como: formulação de lances, alegaÇões em ata, interposiÇão de recursos, renúncia de
direitos

Município/ Estado, Dia /lvlês/Ano

Assinatura do Represêntante Legal da Empresa
CNPJ no

OBS:
1. (Elaborar em Papel Timbrado)

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
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ANEXO VIII

MoDELo DE DECLARAçÃo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO (MT)
PREGÃo ELETRÔNICo N. 

-/-DEcLARAÇÃo DE ELABoRAçÂo INDEPENDENTE DE PRoPoSTA

ct CPF
portador da

residente à rualav
,Do baino cidade de

UF representante devidamente constituÍdo da empresaffi:x"":§,:;::Tli3l "ll'l,lll?;, r:.'i;, ::Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta anexa Íoi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participânte potencial ou de fato da
licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou
recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação acima citada,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de Íalo da licitação acima citada quanto a
participar ou não da reÍerida licitação;

(d) que o mnteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação acima citada antes da adjudicaÇão do objeto da reÍerida licitaÇão:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
Prefeitura de Soniso antes da abeíura oficial das propostas; e os preços ofertados na
Proposta de Preços estão de acordo com os preços praticados no mercado, bem
como, não sendo superÍaturados ou abusivos.

(f) que está plenamentê ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias
Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico no /

de 2023

(Representante legal do licitante)

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEG octo
FONE: (66) 35454700 - Avenida Poío Alegre, n- 2525 - Cêntro - CEp 78.890-900 - Sorriso - t\rato Grosso - Bras l-
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO

coNTRATO N.o ....../2023
PREGÃo elernôHtco N.o o4o/2023
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o...../2023

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso,
Estado de Mato Grosso, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JurÍdica do Ministério da Fazenda - CNPJ sôb o No xx.xxx.xxx/xxxx-
xx, com sede na Avenida lrilutum, 920N, Centro neste Município,
neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. ARI GENÉZ|O LAFIN,
casado, empresário, portador da RG no xxxxxxxxx SSP/xx e CPF
sob o no xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado "CONTRATANTE",
e do outro lado a empresa inscrita no CNPJ sob o
n.o..........., e lnscrição Estadual n.o........ estabelecida a .........,
n.o......, bairro cidade de ........".-, neste ato representada
pelo Sr. .............., portador do CIRG n.o.......... SSP/PR e CIC n."
............ doravante denominada 'CONTRATADA", nos termos da
Lei Federal no 10.52012002, bem como, aplicar-se-ão
subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/Sg
e suas modiÍicações e das demais normas legais aplicáveis e,

considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO no 04012023
firmam o presente lnstrumento Contratual, obedecidas as
condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
'1.1. o presente contrato tem por objeto a AQUlslçÃo DE vElcuLo DE PASSEIO TIPO
vAN, ATRAVÉS OO CONVÊN|O N; 1893-2022 NO QUAL O OBJETIVO É "loUtstÇÂo
DE VEICULO PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENSíLIOS E DEMAIS
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIDADES OE

ATENDIMENTO FAMILIAR PRESENTES NO MUNICiPIO, CONFORME ÍERMO DE
REFERENGIA E ANEXOS, conforme a seguir:

ITEM cóD DEScRTçÂo UNIDAOE OÍDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

R$

TOTAL R$

í.2, Os serviços registrados serão adquiridos de acordo com as necessidades do
Município.
í.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação das Secretarias
interessadas, no local por ela determrnado, devendo ser conferido na presença do Íiscal do
contrato.

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
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cLÁusuLA sEcuNDA - Do REctME DE ExEcuçÃo E A FaRMA DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
2.í. Os itens regislrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos
lermos do art. 6", ll da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$_
3,2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de
Pagamentos definidos através do Decreto Municipal no __J2O23 para o exercício de 2023,
sendo que, não excederá o prazo máximo de ate 3O(trinta) dias para realização dos
pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor
responsável pela fiscalização.
3,3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos
materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento,
aprovado pela fiscalização.
3.4. A empresa contratada deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda,
Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês
de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaÇão que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos
Íiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o
depaíamento de finanças.
3.7. A Contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada
Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de
Fornecimento.
3,8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICíPlO.
3.9, Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
3.í0, As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.íí, O CNPJ da empresa contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentaÇão apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o
número do pregão que lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
4.í. Os preços contratados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência do instrumento
conlratual.

4.Í.í. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos materiais, incluindo
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições Íiscais e parafiscais), transporte,
embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilaÇão de preços, para mais ou
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situaçóes previstas na alínea
"d" do inciso ll e do § 50 do art. 65 da Lei n" 8.666/93 e alterações (situações

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
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supervenientes e imprevistas, Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem
área econômica extraordinária e extracontratual).

4.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC.
4.2.2. A Contratada não poderá pleitear ido de reeouilíbrio com base no
dispositivo da Lei 8.666/93, nos casos em que o município já hourer
formalizado o pedido de aquisição do produto e quando iá estiver decorre4çlq
o prazo limite para entreqa do item solacitado.

4.3. A Contratante deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamenlo do preço
registrâdo no pÍazo máximo dê dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-íinanceiro do preço
inicialmente estabelecido, a Contratante, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preÇo, liberando os Íornecedores do compromisso assumido, sêm
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado,
O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o
item ou item visando à negociação para a reduçáo de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.
4.6, Dando-se por infrutífera a negociação de reduÇão dos preços, o Orgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancêlará o seu registro, sem prejuÍzos das
penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente âssumido poderá, mediante
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu
registro.

4.8.1. A comprovação, paÍa efeitos de revisão de preços ou do pedido de
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado Íornecedor, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justâ remuneração do
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deÍerir ou rêjeitar o pedido;
4.'lO. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os Íornecedores no sentido
de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados,
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos
demais classificados respeitados a ordem de classiÍicação.
4.í1. Não hâvendo êxito nas negociaçóes para deÍinição de novo preço ou as licitantes
não aceitarem o pÍeço máximo a seÍ pago pela Administração, o Órgão Gerenciador
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancêlamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da
Ata proceder à nova licitação para a aquisiÇão do produto, sem que caiba direito de
recuÍso.

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
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cLÁusuLA eutNTA - DAs âARAâTER srrcÂs DÁ pREsrAçAo Dos sERyrços
5.í, A Ata de Regisho de Preço no 12023, a qual originou o presente instrumento
contratual terá validade de 12 (doze) meses.
5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão
ser entregues conÍorme segue:
5.2.Í. O item deverá ser entregue através de Autorização de Fornecimento, onde a
empresa conlratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria
Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Tancredo Neves, 1600 no centro do
município de Sorriso - MT, em horário comercial. No prazo máximo de 30 (hinta) dias
contadas a partir do recebimento a ordem de Íornecimento.
5.2.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no
horário e data estipulada, bem como nâs condiÇões estabelecidas nesse termo.
5.2.3. Serão recebidos apenas o item descrito e na quantidade estabelecida na
Autorização de Fornecimento. A empresa contratada devêrá seguir as orientações do fiscal
de contrato.
5.2.4. A contratada suportará todos os custos transporte, embalagens, instalações ate a
enlrega dos itens no município de Sorriso.
5.2.5. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificação de sua
conformidade com as especificações.
5.2.6, A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos
relacionados a deslocamento para assistência técnica e reposição de peças até a
sede do município licitante, salvo em casos em que há necessidade de
equipamentos específicos para tais serviços.
5.2,7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, nos
termos da lei.
5,2.8. Os acessórios deveráo ser conforme a Resolução no 356 - CONTRAN.
5,2,9, Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviÇos, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diferença do
ICMS entre os Estados;
5.2,í0. Os itens deverão ser conÍeridos na presença do fiscal de contrato responsável.
5.2.í'1. Os veículos deverão ser 0 KM, em pleno Íuncionamento, com todos os
componêntes funcionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens
solicitados ou veículos modificados para atender as descriÇõês, somente veículo com
especificaÇões originais.
5.2.í2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar os veículos emplacados em nome
da preÍeitura e com a documentação em dia, dentro do prazo de entrega dos veÍculos.
5.2.13. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descriÇóês
técnicas do produto em português para facilitar a análise da equipe técnica.
5,2.'14. Os veículos deverão possuir assistência lécnica no Estado de Mato Grosso.
garantia mínima conforme termo descritivo, sem limite de quilometragem.
5.2.15, Em caso de não cumprimento das especiÍicações exigidas, ou de erro e defeito na
entrega do item, a empresa contralada deverá eÍetuar a entrega de novo item no p@
maxrmo de 10 (dez) dias, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e
troca do item solicitado.
5.2.16. Apresentadas irregularidades ou dêfeitos pelo fiscal a contratada será notificada e
terá prazo de 10 dias para proceder à regulârização. Findo esse prazo, em não se
manifesto ou não regulerizando, o Gestor de Contrato certificará o Íato e submeterá ao
Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifesle quanto à rescisão
contratual.
5.2,17. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega
dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos
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aprovados pela fiscalização.
5.2.í 8. Os itens licitados somente serão adquiridos de acordo com a necessidade de
aquisição pelo Município de Sorriso - MT.

CúUSULA SEXTA. Do PRAzo
6.'1. O prazo de vigência do presente contrato será de seis meses iniciados a partir da data
de I I âté o dia I I

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS DIREITOS E RESPOTVSA BILIDADES DÁS PARTES
7.í.São direitos e responsabilidades do Município:

7,1.í. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos,
objeto da contratação;
7,1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no
fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
recebimento da comunicação:
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva enlrega do objeto
desta Ata, conforme aiuste representado pela notâ de empenho;
7 ,1.4. Aplic à detentora da ata as penalidades, quando Íor o caso;
7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informaÇão, por estas solicitadas,
necessárias à perfeita execuÇão da nota de empenho;
7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.
7.í.8. ConÍerir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.1.9, Receber ou rejeitar os produtos/serviços após vêrificar a qualidade e
quantidade do mesmo.
7.í.í0. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em
desacordo com as obrigações assumidas.
7.1 .11. Observar para que sejam mantidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
7 .1.12. Ê.nÍeg a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades
necessárias para atender as requisiçóes dos produtos.
7.í.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser
adquirida/contratada;
7.1.'14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entrêgues em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando â Notâ Fiscal e encaminhando para o
pagamento;
7.1,15. Realiz?Í pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades
solicitadasi
7.1 .16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.'1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao conlratado qualquer alteração
ou irregularidade na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos
produtos/prestação de serviços nas quantidades, no horário e nas datas
estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.
7.2.2. Fomecet os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida;
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7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;
7.2.4. Manter, durante a validade dâ Ata, as mesmas condiÇões de habilitação;
7,2.5. Fornecer o objeto nos lermos estipulados na proposta preços e Termo de
Referência do edital de licitação.
7.2.6. A Íornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa nas situações prevista no art.77 da lei n. 8.666/93.
7.2.7. Em caso do não cumprimenlo das especificações exigidas no edital, á
empresa se responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus
algum à contratante.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.
7.2.9, Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7,2.í0. Prestar informaÇões/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem
como atender suas reclamações inerenles ao fornecimento do objeto,
principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.
7.2.1í. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da
fiscalizaÇão de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor
pela entrega do produto.
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos
objeto da contratação, para coníerencia e ateste de recebimento.
7.2.13. Fornecer o objeto da contralação de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e
legais;
7.2,14. O ônus decorrente do cumprimento dâ obrigaÇão de fornecimenlo, Íicarà a
cargo exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condiÇões inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de Íatos
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
7.2.í6. Caso não o íaça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em iuÍzo;
7 .2.17. A contratada não poderá transÍerir a outrem, no todo ou em partê, o
presente contrato/ata de registro de preços;
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de
Contrato da Secretaria solicitante;
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
7 .2.20. Aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no quantitalivo do objeto desta licitação, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não
Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade
aos requisitos previstos em edital.
7,2.23. Pagar lodos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir,
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos.
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7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com
as datas, horários, locais e quantidades.
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os
itens solicitados.
7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir pronlamente os itens que estiverem
em desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.
7,2.27 . Realiz os fornecimentos dos produtos/serviÇos dentro dos padrões e
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo
exigências legais.
7,2.28, Levar imediatamente ao conhecimênto da contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto; colocar à disposição da
Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos,
permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações.
7,2.29. A contratada deverá cumprir integralmente os parâmetros e
especiÍicações definidos no Termo de Referência (anexo lll do edital)
elaborado pelas secretarias solicitantes.

cLÁusuLA otTAvA- DA DoTAçÁo oRçAMENTÁRLA
8,1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil no 12023, emitido pelo
Departamento de Contabilidade:

óRGÃo DOTAçÃO PROJ/ATIVIDADE
ELEMENTO
DESPESA

coD
RED

CLÁUSULA NO/VA - DÁs PENALIDADES
9.í. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta
classificada na licitação conÍorme instruções deste edital ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriorês.
9,2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de
Sorriso, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993.
9.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações.
9.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE eslará sujeita às
seguintes penalidades:
9.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluÍzos
significativos para o município de Sorriso-MT;
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9.3.2. Multa de 0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ate o
10o (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia
e a critério da AdministraÇão, no caso de execução com alraso, poderá ocorrer â não-
aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem pre.luízo da rescisão unilateral avença;
9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor da Ordem de Fornecimento, em caso de
atraso na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem acima, ou Multa
de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da
obrigação assumida;
9.3.4. Multa de 2Oo/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
![execuÇão total da obriqação assumida
9.3.4.í. Entende-se como inexecução totâl os casos em que a conlratada não promover a
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto
por descumprimento de prazos ou divergências do item requerido.
9.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da
EMPRESA, injustiÍicadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;
9.3.6. Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com
essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas
irregularidades já praticadas: e
9.3,7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perantê o município, que será concedida sempre que a Conlratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;
9.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 9.3.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 9.3.2,9.3.3,9.3.4,9.3.5, principalmente sem prejuizo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de alraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento, facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.í, 9.3.5, 9.3.6, poderão ser aplicadâs
conjuntamente com os itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3,4, facultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis.
9.5. Çaqo o valor da multa não seia suÍiciente para cobrir os preiuízos causados pela
çgnduta da licitante, o município dê Sorriso-MT poderá cobrar o valor remanescente
iudicialmetlte, conforme art.419 do Códiqo Civil
9.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3., reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pêla oferta que se apresentar como aquelâ mais vantajosa, pela ordem de
classificação.
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA - DA vtNcuLAçÃo Ao EDTTAL
í0.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas,
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO No O4O/2023, bem como os documentos a ele referentes.
além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitalório.

cLÁusuLA DEctMA pRTMETRA - oA LEGTSLAçÃo lpLrcÁvel
1í.1. O presente Contrato obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
No 040/2023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora
e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 2'l de junho de 1993, a Lei no 1O.52O|2OO2, o
Decreto Municipal 17612006, e o Decreto Ít/unicipal n. 04412014, bem como suas
alteraçôes posteriores.
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CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DA MANUTENçÃo DAs GoNDIçÕES DE
HABTLTTAÇÃO E QUAL|F|CAçÃO
12.í A CONTRATADA deverá manter durante a execuÇão do contralo, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFIcÁcÁ Do coNTRATo
Í3,1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de conlrato
na imprensa oficial, que e condiÇão indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua âssinatura, conforme dispóe o art.6'1 da Lei No 8.666/93:

clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo
'14,1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra
motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder PúblÍco.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FISCAL Do coNTRATo
'15.1. O processo de conferencia da execução do serviço será realizado pela equipe de
Íiscalização, segundo orientações do setor;
'15.2. Conforme protocolo do setor responsável o CONTRATADO deverá encaminhar o
relatório mensalmente, contendo a descriÇão do serviço prestado, juntamente com as
guias de autorizações, e, em casos de inconsistências nos relatórios de produção, uma vez
não corrigida, poderão ser glosadas;
í5.3. Atuarão como Íiscais de contrato da presente contratação os servidores:
TITTJ LAR:

15,4. Os relatórios dos serviços prestados pelos estabelecimentos deverão conter
obrigatoriamente a assinatura do Fiscal de Contrato antes de serem encaminhados para o
Departamento de Finanças;

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DA AUroRtzAçÃo qARA AeutstçÁo
16.í. A conÍatações dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao
Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens.
í6,í.í. A emissão das nolas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial
seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a
competência para tanto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA . DA RESGISÃo CoNTRATUAL ADMINISTRATIVA:
17.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei
8.666/93, que estipula a rescisão Administrativa.
í7,2, Nos casos de rêscisão, previstos nos incisos la Xl e XVlll do artigo 78 da Lei
8.666/93, se sujeita a contratada ao pagamenlo de multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do Conlrato.

cLÁusuLA DÉctMA otTAVA - DA pRoTEÇÁo DE DADos
í8.1. É vedado às partes a utilizaÇão de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contrâtâção, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
í8.2, Sem prejuízo da aplicaÇão das normas previstas pela Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2O11, as partes se compromelem a manter sigilo e confidencialldade de
todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
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repassados em decorrência da execução contralual, em consonância com o disposto na
Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
í8.2.1, O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e
seus colaboradores, subcontratados, presladores de serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados
conforme as disposições da Lei n' 13.709/2018.
í8.4. A CONTRATADA declara que tem ciênciâ da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
'18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualqueÍ
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
í8.5.í. A comunicação náo exime a CONTRATADA das obrigações, sançóes e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
í8.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
pre.iuízo do contraditório e ampla deÍesa, na aplicação das penalidades cabíveis

cLÁusuLA DÉcrMA rvorvA - DAs DrsposrçÕEs Fr rArs
19.í. lntegram este Contrato o PREGÃO ELETRÔNICO no O4OI2O23 a proposta da
empresa .................vencedora no certame supranumerado
19.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e
1A.520102, Decreto Municipal n" 17612006 e o Decreto Municipal n. 04412013, bem como
suas alterações posteriores no que não colidir com a primeira e as demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

âLÁUSULA wGÉs//MA - Do FoRo
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
PreÍeito lvlunicipal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 35454700 - Avenida Porto Alegre, n. 2525 Centro - CEP 78.890-S00 Sorríso - lúato crosso - Brasll-

CPL

hasol nç

www.sorriso.mt.go v.br - E-mâil: citacao(Osornso.mt.oov.br
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TERMO DE REFERENCIA

S()RRIS(): A CAPITAI- NÂCl()NAL DO AGR()NEGO(:l()
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categoria deDescriçáo de
investimento:

Ôrgão Requerente:
- Secretaria Municipal de ÁsslsÍéncia Socla/;

(X) Aquisição
( ) Contratação de Serviços

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação:
( ) Concorrência - Arl. 22 § 1', Art. 23 incisos I e ll
alínea c da Lei n' 8.666/93.
( ) Tomada de Preço - Art.22 §2', Art.23 incisos I e ll
alínea b da Lei n" 8666/93.
( )Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e ll alínea a da
Lei n' 8.666/93.
( ) Concurso - Art. 22 § 4' da Lei n'8.666/93.
( )Leilão - Art. 22 § 5'da Lei n" 8.666/93.
( ) Dispensa de Licitação - Atl.24 da Lei n'8.666/93.
( ) lnexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n"
8.666/93.
(X) Pregão Eletrônico - SRP - Lei Federal n'
1O.52O|O2 e subsidiariamênte, no que coubêr, as
disposiaões da Lei no 8.666/93.
0 Pregâo Eletrônico - Tradicional - Lei Federal n"
10.520102 e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Presencial - SRP - Lei Federal n" 10.520102
e subsidiariamenle, no que couber, as disposições da
Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Presencial - Tradicional - Lei n" 10.52012002
e subsidiariamenle, no que couber, as disposiÇões da
Lei no 8.666/93.
( ) Lei Municipal 273812017

Art. 45, incisos I ao lV, da Lei n'
8.666/93:
( ) Menor Preço Global
(X) Menor Preço por ltem
( ) Menor Preço Lote
( ) Melhor Tecnica
( )Técnicae Preço
( ) Maior Lance ou OÍerta
( ) Não se enquadra.

(x) Lei n' 8.666/93 e suas elterações (lnstitui normas para Licitações e Contratos da
AdministraÇão);
(x) Lei Complementar n' 12312000 (lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores;
(x) Lei n' 10.52012002 (lnstitui a modalidade de licitaÇão denominada Pregáo);
(x) Decreto Municipal n" 17612006 e 04412013 que regulamenta Sistema de Registro de
Preços no l\ilunicípio.
(x) Lei Municipal n" 273812017 que dispõe sobre tralamento diferênciado as ME e EPP.
(x) E demâis disposiÇões a serem estabelecidas no Edital de LicitaÇão e em seus Anexos.

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que
nortearão o procedimento para o "REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AOU|S|çÃO DE VETCULO DE PASSETO TIPO VAN, ATRAVÉS DO
coNvÊNro N'1893-2022 No euAL o oBJETrvo É "AoursrçÃo DE vEÍcuLo PARA
TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENSÍLIOS E DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS

^\. 
h!ío alcSr(. 2515 Ccnr«, CIP 78li9u9í)0 Soríso Ní I t]Í!\rl S,r.: !ffrso.mL.gov.br ' T.l. 

' 
55 (ôí)) 1545-l7l)()

PRIMÁRIAS:
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PARA MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNTDADES DE ATENDIMENTO FAMILIAR PRESENTES
NO MUNICíPlO. ", conforme condiÇões e quantidades necessárias.

CPL

solhâ n(

5.1, Essa aquisição se faz necessario para atender â parceria firmada entre a Preíeitura
Municipal de Sorriso e a Secretaria de Estado de Assistêcia Social e Cidadania - SETASC,
através do convênio n" 189312022, que é destinado a aquisiÇão de um veiculo modelo van
que o objetivo é "Aquisição de veículo para transporte de servidores, utensílios e demais
produtos necessários para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de
Assistência Social e das Unidades de Atendimento Familiar presentes no município". O
município de Sorriso possui mais de 9 (nove) mil quilometros quadrados de área total, para
atender as demandas a secretaria lvlunicipal de Assistência Social conta atualmente com 4
(quatro) unidades socioassistenciais de baixa complexidade e 3 (três) unidades
socioassistenciais de media e alta complexidade, a média da distância entre as unidades
chega a aproximadamente 5 (cinco) quilometros. Além das unidades, a Secretaria
necessita realizar atendimentos nos Distritos do município, onde um deles chega a
aproximados 130 (cento e trinta) quilômetros de distância do perímetro urbano, toda a
fogística é atualmente realizada por veículos utilitários com pouco espaço para
deslocamento de servidores e materiais sendo necessárias diversas deslocações para
atender toda a demanda. Tendo em vista o crescimento populacional que faz com que as
unidades que realizam atendimento ao público tornan-se distante e se Íaz necessario que
o municipio alraves da Secretaria de Assistencia Social viabilize o transporte com o
objetivo de garantir a presença dos usuários nos atendimentos, como tambem será de
grande importancia para a participação dos idosos nas atividades do Centro de
Convivencia da Terceira ldade, que hoje moram nas comunidades rurais proximas ao
municipio, e que por muitas vezes não conseguem deslocar-se devido a distancia, com a
aquisição do veiculo poderá ser planejado a logistica de transporte desses idosos,
ateslando um tÍansporte regular e assegurando a participação dos mesmos, realizar o
deslocâmênto de servidores e usuários para atendimentos da secretaria no âmbito
municipal e nos distritos, Como também o deslocamento dos idosos que residem na zona
rural proxima ao municipio, garantir o direito de atendimento eficiente e eficaz a população,
através de transporte de localidades distantes das estruturas da Secretaria de Assistencia
Social, como também assegurar a participâção dos idosos em programas socias para um
envelhecimento atavo e inclusivo, que e de extrema importanciâ para retardar algumas
doenças comuns da terceira idade, como também ofecerer suporte para a aulonomia do
idoso, que é fundamental para o desenvolvimento saudável, assegurar que a população
exposta as vunerabilidades sociais tenham seus direitos resguardados, e garantir que uma
parcela maior da populaçao que se encontram distantes das estruturas governamentais
possam buscar auxilio junto as entidades competentes.

6.1. CONFORÍÚE ANEXO I

7.1. Valor total de referência: R$ 338.391,43 (trezentos e trinta e oito mil e trezentos e
noventa e um reais e quarenta e três centavos).
7.2. Cesta de preços obtida através de cotaçÕes em empresas especializadas e sistema
RADAR TCE-MT, Banco de Preços, Ata PM Sorriso - MT, sendo:
LTZARD SERVTÇOS ETRELT CNPJ 30.536.71 5IOOO1 -24
TATIANA CAPITANIO VEICULOS CNPJ: 09.103.941/0001-25
LEGATTER UNIDADES ESPECIAIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP _ CNPJ:
45.220.413t001-10
PÉ2812022 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA CNPJ: 03.347.í35/0001-í6

S()RRISO: A CAPITAL N,\('l()\^t- DO AGRO,\EGO('l()

^\. 
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PE 51 1022 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTRIGUAÇU CNPJ:37.465.309/0001 -67
7.2.'1. Após análise e avaliação crítica da cesta de preços realizada, o critério utilizado para
a deÍiniÇão do preço de reÍerência foi a média, onde foram utilizados os valores
razoavelmente homogêneos e excluÍdos os que se encontram com distorções.

9,1. O item deverá ser entregue através de Autorização de Fornecimento, onde a empresa
contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria IVlunicipal de
Assistência Social, localizada na Avenida Tancredo Neves, '1600 no centro do município de
Sorriso - MT, em horário comercial. No prazo máximo de 30 (trinta) dias contadas a partiÍ
do recebimento a ordem de fornecimênto.
9.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entregâ dos itens nas quantidades, no
hoÍário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas nesse termo.
9.3. Serão recebidos apenas o item descrito e na quantidade estabelecida na AutorizaÇão
de Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
9.4. A contratada suportará todos os custos transportê, embalagêns, instalações até a
entrega dos ilens no município de Sorriso.
9.5, A empresa deverá colocar à disposição do contrâtante todos os meios necessários à
comprovaÇão da qualidade dos itens entregues, permitindo verificação de sua
conformidade com as especificaçóes.
9.6, A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos
relacionados a deslocamento para assistência técnica e rêposição de pêças até a
sede do município licitante, salvo em casos em que há necessidade de
equipamentos especíÍicos para tais serviços,
9.7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, nos
termos da lei.
9,8. Os acessórios deverão ser conforme a Resolução no 356 - CONTRAN.
9.9. Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diferença do
ICMS entre os Estados;
9.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contralo responsável.
9,1í. Os veículos deverão ser 0 KM, em pleno funcionamênto, com todos os componentes
funcionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens solicitados ou
veículos modificados para atender as descrições, somente veículo com especificaçôes
originais.
9.í2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar os veículos emplacados em nome da
prefeitura e com a documentação em dia, dentro do prazo de entrega dos veículos.
9,í3. Na propostâ a empresa deverá apresentar folder ou caiaz com as descrições
técnicas do produto em português para facilitar a análise da equipe tecnica.
9.14. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estado de Mato Grosso, garantia
mínima conforme termo descritivo, sem limite de quilometragem.
9.í5. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na
entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a enlrega de novo item no @
máximo de 10 (dez) dies, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e
lroca do item solicitado.
9,16. Apresentadas irregularidades ou defeitos pêlo Íiscal a contratada será notificada e
lerá prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se
manifeslo ou não regularizândo, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao
Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão
contratual.
9.17, Apresêntada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega

S()RRIS(): A CAPI-I'Al. N.\(ll()NAl. DO AGR()NEG()('l()
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dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos
aprovados pela fiscalização.
9.í8, O pagâmento será eÍetuado de acordo com DECRETO que estabelece a
programação Íinanceira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site
www.sorriso. mt.qov.br.
9,19, Os itens licitados somente serão adquiridos se houver êventual necessidade de
aquisição pelo Município de Sorriso - MT

Sorriso - MT, 03 de maio de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretária: Jucélia Gonçalves Ferro

S()RRISO: A (IAPITAI- N.\(ll()\41.. D0 AGRONEGOCIO
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10.'1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisiÇão os servidores:
- Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Marcos Paulo Ribeiro Barreto
Substituto: Andreia de Medeiros Goulart

11.1. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) MESES, contados da
data de assinatura.

12.í. Conforme disposlô na Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôes (lnstitui normas para
Licitações e Contratos da Administração) e Lei n" 10.52O|2OO2 (lnstitui a modalidade de
licitaÇão dênominada Pregão), Termo de Referência e demais anexos.

vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente
do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Administração.

13.1.

14.1. HABILITAçÃO JURIDICA: ConÍorme disposto na Lei n" 8.666/93 e suas alteraÇóes
(lnstitui normas para Licitaçôes e Conlratos da Administração) e Lei n' í0.520/2002 (lnstitui
a modalidade de licitação denominada Pregão).
14.2. REGULARIDADE FISCAL: ConÍorme disposto na Lei n" 8.666/93 e suas alterações
(lnstitui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n" 10.520/2002 (lnstitui
a modalidade de licitação deno-minada Pregão).
14.3. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n" 8.666/93
e suas alteraçôes (lnstitui normas para LicitaÇões e Contratos da Administração) e Lei n"
1O.52012002 (lnstitui a morl-alidade de licitação denominâdâ Prêgão).
14.4. QUALIFICAçAO TECNICA PESSOA JURIDICA: ConÍorme disposto na Lei n"
8.666/93 e suas alteraçóes (lnstitui normas para Licitações e Contratos da Administraçáo) e
Lei n" 10.52012002 (lnstitui a modalidade de licitação dênominadâ Pregão).

^r. 
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ANEXO I - OUANTITATIVO

SORRISO: A CAPI l'At, NÂCIO\^1, D0 ACRONEGOCIO
=O

a

CPL

hasoç

COD TCE-

t\47

COD.

AGILI
DESCRTÇÃ0 UNID OTD

VALOR DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAT

0003384 854844

VEIcULo PASSÊIo . TIPo VAN, zERo KM. COM CAPACIDADE MINIMA DE PASSAGEIROS 15 + O1

MOIORISIA. ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EMISSAO DA NOTA FISCAL; NA COR BRANCA:
coM cAMBlo DE 06 (SE|S) MARCHAS; RELAçÃO DAS MARCHAS: 1:5,070 - 2:2,614 - 3:l ,524 - 411 -
5:0,770 - 6:0,657 - R4,823; MOTOR COM POTENCIA CV/KW DE 163i 120@ 3.800 RPM, ÍOROUE
KGF.M /NM DE 36,4/360 @ 1.200 - 2.400 RPM, ALTERNADOR 14V 250A E BATERIA DE 12V 92AH;
AR coNDtctoNADo FRoNTAL DE sERrE coM sAlDAs PARA o coMpATtMENTos MoroRlsrAs E

PASSAGEIROS; RADIO AM/FM DE SERIE; TACÓGRAFO ELETRONICO;AIRBAG PARA MOTORISTA
E ACOMPANHANTEi VOLANTE COM AJUSTE DE ALTURA E PROFUNDIDADÉ; VIOROS DIANTE,ROS
ELETRtcos. ESpELHoS RETRovtsoRES ELÉTRtcos; ALARME, FECHAMENTo cENTRAL DAS
PORTAS VIA CONTROLE REMOTO; FARÓIS DE NEBLINA E LUZES DE CIRCULAÇÀO DIURNA;
FRE|o HrDRÁuuco A Dtsco EM ToDAS AS RoDAs, coM Drscos FRoNTA|S AUÍo vENTILADoS;
PRoGRAMA ELEÍONICO DE ESTABILIDADE E ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM: MODELO DE

TETo ALTo, CoM NÚMERo DE PASSAGEIRoS 15 + 01, COM DISTANCIA ENÍRE.EIXOS 3,ô65,
COMPRIMENTO TOTAL DE 5.932, ALÍURA (SEM E COM AR CONDICIONADO ) 2,632/2.82O,ALTURA
INTERIoR (MAXIMA) 1,840, DIÂMETRO DE GIRO 13.400; VÃO DA PORTA LATERAL ( ALIURA E
LARGURA) 1,231, VÃo oA PoRTAL TRASEIRA (ALTURA E LARGURA) 1.542, BALANÇO DIANTÊIRO
'l.021, BALANÇO TRASEIRO 1.246; PESO ERUTO TOTAL (PBT) 4.100. PRESO BRUÍO TOTAL
couetunoo (earc1s.88o. vELoctDADE MÁxtMA DE 157 KMiH; DtREÇÃo ELÉTRlcA, TRAÇÃo
TRASEIRA, SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDÊNTES COM MOLAS TRANSVERSAIS
pARABôLlcAS. AMoRTEcEoRES HIDRÁuLtcos E BARRÂ ESTABTLTzADoRA, susPENSÃo
TRASEIRA RÍcrDo coM MoLAs PARABóL|cAs. AMoRTECEDoRES HrDRÁuLtcos E BARRA
ESTABILIZADORA. TANOUE DE COMBUSTIVEL 71, PNEUS 225 / 75R 16C,

I RS ll8.39t-,ll RS 338.39t.,13

R$338.39í,43

Á\. PoÍro âlc8re. l5:5 (cnrm ( EP:78890-900 - SoÍÍiso -\íT Brasil SitersorÍiso.mr.go! br Tcl'i5(t'6)15.15-.1700
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ANEXO ll - DoTAÇÔES - A despesa decorrente do objelo desta licitação oconerá à conta de recursos específicos consignados no orçamento:

óRGÀo ooÍAçÀo PROJ/ATIVIDAOE
ELEMENTO
OESPESA

coD
RED

FONTE OE RECURSOS VALOR 2023

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIÂL 011.005.0tt.2.1 Í.0002. I 01,Í
AQUtS. VEtCUl-()S/EQr-rP. / :lrAT

PERMAN. SEMAS .1.t9052 5l8 L5.00. t00000 R$ l5lt.t9t..l3

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0lt.005.0tt.2{t.0002.t 034
,rQtJrs. vErclrl.os/tQt lP. / ilrA r

PERII^\. Sf 1\l-{S ,l{9052 5l tt ConvÊnio n'189-ri2022 R$ | 80.000.00

Z
O
O
t\)

CPL
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A!. Poíoâler|rc,l5l5 (ünrm (EP:78890-900 SorÍrso MT- Brásil- Sirc: somso-rnr.gov.br Tel. -5S t6ô) l-§{5{700
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Iribunal de Contas
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Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

I c tacâô@s nop.ôl se.bÍ

ATA N'015,202a PORÍO SEGIJRO COMPANHIAOE S€GURoS GÉRAIS C|PJ:61 193 164/0001$0 CIDADE SÀO PAULOSP

AÍA N'016,2023 GENÍE E PORTOALÉGRãRS

do sl6 M bll6mnEs ô.d br

O l&Í dos dcumnlos pôde.á seÍ ôblldo na lnlemel poÍ me'o do e.dereçô ww.srnôpmtsovbÍ Pôrâ ha'oíes êscl6rd'menl6 iax (66) 3517-529S oú c-mal

SINOP/MÍ- 1ODÊ MAIO DE 2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

\/ AVISO OE COÍVOC^çÀO OO PFEG^O PRESEICIAL {.. OtnO23 - O Mun.cipo & Sdne - Mt @múnicá aos rrnú.$âdos â AAERTURÁ OO ENVELOPE 2 -
DOCUMENTOS OE HABILITÁÇÀO dâ omp@sâ E BOOTNSÍEIN, rMni. @ CNPJ f A 321 2&4rúOt-lf . C.Ía ânái* dâ daumánlaçào, rolsBnie áo p.oês$ iorârórD PREGÁO PRESENCIAT Nc
005/2023 t ndô 6nro objoro: REGISÍRO OÊ PRÉÇOS PAR FUTURÂ E EVENTUAL CONTR TAÇÂO DE EMPRESA ESPECALIZÂO^ NO FOFNECIMEMÍO OE lvrAOElRÂ SERRAOA PÁRÁ
aTENOER AS NECESSIDADES OA(S) SECRETARIA(S) SOLICTÍÀMÍE(SJ. CONÉORME ÍERMO OE REFERÊNCA E ÁNEXOS, a Bdrára.-á no OtA 15 (b MÀtO OE 2023, AS OA:OO Hdss (Horáío
OÍ@l d6 Sünso - MT). Mâ{ms mlomaçó€s poddáo sd obtilás ju.io á Comhsão P.man.niÉ d6 tEi[.ção, na P6t€tu.á tutnri)àl o6 horáno nôrml d. 6rp€dEnt6 das 07:00 às 13:00 rb,as @
ák.vô! do r.r.íon. (66) 354511700.

MARISETE M, BARBIERUFOB EOSON L, OA SILVA
PREGOEIROS PREFEITI'ÂÂ MUNICIPÀI. SORRISO/MÍ

LtctÍ^çÁo

Âvtso oE Lrcn çÃo pRE6Ào ELETRôNrco N. . o{a/2023 - o tauNtclpD oE soRnso - Mr, ÍoFNÂ púBltco p R^ o coxHÉctxENTo @s tNÍÉiÊss^oos.
q!. ú..conú..b.rtô pr@dirunto llclt.lórro n. taoDALlDÂDE PREGÁO ELETnôNrcO r.ndo.omo nM dâdc d.nnk o côôjonto d..bh..ro. qu. mrr..raô ô prôédrm..ro ll.u.ró.ro

oBJETO: REGTSÍRO OE PRECOS PÂR Ft/TUn E EVENTUAL AOU|S|C^O OE VÉ|CULO OE p SSErc npo VAI. AÍRAVÉS DO COllVÊlll|O li' tá93-2022 nO OUAL
o oBJEÍvo É _ÂausçÀo oE vElcuto paRÂ ÍRANspoRÍE DE sERvtDoREs, uÍENstaos E oct 

^rs 
pRoDUTos NEcÊss^Ros paFÂ rANUÍENqÁo DAs A'lvtoaoEs o^

sÉcRErARta uNrcFAt DÉ 
^ssrsÍÊNcra 

soctar E o s ur{roaDÊs DÊ ÁtEr{orrEr{To FAÍtLlaR PRESENTES {o iruNtclpto. coNfoÊt E ÍERlro oÊ RÉFÊREr{cla E ÂNExos.

1001 ANDARD 14. FÀ8/MOO IZT3 PLACÀ OBA. 0153 CHÁSS

1t1287415
181

SEGIJRO l IJN Rt 1 4@,00 R$ r 100,0(

Lrl<E r0 8v FtEx- FAÊ/MOD 10/19 - PLÂCA OCDSAa9 SEGURO
PEGURAOORA

R§ 1 r@00

VEICULONOVO UNO ORn/E 1 SEGURO
TEGURAooRA

R$ 1.10000 R§ 1 100,0c

SEGURO
PÊGURÂOORA

Rt 1 lm00 R§ ! 100,0(1 4 AV EVO FTET - FAB/MÔD 13'13 PLÂCA OBI lHg?

0 F|RE FLEX ECONOMY - MOD/FAB 10/11 - PLACÁ N.!!1025 CHASST 98D15822Â86472882
ÂO DE VEICULOFIAÍ, SEGLJRO

t
R§ 1 100,0c

R$ 1 100,ÔtDE VEICULONOVO UNO ECO SEGURO
FEGURAOORA

R$ 1 10O 00

PEGURÁOORA
R$ 1 100,0(

4 8V EVODE VEICULOFIAÍ NOVO UNO R$ r 10o 00 R$ 1 100.0r

DE VEICIJLOFIAT. SEGURO
PEGITRAOORA

]UN RS 1 100,00 Rl r 100.0c

r 4 8V EVO FLEX- FAA/MOO 12h3
1585 ,1,|

SEGURO Rt l 100.0c

OE VEICULO CIÍROEN . JI]MPER F VETRÂTO 2 3 SEG!RO 1UN Rt 4 50O 00 RS4 500 0C

SEGURO

TEGURAooRÂ

R$ 1 im00 R51 100.0C

NUBSIO5 CHASS1lc SE6URO
PEGURAooFA

R$ 1 r0o00 RS r 100.0c

SEGURO
FEGURAOORA

R$ 1 10000 R$ 1 100,0r
9
O OE VEICI]LOCI,IEVROLET CORSA SEDAN SUPER 1,6 MPFI 8V

ry

ryry

OE 1 25
I

SEGI]RO RS2623@ R§ 2 629 0a

3 8V FTEX, SEOAN MÁNUAL. FAS/MOO 202212023 PIACA RRP8F3! CHÂSSI 8AP359AFPPU
SEGURO R§ 1 298 00 R§ I 208.0(

O Editãl podêrá $r oblidotunto a Pr6íôilu,a Municipál dê Sôrnso o§peíámônto dê Lrcúeçáô dlránre o hoéno noÍúâldo oxpodiêôtê ou át6vés do sile Úwer6o.ml gwbÍ

13 00 hoEs (BORARIO OFlclAL DE SORRISO)o! ârrav& do rlleíonê (66)35454700 ôu atÉvás do .-turl lúir8óo@soÍ§o ml.gov br

ROA EDSON l. OASILV / tlAâl§ETE I,^RCHIORO BARAIERI- PREGOEIROS Póí.ltur. llu nlcrprl SôÍ.l.orllÍ,

^-.Íml \

Ano í2 No 2959
Olvulg.(Io qulnL.í.|r., 1í d! mrlo d. m23 àrbll6âçãô r.rt -Í.ir.,

Publicaçào Oídal do TriborEl de Coniaa de Mato Glosso - Lei Comdemêrllat 175 de 27 de selembÍo de 2012
Côdd.nICâo:SECRETARIA-GERAL OO PLÊNARIO: ToLfoítô (55) 36117678 - ê{eil: .bc_tc.Otssmtepv.br
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cLÁssiFrcaÇÀo oE

PESSOA FISlcA/ EMPRESA

IÍENS POR EMPRESA CONFORME ORDEM CRONOLÓCIA

oEscRtÇÃo

0\10105

GLOBAL

Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

EXTRATo DEDISPENSÂ oE Lrc[AÇÀo N.023/2023

OBJEÍO: COI'ITRÂÍÂçÀO DE CONSULÍORIA SEBRAE/I,T - GIDADE EiIPREENDEDoRA E susTENTÁvEL PÁRÂ PRoi,oçÃo DE TRANSFoRMAÇÀo
TEÂRlToRlaL §ir susc^ Do oEsENvowtrtENÍo Do truNtclpto, cotú 

^ 
tMpL NT^ÇÃo oE poúÍtcas oE oÉsEt{voLv[ltEt{Ío aTRAvÉs oE pRoouÍos, sERvtços E

MEÍOOOLOGIAS PROPRIAS DO SISÍEIIA SEBRAE,
Fl Auo^DÊ a presênr6 conr.áiaçáo r.m por obj€rúo aÍavés dô PRoGRAMA SoRRtSo - c toÁoE EMPFEENoERoR^ E SUSTENT^VEL a prcmoçâo da @nr nuidadê do

hurcipêrs 6 €mpí€sárid lôcais
FUNOAMENÍO LEGAL:ÁnEo24. mciso Xtlt, da L.r Fêderat n.. 6.666/93
CONÍRATADÀ] SERVIçO DE APOIO 

^3 
$CnO E PÉQ. EIPRCS^S DO ÉSTADo DÉ fl^ÍO GROssO - SEER E fT, CNPJ:03.534.a50/0o01§2

V LOR GLOB L Rl '10!i.8ô5,a/t (C.ítô . ôov.ít. . cinco nll . olio€nlo. . $!$nr. . Êhco -.1. . o[..t . qú.úo 6lso.)
vlcêr{ct r 12 {rbã) [EsEs
ARI 6ENE2|O tÁFlN , PcÍêilo Munic'pât
ÍERMO OE RAÍIF|CÁçÀO
CoGidêÉ.do I 

'ítoúmaçó.§ 
F.siãdês pqla Comissáo Pêrmanarà de tiotâçlô, bdn coho p.b @nrdo rc ,r.s.nc Proc.ss d. OrspêN .b úcirá(áo, ôh lorro6 $us

docume.ros junr,âmen!. @m o páÍe. da asssdia Juridjca. 8ÂIlflqQ ro.ro3 6 à!B do p4snlê Pnes$ dê DisrE.e ..o o2ar202!.

ARI GENEZ lO LÂFrN+,.Liro Municipát

E{TRATO DE DISPENSA OE LICÍTAÇAO llr O2lU202!

OBJETO: OISPENSA DE LICIIAÇÀO PARA CONÍR ÍAÇÃO OE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PAiA ANÁLISE E ELAAORAÇÀO OE JULCAI'ENTOS DÉ II E 2'

- 
rNaTANctas AoMtNtsTRA1tvas oE rMpucN^çôE9 DE LaNç^uENro DE tss óE 

^GÊNctÀs 
aANcARtas E coopERÁTrvag oE cRÊotÍo oo ituMalpto oE soRRtso. T, coNroRME

TERMO DE REFERETTClA EANEXO6,
FIN^LIDAOE: Juslifica{ê a p.6sôntê conlElaçáo &v do 3 n6@ss dadô de corsulloiá o ássossor a Gl6r.nto a sitúáÇôé relációádas e reupêraçào dê lribul* dôvidos por

párá ãuxrl.r a Flscalr2sÇ3o Ínbulá.ia ná Elabôráçào do Psçâ! pr4r§ra§ óo conr.ncio6o Frséladh nErrôlivo.
FUNOAMENTO LÊGAL:ÁdEo24 hcBo ll. dã Lê Fêêrat.o 8.66ü93
CONTRÂÍAOA CIAP PROJETO LTOA, CNPJ: 0ô,2G0.rt90001.20
VALOR GLOBAL: Êt 17,590,00 {dd....t. Dll. qulnh.ntd . .ov.nt E.i.)-
vlGÊNcA 12 (doz€) MESES.
ARIGENEZIO LÂF|N - P.êloitô Municipet
TERiro oE FlaTrFrcÂÇÁo
CoÉrd..an.lo às hÍormaÉês p.6la&s pêlá Cod$ao PêrmáÉ.tê & LE açàô. bêm 6mo p.b conrdo.o prê66n1€ P..a6sso de O.spêN dê Licitação. eh lodG séos

docúmenlos. lu.llmeíro om o par6@r da As*sú'. Jund'e. R ÍlFlCO lodos o6 átc do pÍ66nb PrEess de O6p€nsa n o 02/!2023.

aRl GEtlEzlo L^FlN+rdêno Municipâr

PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE TANGARÁ DA sERRA

Âvrso DE RESIJLÍaDo DE INCLUSÀO NO CREOENCTAMENTO Na OO1/2023, rendo poÍ obt.ro CREDENCTALENÍO DE PESSOAS FISTCAS E JUR{OrCÂ§,
PARA pREsraÇÂo oE sEFwtços ÍÉcNrcos pRoFtsstoNÁts oE ENGENHARÁ aou aRqu[ETrrRÀ ÂoraNiÊ DEscRtios, JuNto a sÊcREÍaRta rluNrctpaL DÊ cooRDENAÇÀo E

@NIanr6 rc [€m 4 1 do Tqrc de Rêíerêrciá {Ah.ro D, (b pr6.nl. Edlt l. O MUNICÍPlo DE TANGARÁ OA SERRA-MÍ, árrávós do PÍ.sidênre dá CPL nomêêdo pelá Ponatia no 40a12023
dê 1602.2023. rorna público o rêsultádo e homolo!açào do.ê.lsm! 6cmá r.Í6rido coniormê seguê tábelá â6riro
hrrp //www râô9arádasêía ôl 9ov brRêsuh6do-dê.Licilácáo/ .á dá S6rá-MT 10.05.2023 6wl3vo Leonne de Souza -

o qual GmbÀm podêrá sêr acessâdo âr,avés do llnk

UND aÍo

0í oE pRoJEÍosaRoungrôNtcos paRA EotFtcaÇôEs Novas 5000,00 R$ ?5.30 RS 126 500 @

50@,m R§ 27,3 Rl 136650 m

03 OE PROJETOS ESTRUTURAIS PARA EOIFICAÇÔÉS NOVAS 50m.0Ô R§ 54 200 00

50@,m RS 10.90 Rt 5.t 500 0o
OE PFOJEÍOS €STRUTIJRAIS PÂRA

r G.a.r6s Eng.nhânâ LTOA
at.' I

E
5000,m R$ A,6r Rl43 050,00

5000,00 R$828DE PROJETOS 10s +
.L

Pronlô Engênharâ E rel, LÍoA
EXISTENTES/ R

5000,00 R$43950,00

10 N D 5000 00 R3 22 750 00

11 50m,00Ponro Erqênhára Eirelr - LTDA

12 DE PFOJEIOS ÊLÊÍRICO + SPDA + TELEFONIA + LÓGICA
Melâ Protêtos eAdminislrâçáô ê Obras

EOIFTCÀÇOES NOVÀS

13 OE PROJETOS ELÊTRICOS PARÂ EDIFICAÇÔES EXISIENTES
os eAdmrnBl.açáo ê Oh/âs

5000 00 R3 3€ 950.00

5!00 00 RS 3,69
DE PROJEÍO OE SPOA PARA EOIFICAÇÕES EXISIENÍES

r5 Píoóto Engdhâia Êrcl , Lro ' ÍELEFONTA 50m o0 Rl22 150.00

l6 OE PROJETOSOE GLP PÁRÁEOIFICAÇÓES NOVAS 5000.00 R5224 R$ 11 200 00

13 ]' Pímro ÉnoeháÍÉ Enâi, L ftÁBoRAcÁo ot c. rMA,raÇao raR cotJDrcroiraDo cE\Tq4 ou NÀo,oÂ R5 3.r7 '.t .

20 R$276 RS2780000DE ORC^MEN TO CV IL l Doí ilêm )
-MÊ

L AORAÇÁO DE PRO!ÉÍO DE PATSAGTSMOATÊ 2O0O,0O m' 160Ô0.00 R$ 2.43 RS 33 680.00

]T &
Ano 12 '2950
Oh^rk çaô qulnt .í.h, lí d. ltlalo d.20a Publlcaçaô 3.rta.hlrr,

I

21
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PREFEITURA DE (olho.

SORRISO CPL

Às oito horas (Horário oficial de Brasilia) do dia vinte e cinco de mãio do âno dê dois mil e vinte e três,
na sala de Licitagâo da Prêfêiture Municipal de Soniso, locâlizada na Avenida Porto Alêgre, n 2.525,
Centro, reuniram-se o_(a) pregoeiqo(a),

nto do PREGAO ELETRONIC
equrpe técnica de apoio e assessoria .lurÍdica para apreciaçáo e

Julgame O N.o 04012023 que tem por objeto o'REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃo DE VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN, ATRAVÉS DO

CONVÊNIO N' í893.2022, "PARA MANUTEN çÂO DAS ATIVIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIOADES DE ATENUMENTO FAMILIAR PRESENTES NO

[!uNrcíPlo, CONFORÍIIE TERi,O DE REFERENClA.' O edital da referida licitâçâo foi disponibilizado

no site da PreÍeitura Municipal de Sorriso MT', através do§ sates www.sorriso,mt.oov.br e

www.bllco s-oro.br (Bolsa cle Licitaçóes e Leilôês). bêm como, seguindo a legislação. de órgãos

oficieis de lica o. Partici m do certame em Íesa

c^ rttat rACtorlt oo rotoiraocro

s S

EMPRESA
ALL CAR PROJETOS EIRELI cNPJ 42 308.623/0001-76

a
6
7 J.C.B úrNes e EQUTPAM ENTOS LTDA

8 JN VEaÚlos LToA cNPJ 29.634 365/0001-s0

LIãn seRvcos EIRELI CNPJ 30 536.715/0001-24

de lã conforme resultado a ulrl

2-16

s
SI

RODA BRASIL REP coM SERVIÇOS Ii{ABILITADA: Não apÍesentou documentos ãe habilitaçáo,

a LTDA EPP CNPJ 15.332.890/0001-06 conÍorme regrâs do item 6 1 e 9.2 do Edital Sendo

convocada a unda colocada Íd raut ltens.

Diente da dêcisão ãa INABILITAÇ O da(s) empresa (s). RODA BRAS IL REP COM SERVIÇOS LTDA

EPP CNPJ 15.332.89010001-06. Este pregoBiro' Juntamente com equipe técnicâ e assessoÍia juÍidica, a

fim de, garantir a celeridade no julgamento € con§ iderando tralar-se dê Prêgão eletÍônico, com

disponibilização dos documênto§ via plataforma eletrÔn ica, decide Proceder com â conterência dos

documentos de habil das em resas classiÍicadas na uência

EMPRESA SITUA o
SEBBA MOTORS LTDA CNPJ HABILITADA: APresento u todos os documentos solicitados

02.050.048/000í -30 no edital

RêgistÍa-se, que dêclaÍada as empresas habilitadas, a equ'Pe técnica íará análise das

propostas/Prod utos ofertados, para alestãr o cumPr imento das regras estebslecidas no Termo de

Referência. Neste ato a Presente ata será disPonibilizad a no site da Prefe itura de Sorriso conÍorme link

Nada mâis havendo, lavrei a Presente âta

OÂ SILVA - PREGOEIROR

- EQUIPE TECNICA DE APOIOÀ

No

1

LTDA -81 32 /0001JP 28CNL SVEDE CURE oA coMIASC2

4

.66170 JI 068/0007PN JE ELRLU OSVEDEEcoM c oxRAUTOCA3
1 1 316 6/000J 01 61cDA P 0NOSL TLVEE CUDRT BU DORAMAN SDIDO

LTDA -31 77430 3/000I1J 3CNPR 77oME PO
541351 499/000PN 46JTDALD RAD TRIS BUoF RZA

I
10

EMPRESA

LU

áb

w.

vr .r\ \

ffiRh JUR' DrcA - oAB/Mr No1 Teoe
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PREFEITURA DE
soRRlso

ITAL

Licrtaçáo de Referência pnecÃo ELEÍRÔNICO N'040/2023
Empresa lmpugnante: DOMANI DISTRIBUIOORI Oe VeiCUt-os LTDA cNPJ
No 01.016.616/0001 -í 3.

r- sixrese oa tmeucNaçÃo

JULGAME NTO DA IMPUGNACAO AO E

4.1. Poderão participar deste Preg ão quaisquer emPreses interessa

que atêndâm todes es exigênct as deste Edital e cu,a etrvld

empresenel abran.ia o obiêto desta LictaÇao, € desde que Prévr

devrdamente credenctada no ststeme eletrônrco "Licitaçôes"

www.bllcom Pra§'org. br da BOLSA OE LICITAÇÔES

O petitório alega que tem intuito de participar' porem uI
dos itens que a empresa tem interesse em participar ÍequeÍ malores

esclarecimentos quanto ao seu descritivo dessa forma' a mesma íealiza

rmpugnação, a fim de, ter maiores esclarecimentos'

Trata-se de impugnaçáo ao edital. referente ao PREGAO

ELETRÔNrcO N' 040/2023, que tem como objeto o: REGISÍRO DE PRECOS

PAR TU VENT A U Ão DE vEtcu DEP EIO TIPOF
VAN ATRAVE S DO CONV Nto N' 1893-2022 NO QUAL O OBJETIVO

"A ul O DE VEICULO PA T PO DE ERVIDORESA
UTENS LIOS E ISP DUT NECES Rto PARA MANUTEN o

ATI DES EC TARIA UNICIP ÂL DE ÀSSIST NCIA IA

EDA UNI DES DE ATENDIME NTO FAMILIA PR NTES NO

MUNIC Pto.

Como justificativa de seus argumentos a impugnante

apÍesenta Íundâmentos iuridicos e jurisprudencial ' para que seia garantido â

revisão no Termo de Referência

Eis a sintese dos fatos, passamos ao méÍito

II - MÉRITO

Primeiramente é preciso destacar quê' nos termos do item

4.'l do Edital, que Prevê:

dâs
âde
ae
s|le

Observa-se que nâo há restriçÕes quanto a particrpaçáo de

empresas. podendo apresentar documentaÉo para habilitação toda e qualqueÍ

empres( que atenda as exigências do edital'

IU
rÂ,y Pelo Alegre, n'2525, centro - sorrrso/MT - cEP; 78890-ooo ITel : (66) 1545-4700

.;t^
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PREFEITURA DE
soRRrso

a) Do Descritavo do ltom a SeÍ AdquiÍido

Conforme já citado acima, e bem como' considerando que

o Termo de Referência é de responsabilidade exclusiva da sêcretarra

rnterêssada, esclarecemos â empresa impugnante que todas âs questÕes

técnicas abordadas pela empresa foram encaminhadas para o setor de compras'
que ê o responsáveidireto pela definiÉo das demandas ê elaboÍâçâo do Termo

de Referência que norteará o processo de aquisiçáo.

Diante de referida situação inÍormamos desde 1á que apôs

referida análise, a secretaria considerando a atual necessidade do muntcipto.

bemcomoconsiderandoque,odescritivonáogeraqualquerlimitaçàona
participação. haja vista que, no que se refere â questÔes de especiÍicaçÕes hà

drversas'marcaê que atendem, desta forma não impede a partlclpaçâo de

veiculos mais econômicos, bem como diante do fato de que o obieto licrtado

servlrá para atender demanda iá existente da secretaria interessada que optou

pormanterodescritivoimpugnado,conÍormerespostaencamtnhadaao'Departamento 
de Licitaçáo (via mensagem eletrônica em anexo)'

lmportante destacar que, a decisão pela ratificaçáo dos

requisitos e íorma de execuçáo, é de responsabilidade exclusiva dâ secretarla

Íequerente. náo competindo ao Pregoeiro ou mesmo à Comissão Permanente

de Licitaçáo, questioná-los ou lulgar sua conveniência e "vantaiosidade''

cumprindó apenas destacar que na resposta encaminhada ao Departamento de

Licitações, a sêcretaria foi enfática ao dizer que:

Ressalta-se que, o presente processo licitatÓrio, presa
pelos princípios noÍteadores da administraçáo público, previstos no artigo 37 da
CF: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Visando sanar qualquer divergência ou equivoco no
processo licitatóno. á comissão Permanente de Licttação ê âssÔssoÍla luridlca
destaca que as exigências do instrumento convocatorio tiveÍam como paràmetro

os requisitos têcnicos apresentados no Termo de Referência, bem como a

complexidade dos produtos a serem adquiridos'

(...) A respeito da impugnação iremos manteÍ as especlficaçÕes

mínimas pois no mercado existem mais de uma marca que possur

veiculos com a caracterização que consta no termo de referência

Portando nâo estaria sendo direcionado e não estaria limitando a

;

particrpaçã o de fornecedores

Dessa forma entendemos que, os questionamentos

abordados pela empresa Íoram devidamente sanados' sendo desnecessário

l{v-Jrbrto Alegrc, n"2525, Centro - Soíriso/MT - cEP: 78890{00 | Tel'; (66) 3545-4700

\
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\

qualquer argumento técnico na presente manifestação

ilt- DA DEC|SÃO

Ante ao exposto, CONHECE-SE da impugnaçáo

rnterposta, por ser tempestava, no MÉRITO, com base nas- repostas técnicas do

DepaÉamento de Compras julga-se pela IMPROCEDÊNC|A visto que' o
posicionamentodoDepartamentodeLicitaçÔeSépelamanutençâododescritivo
do item impugnado.

Publique-se' RegistÍe-se e lntime-se

SoÍriso - MT, 23 de maio de 2023

Preg
Prefeitura al

A SILVA
nrcrplo
Sorriso - MT

(

PROCURADOR GERAL DO MUNICiPIO

Av. Porto AleSre, n"2525, centro - Sorriso/MT - CEP: 78890-OOO I Tel': (66) 3545'4700
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SORRISO

Av, Porto Ale8Íe, 2525 - Centro, Sorriso - MT, 78890-900

cN PJ 03.239.076/0m1-62

I
E

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidadê:
Númoro/Ano:

Oata adrudlcação:
Tipo de .valiação:
Modo de dLputa:

Pregão ElêtÍônico

4012023

o5t06t2023

Por item

Fechado-Abeío

11t0512023

05/06i2023
Menor preço

CONFORME DECRETO N", 8í6

Cíêdênciamento: Nâo Chãmamento: Não Registío de pÍeço: Sim

Objeto da licitação:
REGISTRO DE PREçO
1893-2022 NO QUAL O

S PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN. ATRAVÉS DO CONVÊNIO N"

OBJETIVO E "AQUISIÇÃO DE VEiCULO PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, UÍENSiLIOS E DEMAIS

PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DAS AÍIVIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL E OAS

UNIDADES DE ATENDIMENTO FAMILIAR PRESENTES NO MUNICIPIO, CONFORME ÍERMO DE REFERENCIA E ANEXOS

Licilânla CNPJ/CPF Tôtâl do vencedoÍ

SEBBA MOTORS LÍDA 02.050.M8/0001-30 RS 311.950.00

Totãl: R$ 31't.950,00

Valor Total: RS 311.950,00

Nos teÍmos do Art. 43, inciso Vl da Lêi Federal N' 8.666/93 e âs suâs alleraçôes, o Prefêito Municipal, no uso de suas atribuiçôes que lhe são

conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a mêniíestaçéo do Pregoeiro, levando em consideraçáo â abertura e julgamento do prêsênle
pnOCESSó DE L|C|TACÃO. lendo cumprido todos os requisilàs e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objelo dâ LicitaÉo suprâ cilada

que tem como vencedor(es) ábâixo

Código cód.ÍcE DcscÍlção do itêm Lrnidâde Qtd Valoí unit.

854844 0003384

VEICULO PASSEIO. TIPO VAN, ZERO KM, COM
CAPACIDADÉ MINIMA DE PASSAGEIROS 15 + 01

MOTORISTA. ANO/I\,4ODELO CORRESPONDENTE A
ÊMISSAO DA NOTA FISCAL: NA COR BRANCA; COM
CÀMBIO DE 06 (SEIS) MARCHAS;MOTOR COM POTENCIA
CV/KW DE 163i120, 3,800 RPM. ALTERNADOR 14V 25OA Ê

BATÉRlA DE 'l2V 92AHi AR CONDICIONADO FRONTAL DE

SERIE, TACÓGRAFO ELETRONICOi AIRBAG PARA
MOTORISTA E ACOMPANHANTE;VOLANTE COM AJUSTE
DE ALTURÂ E PROFUNDIDADE: VIOROS DIANTEIROS
ELÉÍRtcos, EspELHos RETRovtsoREs ELÉÍRlcos;
ALARME. FECHAMENTO CENTRÂL DAS PORTAS; FARÓIS
DE NEBLINA E LUZES DE CIRCULAÇÂO DIURNA; FREIO
HIORAULICO A DISCO. DISTANCIA ENTRE.ÉIXOS 3,665,
COMPRIMENTO TOTAL DE 5,932. ALTURÂ (SEM E COM AR
CONDICIONADO ) 2,632/2.82O,ALTURA INTERIOR 1MÁXIMA)
1.840. DIÂMETRO OE GIRO 13,400; VÃO DA PORTA LATERAL
( ALTURA E LARGURA) ,I.231, VÁO DA PORTAL TRASEIRA (

ALTURA E LARGURA) 1,542. PESO BRUTO TOTAL (PBT)
4.100. PRESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) 5 880i
VELOCIDADE MÁXIMA DE 157 KM/H, ESPECIFICAÇÔES
COMPLETA NO TERMO,

1,0000
R$

311.950,00
00

RS
311.950.00

soRRlso. 5 dê Junho de 2023

ágina: I de 2
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I
l/
,

Dâlâ dá âbêÍlurâ:
Oata homologâçào:

Crltério dê avalleçào:

Condição de pagamento:

SEBBA MOÍORS LTDA - Não Exclusivo
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SORRISO

Av. Porto Ale8re, 2525 - Centro, SoÍriso - MT, 78890-9m

cNPJ 03.239.076/mO1-62

PrêÍeito [/'lunicipal
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Siqnatário 'l : ARI GENEZIO LAFIN

Assrnado com (Cêr. Orgitâl) por Ari Genêzio LaÍin em 05/06/2023 às 09i28 de Brâsília

Para confirmar o estado desse documento consulte:

https:/iapplication. kashimasoftware.com.br/assinador/servleUDocumento/consultar

Código: hidTBKPE50

hidTBKPE5O



0 Ír 0:!.13

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Av. Porto Alegre, 2525 - Centro, Sorriso - MT, 78890-900

cNPJ 03.239.076/0(x)1-62
t

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:

Data adiudicação
Íipo dê âvaliaçáo

Modo de dispúla:
Credênclamonto:

Píegão Êlelaônico

4012023

05/06/2023

Por item

Fechado-Aberto

Não

Dalâ de abêrtura:

Data homologãção:

Critério dê avâliaÇão:

Condição de pagamento

NáoChamamento:

11tO5t2023

0510612023

Menor PrêÇo

CONFORME DECRETO N'. 816

Roglltro de pr.ço: Sim

Obieto da licit.ção:
RÉGISÍRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU
1893-2022 NO OUALO OBJETIVO É "AQUlSlÇÃO D

PROOUTOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÁO DAS AÍIVIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS

UNIDADES DE ATENDIT.4ENTO FAMILIAR PRESENTES NÔ MUNICiPIO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS

Licitante CI{PJ/CPF Totâl do v€ncedoÍ

02 .050.048/0001 -30 RS 311.950.00

Total: R5 311.950,00

SEBBA MOTORS LTOA - Náo Exclusivo R$ 311.950,00

AL AOUISIÇÂO OE VEICULO DE PASSEIO TIPO VAN, ATRÂVÉS DO GONVÊNIO N'
E VEICULO PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENSILIOS E DEMAIS

O preíeilo t\runicipel, no uso de suâs akibuiçóes legâis e em conformidade com o inciso Vl do Art. 43 da Lei 8.666/93 ê suas posteriorês âltêraçóes,

ADJUDTCA a presente Licitação à(s) empÍesa(si Licitânte(s) Vencedor(as) ebaixo listada(s) e autorizâ â êmissão da(s) nota(s) de empenho

coíêspondentê(s)l

Código cód. TcE Unidâdê Qtd ValoÍ unit.

a54844 0003384

VEiCULo PASSEIO - TIPOVAN. ZERO KM, COM
CAPACIDADE MINIMA DE PASSAGEIROS 15 + O1

MOTORISTA, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A
EMISSAO OA NOTA FISCAL; NA COR BRANCAi COtú
CAMBIO DE 06 {SEIS) MARCHAS;MOToR COM
POTENCIA CV/XW DE 163/120, 3,800 RPI\,I,

ALTERNADOR 14V 2504 E BATERIA DE 12V 92AHi
AR CONDICIONADO FRONTAL DE SERIE,
TACÓGRÂFO ELETRONICO; AIRBAG PARA
l\,4oTOR|STA E ACoMPANHANTEi VOLANTE COM
AJUSÍE DE ALTURA E PROFUNDIDADE: VIDROS
DIANÍEIRoS ELÉTRICOS, ESPELHOS
RETROVISORES ELÉTRICOS: ALARME,
ÉECHAMENTO CENTRAL DAS PORÍASi FARÓIS DE

NEBLINA É LUZES DE CIRCULAÇÁO DIURNAi FREIO
HIDRAULICO A DISCO. DISTANCIA ENTRE.EIXOS
3.665, COMPRIMENTO TOTAL DÊ 5.932. ALTURA
(SEM É COM AR CONDICIONAOO )

2.6322.820,ALTURA INT ERIOR (MAXIMA) 1.840
DIÀMETRÔ DE GIRO 13.4OOi VÁO DA PORTA
LATERAI ( ALIURA E LARGURA]' 231 VÃO DA
PORTAL TRASEIRA ( ALTURA E LÂRGURA) 1.542,
PESO BRUTO TOTAL (PBT)4.100, PRESO BRUÍO
TOTAL COMBINADO (PBÍC) 5.880; VELOCIDADE
MÁXI[,,IA DÉ 157 KM/H ESPECIFICAÇÔES
COMPLETA NO TERMO,

1.0000
RS

311.S50,00
R$ 311.S50,00

Data 09:26:29

SORRISO, 5 de Junho de 2023

Página: 1 de 2

SEBBA MOTORS LTDA

Valor Íotal:

Dâ6cÍiçáo do ilem
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SORRISO

Av. Porto Ale8re, 2525 - Centro, SoÍriso - MT, 78890-900

cNP.l 03.239.076/(n01-62

Prefeito Municipâl

Datai 26 a na:2de2
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S|qnatário 1: ARI GENEZIO LAFIN

Ass nado com (Cer. Diqital) por Ari Genezio LaÍn em 05/06/2023 às 09:28 de BrâsÍlia

Para confirmar o estado desse documento consulte:

httpsJ/application.kashimasoftware.com.br/assinador/servleUDocumento/consultar

Código: LuHBeYfgl0

LUHBêYfg10



^-.Íml Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

rt011-6

CoNFoRllE iaEMoRl^!, PRoJEToa, PLANILiAS E DOcULEt{Tos 
^NÉ(oS-" 

Á abênúra
ô6r á à6 o8H30tl (Hôráno oíc6l de Sdnso MÍ). Oo olA 2ô DE JUNHO OE 2023 ná sêdê da
PÍerêrroÍá Munrcipâ|. srtuâdá a^venüa Ponoabgíe n' 2.525 cenlo @ cidadé ds sôd,e MÍ
O Edrlal poderá seÍ obtdo lunlo e ProÍ6'luÉ Mu.i.ipal dê Sôrnso Dêpanamenlo d6 trcliâçáo
duránte o horário normsl dê êxpodrêntê tu alr6!és do slê ww.soíBo ml.go br MaDrês
in,óÍmaçõês poderàô s€r obl'dás pnlo a Comssáo Psmenênle de LEiâçáo € Píe,êú!rã
MunrcrDalêúhdáho nooál de êrpedenl€, das 07tO0 às 13h00 @ aú&ês do rdeíone (66)3545-
4700

MARISEÍE i', gARBIERI
ProÊid.nto comi.Eãô P.Ímânonlo d. Licit.çàô.

Tribunal de Contas

Prêl.lturad. Sotra3o -MT

AVISO DE llcÍÍ çÃO PREGÁO PRESENCI^! ri.'0322023

O Munrlpô d3 Sorso - MÍ lôrnâ publco pará o @fh6crm.lo dos
ntoÍêssádos qle éaliuará às 08:00 hor6 (Hoíáio OricLál de Sôrso - Mr) OO OIA 22 OE
JUNHO OE 2023, na Sârâ d6 L,citaçóês da Prêteiturâ MunicDal, l@lrâdo n. Avênida Pono
Al6g.e, n 2525 Ceólro SorBo MÍ, â ãbênuÍã do PRÉG^O PRESENCI^L ôbJêlNândo ô
,REGISÍRO 

OE PREçOS PARA FUIURÂ E
EVELÍU^t AOUIS|çÀO OE úAÍEilÁlS DE CONSUI/IO E DE

COLEÍoRE§ SoLAR PAR USO N^ PlSClltlA OO CEI{ÍiO OE CÔI{VIVENCIA O PE§§oA
IDOSA, PARA AÍENOEFAS NECESSIDÁOES OÀ SEC REÍARIA I/IU'IIC IPAL DÉ ASSISÍENCIÀ
soct^L DE soRRtso/ur, coNFoRÍE EsPEctFtcAÇôEs coNsr^l{ÍEs lilo ÍERMo DE
REÊERÊ CrA C AI{ÉXOS"- O proarunrô dà rêl*idá rr'tâção s.á ar@ôs do flE OR PRaçO
AOR lTEl, O €d lal pod€rá sôr ôbtrdo iunlô à PréfeituB Munic'p5lde s.rso Oopanamêõlo de
LoraÇão durânte o horáío no.môl do expcdonle ou átÉe& do sile u@soíiso.miqovbr
Mâ6res hÍdmçóes @dêrãô s. obldas tunlo a comEào Pêmândie óê L'cnaçáo, m Prel6 u.3
Mo.'opalêm horáno normôl do dxped€nle dás 07.00 às 13 00 horâs oo .lr.vés do têlérone 166)

PiÊFErtuR fut{tctP ! soFRtsotlli.

ÚARISETE M, BARBIERI
Pr.rid..r. Côóisào Pámâí.nt d. ticitâç5

r|ARISEÍE M BARBIERIIROB ÊDSOII L. OA SILVA
PREGOEIROS

avtso oE Ho,{oLocaçÀo PREGÁo ELETRôNlco- 036/2023

O MUNICIP|o OE SORRISO TORNA PÚBLICO A IIÔMOLOGAÇÀO OO
PROCE§SO LICIIAÍÔRIO PREGÁO ÉLEÍRÔNICO 036/2023 ÍENDO COMO OBJETO
"REGISÍRO OE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL AAU§§,ÁO DE ASSENÍOS
EspoRTMos A sÉRÊú NsÍar^oos No Novo GINÁslo DE ESPoRTES Do MúNIclPlo,
coNÊoRME EspEctFtcaÇôEs coNsÍANTEs No ÍERMo DE ÊEFEÂÊNcl^ ElÁBoRADo
PELA SECRETARIA SOLICITANÍE' CONFORME A SÊGI-IIR. EMPRESAS VENCEOORÁS
oAcoR sPoRÍs Lroa CNPJTCPF N' oa ôo0 936/0001-04 vaLoR ÍoÍAt RS 547 200,00 VALOR
TOTA! GERÂ! Rt 547.200,00

PREFEITO MUNICIPÂL,

Âvt!|o oE ucÍÍ Çlo PREG^o ELÊTRôtrcO l.l.'Oaí2O21

O MUNICIPIO DE SORRISO - MÍ, TORNA PÚBLICO PAF{A O
CONHECIM€NTO DOS TNTERESSAOOS quê s 6@nlía ab!ío proc.dim.nlo lic(aióno na
LiooALlDADE PREGÁO ELETRÔNICO têndo .@o nnâidádà d.íi.n o @niuilo d. 6lôm.nlos qu.
noíêâráô o procedimê.to licitârório parâl

OAJÉÍO 'REGISTRO OE PRÉ@S PARA FUÍURÂ E EVENTUAL
aqursrçÁo oE FARDAMENÍoS, vÊsÍEs cÁtÇÁoos rarlcos E EQUIPAMENÍoS PARÂ
ATENDERASECRETARIA MJNICIPAL Dê SEGIJRÁNÇA PJBLICÂ, tCÁ\SíTO E DE( ESACiVIL
DO MUNICIPIO DE SORRISO.MT CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA T At.EXOS',

R.alzáçãor Por m6io do silo ww bll@mp63.or9.hí
Dalá de lnlco prá o.@êbrmêntô d.. propollrs'dâ3 14100 horas

(ho.ánodô BÉsilÉ)do dia o7loí2023 âta â§ 0800 hoBs (horáno dà Brâêille) do dlâ 2106/2023.
Oa[. . hqá.io dê inúo dâ $sáo OB 2r06/à2a as 0900 hoÉs

Jlloamenlo d. r6t6 da licrláçáo s.á ãrâvés do MENOF PREÇO POR
LÔÍE.

o Éditâl goddá Éd obiido ,onlo à P6íêíurá Munopár <tê so.n$.
Dêpâíâmênro ds Licilação, d!Ént. o horáno nÔ.mrl dê .rp.dr.nt. @ .Ídés do §ito
*w $rnso mr @v br ou âl6vós rlo í16 ww bllcômp€3.ol!.ú Mái@s 6íomeçõ.5 podorÀo s.r
obrnás Junlo a ComiB3áo Pê@nêÍiê dê I'cjlsçao, na PÍêfôilurâ Munici»l em ho.áíio mrmãl dê
expêdiênte, dâ. OTOO às l3rOO hoé§ IHORÀR|O OFICIÀL OE SORRI§O) @ alEvá§ do i.lôto.ê
166) 35454700 o! slrâvésdô 6-meÍ l6iiá@o@§ôris ôt 0d.b.

Pr.í.itun f udclp.l Sorl.orÚr'

FOB EDSON L. OA SILVA 
' 
I'ARISETÊ I'ARCHIORO BARBIEÊI

PR€60EIRO9

^vi.o 
d,. Honolog.çao P.gao El.lónlÉ - 0312023

O MUNICIP!f, OE SORRISO TORNÀPÚBLICOA HOMOLOGAÇÀO OO

PROC€SSO LtCTTATÔR|O P@gào EErôni@ 035/2023 ÍENOO COMO OBJETO'REGISÍRO OE
pREÇos paRÀ FuruRÂ E EVENTUAL coNTRAÍaçÀo DE EMPRESa EsPEclaLlzÁoÂ No
ronúecn,ierro DE MEDrcaMENTos, coNFoRME EsP€crÊrcaÇôEs coNsÍaNTEs No
ÍERMo DE RÊFERÊtlctA ELÂBoRAoo PELA SECRETARIA sollcÍTANTE' coNFoRME a
SEGUIR, êmpr.s6 v.nc6doÉs CENIÉRMEDI-COMERCIO OE PRODUIOS HOSPIÍaIÁRES
LÍDA cNpJripF N'03 6s2.o3o/oool-70 vALoR ÍoÍAL Rs 944.270.00 TERRA sllL coMERclo
ôÊ r,rEDcaMENÍOS LÍOA CNPJ/CPF N' 32.36,1 S22/OOOI -4S VALOR ÍOTAL R§ 84 600.00

oi,iasÍER coMERclo oE PRoouTo ÉosPlÍaLAR LÍoA CNPJ/CPF M 02 520 ô29/0001-40
VALOR ÍOTAL RS 506,950,00 ÍOP NORTE COMERCIO OE MATERIAL MEDICO I]OSPITALAR

EIRÊLI CNPJ/CPF NO 22.8ô2 531/0001-26 VALOR TOTAL RI 331OOO,OO MT ' PIIARMACY

DBTRIBL,IDORA DE MEDICAMEÚTOS E MA-IERIAIS HOSPTALÂRES EIRELI CNPJ/CPF N"

04.227 2tOl0001.78 VALOR ÍOÍAL RS 1 285.138,00 CIENÍ|F|CA MEDICA HOSPIÍALAR LÍDA
CNPJ/CPF N" 07 847 837/OOO1-10 VALOR TOTAL R§ 451 800,00 HOSPOROGAS COMERCIAL

LTOA CNPJ/CPF Nq 08.774 906/0001-75 VALOR ÍOTAI R3 33 320,00 FLYMEO COMERCIO OE

PRODUTOS HOSPIÍALARES LÍDA CNPJ/CPF NO 25,034 S06/0@1.58 VÀLOR ÍOTAL RS

3STOOOO SÊLLPNARMA MEOICAMENTOS LÍOA CNPJ/CPF N' 26,0ê9 337/OOO1.M VALOR

ÍOÍAL FS 1OO 160,00 UNIQI]E OISÍRIBIJIDORÀ OE MEOICAMÉNÍÔS LTDA CNPJ]CPF N'
23.S64 942m01,13 VALOR TOTA! Ê§ 153 600.00 GOLOENPIUS. COMERCIO OE

MEDICÂMENIOS E PROOUÍOS HOSPITATARES LTOA CNPJ/CPF NO 17,472 273/0001'64
V^IÔR TOTAI R! 476 S9O.OO DI§ÍRIBUIDORÂ ARASIL COMT DE PROOUTOS MEOICOS

HOSPTTALÂFES EtRELtCNpJ/CPF N'07 640 617/ilOO1- 10 VAIOR ÍOÍAt R§ l4m 971,m MG2

DISÍRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LÍOA CNPJ/CPF t\P 47 893 919/0001_15 VALOR ÍOIAL
R$ 24] 3OOOO INÔVAMED HOSPIÍAIAR LTOACNPJ/CPF N' 12 889.03'OOO1.O2 VALOR ÍOTAL
R5 119O141.00 MÉOICAMENTOS OE A2 LÍOÀ CNP.'rCPF nP 09.676 256/000i-98 VALOR

TOTAT R$ 85.7OO.OO CMH. CENÍRÀT OE MEO§AMENÍOS HOSPIÍALÁRES - EIRÉLI

CNÊJ/CPF N. 23.226 0T6lcr,01-74 VALOF ÍOÍAr R3 3.560,00 MAEVE PRODIJÍOS
HOSPIÍALARES lTOÀ CNPJ/CPF No 09.034 67?]0001.92 VALOR TOÍAL R§ 608625.00
ESTFAÍTI VÉGETALI FARMACIA E MANIPULACÀO EIRETI CNPJ/CPF NO 04162 170/OOO1'23

VÀLOR ÍÔTAL R§ 6900000 PROMEFARMÂ RÊPRESENTACOES COMERCAIS TÍOA
CNPJ/CPF N.81706251/0001-98 V tOR TOÍÀL R$ 22.600,00 ZÀFRA OISTRIBUIDORA 0E

MEOTCAMENTOS E PROOUTOS HOSPITALÀRES LTO CNPJ/CPÉ No 41.347 97á/0001-23
VALOR TOTAL R$ 32 OOO,OO MED CENÍER COMERCIAL LÍDA CNPJ/CPF N' OO 874 929/MO1'
40 VALOR TOÍAL R$ 8O,OOO.OO C,A HOSPÍIALAR EIRELI CNPJ/CPF NO 26 457'348/0001'04

vaLoR ToÍa! R3 23.O5o,OO CIRURGICA BIOMEOICA LTOÁ CNPJ/CPF N' 11 215 901/0001_17

VÁLOR TOTAT Rt 16 24O,OO HATEX ISÍAR INOUSTRIÁ FÀFMACEUÍICÂ SA CNPJ/CPF N9

o1 571 7o2yOOOl.96 VAIOR TOTAL RS 477.700 OO LlClÍÉ SAUOE COMERC|o OE PROOUTOS

HOSPTÍALÀRES LTDA CNPJ/CPF N' 34 223 536/000r-93 VALOR ÍOÍAt R$ 365 536,00

D§TRlMlx OISTRIBIJIOORÀ OE MEOICAMENÍOS LÍDÀ CNPJ/CPF lf 01 417 69'r/0004'?2

vaLoR ÍoÍaL R$ 19a620,m A G KIENEN ú CIA LÍOA CNPJ/CPF Nc 82 225S47/0001_65
VÂLOR ÍOTAL R$ 62,214 OO CONQIJ ISTA OISTRIBU IDORA OE MEOICAMENTOS E PROOI]ÍOS
HOSPIÍALÀRES EIRELI CNPJ/CPF N' 12,418191/OOO1-95 VALOR ÍOÍAL R§ 16000000
FARMACIA BOM PRECO LÍOÁ CNPJ/CPF iT 11504 31t/o0o14ô VALOR TOIAL RS

1 252 12A OO INPHARMÀ IIOSPIÍALÂR LÍDA CNPJ/CPF Nô 43 607262/0001'21 VALOR TOÍAL
R$ 36250.00 SUPEÊMEOICA DISÍRIBUIDOF'A I-]OSPÍIALÂR EIRELLI CNPJ/CPF N'
06065614/0001'3â VÀLOR ÍOÍAL RJ 5 oOO.0o F&F DISTRIBUIOORA OE MÉOICAMENÍOS

rÍDÁCNPJ/CPF N'28 093.678/0001-85 VALOR ÍOÍÀt RÍ69.650,00 CRISMEO COMERCIO OE

PRODUTOS PARASAUDE LÍDA CNPJ/CPF N'11606 767/000145 VALOR TOÍAL RS 56 7OO'OO

NUNESFARMÀ DISÍRIBÚIOORA OE PRODUTOS ÉARMÁCEUÍICOS LÍOA CNPJ/CPF Àl!

75 o14167/0001.00 VAIORTOÍA! Rl24 oOO,O0V IOR ÍOTAI GERAL RÍ 10 933 913.00

Avtso oE LlcÍr çÂo col{coRRÊNcla PÚ8llc^ N '007/2023

a Côô'ssão Pêmanânle ds Licilação dá PGiô(urá Mu^'cipal d. Somso

- Mt torÉ oúblrco Eos rnl.essádos ole so íárá ÉelEr li.ibçào ne mdálidadB de
CoNCORRÊNCIÂ FÚBLICA " OO?/2023 àIsr'és oo JULGAMENTO PÊLO MENOR PRÊçÔ
GLOBA!€ @.sêoLo.lô @nrBbçáo péb cqm€ oe omprêÉdá obrêrv..oo r _CONTRAÍÂçAO

DE EtapR€sa EspEcúrlz o PAna^ ExEcuçÀo o @NsÍRuç^o D Nov sEoE D^
I O' CO!/IPANHIA INDEPEIIOENÍE OE BO BEIRO§ MILIÍÀR NO IIiUNICIPIO DE SORRIAO.iIÍ
CONFORf E íIIEI/IORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUT/lENÍOS ANEXOS ÊLABORÂDOS
PEL SECFEIaÂ|A LUNlClP l OE OBR § E SEiVIçOS Pt BLICOS" A abôrrurã ocoíôrá à.
OlH3oil (Hôráno ôlicrál de Sor6o MI) DO Dl^ !! DE JULTO DE 2023. na sêdê dá Prele'tu.a
M!.rcipal súladâ a Avênidá Poito Alêgre, .o 2 525 Contro. .a cidade dê Soriso MÍ O Edilál
podârá s. oblido NrÕlo â PrôíôiluB Múndpãl óê Sdnso. Oêpârt manlo dâ L'cilâçáo, duranlê ô
hoÍáro nofiâl de êrpêdiênle @ aÍâvês dÔ §le wwerrsoÔl.gobt. MaoÍe rnromâções
podoÍào seÍ obrdâslúnlo a cohrssáo Pêrnan€nlê de Llclação,.â PreÍ€ uÉ Muncipâlem hoáro
nomràld€ orp€dionlá. das 07h00 às 13h00 ou alreés do telêÍorô (66)3s45.470o

MARISEÍ€ M, BAREIERI
Pr..id.ít comiBÀo P.d.n.nt d. Liéit.çao

PREFEITO MUNICPAL.

t
Õ.

avrso oE Ltcr çÀo ÍoLao^o€ PREçog N.'006/2023

a côôi§são Pê'm.nànl. d6 Lrcrtâção d6 Prê,. iura MlnEipel dê so.de
- MT torns oubt6 áos rntêresdG qué * tsÍá rcal'zí lEiagào.ã modálidad6 dô TOTTADA OE

PRÊÇO N! 0úr20Zl aravo3 do JUIGAIENÍO PEtO fFilOR PRÉçO GI,OB^Le @s.quealê
@nrôrdcào. peb ,.q're d6 êÉprrradã oqel,váÍÉo a 'COxTiaÍAçÃO DE Ef,PRÊSA
EspEct^LEADA FiRÁ ExEcuÇÀo DA coNsrRuÇÁo D^ cogERTtlRA o^
AFoutB^l{c^oa Do cAÍPo sÃo DorrN6os No ful{lclPlo oE soRFlso_rr'

Avl.o & Hômoloctao PEgro Ehlrôrlco -03&2023

O MUNICIPIO OE SORRISO TOÊNA PÚBLICOA III)MOLOGAÇÁO OO

PROCÊSSO LtCITÂTÔR|O P'6àô alerórE 033,1202.1 TENDO COl\rO OBJEÍO REGISIRO OE

PREÇOS PÀRA FUTURÁ L IVENTUAI AOUISIÇÀO DE PJYGMU\Os OEVIDAVT\TE
lNsÍÁLADos pÁRÁ A sEcRETARtÂ MUNtctPAL DE ESPoRTE E LAZ€R E SEoRÉTARI

Âno í2 l{' 2t95
Dlvula.çaa t Í§.-t lrr,6 d. Jurhodi 2023

- Pá91n. í32
Publlcr§ao +r.ÍL'dil, 7 d. pnho d. m23

Lei ComplenÉntar 475 de 2l de sêt6mbro de z)12ô6cisl do Tdbunsl d€ Cq|tÀ de Mato Gm86oPubl cação
Cood.o.c,aô:SEcREfr\Âla€ER L oo Pl'ÉNARlo: Tol6ío

IiI CmdrE ta^h o!*r l,q*ô, 9rl. §4Íú u6.{úl Rtb
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D ário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

MUNICIPAL OÉ EOUCÂÇÁO CONFORMÊ TERMO DE REFERENCIÂ E ANEXOS ELABORAOOS
PELÂS SÊCREÍAR,ÂS SOLICITÀNÍES CONFORME A SÉGUIR, emp.êsás É@ódás STAS
PROOUÍOS E COMERCIO LÍOA CNPJ/CPF t{. a6.t53.320r000132 V tOR ÍOÍAt R3
r.766.000,a2 vaLoF ToT L GERAL R31.70t.000,a2

CoMERCLAIS CIR SA S,A. TANGÂRÁ oa SÊRRA - CNPJ N' s9.97o.6240042-60 culo
valo.rolâlde Rt /t-sso,oa Íqúâtrô mll. qulnh.ntd. clnqucnia 161.. quâtô c.Ílrvo.),

-.Íml I
Trihunal dc Contas

\Lrl.,(;rtJ5!,)

AMBIENTE

o MUNtctPto oE soRRtso ÍoRNA PúBLtco a HoMofocÂÇÀo Do
PRocÊsso LlclÍATôRlo P.6Êâô ElôrlÔn@ 040/2023TENDO coMo oBJETo "REGlsTRo oE
PRLCOS PARÁ FUTLRA E EVENTJAL AOIJISICÁO DE VEICULO DE OASSEIO TIPO VAI\,
arRrivÉs Do coNvaNo N' rgglzoz,r r.o QuÁ- o og.rErtuo Ê _aoutstÇÂo oE vElcuLo
pÀRA TR NspoRTÊ oE sERvtooREs. uÍENslLtos E DEMÁts PRoouÍos NEcEssÁRtos
paRA MANUÍENÇÃo oAs aÍtvtDADÊs DA SECRETARA MUNtctPAL DE asstsrÊNclA
soctaL E DAs ÚNDAôES DE arENolMENTo FAMIL|aR PRÉSENÍES No MUNlclPlo,
CONFORMa TERMO OE REFERENCIA Ê aNExOS CONFORME A SEGUIR, €rntcs
wnedorâs SEBBA llOÍORS LÍDA CI{PJ/CPF M 02,050,0aa/0001.30 V LOR ÍOT I R,
311,9!0,00 VALOi rOÍAl GERAL Rl311.t!0.00.

AVISO OEABERTURA.PREGÃO ELEIRôNICO N.059/2023

TIPO IENOR PREçO POR !OTE. O§.iô: REGISTRO DÊ PÊEÇOS,
pá.à íururâ . dênrúl coNÍi^TAçÃo oE ESPRES^ ESPECIALIIIDA PAR
FORNÊCIIENTO t)os SERVICOS DE LOCACÁO OE ÍENOAS, IE6^S, CÀ'HRÀ4, CAIXAS
rÊRxrcas. BANÍErRos Ql,tlúrcos, BEl, colto, 

^oulslçlo 
oE GCLo E 

^GUA 

t INER^L
P RÂ AIEiIOER l{ECEg8lO^t ÉS OAS 9ECRETARI^S OESIÉ XÚtlclPlo, ronÍorm6
êspêcincâçó€s conlidâs no Íé.mo dê R6l.rénciá 6 d€n3is ér'9éncrás 66labêlêcidôs
neit. eaitàt c s6us a.êro6 R.rlE.ção: ll d. Junho d.2023 it oehoo ho.â.iõ oílcl.l d.
BrsilL Íüídú.nlô l.o.l La n' 0 66&S3, L6i n' 10 52Ú2m2 lôr CoÔpbm.nE. ^' 

1242006
D€Íêrô no 3.55t2000, Decrêro F6&6lno 10.0242019, DecÉlo Foddál ^'7 892013 e Oêc.êlo

Municpslno 3552019. End.Eço ELlrôílcor alEvés do Pond Bolss ds LciiâçÕ6s do Brasrl-
aLL - ww.bll.dgbr ob..ív.çàô: o Editâl . sêus anêrc êtáá dEponrvel ,ârá @ss dos

'nrê.€$do§ ; oarrú do dia oa d. Jú.ho .L 202t m hnk

hllpJ/M lang6.âdâsên. mlgov/lrcibcad. Dêmais rnídroçõB. pnd6êo ser obldas álrdés do

Tángari d. Sêra-l,iT, 05 d. Jlnho d. 2023

ARI GENÉ2IO LAFIN
PREFEITO MUNICIPAL,

PR OC ED IUENÍ O AD MIN I SÍRATN O

SAMA - SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

LlclÍaçÀo

ÍanqáÍà dá será-lüT 05 d€ Junhodc 2023

J.nln. Ca.ína Grub.r Nogu.lr.

Dtlll, crl.tlrn F.rn.nd.. dt Pu

EDrÍ r DE Norrrcrç^O O5Or2O2t

o sEcREÍÁRro MUNToTPAL DE AGRICULTURA E MElo aMBIENTE
ó Mun/ciDio dà Sqn$, no u6o d.6u* dnburÇaês boss qú.|h.6,í.8 PonárL ô'012 d. 01 dê

Considêràndo ô dlspo6lo m arllgo 113 § 1c, do DeÊto Êsd.lal n"
6.51a rb 22 d6 p,ho do 2000:

Consld.randô â d.vot çáo do AvEo dô R.BblnEnlo p.lá EmpBt d.
Cor.lo3 ô Íêlé9.âíos Bsrnalándo a rtux€lêíci. do 6ndô.e{p do! qú o dÉlinâlâílo úo mida.o
êndd€@ .l€.hsdô p.lo .êre|ênrâ, ou:

co.sid.Bndo qu. oAutuâdo r.6d. om lug.. iôc.rto. n,o sbido.

NOTIFICA:

AVI6O OEABERTUFA.TOIIADA DE PREÇOS N" 014/2023.

o MUNlclPIo DE TANGARÀ DA SERRA_MT .êsle alô rêp@se.tâdo
pêlo sonhor P6lêirô Mlniclpal, alrdé. dô Pr.sdênle dE cPL, rcmêado ps!. Ponáru no 824/2023

;6 2OO4 2023, toma pübli; pâ6 côheim€nlo dôs ôcràssdós quo lad ísliur m diar 23 d.
JuÂtú rL 2o2! às 08 OO Horas. nâ6 dêoêndàdas drâ Pêleitu... lGrzâ.to à Av..rde Bra3l n'
2.351.N Jã6rm Éuro@, ns modar'dsdê Ío[AIrÁ DE PREços oo I'po LENoi PREÇo. Óm
àmDrâláôs cLoB^L, curo oh6lo a coNTRAtacÀo oE EMPRESA ESPECIALIZ^DÁ P^RA
tuár-enrrçÀo oE oàupó cERAooR 50o t<va E BA8E EsÍauruRAL, PAiA 

^TTTTTiÍIEéAO M OCAT - OUADRO GEiAL DE B^lXÂ TENSAO EÍ iEG Ê STAND BY '
EtrÉRGÊNôIA- EM CASO OE INTERRUPCÀO DE FORIIÉCII/IENIO PEL CONCESSIONAiIA
LOCAL DE ENERGIA NO PAÇO iIIJNICIPAL . PREfEITURA MUITICIPAL OE ÍÀNGARA OA

SERRA - íT, visâtúo aEndêi d.mândâ dá Se.lrarie MunErpál ds AdmrnÉlração, 6Ôldre
PlÕilh6 oÍçâMtáná, cEnogÉme Fid@Frnecdo irôodal O6stivo. Pkj€b aásr@ 6 Tám
de Rolb.éncà @nsôânlê às disFo§rçós.h L6r n." I66d93 O êdrlâl @mplêlo êslá.á dlspon{vel

Dárá *.s30 d6 lteEss3dG a oarlrr &J da 06 0s JJnFo dê 20'13 ír&ê§ do sÚe

i'no ,Úw r,nqa,aoase.a.r q"v h.nrcttá@é, Osmá's lnromaço.s pod.rào s 0àl(,6 lrnlo ao

oêpã1á renlo dê ticneçaôs, ãlcvé§ dô clêÍonê (65) 331 1 4800

ÍengaÉ dâ sêrá-MÍ' 05 dê Junho de 2023

Osauluados, pô..oas iÍ3lcá6 @ júídi€s.b.xo r.L.ioned*. âobr€ â

RESOI.UÇÁO CONSEMMA -
CoGdhô lvtunEip.l dê Mqo AnÚ6ilê, 6 ! sçlo dê nÚltà nos

poc.8!G dê Áulo d€ lníâçào á
..gú. .lên.do3, p.ra êt.lus o pálFmsnto da rultt, no ,r.zo do 20

lvinlê) dBs, á 6ni.r ô
píítsiro db utl 3ubâêquênis dá dáta dá públicâçào d€lll NdÍcâçró.

v soíis+MÍ, {t5 dê junào dê 2023

MARCELO LINCOLN ÂLVES SILVA
§.cErario úuniclptl d.^gri.ult r.. ta.io ÂBbi.nL
P.êíêltúrr üudclpàl d. Sô.rl!o/t Í

ÂTO DÉ RAÍIFICAçÁO DE DISPEI{SA DE LICTTAÇÀO N.
oa6/2023. A PÍssd€nrô dâ cPL, nomêadâ pêla Pdâna n'8242023 dé 2O.O4.2O23 tÓna
públEo que por dete.mhaçàô dâ Sedêiaíâ Múnicrpaldê SáÚdê m ue.le suâsâtibuçôês
lê9â6 @nsânle o Dsrelô n'o1o dê 23.01.2017, @h bâÊ6 no Par6eí Juridi@
R;í.rên.iâr n. 4ostPGM/2022, RATIFICA o Prú6drm6nto AdminislÉlivô n" 4525/2n23.
OA.FTO CONTRÂTAçÁO OE EI/IPRESA PARA REVISÀO PROGRATIAOA EM TEMPO
DE G R^Nrú (aOOOO Kú), DE Oi VEICULO U^RC^ IIERCEOES BCNZ, XOOELO
SPRINÍER, NOTÂ FISCAL N' 302, PLÂCÀ RRU 7FO'. CHA3SI 34C9076IT5NE223235,
6m preslâçãô dê sêrv @s. 6.hêc rehlo dê péç66/m!ênáis ê l!b.ii@nt.s pâÍâ átêndêr ã
demandá dá S6creiaaa Munrcrpáldê SáLrde, @mlulcro no rÀcis XVlldoAíiso 24 da Lei no
a.666 dê 21 d6 Junho dã 1993. alrevéê da êmp.6â FODOBENS VÊICULOS

Gu3távo L.onnê dê Sôuá

PR OCEDITTENT O ADMI NI S TRAT IVO

TERMO DE APOSÍ|LÂI|ENÍO if 111/AOltl20?S & COI'ÍIRATO lf
oool5,aDMt2@t - MUNtclPto DE TANG ú oa SEFRÀ HB o ozlw^ / o pr63.nL Í.mo dê

apostiaEt lca po.ooiro au-r cút sul oÍrara-o flsc&aa çÂo-3.1,&coiÍn Ío
lll. OOOrS/lO,ú2Olt, -nlú* c pêdidG Ídmlizâdo§ alrdés do M.Íúado .' ll2!2r?,23§.ú'L,
p6sn(b â vEpíd da s.goinL ,nr.

ônde s. lâ
Portari. 02íSMS/2023'
slpõ isor do conlrâlo: Ja.tlc. N!l.r. B.rb.to sotn. Málr&ulà no

103577 CPF: 0í 442.091-42:
Fi:t ntubí dô Conlralo Jo.qulm Crbocl,o L.ndlm. Mari.ulâ n"

,597 CPF 638.485.891-88:
F§cal suplêntê do conlrâlo: Bl.nc. J.rdh 6rrcl., MáÍrculÉ no

1034S0 CPa 001.624 960-12:
Lis-s.l
PoÍ1âíãr 037/SM92023
súpêNBor dÕ cdtrálo Ja..lê. N.l.r. B.ô.to sool M.l.lcul.

toa577. cPF. O3A 412 09112,
F6el dô conlralor Ê1.í{ J.rdlm G.rcl.. M.l.l.ulâ 103490, cPF:

001524.9A0-12:
Fb@l supLnls do conl6to: Jô.qolo cúoclo Ltndlm Mákiculã

1597 CPF 63a485 891-6a. / Dâtá rr.AsEUÉC206.it23.

Íángárá da S€ía - MT 05dê,!nho d.2023

soRRrso/r{T 

rs7.710.03e'31 r3vr01

8t:1520r3
N SÍÊtN

P.228:13/ooor46 F8&e/2021

Í.E:lnh. D.uf.nb*h M.nh.

#
Ano 12 No 2995
OÍvuhlçIo r.rç..l.lrr, I d.lunho d. 20Zt

- Pásln. í33
Puuictgao qu.Íà-í.|r.. 7 d. ,unho d. 2023

êRÊFEITO MUNICIPÂL,

Publicáção OÍldal do TriuJnal do Cor}t- do Mslo GrÀ3so - Lei Compleín€ntar 4?5 de 27 olê selembro dê 2012- 
côídonsçàoiSEcRETARtÀ€ERÂL OO PIENARIo; Íolêbn€ (85) 3613-7ô7ô - 6{ráilr doc-lc@lc6.ml lpv br

iú dnJi6 i.Éâh rrÁ,r rÂinro, 3fl. Edrrd. r..d rlfu c.iÚv P.hÔÁdi,dr.h - cd'l uÍ -cÉp 7mr9915
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PARECER JURIDICO

Ao
Departamento de Licitações

Município de Sorriso - MT
MODATIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NS O4Ol2023
ÍlPO: MENOR PREçO POR ITEM

INTERESSADAS: Secretaria Municipâl de Assistência Social

RELATORIO

Trâta-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da

legalidade do Processo de Licitação para REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT

AQUtStçÃO DE VEtCUtO DE PASSEIO TIPO VAN, ATRAVÉS OO COruVÊHtO tl' 1893-2022 NO QUAL

o oBrETrvo É "aQutstçÃo oE vEÍculo PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENSíI|OS E

DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENçÃO DAs ATIVIDADES DA SÉCRETARIA

MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO FAMITIAR PRESENTES

NO MUNrCíPrO.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de designação do pregoeiro,

bem como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital de

licitação, especificações do objeto, modelo de proposta de preços, termo de referência, modelo

de todas as declarações exigidas em lei e requeridâs no Edital, declaração de habilitação e

declaração de cumprimento dos requisitos legais.

lmportante registrar que, o presente certame refere-se a Pregão Eletrônico,

possuindo regulamentação espÊcÍfica, conforme Decreto Municipâ1, publicado pelo município em

l2l18l20L9, e já anexado ao processo licitatório.

Observa-se que o iulgamento será pelo Mênor PÍeço por ltem, tendo como

râmetro o amentos em s do ramo Radar do TC MT uma vez que, se trata de

registro de preços para atênder as necessidades da Secretaria solicitante.

Vale destacar que e de responsabilidade da secretariâ, toda e qualquer

respo nsa bilidade sobre os preços informados, devendo sempre seguir as regras de balizamento
previstos no Decreto Municipal ie 37ll2O2O, não competindo a esta Assessoria avaliar a

procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações,

cabendo as Secretarias interessadas avaliarem o seu convencimento quanto ao valor balizado.

É o que há de mais relevante pâra relatar

FUNDAMENTACÃO

O objeto da licitação tem por escopo o registro de preços para futura e
eventual contratação do objeto citado no introito, de acordo com as êspeciÍicações e

quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de ref€rência.

ç olhâs

Av. Porto âleBre, 2525 - Centro - CEPr 78890-900 - SorÍiso -MT - Brâsil - Site: sorriso.mt.Sov br - Tel, +55 (66) 3545-4700
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A licitação na modalidade de Pre8ão Eletrônico destina-se à aquisição de bens

e serviços comuns, nele não há limites de valor estimâdo da contratação, sendo licitação de

Menor Preco por ltem, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando
propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita

a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o
procedimento muito célere e econômico para o município.

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia

financeira;
b) desburocratização do procedimento licitatório; e,

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as

contrâtações.

Sobrê o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar

previsão legal do arti8o 4-o, x da tei 10.520/20o2:

Art.4e, AÍose externa do pregõo será iniciodd com o convocoçõo dos interessodos

e observoró os seguintes regros:
(.,.) X - pdro julqomento e clossiÍicoçõo dos propostas, serÓ odotodo o crítério de

menor preço, observodos os prozos máximos pora fornecimento, os específicoções

técnicos e porâmetros mínimos de desemprenho e quolidode det'inidos no editdl;

No que tange o.iulgamento pelo Tipo Menor Preco por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 doÍCU que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbís

Súmuta 247, É obrisotório a odm issão do odiudicocão Dor item e DOr Dreco

editdis dds ticitocões oaro o contrutocão de obros,qlobal, nos comprds

e alienocoes. cujo objeto sejo divisível, desde que não hoio preiuizo paro o

conjunto ou complexo ou perdo de economio de escdlo, tendo em visto o obietivo

de propiciar o dmplo participoção de licitontes que, embora não díspondo de

copocídade pdro o execuçõo, fornecimento ou dquisiçõo da totolídode do objeto'
possom fozê-lo com reloçõo o itens ou unidodes autônomos, devendo as

exigêncios de hobilitoçõo odequor-se o esso divisíbílidode. (grifo nosso)

Falando sobre as regras específicas do PreSão Eletrônico, verifica-se que no

instrumento convocatório houve o rêgistro de qual será o provedor ou a plataforma que

disponibilizará o sistemâ elêtrônico, previsto no capítulo 4 do Edital, seguindo o exiSido no art,

7e, ll do Decreto Municipal 116/2019.

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃo ETETRÔNlco, do tipo MENOR PRECo PoR ITEM, possibilitando assim uma

maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de

instrumento convocatório acostado ao processo.

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o

art. 40 da Lei ne 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o nÚmero de ordem, a secretaria

interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento

CPL

çOlhas ,
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Administração pord dirimír qualquer questão controtudl, solvo o disposto no §
60 do ort. 32 desto Lei.

Cabe mencionar que, conforme a minuta da Ata de Registro de Preços e

Minuta de contrato do referido processo, a mesma está em conformidade com Lei ns 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) conforme consta em Cláusula Décima Oitava
das minutas anexas ao êditâ1.

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame

há tempo hábil para convocação dos interessados em participaÍ do certame, cumprindo destacar
que o pÍazo de 08 (oito) dias úteis está conforme o exigido pelo art.4", V da Lei ns 1O.520/2ü)2.

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seia seguida a

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório,

em especial o Decreto Municipal ne 44/2oL317612006 e as Leis ne 10.520/02 e nq 8.666/93.

o presente parecer é prestado sob o prisma estritamênte jurÍdico, não

competindo a essa assessoria iurídica adentÍar no mérito da conveniência e oportunidade dos

âtos praticâdos pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo

Sorriso-MT, 10 de maio de 2023

ÉstEN PARRoN MENDES

OAB/MT 17.909 - PROCURADOR GERAI- DO MUNICíPIO

CPL

?olhâ§
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* cADASTRo NActoNAL DA pESSoA JURÍDrcA

NúMERo DE rNscRIÇÁo

02.050.048/000í -30
MAÍRIZ

coMpRovANTE oE tNscRtçÃo E oE struAÇÃo
CAOASTRAL

t5/08/1997

NOME EMPRESÀRIÂL

SEBBA MOTORS LTDA

TlTlJl O OO FSTÂBEl FCIVE\rO l\OMI- DE FANIASIÁ,

SEBBA MOTORS ME

IGO E DESCRIÇ DAATIVIOADE ECO

45.'l'l-'l{2 - ComóÍeio a varcro de automóveis, camionotas ê utilitáÍios usâdos

c lGO E OESCR DASAÍIV]DADES ECON

45.11-'t41 - ComáÍcio a vareio de automóveis, camionetas e ulililários novos
45.íí-í43 - Comércio poÍ atácado de automóv€is, camionêtas o ulilitários novos ê usâdos
45.11-144 - Comárcio poÍ atecado de caminhóes novos e usâdos
i15.1í-í.O5 . Comércio por atacado dê reboquês e sêmi{eboquês novos e usados
45.íí.í {6 . Comárcio por atacâdo de ônibus ê microôhibus novos e usados
45,12.9{2 - Comércio sob conslgnaÇão do veiculos automolo,ês
45.30-7{}3 - Comá.cio â vaÍêjo d6 pêças e acês6ódo6 hovos pare veiculos automotores
45.41-2{3 - Comércio e varêio d6 motocicl€tas ê motonêtas novâs
45.41.2{4 . Comércio a vaÍeio dê motocicletas e motonetas usádas
46.14.1.00 . RepÍesentantes comêrciei6 e egênte5 do comércio de máquinas, equipamento6, 6mbarcaçõeô e eeronaves
46.6í-3.00 - Comércio atacâdista de máquinas, aparelhos e equlpamentos pâra uso agÍopecuário; parles ê pêças
46.62-1{0 - Comércio atacadlstâ de máqulnas, equipamênlos parã terraplênagem, mineÍação e construçâo; Partês e
peças
47.63{{5 - Comércio va.êjista de embaÍcaçôes e outÍos veículos .êcreativos; peças e âcessóÍios
49.23-0{2 - Serviço de tÍánspoíe de passageiros . locaçào dê automóveis com motorlsta
7/t.90-1{4 .Atividades de intermedlação ê agênciamento de serviços ê negócios em gerâ1, excêto imobiliários
77.íí.0.00 - Locação de automóveis sem condutor

orca
206-2 - Sociedade Empresária Limilada

R 21F
NÚMERO

SN
COMPLEMENÍO

QUADRAOT LOTE 04

CEP

75.408-í87 RESIDENCIAL VALÊ AZUL INHUMAS
UI
GO

ENoEREÇo ELEÍRôNtco
ALEXANDRESEBBA@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(62) 9815{51r

ENÍE FEOERAÍIVORE

SITUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
oaÍÀ oA stÍuaÇÀo cAoasrÊAL
18t11t2022

MoÍIVo oE SITUAÇÁo cAoASTRAL

ESPECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n" 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2411112023 às 11 :26:í1 (datâ e hora de Brasília). Página: 'llí

RepúeLtcl FEDERATTvA Do BRASTL
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SEBBA MOTORS LTDA

NIRE:52.2.0584138-7 CNPJ : 02.050.048/0001 -30

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Rua Rui Barbosa, n.'380, Od.61, Centro, lnhumas/GO CEP:

75400-513, Íilho de AdolÍo Elvio Feneira e lrene Sebba Ferreira, nascid aos

0210311971, portador da Cédula de ldentidade n.e 1826493 DGPC/GO e do CPF

- 521 .507 .801-78.

Único sócio da empresa SEBBA MOTOBS LTDA' com sede

na Av 1, sn'Q, Qd. 07, Ll 04, Rêsidencial Vale Azul, na cidade de lnhumas - GO, CEP:

75.408- 196, com Contrato Social registrato e arquivado na JUCEG sob o NIRE ne

52.2.0584138-7 e inscrita no CNPJ sob o na 02.050.048/0001-30, resolve alterar e

consolidar o aludido Ato constitutivo mediante as seguinles cláusulas e condições

adiante estabelecidas:

CLÁUSULA l- A sede da Sociedade Limitada será na Fua 21 F, sne, Qd' 07, Lt.04,

Residencial Vale Azul, na cidade dê lnhumas - GO, GEP:75'408-187;

CLÁUSULA ll - Todas as demais cláusulas e condiçôes do seu Ato Constitutivo não

abrangidas pelo presente lnstrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e

Íazendo parte integrante destê para todos os eÍeitos legais e de direito. A titular resolve

consolidar as cláusulas presentes no Ato Constitulivo e demais alterações, que passam

a ter os seguintes lermos e condições:
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coNSoLtDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ : 02.050.048/0001 -30

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Rua Rui Barbosa, n.'380, Qd.61, Centro, lnhumas/GO CEP:

75400-513, filho de AdolÍo Elvio Ferreira e lrene Sebba Ferreira, nascid aos

O2lO3l197'l , portador da Cédula de ldentidade n.a 1826493 DGPC/GO e do CPF

- 521 .507.801-78;

Único sócio da Sociedade Limitada, SEBBA MOTORS LTDA' registrada na

JUCEG sob o número NIRE: 52.2.0584í38-7 e inscrita no CNPJ ne 02.050.048/0001 -

30, promove a Consolidação do Contrato Social, conÍorme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULAI-Asociedade gira e tem o nome empresarial de SEBBA MOTORS

LTDA. e SEBBA MOTORS como nome Íantasia.

CLÁUSULÀ!! - A sede da sociedade é na Rua 2í F, sne, Od. 07, Lt. 04, Residencial

Vale Azul, na cidade de lnhumas - GO' CEP:75.408'187;

ParágraÍo Único: Para o cumprimento de seus interesses, a empresa poderá a

qualquer momento, abrir ou encerrar Íilrais, sucursais, agências, escritórios, depósilos e

representações ou outras dependências em qualquer localidade do Tenitório Nacional,

bem como em qualquer pais com o qual o Brasil possua relações diplomáticas, mediante

a alteraÇáo contralual assinada pelo sócio da empresa.

cLÁusuLAil-oo bjetivo da sociedade é o exercício das seguinles atividades

econômicas: Comércio a vareio de automóveis, camionetas e utilitários usados;

Fabricaçáo de cabines, carrocerias e reboques para caminhôes; Fabricaçáo de cabines,

Carrocerias e rebOqueS para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus;

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio por atacado
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CI-ÁUSUla tv - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e leve

seu início em 1 5.08.1 997 coníorme registro na JUCEG-Goiás.

- O capital é no valor total de R$ 750.000,00 (Setecenlos e Cinquenta

Mil Reais), já totalmente subscrito e integralizado pelo sócio, em moeda corrente no

País e representado por uma quota de igual valor nominal

ParágraÍo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas cotas,

na Íorma do artigo ,.052 do Código Civil

CLÁUSULA vl - A Sociedade é administrada pelo sócio ALEXANDRE SEBBA

FERBEIRA, com os poderes e atribuiçóes de administrar os negÓcios sociais, vedado'

no entanto, o uso do nome da empíesa em alividades estranhas ao interesse

empresarial ou assumir obrigações seja em Íavor do empresário ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, contÍair empréslimos em

Sócios Capital Social
R$ 750.000,00

TOTAL 7s0.000 00

de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de

caminhões novos e usados; Comércio por atacado de reboques ê semi-reboques novos

e usados; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; Comércio

sob consignaçáo de veículos automotores; Serviços de lanlernagem ou Íunilaria e

pintura de veÍculos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veÍculos aulomotorês; Comércio a vareio de motocicletas e motonetas novas; Comércio

a varejo de motocicletas e motonetas usadas; Representantes comerciais e agentes do

comércio dê máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista

de máquinas, aparelhos e equipamenlos para uso agropecuário; partes e peças;

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

Construção, partes e peças; Comércio varejista de embarcações e outros veículos

recreativos; peças e acessórios; Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de

automóveis com motorista; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários; Locação de automóveis sem condutor.

Alexandre Sebba Ferreira
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será regido pelas Leis np 8.666/93 e 70.52O/2OO2, e, pelo Decreto Municipal ne 044/201'3 e

f76/2006. Além, é claro, do local, dia e horário para Íecebimento dos documentos e propostas de
preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de

participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento;

o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação parâ esclarecimento,
protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos

necessários a habilitação.

o editaltambém atende ao que deter6163 6 § 2e do art,40 da Lei ne 8.666/93,

trazendo em anexo a minuta do contrãto, o termo de referência e modelo de todas as declarações

que deverão integrar os documentos inerentes a hãbilitação.

As minutâs, da Ata de Registro de Preços e do Contrato, estão em consonância

com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação,

nos termos do art. 55 da Lei ns 8.666/93, que assim dispõe:

Art, 55. Sõo ctáusulas necessários em todo controto os que estobeleçom:

I - o objeto e seus elementos coracterísticos;
tt - o regime de execução ou a lormo de Íornecimento;
ttt - o preço e os condições de Pagomento, os critérios, dota-bose e periodicidode

do reojustdmento de preços, os critérios de otuolizoção monetário entre o dotd
do odimplemento das obrigoções e o do eÍetivo pogomento;

lV - os prdzos de início de etdpos de execução, de conclusão, de entregd, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correró o despeso, com a indicdção do clossiÍicação

luncionol progromático e do cotegoria econômica;
Vl - as garontios olerecidos pato osseguÍoÍ suo pleno execuçõo, quando

exigidos;
Vtl - os direitos e os responsobilidades dos pdrtes, os penolidades cobíveis e os

volores dos multos;
vlll - os cosos de rescisão;
lX - o reconhecimento dos dÍreitos dd Administroção, em caso de rescisão

ddministrotivd prêvisto no ort, 77 desta Lei;

X - os condições de importoção, o doto e o toxo de câmbio poro conversão,

quondo for o coso;
xl - o vinculoçõo oo editot de ticitoçõo ou oo temo que o dispensou ou a inexigiu,

ao convite e à propostd do licitdnte vencedor;
Xtl - o tegistoçõo oplicável à execução do controto e especiolmente oos cosos

omissos;
xltl - o obrigoção do contrutado de monter, duronte todo a execução do

contrato, em compotibilidade com os obtigoções poÍ ele ossumidos, todos ds

condições de hobilitdção e quoliÍicdção exigidos nd licitdção.
(-.) § 2" Nos contÍotos celebrodos pelo Administração Público com pessoos

fisicas ou juridicas, inclusive dquelos domiciliodos no estrangeiro, deverá

constor necessotiomente cláusulo que declore competente o foro do sede do

CPT

saolhç
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estabelecimentos bancários, seÍn autorizaÇão do titular, podendo assinar em quaisquer

documentos de comum acordo em todos os órgáos públicos.

CLAUS ULA VII _ O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração desta da Sociedade Limitada, por lei especlal, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede,

ainda que têmporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou conlra a economia popular,

contra o sislema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra

as relações de consumo, Íé pública ou a propriedade, tudo de acordo com o Art. 1.01 1

do CCl2002

CLÁUSULA Vlll - O sócio tem e terá retirada mensal pelo pró-labore, que será

estabelecida em janeiro de cada ano.

CLÁUSULAIX-Are sponsabilidade da Sociedade Limitada será do sócio e responderá

solidariamente pela subscrição e integralizaçâo do Capital, tudo de acordo com o Art.

1.052 do CC|20O2.

CLÁUSULA X - AS quotas da sociedade não poderão e não será cedido a terceiros'

sem autorizaÇão por escÍito do sócio, o alienante deverá propor por escrito as condiÇÕes

da alienaçáo aos sócios, que lerão o direito de preÍerência e um prazo máximo de trinta

dias para a aquisiçáo, após o prazo decorrido as quotas poderão ser cedidas e alienado

a terceiros

CLAUS ULA Xl -Adelibera Çâo da Sociedade Limilada será decidida pelo sócio Íicando

dispensada a realizaçáo dê reuniões e a elaboraçâo de Ata, tudo de acordo com Art

1 .072, inciso 3a, do CC/2002.

CLÁUSULA Xll - O exercício da Sociedade Limitada será coincidente com o ano

calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados

pelos sócios de acordo com o capital, na Íorma prevista do anigo 1.065 do Código Civil'
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CLÁUSULA Xlll - Em caso de Íalecimento dos sócio a Sociedade Limitada náo se

dissolverá, Íacultando aos herdeiros do "de cu.;us", a assumir as colas ou a realizar as

vendas das cotas do "de cuius" a terceiros.

CLÁUSULA Xlv - Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, seráo

resolvidos conÍorme a legislaçáo, e tudo no Foro da Comarca de lnhumas - Goiás.

E por estar assim constituído, assino o presente inslrumento particular que

foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado de Goiás.

lnhumas-Goiás, 27 de MarÇo de 2023.

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA
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Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Oepartamento Nacionâl de Registío Empresarial e lntegraÇão

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa SEBBA MOTORS LTDA ôonsta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

52150780178 ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

r CEF'TI',ICo O REclStRo Ell 2a/O312O23 16:07 SOB N" 20230815ra6.
PROIOCOTó: 230815146 DE 2AlO3/2023.
cóDr@ DE vERrFrcÀçio: 123oirgosf,o. CNDJ D^ gEDr: o2o5oo48ooo13o
lIÀE: 52205841337- cor EFEIros DO REGISIRO W: 21/O1/2O23,
SEBAÀ MOIORI LIDÀIIEG PÀOLÀ NUIIES IOBO VELOSO ROSSI

sEcErrí.RrÀ- cERÀ!
xw.po!t!1dôê@!.6ndêdorgoir.o. 9o. 9ôv.b!

&
roENTrFrcAÇÁo Do(s) ASSTNANTE(S)
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

§istema Nâcional de Registro de Empresâs Mercantis " SINBEM

Ceíilicarnos qúe âs inloímaÉes âbârro con§iam dos doclmênlo§ arquivados
n§§la Junlâ cotrrêrcul e sào liqe ss Írâ dâ1a da s!â êxpodrÇáo

Endsrsço Completo
BUE 2I É, NO SN. OUADRAOT LOTE 04, RESIDENCIAL VALE AZUL ' INhUMAS/GO ' CEP 75408'187

Esla certidão foi emitida automaticarnontâ 6m 2í0912023, às 11:41:01 (horário dê Brasília)'

Sêimpres§a.verilicarsuaautenticidadenohllps,^i,ww'portâldoêmpreendêdorgol6no.go.gov.br.comocódigoCG4GKHl

1iilillililiIril11illfllJul[[r]lllill[lillillililrilil il

0 r)01-31

Proroêolo: GOC2a()r2r1330

NIRE : 52205641 iJBr
N!t!rer! Juídlc.: Soclê!âdo Emprô6á â L'nrtada

No@ Empci.n.r: §ÉaBA MOTOBS LÍÔa

lnicio do Atividadê
15/08/1S97

Data de ato Constltutivo
22t08/1997

CNPJ
02.050.048/000 1 -30

NIRE (Sede)
52205841387

obioto social
COMERCIO A VAREJO DE AUTOI\,IOVEIS. CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS, CO[/ÉFCIO A VAREJO OE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITARIOS NOVOS COMEHCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITABIOS NOVOS E USAOOS COMERCIO POR

ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS COMERCIO POB ATACADO DE REBOOUES E SEMI'REBOOUES NOVOS E USADOS'

COMÉRCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS

AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AÚTOMOÍOBES COMERCIO A VAREJO OE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLEÍAS E MOÍONETAS USADAS REPRESENÍANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAOUINAS, EQUIPÀMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS. APARELHOS Ê EOUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS'

EOUIPAMENÍOS PARA TERRAPLENÂGEM, I',4IruENECEO C COruSTBUCAO PARTES Ê PECAS, COMERCIO VABEJISTA DE EMBABCACOES E

OUTBOS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIBOS ' LOCACAO DÊ AUTOI'/IOVEIS

COM MOTORISTA ATIVIDADES DE INTERMÉOIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCÉÍO IIUOBILIARIOS

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

P.ãzo de ouÍação
lndelerminado

Porle
MÊ (Microempresa)

Capital Social
B$ 750.000.00 (seiêcênlos ê cinquenla mil íeais)
Câpilal lntogÍalizado
R$ 250.000.00 (duzenlos e cinquenla milrêais)

Oados do Sócio
Nofto
ALEXANDRE SEBBA
FEBNEIRA

TéÍmino do mandôlo
lndeterminado

EsÉcie da tócio
Sócio

CPF/CNPJ
521.507.801-78

Plrlicipaçao no clPitol
R0 7s0.000,00

AdrÍinistrador
S

Dados do Admlnlstrador
Nome
ALEXANDHE SEBBA FERREIRA

Térmlno do mândato
lndeleíminado

CPF
521.507.801-78

Situação

Status
SEM STATUS

último Arquivamenlo
Oalâ
1A1O412023

Alorâvênloa
oo2 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (ÉXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Número
20230904696

Pâulâ Nunês Lobo Voloso Rossi
Secrêlário(a) Geíal

1ds1

Governo do Estado de Goiás
Sêcrelariâ de Estado de lndúslria, Comércio e ServiÇos
Junta Comeícialdo Estado de Goiás

I



, r.lIEE Governo do Estado de Goiás
SecÍelaria de Estado de hrdústria, ComéÍcio e ServiÇos
.lunta Comercial do Estado cle Goiás

01t01-32

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Emprêsas MêÍcantis - SINREM

cansianr Cos docu,nêntos ârqurvados

Esta certidáo íoi smilida âutomaticamenle em 24111/2023, às I1:15:43 (horário de Brasítiâ)_
so imprêssa, veriíicaÍsuâ autênticidad6 no hltpsr/www.porlatdoêmpreendôdorgotsno.go.gov.br, com o código xKL3xpsB.

l flffi rilrffi tfl ililt h mnilmilffi fl |l]
GOC230l 507639

PÂuh Nünes Lobo Voloso Rossi
Secíotáíio GoÍal

:i,'

Cerlrlicanros que a EMPBESA: SEBBA MOTORS LTDA: CNpJ: 02.050.048/000.t -30 Prolocolo: GOC230150/639

1de1

viuo,rlol n, d,r]1 iií su.r Ê,tl.dr-i.

Náo constâ como êmprà$árlo lndlgldutl, titulsr, sóclo,admlnl6lrsdor e/ou prrllcipa de smpao3s regl3trsda na3t. Junla comârclal
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêrâl do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉBrros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERA|S r À oivtol
ATIVA DA UNIÃo

Nome: SEBBA MoTORS LTDA
CNPJ: 02.050.048/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvidâ Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida parc o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veíificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnel, nos

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ol2O14.
Emitida às 14:26:10 do diâ 2110912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710212024.
Código de controle da certidão: 6E18.EDAD.D633.2102
Oualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

t
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Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

02.050.048/0001-30

SEBBA MOTORS LTDA

AV 1 SN QD 7 LT 4 / RES VALE AZUL / INHUMAS / GO / 75408-196

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validader25/11 /2023 a 24/12/2023

certificação Número: 20231 12500461 156277 26a

Informação obtida em 05/72/2023 09:54:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

híps://consultâ-crí.câixa.govbr/consultacíl/pagês/consultaEmpregador.jsf 1t1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

NÔme: SEBBA MOTORS ITDÀ (MATR]Z E F]LIAIS)
CNPJ: 02.050.048/0001-30
Certidão n": 3331,481,3 / 2A23
Expedição: 07 /07 /2023, às 18:00:32
Validade: 03/01,/2024 - 180 (cêntô ê oitenta)
de sua expedição.

dias, côntados da data

Certifica-se que SEBBÀ IiOTORS LfDÀ (IÍATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNP., sob o no 02.050.048/0001-30, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ.as Leis ns." LZ.440/20IL e

L3.461 /2077, e no ALo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No câso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec ímentos, agências ou f i]iais.
A aceitaÇâô desta cert.j"dão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst, j us . br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INEORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturai s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeleci,das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no côncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decÕrrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o M.inistério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.Liação Préwia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executj-va.

)c 1.35
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Secretaria de
Estado da
Economia g

CAD'N EsTAOUÂL

DECLARAÇÃO DO CADIN ESTADUAL - DCAD

TDENTTFTCAÇÃO

CPF/CNPJ: 02.050.048/000'1-30 Nome : SEBBA MOTORS LTDA

Não foram enconlradas pendências no CADIN ESTADUAT - GO

Pesquisa realizada em 2510912023 às 13:27:06

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 8ô, § 30, Lei no 19.754, de '17 de jutho dê 2017, (DO de 19-07-2017\

Observaçóes:
- A inexistênciâ de regi§tro no CADIN náo conÍiguÍa reconhecimento de regularidade de situação e náo impede a

\.' consulta prévia pêlos órgâos e entidades da AdministÍaçáo direta e indireta ao Sistema CADIN Estadual.
- A autênticidade deste documento deverá ser conÍirmada na página da Secretaria de Estado da Economia de Goiás,
endereço: https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/declaracao
- Emissão gratuita. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VALIDADOR DA DECLARAÇ tt0 ZOZSOIOISO7Z

Páoinâ 1dê '1
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Economia

SêcÍetâria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintês

CNPJ
02.050.04E/0001-30

CadastÍo Atualizado em
23h112023 1801:33

Nome Empresariel
SEBBA MOTORS LTDA

Contribuintê?
Sim

End6reço Est.bêlscimonto
RUA 2'1F. no SN. QUAORAoT LOTE 04, RESIDENCTAL VALE AZUL _ TNHUMAS Go , CEP: 75.408-187

-Átividade Econômicã

Atlvidad6 Princlpal
4511í02 - Comé.cio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

Ativld.do Socundárla

451'1104 - Comérdo por atacado de caminhões novos e usados
4511105 - Comércio por aüacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45'11í06 - Comércio por atacâdo de ônibus e microônibus novos e usados
4512902 - Comércio sob consignaÉo dê velculos êutomotorês

4530703 - Comórcio â varêio ds poças ê acêssórios novos psra veículos automotor€s
4541203 ' Comércio a varejo de motocjclêtas ê molonetas novâs
45412M - Comérdo à verejo dê molociclstas e motonêtas usadas

4661300 - Comércio atâcadista d€ máquinas, aparolhos e equipamentos para uso agrop€cuário; parlês e peÇâs

4511103 - Comércio por atacado dê automóveis, câmionetas e utilitános novos ê usados
4511101 - Coíhércio a vaÍêjo de automóveis, camionêtas e utililários novos

4763605 - Comércio varôjista dê embarcações e outros volculos recreativos; peças e acessórios
4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos pârâ terÍaplenagêm, mine.ação ê construção; pa(es € peçâs
4923002 - SeÍviço de transporte dê passageiros - locação de automóveis com motoÍista

7711000 - Locâção de automóveis sem condutor

7490104 - Alividadês de intermediação e agênciamênto dê sêrviços s negócios em geral, exceto imobiliá.ios
4614100 - Reprosêntantes comêrciais o agêntes do comórcio de máquinas, equipamentos, embarcaçóes 6 aoronaves

lnÍormaçõês Complementares

[rnidadê Auxlllâr:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Usoi

Data Final d. Conlralo

Reglmê do Apuraçào:
Normal

Situação Cada3t.al Vlgonte:
Ativo - HABILITADO

Oat. dostã Sltuação Cadastrsl
16111t2022

Data de Cadaatramonto:
16t11t2022

OpoÍaçõs3 com NF-E:
Habilitado

wwwsintêgrâ.gov.br 1t2

llnscriÇào Estadual

I ro.sas.aso-o
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Observaçôês

SINTEGRA

' os dados acimâ sâo baseados em informações fomêcidas pelo contributnte. eslando sujeitos ã posterior conÍirmaÇâo pelo Flsco. A data da situaçáo cadastral íeÍerê-sê à data da última atuátização oesia sirt,açio.

Oate da Consulta
2411112023 12:22116

www.sintegra.gov.br 2t2
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÀO: N" 4I I08342

IDENTTFICAÇÃO:

NOMI]:

SEBBA MOTORS LTDA

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suâs Íiliâis):

CNPJ

02.050.048/0001--10

NAO CONSTA DEBITO

+. +. +. *. ,1. *. 'i
+:.*:.f :.*:.*:.*:.*
*:.*:.*:. *:.*:. *:.*
*:. *:. *:. *:. *:.*:. *
t..:t .. *,.:*.. *..'1...'i.

+..:t..:i..:t..4..'t..t
a. 't. +. *. *. ,1. :*

*:.':.

FUNDA}IT],NTO LE(]AL:

Esta ccrtidâo c expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com â alinea 'b' do inciso ll do artigo 2, ambos da

lN nr. 405/ 1999-GSF, de l6 dc dc dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novcmbro dc 2006 c

constitui documcnto habil para comprovar a rcgularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos terÍnos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho tle 1993.

SEGU RANÇA:

Ccrtidao VALIDA POR 60 DIAS.
A auÍenticidade pode ser veÍificadâ pela INTERNET, no endereco:

http://www.seÍàz.go.gov.br.

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa c COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VAI.IDADOR: 5.555.437.ó15.363

SGTI.SEFAZ LOCAL E DATÁ: C;OlANlA. 24 NOVFIMBRO DE 2023 HORA: l2:7:l8:,1

EMITIDA VIA INTERNET
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Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL OE INHUMAS

SECRETARLA ltUNtCtpAL DE FTNANçAS

lnscrição Municipal

No o03u7

ALVARA DE LTCENçA No. 84/2023
o Sr' JOÂO ANTÔNlo FERREIRA, Prefeito Municipal de lnhumas, Estado de Goiás, no uso de suas atribuiçÕes tegais e, tendo

em vista o Procêsso No - desta PreÍeilura, concede à Firma: SEBBA iloToR§ LTDA o2.05o.ort8roo01-30, Alvàrá de Licença para
exercer sua atividade, no exercício de 01/01/2023 ale 3111212023, enquanto satisfazer as exigências legais, conforme indicações
seguintes:
Denominação do estabelecimento. SEBBA MOTORS
Ramo: Comércio
Alividade Principal: 3339{OMERCIO A VAREJO DE AUTOMovEts, cÂMtoNETAs E UT|L|TAR|OS USADO§
Atividade secundaria: Í - - - conÍorme Espolho do cadastro Junto a Receila Federal
End. dr.) Estabelecimento: AvEnida 01, No §/n, Qd. 002, Lt. {xr04, Res. vale Azul, cEp: 25409-i96

G
lnício das AtÍvidades: 01109/Í997
Resp. pela Firma: ALEXANORE SEBBA FERRETRA

CNPJ/CPF: 02.050.048/000í {0
Horário: DAS 08:00 AS 18:00
Obse rva ção:

JOÃO ANTÔNIO FERREIRA
Prefeito Municipal

INHUMAS. 07 de Fevereiro de 2023

CIRIÍICO

zac
S.lo

bJ.tú

c^rtôlb lxoto 
^rTt 

ÂA

I 43 I

r*qhE-4..6d{!.-Ê-'il.r$-t*rhrlqi*rr

1,,44
Wander Rodrigues

Secretário de Finanças
O
=C>

t't>
O

ca dor
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,...,,, MuNtcípto DE lNHuMAs - EsrADo oe ootÁs

IlIHUMAS PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS

AVENIDA WLSON QUlRlNo DE ANDRADE No: 450 Bairro: ANHANGUERA

cERTTDÃo NEGATIvA oe oÉe[os DE EMpRESA

DADOS DA EMPRESA

CPF/CNPJ: 02.050.048/0001-30 INICIOATIVIDADE: 01/09/1997

SEBBA MOTORS LTDA

SEBBA MOTORS

AVENIDA 01, N" S/N, OD. 007, LT. 0004, RES. VALE AZUL, INHUMAS - GO, CEP: 75408-í96

FUNDAMENTO LEGAL

CertiÍicamos para os devidos íins quê a êmpresa â sêguir identiÍicado VERIFICOU NÂO CONSÍAR DÉBITOS até a prêsente data com â

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS-GO.

REsERvA-sE À FAZENDA púBLrcA MUNrcrpaL o DtREtÍo DE LANçAR E coBRAR posÍERtoRMENTE DÉBlTos rRlBurÁRlos DE
REspoNsaBtLtoaDE Do suJEtro passtvo ActMA EprcRAFAoo, eue vteneu a seR ApURADAS E coNSITUlDAs, tNcLustvE No
PERiooo DESTA CERTIoÃo.

A eutênlicidede dêsta certldáo podêrá ssr verificada no silê
da prsÍeituÍa, confoame dados abaixo:

AUTENTIcAçÃo: I3EATJLB

EMtssÃo: z3t11tzo23

VALIDADE: 2210112024

INHUMAS.GO.GOV.BR

Emirldo através do ponal público.

lmpí.s6ào: 23111/2023 1 5:30:'16

rNScRrÇÃo: 003447

CCP: 21661

RAzÃo SocIAL:
NOITE FANTASIA:

ENDEREÇO:
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MINISTÉBIO DA FAZENDA
SECRÊTARIA DA BECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITUBAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1.3

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBlL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITUBAÇÃO
CNPJ

02 0s0.048/0001,30
NIRE

NOME EMPRESARIAL

SEBBA MOTORS LÍDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCBITURAÇÃO

FORMA DA ÉSCRIIUFAçÃO CONÍÁBIL

Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escriluraçáo Rêsumida

NATUREZA DO LIVRO

ÉRiOOO DA €SCBITUBAÇÀO

1101/2022 a31t1212022

UMEÊO OO LIVRO

24IARIO

rDENÍrF|CAÇÂO OO ABOUTVO (HASH)

1 F.48.83.C5.30.44.92.80 FE F3 78.2O,D16.7E.5D.72.í 1.FF

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouaLrFrcaÇÁo oo srcNÂraRro CPF/CNPJ NoME }§rlEi:ft%

EMeRESARTo s2150780178 râhãéH^?S,:.t?ffia462s738s132470741s

contador 8s036765r68 t§âliffi&âX#*|.t 67s3e00e078418s143

NÚMEBO DO BECIBO:
-t 6.7 E.5D.72.1 1.F F.1 F.48.83.C5.30.

44.92.8D.F E.F 3.7 8.2 D. D D.2D-ô

VALIOAOE
REsPoNsÁvEL

LEGAL

211A312023 a
20103/2024

25/A5t2022 a
2510512023

Sim

Não

Escrituraçâo recebida via lnternet
pêlo Agente Receptor SEBPBO

em 1910412023 às 09:19:32

32.C5.80.0C.26.8F.67.E9
F8.63.08.0E.40.98.66.9C

Consid6ra-sê aulonticado o tivro contábil a quo sê rêíero esle rocibo ôos lêrmos do Dêcrêto nr 9.555/2018, disponsando_se qualquer ollra forma

de autenticaçáo. Este recibo comprova â autenticação
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: SEBBA IVOTORS LTDA

Período da Escrituração: 01 lo1 12022 a 31 11212022

Número de Ordem do Livrc: 24

CNPJ: 02.050.048/0001-30

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

1rlúmero de Ordem

Natureza do Livro

Município

SEBBA MOTORS LTDA

02.050 048i0001-30

24

DIARIO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simPles em
sociedade empresária

Dala de encerramento dó exercício social etnzzozz

Ouântidade total de linhas do arquivo
digital

56

\ome Empresarial

Natureza do Livro

SEBBA MOÍORS LTDA

DIARIO

24Númêro de ordem

Ouantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

56

o1t0112022

311122022

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuia autenlicaçáo se comprova pelo recibo de

1F.48.83.C5.3D.44.92.8D. FÊ.F3.78.20, DD.2D-6, nos termos do Decreto n0 9 555/2018'

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçào Digital - Sped

Versáo '10.1.3 do Visualizador

número 16.7E.5D.72.1 1 .FF.

Página t de 1
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: SEBBA MOTORS LTDA

PerÍodo da EscrituraÇáo: 0110112022 a 31112/2022 CNPJ: O2.oS0.o4g/OOO t -90

Número de Ordem do Livro'. 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezemb/,o de 2022

*

DêscÍiçâo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DiSPONIBILIDAOES

CAIXA

CAIXA GEBAL

BANCOS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBBIGAÇOES TBABALHISTAS

OBRIGAÇOES COM PESSOAL

HONOBARIOS CONTAEEIS

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A RECOLHER

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ALEXANDRE SEBBA FERREIBA

CAPITAL A INTEGRALIZAR

CAPITAL A INTEGRALIZAB

LUCROS OU PREJUIZOS ACUIVULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Seldo Final

B$ 291.9r5,46

B$ 291.915,46

R$ 291.915,46

R§ 250.291,24

R$ 250.29r,24

B$ 41.624,22

RS 41.624.22

R$ 291.915,46

R$ 941,78

R$ 941.78

R$ 941,78

R$ 941.78

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 270.486,84

B$ 250.000.00

R$ 750.000,00

R$ 750.000,00

(R$ s00.ooo,o0)

(R$ 500.000,00)

R$ 20.486,84

RS 20.486.84

RS 20.486.84

Nota Saldo lnicial

B$ 0.00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Ê$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0.00

R$ 0,00

B$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçào Digital- Sped

Versáo 10.1.3 do Visualizador Página 1 de '1
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DEMoNSTRAÇÃo oe nesulrADo Do exrncícro

Entidadê: SEBBA MOTORS LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112022 a 31112/2022 CNPJ: 02.050.048/0001-30

Número de Ordem do Livro 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2\zz

Descriçào

=RECEIÍA DE VENDAS BRUTAS

VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

(,) (,) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-) (.) DESPESAS

(-) PRO LABORE

(-) |NSS

(-) HONOFTARTOS CONTABETS

(-) ENERGIA

(-) AGUA

(.)ALUGUEL

(-) TELEFONE

LUCRO DO EXERCICIO

Nota Saldo anlerior

B$ 0,00

t

Saldo atual

RS 40.000.00

B$ 40.000,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (2.424,00)

R$ (484,80)

B$ (6.000.00)

B$ (3.097.04)

H$ (1.374,83)

R$ (3.000,00)

R$ (3.132.49)

R$ 20.486,84

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.7E.5D.72.11 .FF.1 F.48.83.C5.3D.44.92.8D.FE.F3.78.2D.DD.2D-6. nos termos do Decreto na 9.555/2018.

Estê relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Verseo 10.'1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Nota Explicativa

A SEBBA MOTORS LTDA, na Cidade de lnhumas. Estado de GO, inscrita no
CNPJ sob o no 02.050.048/0001-30 declara as Notas Explicativas às Demonstrações
Contábeis do ano calendário de 2.022:

Nota I

A SEBBA MOTORS LTDA lem como objeto social: Comercio a Vareio de
Automóveis, Camionetas e Utilitários usados.

Nota ll

As demonstrações contábeis Íoram elaboÍadas e estão sendo apresentadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislação
societária, os pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), exigidos para os exercÍcios encerrados em 31 de dezembro de
2021.

Nota lll

A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de
transÍormaÇáo automática da EIRELI para Sociedade Limitada, coníorme disposiçáo
contida no art. 41 daLei n.14.195, de 26 de agosto de 2021 .

ALEXANDRE Assinàdodeforma digital

SEBBA Por AI-ÊXANDRÊ sEBsA

FERREIRA:52150780178
FERREIRA:521 507 Dados: 2023.08.08

80178 ls:s2 3l -03'00'

SIMIRAME Assinado de Íorma
droital oor SIMIRAMÉ

DANUZA DE oÃruuzeor

SOUZA:850367 souzAi8s03676s168
Dados: 2023.08.08

65168 1s:s2,s7 -03'oo'

CNPJ: 02.050.048/0001 -30.
Av. 01, Qd. 07, Lt. 04, Residencial Vôle Azul, Cêp.: 75.408-196, lnhumas-60
Email: sebbamotorsegmail,com
Àlexandre sêbba (62) 9991 5-ó51 I

t'



ft*rBA
Inhumas, 27 de Abril de 2023.

cÁlcur,o pARÂ euALtFrcAçÃo ECoNÔMIco-FÍNANcEIRA

A EMPRESA SEBBÂ MOTORS LTDA, com sede na Rua 21-F, SNe, Qd.07, Lt.04 - Residencial Vale Azul, CEP.:

75.4OA-7A7,lnhumas - GO, C.N.P.J. n. p 02.050,048/0001-30, por seu representante legal abaixo assinado, em

cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penâs da lei, que possui os indices

conforme cálculo abaixo:

ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRÁ

L(l= 291.9\5.46
941,,78

309,96

LG= 297.915.46
947,7A+297.975,46

1,00

SG= 291.975.46
947,78+297-975,46

'1,00

carimbo da empresa, nome e assinatura do representante legâl

A LEXAN DRE sEB BA §lliÊifi J'-tl1i;',X"'
FERREIRA:5215078 FERRÉ|RA:52150780178or78 ?;'3;;l:;;,3Í"

SIMIRAME DANUZA Asíinado de íorma disital
oor SIMIRAML DANUZA
DE SOUZA:85 016 7651 ó8

SOUZA:850367651 Dãdos: 2023.04.27

68 14:31:12 -01'00

CNPJ: 02.050.048/000'l - 30. - Ruâ 21-F, sn', Qd. 07, Lt. 04, ResidencialVale Azul, Cep.: 75.408'í87, lnhumas-Go

Email: sebbâmotors@email.com Àlexandre Sebba (62) 99915-ó51 1

tl
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE cOtAS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

N 104173797320

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuçôes fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ 02050048000130

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a inÍormação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da cêrtidão, pêsquisados a

razão social e o CNPJ como digltados, sendo quê o destinatário dêvê conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ inÍormado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço httos://orojudi.tioo jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que coÍrem em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104173797320

Certidão expedida em 24 de novembro de 2023, às 13:59:05

Tribunal de Jusliçâ do Estado de Goiás - CorregedoÍia Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. '195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualizâção do banco de dados: 24 de novembÍo de 2023

,ribunâI dê JustiÇa do Estàdo dê Goiás
Docrnnênto PubLicâdo DigitâID.ntê êÂ 241LL/2O23 - ,.3:59:05
locàlirÀr p.1o código: lO4!13197320, no .nd.!aço: httPr: //Projudi. tJgo. ju3 . br/CâttidaoPublica

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

EÚIÍI*Effi
EtF+!àtg
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ESTADO OE GOIAS

PODER JUTXCIÁRO

COMABCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

o

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Civel do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

(§

NEGATIVA ESTADUALCERTIDAO

CERIIrICà. a lequelimento verbal da palte intelessada que'
revendo ne§ta selvêntia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistêmâs e dados do Poder Judiciário Estâdua1.
verificou dos mesmos INEXISIIR, eÍn ÀNDÀMENTO, CoNTRÀ:

ÍdentificaÇão:
Requerênte

Profissão
CPF/CGC

Domi-c11io

SEBBÀ I{OTORS I]TDÀ

PESSOÀ JI'RIDÍCÀ
02 . 050 . 0{8/0001-30

NESTÀ CÀPITÀI.

Quaisquer distribuições de ações clveis em geral'
espêcialmente ações de lryrobl,d.da 

^dElnittrrtiva, 
até a Presente data'

CERIffIcÂ mais que a presentê certidão abrange todas as

Comarcas do Estado de Goiás -

NÂDÀ N tS. Era tudo o que foi pedido para cêrtificar'
do que se reporta e dá fé

Dada e passada nesta cidade e comarca de Goiânia'
Capital do Eslado dê Goiás aos vinte e áois dias do mês dê setembro do ano dê dois mi1

e vinte e ttes (22lO9l2O23l .

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

vâ1ôr da cê!ti.t!o,.... - ..... ......:51,65
vâlo! dà Tàxa JudtclÁrrâ.. .. .. .. -..:18.29
rotàI.................. -.........,. :RS69.9{
oârâ Âêc.ir......... .,.... -.....,,. t22 / 09 / 20?3
Tàxâ Jü.ticiáltâ r.cothl<tà âtràvé! <La 6ula d. núíê!ô: 2ll95rE{3

llr I llllür l]l]llll]llllllllllllllllllliÍlll llLlltlllll
400002321 3951 8439486

t
Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO' em 2210912023 às 14:48:27
para validar este documento inÍorme o cóJigo 4OOO ô232 1395 1843 9486 no endereço http://cdcivel.com.br/vâlidár-certidao
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMABCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

o

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na Íorma da lei, etc.

CERTTDÃO PARA LlClrAçÃo PUBLICA
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

o
Êoc
o

CERTÍFICÀ, atendendo a requerimento da Parte inEeressada'
que !êvendo nesta sêlventia o seu banco de dados infÔlnatl-zado, os livros, fichàs, papéis e

dêmais assentamencos e também os slstêmâs e dados do Poder Judlclário Estadual, vêrificou dos

mesmos INEXISTTR, em desfavo! de:

rdent i fi caÇáo:

o Requerente

Profissão

CPF,/ CGC

Dom!cí1i o

SEBBÀ MOTORS LTDÀ

PESSOÀ JI'RIDICÀ

02 . 0s0 . 0a8,/0001-30

!íESTÀ CÀPÍTÀI

0)
o

o

Quaisguer distlibuiçõês de aÇões de R'êuP'r'ção 
"udlcl'l'até a presênte data, ressalvâda a exj'stência de aÇôês cíveis de outra natureza'

Ct&tIffCÀ nais que a presente certidáo ablange todas as

Conalcas do Estado de Goiás
NÀD,r XtIg. Era tudo o que fÔl pedido paia cer:tificar' do

que se reporta e dá fé-

do Estadô de Goiás aos
Q2/OA/20231 .

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capitâl
dezoito dias do mês dê setembro do anÔ de dÔi's mil e vinte e três

CaÍtóÍio Distribuidor Cível
Luis Silva
EscÍivão

vâ10r <ta certidào... - - ..
valor ctÀ láxà .rudlciárIá
Totôl.........,...., -...
ai.tà R.c. i Là . . . . . . . . . . . .

:51,65
r I3,29
169,94
.22108/2023

rjvã ,rDdiciárià !.côlhidà at!ávés da Gulà dê númêrô: 213951819

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 2210912023 às 14:4715'l

Pâra validar este documento informe o código 4OOO 0232 1395 1835 4OOO no endereço httpj/cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESTADO DE GOIAS

PoDEn JUorcrÁR§

COMARCA DE GOIÀNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO ruECATIVA ESTADUAL

CERTIEIC,l a requerimento verbal da parte interessada que,
revendo nesta serventia o seu banco de dados j-nformatizado, os livros, fichâs, papéis e
demaj.s assenlamentos ê tambén os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual,
verificou dos mesÍnos IIÍIXISÍIR, em ÀNDAMENTO, CONÍRÀ:

Ident i ficaÇão i

J

C)

Eoc
o
Eo

0)

õ

Eq)

Reguerente

Profissão
CPF /CGC

Domicí 1io

SEBBÀ MOTORI' I.TDÀ

PESSOÀ JI'RIDICÀ
02 . 0s0 . 048/0001-30

NESIÀ CÀPITÀI-

c

o
Quaisquer distribuiÇões de aÇões cíveis em geral,

espêcialmente aÇões de Irnprobtdld. ÀdrninLltrêtíva, até a presente data.
CBRIItrIC,A mais que a presentê certidão abrange todas as

Comarcas do Estado d9 Goiás.
rIÀDà XI'IS. Era tudo o que foi pedido para certiflcar,

do que se reporla e dá fé.
Dada e passada nestà Ci.dade e Comarca de Goiânia,

Capital do Estado de Goiás aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e lres (22/O9/2O23t.

Cartório Distribuidor CÍvel
Bel. Luis Silva

Escrivão

valo! dá certidào.., -. - .. - . . . ,. . . . . :51,65
valo! dà Taxa Judiciálla.. ... .... , .:18,29
Totà]... -...,................. -.. -. :RS69, 94
Dàlô Àecêità.. -.. ... ...... ......... t22/09/2023
laxa Judiciáriã !êcôIhida àrravés da 6ula dê núh.rô: 21t951843

l lfl lltÍÚllllllIi ll ]lllI ] tÍ |ll t It
400002321 395 1 8439486

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 2210912O23 às 14.4A:27
Para vâlidar este documento inÍorme o código 4000 0232 1395 1843 9486 no endereço httpi//cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESÍADo oE GotAs

POOÊn JUDtCtÁf,lO

ooMAHCA DE GorÂNlA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

o.)

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial CÍvel do
Termo e Comarca de Goiánia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

(E

CERTTDÃO PARA LtCtrAÇÃO PÚBLICA
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

J

q)

E

CERTIEICA, atendendo a requêrj.mento da parte interessada,
que revendo nestâ serventia o seu bânco de dados infornatizado. os livros, fichas, papéis e
demais assêntàmentos e também os sistemas ê dados do Podêr .ludic.iário Estadual, verlficou dos
mesÍnos fNEXISTIR, em desfavo! de:

o
IdenL i fi caçáo:

oo

q)

Requerente

Prof i ssáo

CPP/CGC

Domi cí1io

SEABÀ HOTORS LTDÀ

PESSOÀ .]I'RIDIc.À

02 . 050 . 048/0001-30

}IESTÀ CÀPITÀIJ
o

o

c
R.êupGração Ert,rtjudiciâI, até
outra naturêzâ -

Quaisquer distribuiÇôes de açôes de llo@log!çio dê
a presente datâ, ressâfvada a existênciâ de açóes clveis de

Comârcas do Estado de Golás-

que se teporta ê dá fé.

dô Eseado de Goiás aos dêzoito
122/08120231 .

CIRIITICÀ mais que a plesentê certidáo abrange todas às

NÀDÀ ldÀIS. Ela tudo o que foÍ pedido pala cêltificar, do

Dâda e passada nesta Ci.dade e Comarca de coiânia, Capi.tal
dias do mês de setêÍnbro do ano de dois mil e vinte e três

Cartório Distribuidor Gível
Luis Silva
EscÍivão

vâlo! dá celtj.dão..,.-......-....., :51,65
Vrlor dà TÀÍâ .rudlciáll............:18,29
Torà1...................,...,....., | 69,94
D.ta It c.itâ.. ...... . .... ... . - -. - -..22/09/2023
1àxa Judiciárlà r.êolhl<I. .t!àvé3 dâ Gu1. de núrero: 21395rô15

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 22l1gl2123 às 1447 14=É.-
I Para vâlidar este documento inÍorme o código 4000 0232 1395 1819 4248 no endereÇo httpJ/cdcivel.com.br/validar-certidao
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,t 62
Av. tnÊra'l CosA Jüí{or. 9.ts

Ccnlro - Ouyidoíco . CEp 7521ffi
*v,!y.ouvirú. go.gov.br

REOES socurs:

C u ídondo b nott, g.ntc. tl@o
S.cr.t 

't. 
Municlp.t d.ldÍntãi*'lCo

ATESTADo oE CAPACIDADE TÉcN,cA

AtBlamG, a pedido do interessado e para fins de prova,

eptidão de desernpenho e abstado de cepacidâde técnica, que a êmpress
SEBBA MOTORS, inscrita no CNpJ no 02.0S0.O{B/0001-30, com sede na Rua
21F, s/n, Reaidencial Vala Azul, lnhumaíGo, fom€ceu para o Fundo Municipat
de Ssúdê de Ouvklor-GO, inssito no CNpJ 05.169.8S4/0001-26, coÍn sêde na Rue

Joâguim da Silva Ribêiío. n. 790, Centro, Ouvidor-GO, om conformiírade com a
píoposta aprssêntada pêlo munkípb no pregào presencial no 0Zü23_FMS,
Contrato no 09/2023-FMS, o §oguinte ilsm:

PREFÊITURA OE

DESC ECrITEM MARCA QUANT VALOR

uNrrÁR|o
01 VeÍcub Van tipo

pascageiro, zêro km, Foíd

Transit 4í0B L3N2

Minibus, 14+1, Modcb

2022,2022

Ford 01 R$ 286.400,00

Rogistro âinda qu6 o fomêcimento do volculo rêfurido

acima apresenta bom dceempenho operacinnal, têndo a empresa cumprido

fi€lÍneírte com suas obriga@t, nede constândo que a desâboíE lécnica ê
comêrcialmentê até â pre§6ntg dâta.

Ouvidor, Goiás, maio de 2023.

Fitho
SêcÍ.táÍio Munidpal do AdministraÉo ê planeiâmento

t'
AUrEtt

ütrl Inco qu. €.t ód! 
'

r.r, iL 20ll
OAtIISL toot t6UÍ3

r. oou-

33262?

-ía 
a-r-Ê'-*_b' -i'r"'ft

I

I I

9,7
S.lo oiirUl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
,

ür

4F PORTO DOS GAUCHOS
ATESTADo oE cAPAcToADE rÉcrrcl

Occlaramos para os dsvidos Íins de comprovâçào dê aptidáo, contirm€ artigo 30, inciso ll, da lei n'

8.666/93, qus contíatamos dâ empresa SEBBA OTORS LTOA. CNPJ; 02'050.0,'1E10001'30. Aqul3lçlo de

vobuto tipo phk-up FIAT IORO 1.3 TURBO 270 FLEX FREEDO AT6 2022/2023. Conroímo pÍocêsso licltâtóÍio

rÍlodalidadê Pregão Presencial no 008i/2023, Coníorme Atâ de Rêgistro de Prsços 02512023.

Ocdaramos que o vêiculo adquiÍido Íoi onlÍegue no prazo dstoÍminado, e qu€ o mssmo atêndou

pbnamentô as axpêctâtivas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICíPIO DE PORTO OOS

GAÚcHoS . MT.

Sendo só pâía o momenlo, nâ oàÍl€za do píonto atendimsnto, aproveito o enseio pere rsnovaÍ votos ó6

êslima s considsraçáo. colocsndo-ma á disposiçâo pâÍô mâiôrss esclârocimêntos.

Atenciosamentê

de R.gbtrc d. Coôtr|tô5 0

Porto dos Gâúchos - MÍ, 29 d€ Março dê 2023

C[8rlÍlco Cu. r. .ôCL a

(.rtnr., ,r9 dê {ár!o d. 202:,
oaxtÍL loDttoufl Dtttcttvt Ít.
Srlo Drelt lno 007723032128609
-b§:4,rrJcalrltÍlàr/rsrl

33

ffi
vrúloff,tEr AIÍoNo ot .
AEffEU:893514rólt7

VATIDERLEI ANTONIO DE ABREU
Pr6íêilo Municipel

Eskdo de Mato Crosso, Porto doa Gaúchos - Praça Lcopoldina Wilke, l9 - caixa prstal I I - CEP: 785ó0 - 000
w*rv.poíodosgauchos.mt.gor.br - Fone: 6ó 3526 20üJ - CNPJ 03.204.187/0001-13

t)ou

I

I
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TRIBUNAL DE coNTAs ol urtÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Fedcral do
Brasil.

Consulta realizada em: 05i1212023 I l:22:00

Inlorma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poíal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lci n" 12.965, dc 23 de abril dc 2014, Lei n" 13.460, dc 26
dejunho de2017, Lei n'13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: SEBBA MOTORS LTDA
CNPJ: 02.050.048/0001-30

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consLrlta: Nada Constâ

Para acessar a certidão original no ldoór stor. cli ueA LII

rgào Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
Inelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal rro ortal do ór () eslor. cli ue^ t rt.

I
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TRIBUNAL DE coNTAS o,r ultÃo

cBnrloÃo NEGATIVA

DE

LTcITANTES lNloôNn'os

Nornc complcto: SEBBA MOTORS LTDA

CPF/CNPJ : 02.050.048/0001 -30

O Tribunal de Contas da União CERTIFIC^ que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de rcsponsáveis inidôneôs para
participar de licitação na administração pública l'ederal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenharn tido seu
prazo de vigência expirado, bem conro aqueles cujas apreciações cstejam suspcnsas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisào judicial.

Certidão emitida às l4: I I :05 do dia 0511212023, com validade de trinta dias a contar da
e l,lllssao

A vcracidade das informaçõcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns:,i,/conta s.tcu.sov.br/ords/flo INA ILITADO:5

Código dc controle da certidão: G7JV05 1223 I 4 I I 05

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEpIM)

f'onsultado: SEBBA MOTORS LTDA

('PF C'NP.l: 02.050.048/0001 -30

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destoca'se que, nos teruos da legi§lação t'igenÍe, os tderidos cadasrros consolitlom informações prestados pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esleros de govento,

Os Sistenus <4t.1D a (Glt'I'J consolidam os dados sobre o andamenío dos processos administtati,os de respons,rbilizsção
de entes privados no Poder Exeeulivo Federol.

O (\ultstro !\'otional ! liatorcsqs lniiôneus e Susocnsns (CElSt opreserÍo a relsçAo de ernpresqs e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitaçiies ou de celehrsr corrttqtos con a Ádn i,risltoção
Pública

0 (utlu*ro \ur:ional le Eoorestt Punidas (CNE4 aprcsenlu a relqçdo dc emprests que sofrerum qualquer dus punições
previstas na Lei n" 12.8462013 (Lei ,4nticorrupção).

0 (-qlatho .le Í:,tli.la.les Ftiwtlas tem I:ins l-u.rutit,os Imlcditlat ((F:Pl.ltt opr"sento d relaçào ale entidades prieadas sc,l
Jins lucrativos que estão irrtpedidas de celebrqr novos convênios, conÍratos de repasse ou ,ermos de parceria com a
Ádministração Pública Fedcrsl, em Jitnção de irregulaidades não resolridas en conr,ênios, conçaros de reposse or leruos
de parceria fi rmados arrteriorrnen te,

Ccrtidão emitida às l4:O7:48 do dia 0511212023 , com validadc até o dia O4lOl/2024.

Link para consulta da verificação da certidão ltttos:/r certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pBOXQe3nLhAoAauO3WEm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

L'l
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. l7 dr lostrução Normativa a. 03, dc 26 abril de 20lE)

02.0s0.048/0001-30

SEBBA MOTORS LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

45II-I/O2. COMÉRCIO Á. VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CÂMIONETÁS E UTILITÁRIOS
usÁDos

Endereço:

RUÁ 2lF' sN - quÂDRÁO7 LorE 04 - RESIDENCIAL v LE ÂZUL - Inhuma s / Goiís

Ohscrvaçôes
Â veracidrdc des informaçôes poderá ser verificade no cndcreço www.compr:stovcÍnementais.gov.br.
Estc ccrtificado nâo substitui os documcn

Emitido em: 25/09/2023 ll:38
tos cnumcrados nos e 28 a 3l da l.ci n. 8.66ó, dc 1993.

lde I



05/12123. 13:00 CERTIDÀO NEGATIVA

0rt01.59

TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO DE GOÁS

CERTIDAO NEGATI\A

DE

CONTAS JU LGADAS IRREGULARES

(Válitla somcnlc conr a uprcscntaçào rJo ( PÍ:lCNPJ)

Nomc: SEBBA IIOTORS LTDA .

- PF'/CNPJ: 02050048000|30

O Tribunal d€ Cortas do Estado de Goiás CERTIFICA que, alé a presente dara. NÃO CONSTA registro de Contas Julgadas

lrrcgularcs, em nome do(a) rcquerente acima identificado(a).

A consulta para emissão dcsta ceíidâo lbi eÍ'etuada nos registros da SecÍelaria Geral - Contas Julgadas Inegulares pelo TCE-GO.

cxcluidos os lançamcntos rclativos a processos em tramitação que ainda não foram objcto dc deliberaÇão por partc <lcstc Tribunal.

Ccrtidão emitida às l4:03:05 do dia 05/1212023, com validade de 3o(rrinta) dias a conrar da emissâo.

A vcracidade das informaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio do fdb!.llalJr-.lcq0lêridlEslad jL

vdigo dc controle da Certidào: '79502A86F.68574A2

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidaÍa este documento.

ábout:blank 111
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Improbtdade Admtnistrativa e Inelegtbütdade

Gertidão Negativa

certifico que nesta data (05t1212023 às 11:42) NÃo coNsrA no cadastro

Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa ê

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 02.050.048/000í-30.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica âutomático e necessário Íeconhêcimenlo da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portâl do TsE em lrttp://drvurgacandconlas.tse.ius.bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
656F 36CE AC7A.E342 no seguinte endereço: https://www.cn1.jus.brlrnrprotLdâdê_ã,:invârrte[!]c;rr_certrdao.php

Geâdo em: 0511212023 as i t:42122 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págana 1/1

I

rrt
..it
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CONTROTADORIA GERAL
DO ESTADO DE MAIO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 4291

Declaramos para os devidos fins que o cNpJ/cpF de no. 02.0s0.04g/0001-30, não
-consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 2011212023

Fornecimento gratuito

{p

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e inÍorme o
código validador 3273dcBa-cege-4ad4-a26f-fb6779d9f069, ou
escaneie o QR CODE ao lado com seu smartphone.

I

I
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: À DC)

CPF

v]ÚIDÀ ÀTÉ

'L1(,1Tê.}JTE

2

N" 33690 / 2 023

CERTIDAO NEGATTVA

CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. L6/2O2L e na Resolução Normativa n.
O2/2OO9, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mâto Grosso, que " ÃO HÁ RESTRIçóES", referente à pessoa
física acima citada perante o TCE-MT.

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT nesta data. Os dados
incluem informações relativas à sanções pecuniárias e a respeito de resultados de julgamentos de contâs realizados
por este Tribunal nos últimos 8 (oito) anos.

EMITIDÀ ETII

,LEY fÀ
iê .:..r I

di+Í* A autenlicidade desta, deveÍá ser conftrmada no sile www.lce.ml.gov.brlcnd ***i**

vollor I ll!pü!-Lr

G Copydght 2005 TCE/MT Todos os DÍe{os R.5«!.dos
Tflôún.l de Co.lls do Eslado dê M3lo Gro66o - Cênúo Ílolírco Admn'st.at'vo, Cá[á Po§td rO 003 Cú.ba,MI.CEP 7807G970

fone(06§)3613'7500.E âÍ tcq@rcê m qov bÍ HorâÍo d. lunc@oàmêíto. th 6s I8h

I aert
,UNÀL DÉ CONÍAS DE MAÍO I

trt
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Improbidade Administrativa e Inelegtbtlidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (0511212023 às i,l:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenaçóes cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 521.507.801-78.

A condênação por atos de improbidade administrativã náo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http.//divulgacandcontâs.tsejus.br/

Esta certidão é expedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
656F.36F1 .1 156.3377 no seguinte endereço: hltps.//wwwrn1.1us.brlimprobidade_êdnrautelticar_certrclaÕ.phf)

Geado eín 0511212023 as 11 .42t57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

I
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O Tribunal de Contâs da Uniâo CERTIFICA quc, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃo coNsrA da relação de responsáveis iniáôneàs para
participar de licitaçâo na administração pública l'ederal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da l-ei n,,8.443192 (l,ei Orgânica do "l.CU).

TRIBUNAL DE CONTÂS DÂ UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somcntc com a aprcsentação do CpF)

Norne completo: AI,EX^NDRE SEBBA FERREIRA

CPF/('NPJ: 52 1.507.801 -78

certidãcr ernitrda às I 4: I I :3 8 do dia 0511212023. com validade de trinta dias a contar da
cmtssa()

A leracidade das infomrações aqui prestadas podenr ser contirmadas no sítio
https://contas.tcu qov [rrlords/f]n=tN ABII.,ITÂDO:5

Código de controle da certidão: 7OSK05 I 223 l4l 138

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nào constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda n:lo
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aquclcs cujas condcnaç-ôcs tcnham tido scu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com eÍ'eito suspensivo ou de decisão judiciáI.

/

\
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CONTROLADORIA-GERAL DA UN !ÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

f'onsu llrdo: 
^LEX^NDRE 

SEBBA FERREIR^

C'PF ('NPJ: 52 1.507.t101 -78

Cerlilica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destucq-§e que, nos termos du legisloção tigenle, os sisternds ePAD e CGU-PAD consolidum informuções prestadas lrel6
ni.loalcs do Podet Executivo íederul supervisionadas pelo Controlodoria-Gcral da ú'nião, e não sub*intem as inlormações

coustantes dos assentameulars IrMcionois.

O e o consolidam inlormações sohre os
procedinentos disciplinares no âmbito dos órgãos, enlidadcs, cmprcsas púhlicas a sociedades de econonia mitkr tlo Poder
Dxeculivo b'ederal.

Certidào cmitida às I 4:06: l2 do dia 05/1212023 , corn validade aré o dia O4l0l /2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Ec3GTTKDp0obskjWMnlS

Qttalquer rasura ou emendo int,alidará este documento.

l/l

.i

I E
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e CEpllV)

C'onsLrllado: ALEX^NDRE SEBB^ FERREIR,{

CPF ['NPJ: 52 1.507.80 I -78

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-pJ e aos cadastros cEIS, cNEp e cEplM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca'se que, nos tetmos do legislação vigente, os referidos cadastros consolidom inÍorn ações prcslodas pelos entus
ptiblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os 'lilonot clt4D t ('G(t'l'J consolidan .rs dados sohrc o andarflenlo dos putcessos admihistrativos de rcsponsahilizttção
de cntes pritudos no Poder Executivo Federsl.

0 (\tlu:tro .\'acionul lt tnnrasus hridônett c Susnensts ((ElSt apresento o relaçAo de ernprusrrs e pessouslisicas qae
solreram sauções que implicaram a restição de participar tle licitações ou tle celebror cotçatos com a Ádministraçdo
Pública.

O Cutlttm \ucionul dc limorasus Putrirlas (C.\EP) aprcsenta a relação de empresas que solretam qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei ÁnticorrupçAd.

O Co.la\tru de Entila.le\ P,'iwlas sern t"i,ts Lucratitvs ltfllre.lidos «.'EPIiltt aprcsenta a relqção de entidades privadas sem
Jin§ luctalivos que e§lão impedidqs de calebrar novos convênio$ controtos de repqsse ou termos de parceria com a
Administraçõo Pública Federal, em lunção de ineguloridodes não resoh'idas em conyônios, contrutos de reposse ou terrlos
de parceria firnados anterioruente.

Certidão emitida às 14:06:54 do dia05ll2l2O23 , com validade até o dia04l0ll2024

Link para consulta da verificação da cenidão https:/,certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: x5OCflrD8PDfl2iVR2yHg

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1l
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TRIBI,NAL DE CONTAS O, UruIÃO
crnrrnÃo NEGATIVA

t)[

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nomc complcto: ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

CPF: 521.507.801-78

o rribunal de Contas da união CERTIFICA que, nâ presente data, o(a) requerente
acima identificado(â) NÃo coNSTA da relaçâo de responsáveis com inabilítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da adminisiração
pública federal, em rrzão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n,,
8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência cxpirado, bcm como aquelcs cujas apreciações cstcjam suspcnsas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

certidão emitida às ll:4o,'23 do dia 05/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A vcracidade das inÍbnnaçõcs aqui prcstadas podcm scr continnadas no sítio
httns://contas.tcu. [ov. br/ords/l'1n,,- INABIT,I'I ,\ I)O:VERtFICA

Código dc controle da ccrtidão: 421X0512231t4OZ3

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0 tt016 8

ô

TRIBUNAt, DE CONTAS O,t UIITÃO

Nornc completo: ALEXANDRE SEBBA FERREIRA
CPF/CN PJ: 52 1.507.801 -78

emlssao.

A vcracidade das informações aqui prcstadas p,,dcnt scr conllrmadas nrl sítio
httn://contasi rregu lare's. tcu gov.br , na opção "lleri/it,ut.tcrtidào entilü\a,,.

Código de controle da cerridão: WFHGOS I 22 3l4}gl7

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o rribunal de contas da união CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizadoi do TCU.
considerados o,s julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contâs julgadas
irregulares, NÂo coNSTA nenhuma coNTA JULGADA IRREGULAR em noÀe do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissâo desta certidâo considerou os processos nos quais o Tribunal se
manilestou em decisào definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação quc ainda nào foram objcto dc delibcração destc Tribunal, os arquivados por
decisâo terminativa e aqueles cujas condenações Íbram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisào deflnitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em.iulgatlo.

cenidão emitida às l4o9:17 do dia05ll2l2o23, com validade de trinta dias a contar da

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES



05t12123,1300, CERTIDÃO NEGATIVA 0rtC lG9

TRTBUNAL DE coNTAs Do ESTADo oe ooÉs

ccnrroÃo NEGATIVA

DI.]

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

(Válida somente corn a apresentaçào do CPF/CNPJ)

Nome: AIEXANDRE SEBBA FERREIRÁ ,

rPF/CNPJ:52150780178

o rribunal de conts§ do Estâdo de Goiás CERTIFICA que, até a presente data. NÂo coNsTA registro de contas Julgadas

lrregulares. em nome do(a) requcrcnte acima identilicado(a).

A consulta para emissão desta ceÍidâo foi el'etuada nos regishos da Secretaria Geral - Contas Julgadas Irregulares pelo TCE-Go,

cxcluídos os lançamentos relativos a processos cm tramitaçào que ainda não foram objeto de delibcraçâo por parte deste Tribunal.

cenidào cmitida às l4:03:40 do dia 05/l 2/2023, com varidade dc 3O(rrinta) dias â contar da emissâo.

A veracidadc das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio do Tribunal r.lc (ontas <lo Estarhr .

v 
jigo de controle da Ceíidão: B49C2C7F9ECF68F3

Alenção: qualqu€r rasura ou emenda invalidara este documento.

about:blank
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finrBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO. MT

comrssÃo DE uctTAÇÕEs E coNTRATos

pnrcÃo flernôrurco N" oo4o/2023
ABERTURA cM 2s / os t zo23 Às ocxoort^r,t

PROPOSTA DE REAI.INHADA

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA SEBBA MOTORS LTDA, CNPJ NO 02.050.048/OOOI.3O, SEDIADA RUA 2I F, SN', QD. 07 , LI. 04,
\- RESIDENCIAL VALE AZUL, CEP: 25.408-187; INHUMAS-Go; vÊM ApRESENTAR-LHES pROpoSTA DE pREÇo

PARA o vrÍcut-o. coNFoRME rLANILHA E coNDrÇÕES ABAtxo. -lÁ tr.rcLuios ToDos os cusTos
DIRETOS E INDIRETOS, LUCROS E ENCARGOS, IMPOSTOS, TAXAS E DEMAIS CUSTOS INCIDENTES.

MARCA/MODEtO:
MERCEDEZ.BENZ SPRINTER . VAN 417 cDI I5+I TETo AtTo ANo:2023/2024

R$: 3I I.95O,OO (TREZENTOS E ONZE MIL NoVECENToS E CINQUENTA REAIS)
R$: 311.950,00 (TREZENTOS E ONZE MtL NOVECENTOS e CrNeUrNre nentsj

oescnçÃo rERMo DE REFERENcTA: veÍculo pAssEro - lpo vAN, zERo KM. coM cApACTDADE
MINIMA DE PASSAGEIROS ]5 + OI MOTORISTA, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EMISSAO DA NOTA
FISCAL; NA COR BRANCA; COM CAMBIO DE Oó íSEIS) MARCHAS; NTLEçÃO DAS MARCHAS: I:5,OZO _
2:2,614-3'.1,524- 4:1 - 5:o,77a-6:o,6s7 - R4,823; MoTOR coM poTENCtA cv/KW DE tó3lt20@ 3.BOo
RPM, TORQUE KGF.M /NM DE 3ó,413ó0 @ I .2@ _ 2.400 RPM, ALTERNADOR I 4V 25OA E BATERIA DE ] 2V
92AH; AR CoNDlCloNADo FRONTAL DE SERIE Cov snÍoRs pARA o coMpATtMENTos MoToRtsTAS E\-PASsAGElRos; RADIO AM/FM DE SERIE; TACóGRAFO ELETRoNICo; ATRBAG PARA MoToRtsTA E
ACOMPANHANTE; VOLANTE COM AJUSTE DE ALTURA E PROFUNDIDADE; VIDRoS DIANTEIROS
rlÉrntcos, ESPELHos RETRovtsoREs ELÉrntcos; ALARME. FECHAMENTo cENTRAL DAS poRTAs vtA
CONTROLE REMOTO; FAROIS DE NEBLINA E LUZES DE CTRCULAÇÃo DTURNA; rnerO HtoBÀuLtéo e
DISCO EM TODAS AS RODAS, COM DISCOS FRONTAIS euro vrNrilnoos; PRoGRAMA errrÔN|co or
ESTABILIDADE E ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM; MODELO DE TETO ALTO, COM NÚruICNO OE
PASSAGEIROS I5 + OI, COM DISTANCIA ENTRE-EIXOS 3.óó5, COMPRIMENTO TOTAL DE 5-932, ALTURA
(sEM E coM AR coNDlcloN ADo ) 2.632/2.B20,ALruRA INTERIoR 1mÁxtue; t.840, DIAMETR6 oe cino
I 3.400; vÀo DA PORTA LATERAL ( ALTURA E LARGURA) r .zo t , vÀo on pónrnl TRA5E1RA ( ALTURA E
LARGURA) 1.542, BALANÇO DIANTEIRO l.O2l, BALANÇO TRASEIRO 1.24ó; PESO BRUTO TOTAL (pBT)
4.1 00. PRESO BRUTO IOTAL COMBINADO (PBTC) 5.880; VELOCTDADE uÁXnae DE ISZ KM/H; orerçÃó
ElÉrntce. TRAÇÃo TRASEIRA, susprNsÃà orÃNrrtnn TNDEpENDENTES coM MoLAS TRANSVERsATs
PARABoLlcAs, AMORTECEoREs ntonÁultcos E BARRA ESTABILIzADoRA, suspENsÃo rnÀsetnÀ
RÍGlDo coM MoLAs PARABóLrces, AMoRÍECEDoRrs rronnuirêos-i ánBna ESTABTLTzADoRA,
TANQUE or coÀasusrívEl 71, pNEUs 22s / 7sR t6c.

ENTREGA: 9.I . O ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE ETBEVÉS DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, ONDE A

OI . UND
valon ururrÁnlo
VATOR TOTAI

CNPJ: 02.050.048/0001-30.
Rua 21 F, sno, Qd. 07, tt. 04, ResidencialVâie

Azul, Cep.: 7 5.4OA-787, Inhumas-GO
sebbamotors@omail,com (62) 9 9815-65! f

ar-:xl.r onr sr see §i|ifift j'ê:fll''
FERR[IRA:5215078 rtRRÉrR 5lr5orao,rB
0178 o.do!2D! 11.05

09:46{6 ,0100
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ENTRTGA B'5. OUE SOB AS PENAS DO ART, 299 DO CODIGO PENAL, Or QUr rrNÁ A DISPONIBILIDADE,CASO VENHA VENCER O CERTAME, DE EXECUTAR/ENTREGAR OS
sERVtÇos/MATERtAtS/EeutpAMENros Nos pRAZos E/ou coNDtÇÕEs pREVtsTAS No EDTTAL EPRoJno eÁslco.

PAGAMENTO: 9.18. o PAGAMTNTo senÁ EFETUADo DE ACoRDo coM DECRETo euE ESTABELECE A
PROGRAMAÇÃo FINANCETRA DE PRorocolo E pAGAMENTo pARA o exencÍcio. DtspoNtBtLtzADo
NO SITE WWW.SORRISO,MT.GOV.BR.9.I9. OS ITENS LICITADOS

\, coNTA aaNcÁnla: BANCo stcooB - AG: soo4 / CC:1097289-7

VALIDADE DA PROPOSTA: 6.5 - O PRAZO DE VALIDADE DA PROpOSTA NÃO SERÁ INFERIOR A ó0(SESSENIA} DIAS, A CoNTAR DA DATA DE SUA APRESENIAÇÃo.

GARANTIA 5.2..I4. OS VCÍCUI-OS DEVERÃo PoSSUIR AssIsTÊNCh TÉcNIc,c No ESTADo DE MATocRosso, GARANTIA laÍNtun coNFoRME TERMo DEscRtltvo. sEM LtMtTE or ouir_ourrnRceu.

EMpRESA CoNTRATADA ErrruenÁ A ENTREGA, NAS QUANTIDADES sOLICITADAS, NA SECR
MUNrclpAl or nssrsrÊNcrn soctAl, LocALIzADA NA AVENIDA TANCREDO NEVES, IóOO NO CENoo uur.rtcÍpto DE soRRtso - MT, EM HoRÁRto coMERC IAL. NO PRAZO MAX|MO DE 30 (TR|NTA) Dt
CONTADAS A PARTIR DO RECEBIMENTO A ORDEM DE FORNECIMENTO

EN DÊRECO : R. COLONIZADOR ÊNIO PIPINO, 2799 - SI. INDUSTRIAL SUL . stNoP - Mr, 78557-454
RODOBENS MERCEDES.B
srNoP - MT (óó) 3sl l_8too

ENZ CAMINHÔrs e vnNs

DECIARAMOS QUE SE VENCEDORA DO PRESENTE CER]AME, ATENDEREMOS TODAS AS CONDIÇÕES
PREVISTAS NO EDITAL E ANEXOS

DEcLARo QUE sERÃo ATENDIDAS ToDAs AS coNDrÇÕES coMERCtAts ESTABELECTDAS No EDTTAL E
SEUS ANEXOS.

DECI.ARAMOS QUE NESTA PROPOSTA rSrÃO INCLUíOAS TODAS AS CONDIÇÔES E ENCARGOS DE
QUALQUER NATUREZA INCIDENTES SOBRE O OBJETO DESTE PREGÃO. NNON T.,,TNIS SENDO LÍCITO
PLETTEAR n essr rírulo.

DECI.ARO QUE ESTA PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE.

ALEXANDRE asrnàdod.formd

SE8BA dreíârpoÍÂrÉx^Noir

FERRÊ|RA:521 í) rtRmn^:e2rs07aor73

t8o17a 3""1f,;Tj;"1*

ATEXANDRE SEBBA
CNPJ: 02.050.048/000t -30

lnhumos, GO 05 de dezembrc dê 2023

CNPJ: 02.050.048/0001-30.
Rua 21 F, sno, Qd. 07, tt. 04, ResidencialVate

Azul, Cep.: 7 5 ^4Og-18?, Inhumas-GO
s€bbamotors@omâil,com (62) 9 gSf 5-65 f 1



0 ítc l-? 2

MINUTA DO CONTRATO



01)Cl ?3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNICíPlO DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada poÍ seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa SEBBA MOTORS LTOA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.050.048/0001-30, com sede à Rua

21F, s/no, Quadra 07, Lotê 04, Residencial Vale Azul, lnhumas - GO, CEP 75.408-187, neste ato
representada pelo seu titular, Sr. AlexandÍe Sebba Ferreira, brasileiro, empresário, portadoÍ da

CI/RG no 182xxx93 DGPC/GO, inscrito no CPF sob o no 521.xxx.xxx.78, doravante denominada de
GONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n' 15512023, resolvem celebrar
o presente Contrato, quê se regerá pela Lei Federal n" 8.666/93, mediante as condiçÕes expressas a
seg u ir

í.1 O presente contrato tem como objeto a aquisição, pela contratante, de 0'l (um) velculo tipo van,
zero km, 15 passageiros r 1 motorista, Mercedes Eenz Sprinter Van, totalmente descrito no Termo
de Referência do Pregâo Eletrônico no 04012023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, bem como
na proposta apresêntada pela contratada no bojo do mencionado certame licitatório.

2.1 A lavratura do presente contrato decorrê do processo de adesâo à Ata de Registro de Preços no

22412023, originada do Pregáo Eletrônico n 04012023, realizado pelo Município de Sorriso - MT,

efetivado com fundamento na Lei Federal n" 10.52012002 e Lei Federal n" 8.666/93.

2.2 A adesâo mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico n'6212023,
por mêio do Processo Licitatório no 15512023.

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço unitário, nos termos do Edital de
regência.

4.1 Pela entrega do objeto destê contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global

de RS 311.950,00 (tÍêzentos e onze mil e novecentos e cinquenta Íeais).

4.2 O pagamento será efetuado pela Preíeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT em até 30 (trinta)

dias, conforme disposto no Têrmo de Referência que originou a ARP aderida, mediante a apresentação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307-0OO -Fone (65)

3387-2800
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I- DO OBJETO

II - DO AMPARO LEGAL

IV - DO VALOR DA E DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO

III - DO REGIME DE FORNECIMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

dâ Nota Fiscal e após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobÍe

o pagâmento a ser realizado, conformê determina a legislação vigente.

4.3 O pagemênto será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a Íavor de qualquer

instituigão bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco,

agêncie, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 Caso a Contratada sêja optante pêlo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÇões

das Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍtê - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 12312006.

4.5 A Contrãtâda deverá zelar pelo adimplemenlo de seus tributos iunto aos devidos órgãos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiÇáo sem e qual não será possível o pegamento

da Nota Fiscal apresentada.

4.6 Após o recebimento da Nota Fiscal parê pagamento, a Contratante procederá na consulta das

certidôes de regularidade fiscais e trabalhista dâ contretada e, caso haja irregularidades ou

documentaÇÕes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela Contratada.

4.7 Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, ficâ convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio - MT, êntre o término do prazo refêrido no item 4.2 e a data do efetivo

pagamento da Nota Fiscal, a serem incluldos em fatura própria, sâo cãlculados por meio da aplicaçâo

da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a date prevista pare o pagemento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela em etraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438

Onde i = taxe percentual enual no velor de 6010.

4.8 As despesas relativas à aquisiÇáo decorrente desta contrataçáo serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária:

Órgão: I - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde;

CentÍo de Custo: 710 - Tratamento Fora de DomicÍlio;

Ficha: 77612023,

Elemento de despesa: 4.4.90.52.52.00.00

4,9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeÇa a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEPr 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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www.camposdejulio.mt.gov.br

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÇão da situação, náo

acaÍráando qualquer ônus pera a Contrâtente.

4.10 A Contratente suplementará a dotaÉo orçamentária se houver necessidade, para o fiel

cumprimento das obrigaçÕes ore assumidas.

4.1í O valor contratado é fixo e irrea.iustável.

CLÁUSULA v - PRÂzo DE VIGÊNCIA E ENTREGA Do oBJETo

5.1 A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

5.2O Wazo para entrega do objeto contratado é de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota

de Empenho.

5.3 O objeto contratado deverá ser entregue, sob as expensas da Contratada, na Sede Administrativa
da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bairro Bom

Jardim.

5.4 O prazo de vigência do presente contrato nâo intêrfere na garantia incidênte sobre o veículo, que

se dá com base no Termo de Referência do processo originário.

cLAUSULA Vr - OAS OBRIGAçOES

6.1 CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.Í.1 AcompanhaÍ e fiscalizar a entrega do objeto contratadoi

6,í.2 lnformar à Contratada sobre as nornas e procedimentos de acesso às suas instalaçÕes
paÍa a entrega do ob.leto e as eventuais alteraçôes efetuadas em lais preceitos;

6.1.3 Prestar as informeçÕes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, Íelacionados

com o ob.ieto pactuado;

6.í.4 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas na entrega do
objeto, solicitando a substituição caso não êsteja de acordo com as especificações do Termo de

Referência;

6.í,5 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pagamento nas condiÇões, preços e prazos pactuados neste instrumento.

6,'1.6 Acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a Contratada tome as providências

necessárias pâre regularizaÇão do Íornecimento, sob pena das sançôes administrativas previstas na Lei

8.666/93 e demais cominações legais.

6.1.7 Comunicar a Contratada, por escrito, sob o nâo-recebimento do objeto, apontando as

razões, quando Íor o caso, das suas náo-adequaÇôes aos termos contratuais;

6.1.8 Proporcionar as condiçÕes para que a Conlratada possa cumprir as obrigaÇões pactuadas.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcamposdejulio. mt.gov.br

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.2.í lndicar um preposto responsável pelo atendrmento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especificaçÕes ê prazos previstos no Termo de Referência

do Pregão Eletrônico nô 040/2023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, quê deu origem à Ata de

Registro de P.eçe6 n' 22412023.

6.2.3 Acatar as decisÕes e observações feitas pela Contratente.

6.2.4 Não realizar subcontratagâo total ou parcial do obieto.

6.2,5 Responsebilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execuçáo do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da

Contratante.

6.2.6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes, em caso de acidentes de
trabalho com seus emprêgados, em virtude da execuÇão da presente contrataçâo ou em conêxão com

ela, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

6.2.7 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer à Contratante, ou a
terceiros, decorrentes da entrega do objeto contratual.

6.2.8 Manter as mesmas condições de habilitaÉo e qualificaçáo duÍante toda execução do

contrato.

6.2.9 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaÇâo de sançôes adminiskativas.

6.2.10 Responsabilizer-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistãs, previdênciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham â incidir na entrêga do objeto.

6.1.11 Prestar esclarecimentos à Contratânte sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente dê solicitâçâo.

6.1.í2 Emitir Nota Fiscal discriminada em favor da Contratante.

6.í.í3 Emitir certidâo negativa/positiva com eÍeito de negativa de dêbitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Seíaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municÍpio do

fornecedor), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS.

CLAUSULA VII - DAS

7.1 Em conformidade com o artigo 7' da Lei 10.520/2002, se a licitante/contratada apresentar
documentação falsa exigida pera o certeme, nâo mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, incorrerá as sançÕes previstas na mencionada lei, ficando impedida de licitar e

contratar com a União, Estados, DisÍito Federal e Municípios, sendo descredenciada no SICAF, ou nos

sistemas de cadastramênto de fornecedores a que sê refere no lnciso XIV do artigo 4" desta lei, pelo

pÍazo de 5 anos, sem pre.,uízos das multas previstas em edital, no contralo e das demais cominaÇôes
legais.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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7,2 A Contratada, sem prejuízo das sanÇôes previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n." 8.666/93, Íicará sujeita

às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecuÇáo total ou parcial do Contratô:

e) Advertência por escrito;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 10" (décimo) dia após a data

fixada para a entrega;

c) Multa compensatória de 10olo (dez por cento) pela rescisão unilateral do Município de Campos
de Júlio - MT, nos casos previstos nos incisos I a Xl do aÍ|.78 da Lei no 8.666/93, cujo recolhimento
deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÇào feita pelo Município de

Campos de Júlio - MT;

d) Suspensão temporária de participar de licitaçÕes e impedimento de contratar com o Municipio
de Campos de Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anos;

e) DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ênquanto
perdurerem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovide e reebilitação perante a
prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 As sançÕes previstas nas alíneas desta Cláusula poderáo também ser aplicadas à

Contratada quando, em razáo dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha
(m) sofrido condenaçâo criminal definitiva por pÉtica, nesta condiçâo, de fraude fiscel no rêcolhimento
de quaisquer tributos, ou praticar (em) ilícito (s), demonstrando nâo possuir idoneidade para contratar

com a Administração Pública;

7.4 O termo inicial para a incidência da multe estipuladâ na alínea "b" desta Cláusula será a data pré-

fixada para o adimplemento, e o termo finel, a data do efetivo adimplemento;

7,5 As multas estabelecidas nas alÍnees "b" e ''c" desta Cláusula sáo independentes entre si e serão

aplicadas pelo MunicÍpio de Campos de Júlio-MT, nâo impedindo que o MunicÍpio rescinda

unilateralmente o Contrato;

7.6 A penalidade estabelecida na allnea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do PÍefeito

Municipal:

7.7 Não será aplicada mulia se, comprovadamente, o atraso na execuçâo fornecimento advier de caso
fortuito ou motivo de ÍorÇa maior:

7.8 Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

7,9 A multa eventualmente imposta à Contratada será automaticamente gerada através de DAM
(Documento de ArrecadaÇão Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida
dejuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada nâo tenha nenhum valor a receber

do Município de Campos de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
de sua intimaçáo, para efetuar o pegamento da multa. Apôs esse prazo, não sendo eÍetuado o
pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgáo competente pâra que sêja inscrita na dívida ativa

do municÍpio para posterior medidas judiciâis ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).
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7.10 As multas previstes nesta seção não eximêm a Contratada da reparaçáo dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao erário municipal.

8.1 A rescisáo do presente Contrato poderá sêr:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçâo, desde que

haja conveniência para o Município de Campos de Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilaterel ê escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n o 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislaçâo processual.

8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisáo administrativa prevista no

Artigo 77 da Lei n' 8.666/93.

9.'t Fica estabelecido que, caso vênha ocorrer algum fato nâo previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre es partes, respeitedo o objeto do Contrato, a legislaÇão e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n'8.666/93, aplicando-se supletivamente,
quando for o caso, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil
Brasileira e as disposiçóes do Direito Privado.

10.'t A Contratada deverá manter durante a execugáo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitâçâo ou

na assinatura do presente instrumento contratual.

1í.1 Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal no 8.666/93, fica assegurada à

Contrâtante a prerrogativa de:

l) ModiÍcá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de inteÍesse público,

respeitados os direitos da contratadâ;

ll Rêscindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso ldo art. 79, com referência que

faz aos incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) Fiscalizar-lhe a execução,

lV) Aplicar sançôes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do contrato.
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1í,2 Quaisquer Íibutos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentaÇão da proposta comprovada repercussáo
nos preÇos contratados, implicerão a revisão destes para mais ou mênos, conforme o caso.

11.3 Em havendo alteraçáo unilateral do contrato que aumente os êncargos da Contratada, a

Contrâtante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos
preceituados pelo parágrafo 6o do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA

12.í O fornecimento do objeto destê contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de
Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

13.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicagão o extrato deste Contrato no

Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme
determina o § único do art. 61 da Lei n.8.666/93.

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso,
solidariamente responsável perantê a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda,
pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.2 O pÍesente contrato deverá ser interpretado e executado com base nas disposiÇÕes previstas ne

Ata de Registro de Preços n' 22412023, originada do Pregão Eletrônico no 040t2023, realizado pelo

Município de Sorriso - MT, bem como na minute contralual que consta como anexo do mencionado
certamê.

15.1 Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,
será compêtente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mals
privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e
achado conÍorme pelas pertes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 07 de dezembro de 2023
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . ÍIIIT

lrineu Marcos Parmeggiani - PreÍeito

CONTRATANTE

SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ n' 02.050.048/0001-30

Por Alexandre Sebba Ferreira

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em I I
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CoNTRATO No 172t2023

PREGÃO ELETRONICO N' O4O/2023
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 224t2023

o iluNlciPlo DE soRRlso, ESTADo DE MATO GROSSO, Pêssoa Jurídica de Direiro Púbtico
lnterno, com sede administrativa à Avenida Porto Alegre n' 2525 Bairro Centro, nesta cidade,
inscrita no C.N.P.J. /MF sob o no.03.239.076/0001-62, representado neste ato pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, egente político, portaàor da cedula de
identidade RG sob o no 607,903 SSP/MT e CPF/MF sob o no 41 1.3'19.161.15, doravante
denominado "MUNICíPIO", e do outro lado a empresa SEBBA MOTORS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.o 02.050.048/0001-30, e Rua 2'l F, s/n, Quadra 07, Lote 04, Residencial Vale
Azul, CEP 75.408-187, cidade de lnhumas/GO, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE
SEBBA FERREIFIA, portador do RG n.o 1826493 DGPC/GO e CPF n.o 521.507.801-78,
doravante denominada "CONTRATADO", nos termos da Lei Federal n ' í 0.250/2002. bem
como, aplicar-se ao subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93 aplicáveis e,
considerando o resultado do Pregão Presencial N"009/2023 firmaram o presente lnstrumento
Contratual, obedecidas as condiÇÕes seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - oo oBJETo
í.1. O presente contrato tem por ob.jeto a AQU|S|çÃO OE VEÍCULO DE PASSE|O TtpO VAN,
ATRAVES DO CONVÊN|O N. 1893-i022 NO OUAi O OBJETTVO É ,,lOUrSrçÃO DE VE|CULO
PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, UTENS|LIOS E DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS
PARA MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AssISTÊNcIA SocIAL
E DAS UNIDADES DE ATENOIMENTO FAMILIAR PRESENTES NO MUNICíPIO, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS, conforme a seguir:

1.2. Os serviÇos registrados seráo adquiridos de acordo com as necessidades do Município.
í.3. Os serviços deverão ser prestados coníorme solicitação das Secretarias inleressadas, no local por
ela determinado, devendo ser coníerido na presença do Íiscal do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcUçÂo E A FoRMA DE FoRNECIMENTo Do
OBJETO
2.í. Os itêns registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município. nos termos do
art. 60, ll da Lei n. 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO E DAS CONDIÇOES OE PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 31 1.950,00.
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos
definidos através do Decreto Municipal no 81612023 para o exercício de 2023, sendo que, não excederá
o prazo máximo de até 3o(Íinta) dias para realizaÇáo dos pagamentos após o recebimento das Notas
Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela Íiscalização.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao Íiscal do contrato ateslar a Íegular realização dos materiais
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização.
Av. Porto Alegre, n'2525, Centro-Sorriso/MT-CEP:78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700 5

ITEM DEscRrÇÃo Do tÍEM MARCA UNID QTD. VALOR
TOTAL

4548r'4

VEiCULO PASSEIO - TIPO VAN. ZERO Kl\L COM CAPACIDADE tulltlltvlA DE
PASSAGEIROS '15 + 0í MOTORISIA, ANO/lvlODELO CORRESPONDÊNTE
A El\rlSSAO DA NOTA FISCAL; NA COR BRANCAi COM CAMBIO DE 06
(SEIS) MARCHAS:MOTOR COM POTENCIA CV/KW DE 163í20, 3.800
RPM, ALTERNADOR 14V 250A E BATERIA DE 12V 92AHi AR
CONDICIONADO FRONTAL DE SERIE. TACÔGRAFO ELETRONICO;
AIRBAG PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTE: VOLANTE COM AJUSÍE
DE ALTURA E PROFUNDIDADE; VIDROS DIANTEIROS ELÊTRICOS,
ESPELHoS RETRovtsoREs ELÉTRtcos; ALARME, FECHAtvtENTo
CENTRAL DAS PORTAS; FARÔIS DE NEBLINA E LUZES DE CIRCULAÇÁO
DTURNA; FRErO HTDRAULTCO A DtSCO, DtSTANCtA ENTRE-E|XOS 3.-665.
COI\iIPRIMENTO TOTAL DE 5.932, ALIURA (SEtu E COM AR
coNDrcroNADo ) 2.632/2 820,ALTURA tNTERTOR (MÁXtirA) 1840.
DIAIVIETRO DE GIRO 13400 VAO DA PORTA LATERAL (ALTURA E
LARGURA) 1.231, vÃo DA poRTAL TRASETRA ( ALTURA E LARGURA)
í.542, PESO BRUTO IOTAL (pBT) 4.100, PRESO BRUTO TOTAL
COMBINAOO (PBTC) 5,880: VELOCIDADE MÁXIMA DE 157 KM/H
ESPEcrFrcAcôEs coMPLETA No rERMo.

MERCEDEZ-
BENZ

SPRINTER. UN í R$
31't.950 00

I
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3.4. A empresa contratada deverá comprovâr a sua regularidade fiscal, anexando ju com a
Nota Íiscal, as ceíidões de Regularidade Fiscal com a F azenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS,
atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será eíetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidaÇão qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos Íiscais
responsáveis de cada SecÍetaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças.
3.7. A Contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para
que os Íiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento.
3.8, A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO.
3.9. Na eventualidade de aplicaÇão de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.10, As notas Íiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.11. O CNPJ da empresa contrâtada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procêdimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que
lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREçoS
4.1. Os preços contratados serão Íixos e iÍrêajustáveis durante a vigência do instrumento contratual.

4.í.'1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas,
emolumenlos, contribuições fiscais e paraÍiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra
e qualquer despesa, acessória e/ou complemenler e outras não especificadas neste Edital, mas
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

4.2. Os preÇos poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso ll e do § 50 do
art. 65 da Lei no 8.666/93 e alteraÇôes (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, que conÍigurem área econômica exlraordinária e extracontratual).

4.2.'1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC.
4.2.2. A Contratada não poderá pleitear pedido de reequilíbrio com base no dispositivo da
Lei 8.666/93, nos casos em quê o município já houver formalizado o pedido de aquisição
do produto e quando já estiveÍ decorrêndo o prazo limite para entrega do item solicitado.

4,3. A ConÍatante deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamenlo do preço registrado no
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financearo do preço inicialmente
estabelecido, a Contratante, se julgâr conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando
os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociaÇáo.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pratlcado no mercado, O Ôrgão
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando
à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificaÇões.
4.6. Dando-se por infrutíÍera a negociação de reduÇâo dos preços, o Órgão Gerenciador dêsonerará o
fornecedor em relaÇão ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabiveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais Íornecedores, respeitada a ordem de
classiÍicação visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.
4.8. Ouando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso inicialmente âssumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído,
pedrr revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

4.8.1. A comprovaÇão, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do
registÍo, deverá ser Íeita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preÇos de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco dê dados, índices ou
tabêlas oÍiciais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condiÇões de mercado, envolvendo

5Av. Porto Alegre, n'2525, Centro-Sorriso/MT-CEP:78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700
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enotodos os elemenlos para Íins de graduar a justa remuneração do serviço ou fo rnecr
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;
4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de eslabelecer
negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem
de classificação.
4.11. Não havendo êxito nas negociaÇÕes para definição de novo preÇo ou as licitantes não aceitarem o
preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de
Preços, liberando os íornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.'12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder
à nova licitaçáo para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.

CúUSULA QUINTA - DAS CARACTERISTICAS DA PRESTAçÃo DoS SERVIçoS
5.1. A Ata de RegisÍo de Preço no 22412O23, a qual originou o presente instrumenlo contralual terá
validade de 12 (doze) meses.
5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deveráo ser
enlregues conforme segue:

5.2.í. O item deverá ser entregue através de AutorizaÇão de Fornecimento, onde a empresa
contratada eíetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria Municipal de
Assistência Social, localizada na Avenida Tancredo Nevês, í 600 no centro do município de
Sorriso - MT, em horário comercial. No prazo máximo de 30 (trinta) dias contadas a partir do
recebimento a ordem de fornecimento.
5.2.2. É responsabilidade da empresa íornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no
horário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas nesse termo.
5.2,3. Serão recebidos apenas o item descrito e na quantidade estabelecida na Autorização de
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientaçôes do fiscal de contrato.
5.2.4. A contratada suportará todos os cuslos transporle, embalagens, instalaçôes até a entrega
dos itens no município de Sorriso.
5.2.5. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, peÍmitindo veriflcação de sua conformidadê com
as especiÍicações.
5.2.6. A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos
relacionados a deslocamento para assistência técnica e reposição de peças até a sede do
município licitante, salvo em casos em que há necessidade de êquipamentos êspecíficos
para tais serviços.
5.2.7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, nos
termos da lei.
5,2.8. Os acessórios deveráo ser conforme a Resolução n0 356 - CONTRAN.
5.2.9. Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviÇos, encargos sociais e
Íabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diíerença do
ICMS entre os Estados;
5.2.í0, Os itens deverão ser conferidos na presença do Íiscal de contralo responsável.
5.2.í1. Os veículos deverão ser 0 KM, em pleno funcionamento, com todos os componentes
funcionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens solicitados ou veículos
modificados para atender as descriÇões, somente veículo com especificaÇões originais.
5.2.'12. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar os veículos emplacados em nome da
prefeitura e com a documentação em dia, denko do prazo de entrega dos veículos.
5.2.13. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descrições técnicas
do produto em português para Íacilitar a análise da equipe técnica.
5.2.14. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estado de Malo Grosso, garantia
mínima conforme termo descritivo, sem limite de quilomêtragem.
5.2.í5. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na
entrega do ilem, a empresa contratada dêvêrá eÍetuar a entrega de novo itêm no prazo máximo
de 10 (dez) dias, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item
solicitado.
5.2.í6. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo Íiscal a contratada será notificada e terá
prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não
regularizando, o Gestor de Contrato certlficará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa
(Preíeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

Av. Porto Alegre, n'2525, Centro-Sorriso/MT-CEP: 78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700 5
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5.2.17. Apresentada a Nota Fiscal, cabeÍá ao fiscal do contrato atestar e regulata a dos
itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamenlos aprovados
pela fiscalização.
5.2.18, Os rtens licitados somente serão adquiridos de acordo com a necessidade de aquisição
pelo Municipio de Sorriso - MT.

CLÁUSULA SEXTA. Do PRAzo
6.í. O prazo de vigência do presente contrato será de seis meses iniciados a partir da data de
1610612023 ate o dia 1510612024.

CLAUSULA SETIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. São direitos e responsabilidades do Município:

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto
da contratação;
7. 1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, quâlquêr irregularidade no fornecimento do
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a
regularização no prazo dê 48 (quarenta e oito) horas do recebamento da comunicação;
7.í.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrêga do objêto desta
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7.í.4. Aplacar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.1.5. Prestar à detêntora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à
perfeita execução da nota de empenho;
7.í.6. EÍetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal,
devidamente atestada, no setor competente;
7.í.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.
7.í.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitaçáo.
7.í.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidede e quanlidade do
mesmo.
7.í.í0, Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo
com as obrigaçôes assumidas.
7.'1.Íí. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiflcação da
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimenlo das obrigações e encargos
sociais e trabalhistas pela contratada.
7.í.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para
alender as requisiÇões dos produtos.
7.1 .13. Emitir empênho e ordem de fornecimento no valor e quantidedê a ser
adquirida/contrâtada;
7.í.í4. Recêber, analisar e decidir sobre os produlos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;
7.'1.í5. Realizar pâgamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;
7.1.í 6. Fiscalizar a execução do objeto do conlrato;
7.1.í7. Comunicar por escrito e tempestivamente ao conlratado qualquer alteração ou
irregularidade na execuÇáo do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos prod utos/prestação de serviÇos
nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condiçôes estabelecidas no
edital.
7,2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida;
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;
7.2.4. Ivlanter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçÕes de habilitaÇão;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do
edital de licitação.
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da AdministraÇão, em caso de rescisão administrativa
nas situaçóes prevista no aÍ1..77 da lei n. 8.666/93.
7.2.7 . Em caso do náo cumprimento das especiÍicações exigidas no edital, á empresa se
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante.
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7.2.8. Rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante OU rceiros,

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
8.1. As despesas relativas a esle processo licitatório correráo por conta de recursos previstos em
Orçamento Municipal, coníorme Parecer Contábil n' 50712023, emitido pelo Departamenlo de
Contabilidade:

Av. Porto Alegre, n"2525, Centro-Sorriso/MT-CEP: 78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700

decotrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, náo excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo Contratante.
7,2,9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas
no fornecimento do objeto.
7.2.í 0. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender
suas reclamaÇões inerentes ao fornecimênto do objeto, principalmente quanto à qualidade,
providenciando a imediata correção das deíiciênclas, falhas ou irregularidades constatadas pelo
Contratante.
7.2.'l í. Su.ieitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para
acompanhamento da execuÇão da Ata de Registro de Preços. A existêncra da fiscalizaçâo de
modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto.
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da
contrataÇão, para conferencia e ateste de recebimento.
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padróes de qualidade exigidos pela
CONTRATANTE e de acordo com as normas lécnicas, ambientais e legais;
7.2.'14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, Íicará a cargo
exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.í5. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condiçóes inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência dê fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
7.2.í6. Caso não o faça dentÍo do prazo estipuledo, a CONTRATANTE poderá descontar o valoí
do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;
7.2.'17, A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente
contrato/ata de registro de preços;
7.2.18, Planejar a entrega dos produtos/serviços Juntamente com o Fiscal de Contrato da
Sêcretaria solicitante;
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE, cujas reclamaÇôes se obrigam a atender prontamente;
7.2.20. AceilaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem
necêssários no quantitativo do objeto desta licitaçáo, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado;
7.2.2í. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos
previstos em edital.
7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos fornecidos.
7,2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas,
horários, locais e quantidades.
7,2,25, A CONTRATADA obriga-se a transportarideslocar por sua conta e risco os itens
solicitados.
7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.
7,2,27. Realizar os fornecimentos dos prod ulos/serviÇos dentro dos padrões e quantidades
requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais.
7.2.28. Levar lmediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas
no fornecimento do objeto; colocar à disposição da Contratante lodos os meios necessários à
comprovação da qualidâde dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as
especiÍicaÇões.
7.2.29. A contrateda devêrá cumprir integralmente os parâmetros e especificações
definidos no Termo de Referência (anexo lll do êdital) elaborado pelas secretarias
solicitantes.
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CLÁUSULA NoNA - DAS PENALIDADES
9.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classiflcada na
licitação coníorme instruÇões deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações postêriores.
9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo íalsa ou
cometer fÍaude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e
contratar com a Prefeitura de Municipal de Sorriso, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei
8666i 1993.

9.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário OÍicial de Contas - TCE/MT e no
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominações.

9.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes
penalidades:

9.3.'1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o município de Sorriso-MT;
9.3.2. Multa de 0,3% (Íês decimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ate o 10o
(decimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério
da Administração, no caso de execuÇão com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do ob.Jeto,
de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral avença,
9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de
atraso na execuçáo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de
10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação
assumida;
9.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;
9.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por
descumprimento de prazos ou divergências do item requerido.
9.3.5. Multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA,
injustiÍicadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua íescisão,
9.3.6. Suspensão temporária dê participação em licitação e impedimento de contratar com essa
Administração por período não superioÍ a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas
irregularidades iá praticadas; e
9.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinanles da puniÇão ou até que seja promovida a
reabilitaÇão perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contratante pelos preJuízos causados;
9.3.8. A aplicaçâo da sanÇão prevista no item 9.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, principalmente sem prejuízo de oulras hipóteses,
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haia cumulação de
inadimplemento, facultada a defese previa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.1,9.3.5, 9.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
9.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
licitante, o município de Sorriso-MT poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
art. 4í9 do Código Civil.
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA PRoTEÇÃo DE oADoS
í8,1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução conlratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataÇão, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011,
as partes se comprometem a manler sigilo e confidencialidade de todas as inÍormações - em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensiveis - repassados em decorrência da execução conlratual,
em consonância com o disposto na Lei no 'l3.71gl2j18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), sendo vedado o repasse das informaÇões a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

'18.2.'1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e enlre esta e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. e cópia do
documento de identificaÇão, os quais serão tratados conforme as disposiçôes da Lei no 13.70912018.
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaÇão com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
í8.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situaÇões acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteraqão, comunicação ou qualquer forma dê tratamento inadequado ou
ilÍcito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigaçóes, sanÇôes e
responsabilidades que possam incidir em razão das situaçóes violadoras acima indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima rêlacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
í9.1. lntegram este Contrato o PREGÃO ELETRÔN|CO no 040/2023 a pÍoposta da empresa SEBBA
MOTORS LTDA vencedora no certame supranumerado.
í9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02. Decreto
Municipal n' 176/2006 e o Decreto Municipal n.04412013, bem como suas alterações posteriores no que
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - oo FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Sorriso - MT, 16 de junho de 2023.

MUNICIPIO DE SORRISO MT
ARI GENEZIO LAFIN

PREFEITO MUNICIPAL

CAROLINA ALVES L, OLBERMANN
CPF:026.062.90143

SEBBA MOTORS LTDA
ALEXANDRE SEBBA FERREIRA
PROMITENTE FORNECEDORA

MARISETE M. BARBIERI
CPF: 651 .470.061-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejul io. mt, gov.b r

Processo Licitatório no 15512023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisiçáo.

ATAJPARECER DO PREGOEIRO

O presente pÍocesso trata de adesão à Ata de RegisÍo de Preços no 22412023,

originada do Pregão EleÍônico no 04012023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, para

aquisição de 01 (um) veículo tipo van, zero km, 15 passageiros + 1 motorista, Mercedes Benz

Sprinter Vân, com val

Municipal de Saúde.

O processo d

7.89212013, tendo sid

aderida, da justiíicativ

ofícios de solicitação

licitatório de origem,

preço registrado.

Proponenteidetentor

02.050.048/0001-30.

3í 1.950.00. em atendimento

5f 
necessidades da Secretariâ

22 do Decreto Federal no

Ata de Registro de Preços

ria Municipal de Saúde, dos

cal do fornecedor/detentor do

MOTORS LTDA. CNPJ no

motorista, Mercedes Benz

Valor unitário regisÍado

ObJeto: 01 (um) veículo tapo van, zero km, í5 passageiros + I
Sprinter Van, com descrição detalhad

r do preço rêgistrad

a constante do Termo de Referência e da proposta do
proponente/detento o

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

h;

de te

autorização de adêsão, dos documentos que compõem o processo

1

preÇo registrado

s31

Campos de Júlio - MT, Or,,r,rO 

rrU*. .
Pregoeiro
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdeiulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 15512023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços no 22412023, originada do Pregáo Eletrônico no

O4O|2O23, realizado pelo Município de Sorriso - MT, para aquisição de 01 (um) veículo tipo van,

zero km, 15 passageiros + 1 motorista, Mercedes Benz Sprinter Van, com valor R$ 31 1 950,00,

para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER JURíDI

"LrcrrAÇÃo

adjudicação e homolo

legalidade. Possibilidade de

r, o processo administrativo

Em análise ao pr ção, documentos de habilitação

Juntados pelo detentor do nte autuado, nenhum aPontamento a

ser Íeito, estando de acordo c

Lei no 8.666/93, opinamos

\

Diante disto

fevoravelmente ao

licitaÇões, haja visto o interesse público

Analisado pela Procuradori a ca do Município em

i'frbosa Silua
ioraJurídica \

/ 1de23tAzt?076
Nr.,rr,.uro 1413

e em cumprimento ao d

prosseguimênto desse

isposto no art. 38, Vl, da

ceÍtame de acordo com o que preconiza a lei de

QZ,-|-Z:-o-tt .

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR ÍVIASUTTI 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

PREGÂO ELETRÔNICO N" 62/2023

PÍocesso Licitatório: 1 5512023

Data do Processo.. 0711212023

TERMO DE HOIVIOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são confeÍidas pela

legislação em vagor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Procuradoria Jurídica, resolve:

v 0í - HOMOLOGAR a presente licitação, nestês termos:

Processo Licitatório n' 155 I 2023

Modâlidade: Pregáo Elêtrônico / Adesão a Ata de Registro de Preços

Licitaçáo n': 62 I 2023

Data Homologaçâo 07 I 1212023

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 22412023, originada do Pregão EletrÔnico n' 04012023,

realizado pelo Município de sorriso - MT, para aquisiçáo de 01 (um) veículo tipo van. zêro km. t5

passageiros + í motorista, Mercedes Benz Sprinter Van

FORNECEDOR

Cod. 8109 - SEBBA MOTORS LTOA

CNPJ: 02.050.048/0001-30

perfazendo esta licitação o valor global de R$ 311.950,00 (trêzentos e onze mil ê novecêntos e cinquenta reais)

Campos de Júlio - MT, em 0711212023

lrineu s Parmeggiani
Prefeito Municipal

Item Código Descriçáo resumida do veiculo Quant Valor Unitário Valor Totâl

1 005.001.033
Veiculo passeio - tipo Van, zero km,

com capacidade mínima de
passageiÍos 15 + 01 motorista.

1 31í.950,00 31í.950,00
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.516/000 í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6212023

Procêsso Licitatório: 1 5512023

Data do PÍocesso . 0711212023

TERMO DE ADJUOICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiâni, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pela
legislação em vigor, espêcialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Jurídica. resolve:

0í - AOJUDCAR a presente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório no 155 I 2023

Modalidade: Prêgão Eletrônico / Adêsão a Ata de Registro de Preços

Licitaçáo no: 62 I 2423

Data Homologaçào: 07 I 1212023

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 22412023, originada do Pregáo Eletrônico n'04012023, realizado

pelo Municipio de Sorriso - MT, para aquisiÇâo de 01 (um) veículo tipo van, zero km, 15 passageiros + I
motorista, Mêrcedes Benz Sprinter Van.

FORNECEDOR

Cod. 8109 - SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ: 02.050.048/0001 -30

Veículo passeio - tipo Van, zero km, com
capacidade mínima de passageiros 15 +
01 motorista.

Item Códi9o Descrição resumida do veículo Ouant Valor Unitário Valor Total

1 005.001.033 1 31 1.950,00 31í.950.00

Campos de Júlio - MT, em 0711212023

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlO
ESTADO DE MATO GROSSO 0, 
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AVISo DE ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

PREGÃo eternôrurco N" 62/2023

A PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para conhecimento

dos interessados, que Íoi formalizado processo de Adesáo à Ata de Registro de Preços n" 2241?023 
'

originada do Pregão Eletrônico no 04012023, rcalizado pelo Município de Sorriso - MT, para aquisição

de O't (um) veículo tipo van, zero km, í5 passageiros + 1 motorista, Mercedes Benz Sprinter Van,

tendo como detentora do preço registrado a empresa SEBBA MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n" 02.050.048/0001-30, com valor de R$ 31í.950,00.

As especificaçóes detalhadas do objeto constam do Termo de Refêrência do processo

originário e da proposta da detentora do preço registrâdo,

adesão.

ênte juntados ao procêsso de

3387 2800 ou pelo e-mailMaiores informaçóês

licitacaol @camposdejulio.mt.

Campos de Júlio - MT,

ser o

CATTPOS DE IULIO
olvimenÍoSemeondo ,ê(

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom.Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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9.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3., reserua-se ao órgão contratante o e optar
pela oÍerta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiÍicação.
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótesê do item anterior, Íicará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA vINcULAçÃo Ao EoITAL
í0.í. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independente-mente de
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGAO ELETRONICO No

04012023, bem como os documentos a ele reíerentes, além da proposta apresentada pela
CONTRATADA. no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃo IpI-ICÁveI
í1.í. O presente Contrato obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N'O4O/2023,
bem como da Proposta de PrêÇo apresentada pela Promitente Fornecedora e ao quê determina a Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de í 993, a Lei no 10.52012002, o Decreto Municipal 17612006, e o Decreto
Municipal n.04412014, bem como suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OA MANUTENçÃO DAS CONOIçÕES DE HABILITAçÀO E

auALrFrcAçÃo
12.Í A CONTRATADA deverá manter durante a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaÇão exigidas na licitaÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA DO CONTRATO
13,'1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente inslrumento de contrato na imprensa
oficial, que e condiÇão indispensável para sua eficácia, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, coníorme dispôe o art. 61 da Lei No 8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃo Do CONTRATO
14.1. O Conkato poderá ser alterado, com as devidas justificatrvas desde que ocorra motivo relevante e
devidamente justiÍicado pelo Poder Público.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO
15.1. O processo de conferência da execução do serviço será realizado pela equipe de fiscalizaçáo,
segundo orientações do setor;
15.2. Conforme protocolo do setor responsável o CONTRATADO deverá encaminhar o relatório
mensalmente, contendo a dêscrição do serviço prestado, juntamente com as guias de autorizações, e,
em casos de inconsistências nos relatórios de produção, uma vez não corrigida, poderão ser glosadas;
15.3. Atuarão como Íiscais de contrato da presente contratação os servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
TITULAR: MARCOS PAULO RIBEIRO BARRETO
SUBSTITUTO: ANDREIA DE MEDEIROS GOULART

í5.4. Os relatórios dos serviÇos prestados pelos estabelecimentos deverão conter obrigatoriamentê a

assinatura do Fiscal de Contrato anles de serem encaminhados para o Departamento de Finanças;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA AUTORIZAçÃO PARA AQUISIçÃO
16.1. A contratações dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do
Município, os quantitativos dos itens.

í 6.1 .í . A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial
serâo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência
para tanto.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIi,IA . DA RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA:
17.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 8.666/93, que
êstipula a rescisão Administrativa.
17.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a Xl e XVlll do artigo 78 da Lei 8.666/93, se su.leita
a contratada ao pagamenlo de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.

5Av. Porto Alegre, n'2525, centÍo-Sorriso/MT-CE P: 78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700



Destâ forma, em face do descumprimenlo do prazo de entrega estâbeleci-
do fica aplicada, desde iá, com tulcío no an. 87, inciso L da Lei Federal n"
8.666/93, a pena de advertência.

Para evitarmos futuíos lranstornos, vale salientâÍ que o Munic[pio não re-

ceberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA. Havendo possibili
dade de devoluçáo da mercadoria.

Alerlamos que a náo apresenlaçáo de juslifcativa plausiveldenÍo do pra-

zo de 05 (cinco) dias úteas ou a não enlrega do objelo no prazo e nâs con-

dições da proposta dará à conlralanle o direito à imposição das penalida-

des cabíveis. tudo com fulcro no art. 87 e incisos da Lêi Federal n". 8.666/
93 C/C Cláwula décima primoira - Das penalidades e das Ítlultas da
Ata de Rsglstro de Preços do rêíerido prcgáo.

Campos de Júlio - [,,1T. 07 dê setembro de 2023.

Elalne T. ÍUloura

Fiscal de Contrâtos

Píeíeitura de Campos de Júlio - MT

PORTARIA NO. 243, OE 7 DE DEZEMBRO OE 2023.

\, acoLHE RELATÓR|O FtirAL OA CO[{|SSÃO OE StNDrcÂl{ClA PRO-
cEsso No 0022023.

IRINEU MARCOS PARmEGGIANI. Prefeito do Municlpio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiÇôes leqais e;

CO^/STDERÁlVDOo coniido no processo de Sindicància n" 002/2023, ondê

se nolicia suposta conduta inadequada de setuidor público municipal; e

COiITSTOERÁ Doainda o precedente contido na Súmula 641 do STJ: "â
poftana de ihstauraçáo do prccesso administfttivo disciplinat plescinde da

e\posiÇáo detalhada dos fatos a sercm apurcdos":

RESOLVE:

Art. ío AcolheÍ o Relatóíio Final da Comissâo Permanenle de Sindicância
rnslâurada pela Poíaria nô 135 de 10 de julho de 2023 ê convocada atra-
vés da PoÍtaria n'222 de 8 de novembro de 2023.

AÍt.20 Deteíminar a anstauração de Processo Adminislíativo Disciplinar
para apurar os Íalos descíitos no Píocesso de Sindicância no 002/2023,
em Íâce do servidor L.C.l\4.

Arl. 30 Os fatos estào tipiÍicados. em tese. no artigo 171, incisos lX a XIV
da Lei n" 01, de 15 de iulho de 2008. especiícamente os incisos lX X, Xl
e XIV sujeilos a penahdade superior â 30 dias ou demissão.

V 
An. 4o Para a instauraçâo e apuraçào dos Íatos fca nomeacla e convocada
a Comissão PeÍmanentê de Processo Administrativo Disciplinar, prevista

nâ Portaria no 136 de 10 de julho de 2023.

Aí. 50 Para cumprir as suas atribuiçôes, a Comissão Processanle lerá
acesso a toda documentâção necessária à elucidaçào dos falos, bem co-
mo deverá colher quaisquer depoimentos e demais provâs que enlende-
rem perlinentes.

Art.60 O pÍesente Processo AdministÍativo Disciplinaí teíá o prazo de 60
(sessenla dias), sendo admitida sua prorroqaÇão por igual perÍodo. caso

as circunslàncias o exigirem para a conclusáo dos lrabalhos e êmissáo do
Íespectrvo relatóflo final. contados a pârtiÍ da p,JblicaÇáo da píesenle poÍ1{
taria segurndo o procedrmenlo previsto no aíigo 209 e sêguinles do És- I
lâlulo dos Servidores Públicos do [runrclpro de Campos de JuÍo assegu- |
rando âo servidor a observância dos princípros constitucionars do devido 

I

processo legal. do conlradilórao e ampla defesa.

Art.70 Essa portariâ enka em vigor na data c,e suâ publicaçáo.

RogistÍe-se o publlque-§e-

Campos de Júlio/MT.7 de dezembro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMÉGGIAI'II

0rlcL9

Prêreito dê Campos de Júlio/MT

LtctTAÇAO
AVISO OE RESULÍAOO DE LICITÀÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO

"sRP" N" 05512023

O PÍegoeiro OÍicialdo lúunicipio de Campos de Júlio - MT. nomeado pela

Pottatia no 23712017. vem a público divulgar, para conhecimento dos rn-

tere§sados, o re§ultado do Píegão Elelrôôico 'SRP' n' 055/2023. do tipo

menor preÇo por ilem, com abe.tura no dia 30/11/2023. às 08h00, horáíio

local, com a finalidade de "Roglstro de preços para aqulsiçôês Íutura§
o parcaladas dg matoriais ds pintura, para atgndoÍ as nocessidades
das SecÉtaÍias irunlclpals o seus Dêpartamgntos", sendo declaradas

vencedoÍas do cename ãs empresas MUDAR coMÉRCIO DE MATERI-

AIS DE CONSTRUÇÀO, FERRATIE].IÍAS E ÊPIS LTOA.EPP, iNSCTitA NO

GNPJ/MF no í4.888.303/0001.05. vencedora dos ilens 121 22,45,47 e

50). com valor total de R$ 150.698,60 (cento e cinquenta mil. sêrscênlos

e novenla e oito Íeais e sessenta centavos), JUNIO PRÁDO CAMARGO-

ME, inscÍita no Ct{PJllúF no 18.8í6.ir46/000'l-54. vencedora dos itens (03

10, 18, 19, 20, 28, 39,,41,49, 51. 52, 56ê57). comvaloÍtotaldê R$230.
'174,25 (duzenlos e lrinta mil, cento e selênta e quatro reais e vinte e cin_

co centavos), líULÍuS COMERCIAL LTDA-EPP, inscíitâ no CNPJ/MF no

24.753.86,U0001.42, vencedora dos itens (02, 05. 07 12.13,14,15,16.
17 23, 24, 27,29,30, 31, 32. 40. 43. 53. 54e 55). comvalortotal de R$

392.3'10,68 (trezentos e noventa e dois mil, trezenlôs ê dez reais e ses-

senta e orro cenravos). vtA PARANÀ INDÚSTRIA E coMÉRclo DE TIN-

TAS LTOA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nÔ 34.216.708/0001-04, vencedora

dos itens (42. 44, 58 e 59). com valor total de R$ 325.490.00 (trezenios e

vinte e cinco mil, quatrocêntos e noventa reais), A. PEREIRA LEITÉ MA-

TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO-ME, inscritâ no CNPJ/ÍrlF no 29.567.496,

000í{{. vencedora dos itens (0'1, 04, 06. 09'1 1. 25, 26. 38, 46 ê 48). com

valor totalde RS 85.647,73 (oitenta e cinco mil. set§centos e quaÍenta ê se-

te reais e setenta e três centavos) e GD-MAX INDÚSTR|A E coÍ$ÉRclo
DE TINTAS LTDA. inscntâ no CNPJ/MF n" 00.777.674/0008-73. vence-

dorâ dos itens (08. 33. 34. 35, 36 e 37). com valor lolalde R$ 374.354 77

(trezentos e setenla e qualro mil, trezentos e cinquenta e qualro Íeais e

setenla e sete cenlavos).

Para os itens (03, 10. 19.28, 39.41. 51. 56 e 57). coníorme previslo no

editat. em seu itêm 3 - DAS CoNDIÇÔEs DE PARTICIPAÇÂo. subitens

de 3.2 a 3.4, foi concedido o beneficio de até 10oÁ para empresa local, em

favor da licilante JUNIO PRAOO CAMARGO-mE, inscrita no CNPJ/MF

n" 18.816.,146/0001-5,1.

Os valores unilários de cadâ ilem estão reg stÍados nâ Ata de Reunião de

Julgamentos de Propostas emitido pelo Sistêma (anêxo ao procedtmento)

e em Ata de Registro de Preços, que destina o menor pÍeÇo do ilem, poÍ

um perÍodo de 12 meses.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo teleíone (65) 3387 - 2800

(65) 9.9963-3595 ou peto e-mail. licilaca02@camposdejulio.ml.gov.bí.

Campos de Júlio - LíT,07 de dezembro de 2023.

Mâícelo José Batista dos Santos Lino

P.egoeiro OÍicial

OEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO
AVISO OE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO }I' 62!2023

A Prefeitu.a lúunrcipalde Campos de Júlio - MT vem a públaco divulgar. pa-

.a conhecimento dos interessâdos, que foi formalizado processo de Ade-

são à Ata de Registro de Preços n' 22412023, oíiginada do Pregào Ele-

trônico no 04012023, Íealizado pelo Municipio de Soíriso - MT. para aqui-

siçâo de 01 (um) veÍculo tipo van zero km 15 passâgeiros + 1 moloÍi§ta.

Mêrcedes Benz Sprinter Van. tendo como detêntora do preço rêgistrado a

8 de Dezembro de 2023 . Jornal OÍicial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Malo Grosso . ANO XVlll I N'4.376

diâriomunicipal.org/mt/amm, www.âmm.org.br 103 Assinado Digrlalrnente
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I de Dezembro de 2023 . JoÍrrol Oficial Elelrônico dos Múnrcrpios do Estado de Mato Grosso . ANO XVlll I N" 4.376

empresa SEBBA MOTORS LTDA, anscÍitâ no CNPJ sob o n" 02.050.048/
0001-30. com valor de R$ 311.950,00.

As especificações delalhadas do objelo conslam do Têrmo dê Rêferência
do processo origináÍao e da proposla da detentora do preço regislrado, de-
vidamente juntados ao píocesso de adesào.

Maiores infoímações poderâo ser oblidas pelo lelefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacaol @camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT. 07 de dezembío de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Poílatia n" 127 12020

NoÍtFtcaÇÂo

Ao Sr.

PÉRELES couro RocHA

srARK coNsrRuÇÃo LToA

Rua Quaronta s Ool3, h' 2í, Sáo Gonçalo

PETROLINA - PE

W empngglOmeNTO: Reforma e ampliaÉo da Escola Estadual Angelina
Franciscon Mazutli

"orspóE soaRE co^,,cEss,io DE FÉRtas a sERv,DoR(N púau-
co(A) MUNtctpAL, euE MENctoNA, E DÁ oufRAs pRovt,ÊNctas.

JoÀo clEtÍot'l aRAúJO oE MEDEIRoS PÍeíe(o Municipal de Cana-

brava do Norte, Estado de Malo Grosso no uso de suas âlribuiçõês legais:

RESOLVE:

Art- lo. Conceder FÉR ÂS pêlo periodo dê 30 (trrnta) dias ininterrupto a(o)

Servrdo(a, Publrco(a) Munrcrpai Sí.(a,. MÁRrÁ JOSEANE ARAGÀO FÊt-

7OSÁ, malricula n-1842. ocupanle do cargo de COORDENADORA PE-

DAGOG|CA, lolado\a) na eskuturâ oÍganizâcional da Secrelaria À,4unrcipal

dê Educaçá0. Esporte. Lazer Turismo e Cullura - SlúEELTC, consideÍan-

do o Edilal n"02112022 que dispõe sobre o cronograma dê go2o de Íérias

dos setuidorês públicos municipais. no ámbilo do exercÍcio dê 2023.

PERioDo aeutsttvo DE irarls
01n1/2422 A 31n22022
tNicto Do cozo DE FÉR Ás REroRlro /is Ár&rDAoEs
02012024 01n2n024

Art. 2o.Esta portaria entrará em vigor na dala de

revogando'se as disposições em contrário.

Publique€9,

Registre.9e,

CumpÍa-se.

Canabrava do Norte - MÍ, em 07 de dezembro de 2023.

( A ssi nado E letro nicame ntê)

JoÃo cLErroN aRAúJo DE MEDEtRoS

PíeÍeito Municipal

suâ publicaÇáo

aDUll'IsrRAÇÀo/LtctraÇÀo
TERMO DE RÁTIFICAÇAO OE DISPENSA DE LICIÍAÇAO N" O4O/2023

D|SPENSA DE Ltctraç^o o1ol2o23

Prefeilo lvlunicipal no uso clê sLras alriburÇóes legais e êslândo de confor_

midade com a legislaçáo pertinenle. RAÍlFlCO a presênte Dispensa dê Lr-

citaÇão nó 040/2023, onde a Empresa vencedora 53M Empreendimentos

Comeíciais e SeNiços EIRELI inscrita no CNPJ n'14.805.780/0001-51,
objetivando a AquisiÉo de luúinárias em LED para vias públrcas. aten-

dendo as necessidades da Secretâria Municipalde lníraestrl/lura, ServiÇos

Públicos e Urbanismo de Canabrava do Norle-[4Í.

Essa ralifcaçào se fundamenta no AÍt. 75, ll, da nova lej dê licilâçào no '!4.

133/2021. O menor valor da conlÍâtaçâo é de R$ 21.783,36 (vinte, sêle-

centos e oitenla e lrês reais e lrinla e seis cenlavos).

Canabrava do Norle-MT, em 07 de Dezembro de 2023.

João Cleiton Araúio de Medeiros

Prefeito lúunicipal

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAT'IARANA

PORTARTA N'820i202s

Pofiatia no82012023

De 16 de novembÍo de 2023.

Concêder Férias ao SeNidoí Público Felipe Rod.igues lroreira e dá ou-

tÍas providénciâs.

Fáblo Marcos Pe.êira d6 Faria, Preíeito Municipal de Canarana Eslado

de Mato Gíosso. no usode suas atribuiç(És legais e em conformidade com

o aÍtigo 69 e § 1'do aÍtigo 73 do Eslaluto dos Servidoíes Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

CONTRAÍANTE: PÍeíeilura [,4unicipal de Campos de Júlio - MT

CONTRÂTO: 230/2023

Prêzados Senhorês

Esperamos que esta mensâgêm os enconlre bem- Escrevemos para ex-
pressar nossa preocupaçáo em relaçâo ao andamento dos serviços con-

lralados paÍa a obra em execuçào e. mais especificãmente, quanto à ob-

servada íâlta de colaborôdores ao longo do projelo.

Conforme formalizado em nosso contrato, os serviços deveÍiam ter sido

concluldos até a presente dâtâ. Contudo. constalamos que diversos itens

ainda não foram entíeguês coníoííne o acordado. Em vista disso, §olicita-
mos a entÍega imediata dos serviÇos já formalizados, respeilando os ter-
mos e especiÍcaçôes previamente estâbelecidos.

Além disso, percebemos uma reduÇâo notável no número de colaborado-
res ao longo dos últamos meses. o que tem impaclado diíêtamenle no cro-
nogÍama eslabelecido. Gostariamos de compreender os motivos para es-
sa Íalta de mão de obra e solicitamos que a empresa justiÍlque essa situa-

Éo de maneira detalhada.
v Dada a urgência do assunlo. solicitamos que a empresa íorneça a juslifi-

câtiva paíâ a Íalta de colaboradores no prazo de 2 dias úteis a parliÍ do re-

cêbimenlo desta notiÍicaçáo. Adicionalmenie, requeremos a apresenlaÇáo

de um cronograma atualizado para a conclúsáo dos serviços, consideÍan-
clo os contíalempos observados.

Agíadecemos antecipadamenle pela atenção e cooperaÉo nestâ ques-

táo. Eslamos à disposiÇão para discutir qualquer esclarecimento adicional
que possa ser necessário.

Campos dê Júlio. 06 de dezembro de 2023-

EDUARDO RAMPANELLI TOSETTO

Fiscalda Obra

EngenherÍo Civil

cREA - 1220503037

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.927/2023/GAPRE, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

PORÍARIA N.927/2023/GAPRE, DE O7 DE DEZEMBRO DÉ 2023,
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WILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 38 5.345-4/2023
PREFEIÍURA I\,,IUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍío - Dezembro de 2023

Reenvio

Não

Recebido em

12y12120.23 -09:49.26

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

glll-8§4óP!202f-1212120949219Í33.5ó MB)

oc€cÍicao NúNnero

aDEsÀo À ITA DE REGTSTRo DE pnEÇo(cÂRoNA) ou pÀRTtctp çÁo EM pREoóEs ELErRôNtcos DE
ourRos óRcÃos

ADEsÃo À aÍa DE REGrsrRo DE pREÇo 00000000062/2023
Âd..à àôra dé r.gs dêpeçorÉD^a)ou pânEDaçr. d pr.qôBêhtón.ôsdêoúlôsóqàs

tDP.iÍreldo Fiscalizado
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